
O Recife já se prepara para 
vestir suas ruas de música e fes-
ta, num reencontro emocionado 
com o Carnaval. Está aberta, 
até o próximo dia 23 de dezem-
bro, a convocatória de habilita-
ção e seleção de projetos para 
compor a programação artística 
do Ciclo Carnavalesco 2023 na 
capital pernambucana.

O chamamento, lançado 
pela Prefeitura do Recife, por 
meio da Secretaria de Cultura e 
da Fundação de Cultura Cidade 
do Recife, destina-se a atrações 
culturais de todas as tradições 
e tamanhos, que pretendem 
desfilar ou subir aos palcos da 
maior e mais bonita festa de rua 
do Brasil.

As inscrições são gratuitas 
e devem ser realizadas pela in-

ternet, no site www.culturarecife.com.
br. Na página, estão disponíveis o edital, 
além do formulário de inscrição e mode-
los da documentação exigida.

Para se habilitarem artisticamente, os 
proponentes que não se apresentaram no 
último Carnaval realizado na cidade de-
verão incluir na documentação fornecida 
o histórico do(a) artista/grupo ou agre-
miação; descrição da apresentação artís-
tica, número de integrantes e link com 
vídeo de apresentação/ensaio, entre ou-
tros documentos descritos no edital.

Durante todo o período de inscrições, 
haverá atendimento presencial de artis-
tas e brincantes, no Núcleo de Cultura 
Cidadã, localizado no Pátio de São Pedro, 
Casa 39, de segunda a sexta, das 9h às 
16h, para esclarecimentos e orientações.  
Também estarão disponíveis os telefo-
nes: (81) 3224-3660, (81) 99332-2490 ou 
(81) 99321-1517.

Implantação traz uma redução de 95% no valor da 
conta de luz das escolas e creches municipais, promo-

vendo uma economia anual de aproximadamente R$ 
4,5 milhões aos cofres públicos
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Escola Solar no Grau: Prefeitura vai gerar energia 
limpa e renovável para as unidades de ensino do Recife
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A Prefeitura do Recife lançou, na 
manhã de ontem (7), o Escola 
Solar no Grau, programa com 
foco na geração de energia solar 
para as escolas e creches da Rede 

Municipal de Ensino da cidade e que faz 
parte do Escola no Grau. A implantação 
irá impactar uma redução de 95% no va-
lor da conta de luz das escolas e creches 
municipais, gerando uma economia anual 
de aproximadamente R$4,5 milhões aos 
cofres públicos. Nesta primeira etapa 
do projeto, 94 unidades serão contem-
pladas com o projeto, com a instalação 
em 40 delas de placas de energia foto-
voltaica. Ainda no início de 2023 elas já 
estarão gerando energia. O lançamento 
do programa foi feito pelo prefeito João 
Campos na Escola Municipal da Mangabei-
ra, uma das contempladas.

“Este projeto foi um compromisso 
que nós firmamos ainda na COP-26, em 
Glasgow, na Escócia. A gente participou 
do grande encontro mundial do clima e 
firmamos o compromisso de que levaría-
mos a energia solar para todas as escolas 
da nossa rede. Hoje, a gente dá o primei-
ro passo. Estamos iniciando a instalação 
dos painéis solares em 40 escolas e o que 
vai ser gerado vai abastecer essas 40 e 
outras 54 escolas, totalizando 94 escolas 
abastecidas”, explicou  João Campos. 
“Isso traz economia para a conta da Pre-
feitura e também conseguimos, ao mes-
mo tempo, fazer algo bom para o meio 
ambiente, uma energia limpa, renovável, 
tudo o que esperamos para uma boa cida-
de”, continuou. 

O gestor municipal lembrou ainda que 
foram investidos R$ 15 milhões no pri-
meiro momento e que em quatro anos, 

no máximo, haverá o retorno do inves-
timento aos cofres públicos. “As placas 
têm garantia de duração de 30 anos. Va-
mos ter 25 anos de geração de energia 
de graça para as escolas”, finalizou ele. A 
instalação, neste primeiro momento, irá 
gerar energia limpa e renovável para um 
total de 94 unidades de ensino da Rede 
Municipal. A escolha das unidades passou 
por diversas variáveis, desde o tipo de 
coberta, até a inclinação do telhado para 
garantir que os painéis tenham melhor 
incidência solar.

Além da instalação dos painéis sola-
res, o projeto prevê ainda o engajamento 
de comunidade escolar, na implantação 
dos equipamentos e na conscientização 
de trabalhadores da educação, estudan-
tes e familiares sobre a importância da 
geração de energia limpa, do meio am-
biente e do consumo consciente de ener-
gia. Também são objetivos fortalecer a 
temática sobre geração de energia, sus-
tentabilidade e meio ambiente com os 
estudantes, inclusive através de proje-
tos. A ideia é que, além de gerar energia 
por fonte renovável, utilizando o meio de 
forma sustentável para o meio ambiente, 
a iniciativa também prepare as crianças 
para que elas sejam agentes multiplica-
dores de uma consciência ambiental.

O secretário de Educação do Recife, 
Fred Amancio, pontuou que o programa é 
dividido em duas grandes etapas. “A pri-
meira etapa é essa que prevê a instalação 
de placas solares em 40 escolas e creches. 
O volume de energia gerado abastecerá 
94 escolas. A segunda etapa é um projeto 
diferente. A gente vai gerar energia a par-
tir de uma usina única, de energia solar, 
para todas as outras unidades da rede”, 

disse. Ou seja, a iniciativa irá gerar ener-
gia para todas as 332 escolas e creches, 
além de prédios administrativos da Secre-
taria de Educação. “A decisão de instalar 
as placas nas 40 unidades é porque a gen-
te queria que os estudantes pudessem co-
nhecer o projeto, ver as placas, para for-
talecer a temática de geração de energia 
por fontes renováveis, sustentabilidade e 
meio ambiente nas escolas”, acrescentou.

Para a estudante do 6º ano da Esco-
la da Mangabeira, Kauane Dolores, de 12 
anos, é um orgulho estudar numa institui-
ção com placas solares. “Eu acho que to-
dos aqui estão muito felizes porque com 
a energia solar vai se gastar bem menos. 
A gente pode aprender mais sobre o meio 
ambiente e vai ajudar a preservá-lo”, 
disse ela.
ESCOLA NO GRAU - O Programa Esco-
la Solar é parte da iniciativa Escola no 

Grau, que tem como principal objetivo 
melhorar a infraestrutura da rede mu-
nicipal de ensino do Recife. O Programa 
tem como principais ações requalificar 
200 unidades educacionais, construir no-
vos prédios e novas escolas e creches em 
todas as regiões da cidade. Atualmente, 
60 unidades já estão em fase de requali-
ficação e outras 80 em fase de elabora-
ção de projetos  e licitação, com obras 
para 2023. Além disso, 60 outras unida-
des para requalificação estão em fase de 
planejamento para elaboração de pro-
jetos e licitação em 2023 e obras para 
2024, chegando a 200 unidades escolares 
requalificadas. Também serão construí-
das cerca  de 30 escolas e creches , além 
da implantação de quadras cobertas em 
mais 20 escolas. O investimento total do 
Programa Escola no Grau é de R$ 200 mi-
lhões até 2024.

Lançada convocatória artística para Carnaval 2023
Projetos para compor a grade da festa tão esperada, nos palcos e programações do poder 
público municipal, devem ser inscritos até o próximo dia 23 de dezembro, pela internet

Nesta primeira etapa do projeto, 94 unidades serão contempladas com o projeto, 
com a instalação em 40 delas de placas de energia fotovoltaica. Ainda no início 
de 2023 elas já estarão gerando energia

Anátoli Pinho

Andréa Rêgo Barros/Arquivo PCR

As inscrições são gratuitas e devem ser realizadas no site www.culturarecife.com.br. Na página, 
estão disponíveis o edital, além do formulário de inscrição e modelos da documentação exigida
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A manhã de ontem (7) foi de muita ale-
gria para as crianças do Centro de Educa-
ção Comunitária Gabriela Feliz, no bairro 
da Caxangá, Zona Oeste da Cidade. Uma 
equipe do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (Samu 192) da Prefeitura do 
Recife foi até o local para iniciar a entrega 
dos presentes arrecadados durante a cam-
panha da 12ª edição do Samu Solidário. Ao 
todo, foram recebidos cerca de 600 brin-
quedos, além de alimentos não perecíveis. 
Outras quatro instituições também serão 
contempladas com os donativos ao longo 
dos próximos dias.

O coordenador geral do Samu Recife, 
Leonardo Gomes, destaca que realizar 
esta ação é uma forma diferente de pres-
tar serviço à população. “Todos os dias, o 
nosso trabalho é feito salvando vidas nas 
ruas da cidade, socorrendo as pessoas em 
situações difíceis. Fazer essa festa é um 
jeito diferente de atuar, levando nas nos-
sas ambulâncias a alegria para o Natal de 
crianças que passam por dificuldades no 
dia a dia”, comenta.

Desde o início da pandemia da covid-19, 
em 2020, que o formato da festa do Samu 
Solidário foi modificado e, não contava com 
a presença do Papai Noel. Mas, neste ano, 
a chegada do Bom Velhinho surpreendeu os 
meninos e meninas que são atendidos pela 
instituição - que ampara cerca de 135 crian-
ças, entre 4 e 14 anos. Muitos o viram pela 
primeira vez hoje.

Por muitos anos, Luiz Carlos de Olivei-
ra trabalhou no Samu Recife como agente 
administrativo e sempre tirou férias no mês 
de dezembro para animar o Natal em sho-
ppings da cidade. Cultivando a barba bran-
ca durante o ano inteiro, Carlão, como é 
conhecido pelo time, atualmente está apo-
sentado das funções no Serviço, mas segue 

colaborando com a festa do Samu Solidário, 
como faz desde a sua primeira edição. “Es-
tou muito feliz de estar de volta com as mi-
nhas criancinhas. Isso me faz muito bem. A 
saudade estava muito grande, contei os dias 
para esse grande encontro. A expectativa 
para entregar os presentes estava enorme”, 
destaca o Bom Velhinho.

Os pequenos prepararam uma apresen-
tação especial com muita música e emoção 
como forma de agradecimento pela ação 
realizada no Centro. A pequena Emilly da 
Silva, de 4 anos, foi uma das crianças bene-
ficiadas pela Campanha e participou do Co-
ral. A menina recebeu o presente que tanto 
esperava. “Fiquei feliz em ver o Papai Noel. 
Eu queria muito ganhar essa boneca e vou 
brincar muito com ela”, disse. 

Por causa do contexto pandêmico, antes 
de seguirem para os destinos finais nas am-
bulâncias mágicas, os presentes, que foram 
arrecadados entre os dias 3 e 30 de novem-
bro, passaram por um período de quaren-
tena, em um lugar reservado, e depois fo-
ram higienizados. A meta de arrecadar 500 
brinquedos foi ultrapassada e o Samu Recife 
recebeu cerca de 600, o que vai permitir 

contemplar uma nova instituição além do 
Gabriela Feliz, Lar do Neném, Lar de Maria, 
Instituto Geicca e Casa Aconchego.

“Para nós é uma grande alegria receber, 
mais uma vez, o Samu Recife, que tem sido 
o nosso anjo nos últimos natais. Essa ação 
tem um significado único na vida destas 
crianças, porque muitas delas terão apenas 
esse presente para celebrar essa época do 
ano. Elas esperam por essa ação o ano intei-
ro e é sempre memorável a cada edição”, 
vibra a diretora da instituição Gabriela Fe-
liz, Cláudia Von Sohsten.

O Centro de Educação Comunitária 
Gabriela Feliz possui 27 anos de funcio-
namento, com aulas de Educação Infantil, 
reforço escolar, capoeira, entre outras 
atividades, em parceria com as secreta-
rias municipais de Educação e de Desen-
volvimento Social, Juventude, Política So-
bre Drogas e Direitos Humanos. 

Este ano, também foram parceiros do 
Samu Recife o Hospital da Mulher do Re-
cife Dra. Mercês Pontes Cunha; o Hospital 
do Câncer de Pernambuco; a Interne Solu-
ções em Saúde; e o Consulado Geral dos 
EUA no Recife.

Samu Recife inicia entrega de presentes 
arrecadados na campanha do 12º Natal Solidário
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Ao todo, foram recebidos cerca de 600 
brinquedos, além de alimentos não 

perecíveis. Outras quatro instituições 
também serão contempladas com os 
donativos ao longo dos próximos dias

Primeira instituição a receber os donativos foi o Instituto Gabriela Feliz, na 
Caxangá. Foram contempladas 135 crianças

Ikamahã/Secretaria de Saúde do Recife

Prefeitura do Recife leva mutirão de vacinação 
itinerante para 15 localidades neste feriadão

Neste fe-
riadão de Nos-
sa Senhora da 
Conceição,a 
Prefeitura do 
Recife realiza 
mais um muti-

rão de vacinação contra covid-19. Entre hoje 
(8) e o domingo (11), serão disponibilizados 
15 pontos itinerantes com o imunizante anti-
covid para pessoas a partir de cinco anos sem 
a necessidade de agendamento. Em alguns 
locais, também terá disponibilidade de va-
cina de covid-19 para o público com mais de 
80 anos, vacina contra gripe e atualização do 
cartão de vacina.  

Para agilizar a vacinação, a 
Secretaria de Saúde do Recife re-
comenda que os usuários levem 
um documento de identificação, 
a carteira de vacinação, os com-
provantes de vacinação da co-
vid-19 e o cartão SUS (se tiverem 
esses três últimos). 

A vacina contra covid-19 
será aplicada nas crianças en-
tre 5 e 11 anos e também nas 
pessoas a partir de 12 anos que 
estão dentro do perfil para re-
ceber a primeira dose da va-
cina, ou aqueles que estão no 
prazo para a segunda dose, os 
que estão com doses atrasa-
das ou que já podem tomar a 
primeira ou segunda dose de 
reforço.  Podem receber a pri-
meira dose de reforço (terceira 

dose) as pessoas a partir de 12 anos que 
tomaram a segunda dose há, pelo menos, 
quatro meses. Já aquelas com 40 anos ou 
mais, imunossuprimidas, com o Índice de 
Massa Corporal (IMC) igual ou maior a 40 
e os trabalhadores da saúde também po-
dem receber a segunda dose de reforço 
(quarta dose). 

Os idosos com mais de 80 anos também po-
dem receber a dose de reforço adicional (quinta 
dose). O imunizante pode ser aplicado naqueles 
que tenham recebido a segunda dose de reforço 
(4ª dose) há, pelo menos, quatro meses.  

Nos pontos onde houver disponibilidade 
de vacina contra influenza, os profissionais da 

Secretaria de Saúde municipal vão aplicar o 
imunizante em pessoas a partir dos seis meses.  

Os menores de idade devem estar acom-
panhados dos pais ou responsáveis no momen-
to da vacinação. Também precisam apresen-
tar documento oficial da criança, documento 
oficial com foto que comprove filiação/res-
ponsabilidade, além de comprovante de re-
sidência em nome de um dos pais ou respon-
sável. Caso não possua e também não tenha 
o certificado de domicílio eleitoral, é possível 
utilizar uma autodeclaração de moradia, ela-
borada especificamente para estas ações. 
PONTO FACULTATIVO - Amanhã (9), ponto 
facultativo, a vacinação contra covid-19 vai 

acontecer das 9h às 11h nos 
shoppings RioMar, no Pina; 
Recife, em Boa Viagem; 
Boa Vista, na área central 
da cidade; e Tacaruna, em 
Santo Amaro. Uma hora 
após o término do jogo do 
Brasil pela Copa do Mundo, 
a imunização será retomada 
nos quatro locais, seguindo 
até às 19h. Já o centro de 
vacinação infantil do Cen-
tro Médico Senador José 
Ermírio de Moraes, em Casa 
Forte, vai funcionar das 7h 
às 11h - o local reabre uma 
hora após o término do jogo 
e realiza a imunização até 
às 17h30. 

Confira o calendário 
completo da ação no www.
recife.pe.gov.br . 

Em todos os locais haverá vacinação contra covid-19. Além 
disso, em alguns pontos também terá disponibilidade de 
vacina contra gripe e atualização do cartão de vacinação

Ikamahã/Secretaria de Saúde do Recife
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Poder Executivo__________        ______________________________
  Prefeito JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS

DECRETO Nº 36.152 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 15.190.464,78 (quinze milhões, cento 
e noventa mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), para atender despesas de pessoal, destinado ao 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

0800 - GABINETE DO CENTRO DO RECIFE
0801 - GABINETE DO CENTRO DO RECIFE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
0801.04.122.2.160.2.874 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas do Gabinete do Centro do Recife
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 107.128,82

0900 - ASSESSORIA ESPECIAL E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
0901 - ASSESSORIA ESPECIAL E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
0901.04.122.2.160.2.064 - Assessoramento Governamental
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 212.924,51

1100 - SECRETARIA DE ESPORTES
1101 - SECRETARIA DE ESPORTES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1101.27.812.2.160.2.028 - Coordenação, Supervisão e Execução da Política de Esportes
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 325.133,52

1200 - GABINETE DA VICE-PREFEITA
1201 - GABINETE DA VICE-PREFEITA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1201.04.122.2.160.2.064 - Assessoramento Governamental
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 209.345,74

1500 - SECRETARIA DE FINANÇAS
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1501.04.123.2.160.2.041 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas Tributária e Financeira do Município
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.122.873,13
3.1.90.16 - 0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 117.569,72

1600 - GABINETE DE COMUNICAÇÃO
1601 - GABINETE DE COMUNICAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1601.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 124.901,23

2100 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2101.19.123.2.160.2.621 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Desenvolvimento Econômico e Tecnologia
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 211.757,73

2200 - SECRETARIA DA MULHER
2201 - SECRETARIA DA MULHER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2201.14.422.2.160.2.081 - Coordenação, Supervisão e Execução da Política de Gênero
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 288.033,01

2900 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS
2901 - SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2901.08.244.1.204.2.519 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Especial
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 178.733,91

3100 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
3101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3101.04.122.2.160.2.027 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas Municipais de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 448.615,13

3400 - SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO
3401 - SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3401.15.451.2.160.2.023 - Coordenação, Supervisão e Execução da Política Urbana e de Licenciamento
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.586.144,08

3800 - SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ
3801 - SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3801.14.422.2.160.2.282 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Segurança Cidadã
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.229.722,30
3.1.90.16 - 0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 27.581,95

Total 15.190.464,78
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1100 - SECRETARIA DE ESPORTES
1101 - SECRETARIA DE ESPORTES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1101.27.812.1.226.2.281 - Melhoria e Ampliação da Rede Física de Esporte e Rede de Exercício Físico na Saúde (ep)
4.4.90.51 - 0133 - Obras e Instalações 640.000,00

1900 - SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
1901 - SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1901.11.122.2.160.2.250 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Trabalho e Qualificação Profissional
3.1.90.04 - 0100 - Contratação Por Tempo Determinado 1.000.000,00

2300 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
2301 - SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2301.17.512.1.220.1.252 - Saneamento Integrado
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 250.000,00
2301.17.512.2.160.2.246 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Saneamento
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000.000,00

2400 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2401 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2401.04.124.2.160.2.015 - Gestão e Aperfeiçoamento do Controle Interno e Social da Administração Municipal
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000.000,00

2500 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
2501 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2501.04.131.2.160.2.156 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Comunicação
3.1.90.16 - 0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.500.000,00

2900 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS
2901 - SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2901.08.244.1.204.2.518 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Básica
3.1.90.04 - 0100 - Contratação Por Tempo Determinado 1.500.000,00

3500 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
3501 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3501.27.695.2.160.2.280 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Turismo e Lazer
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.400.000,00

3600 - GABINETE DE IMPRENSA
3601 - GABINETE DE IMPRENSA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3601.04.131.2.160.2.046 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Relacionamento Com a Imprensa e Presença Digital 
da Prefeitura do Recife
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 500.000,00

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.122.2.165.2.617 - Apoio Administrativo Às Ações do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52 - 0114 - Equipamentos e Material Permanente 3.400.000,00

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.303.1.574 - Urbanização de Áreas de Risco
4.4.90.47 - 0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 600.000,00
5011.15.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.400.464,78

Total 15.190.464,78
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e tendo seus efeitos financeiros contados a partir de 01 de dezembro 
de 2022.

Recife, 07 de dezembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 36.153 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE o crédito suplementar de R$ 
158.581,06 (cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e oitenta e um reais e seis centavos), para atender despesas de investimentos, 
destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.303.1.574 - Urbanização de Áreas de Risco
4.4.90.51 - 0133 - Obras e Instalações 158.581,06

Total 158.581,06
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

3100 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
3101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3101.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.36 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00
3.3.90.37 - 0100 - Locação de Mão-de-obra 58.581,06

Total 158.581,06
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de dezembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 36.154 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE o crédito suplementar de R$ 
1.427.229,50 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil, duzentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos), para atender despesas 
de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.303.1.574 - Urbanização de Áreas de Risco
4.4.90.51 - 0102 - Obras e Instalações 1.427.229,50

Total 1.427.229,50
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.17.512.1.323.2.543 - Manutenção e Retificação dos Sistemas de Micro e Macro-drenagem
4.4.90.39 - 0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.427.229,50

Total 1.427.229,50
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de dezembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 36.155 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE ESPORTES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$ 
191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), para atender despesas de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1100 - SECRETARIA DE ESPORTES
1101 - SECRETARIA DE ESPORTES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1101.27.812.1.226.2.281 - Melhoria e Ampliação da Rede Física de Esporte e Rede de Exercício Físico na Saúde (ep)
4.4.90.51 - 0136 - Obras e Instalações 191.000,00

Total 191.000,00
===============
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Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.451.1.323.2.566 - Requalificação de Espaços de Interesse Público
4.4.90.39 - 0136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 191.000,00

Total 191.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de dezembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

Secretaria de Finanças__________        ______________________________
  Secretária MAÍRA RUFINO FISCHER

RESUMO DAS PORTARIAS APROVADAS DO CONSELHO DE POLÍTICA FINANCEIRA - MÊS DE NOVEMBRO/2022

Data Portaria Órgão Grupo/
Desp. Tipo Fonte Total

01/11 4148 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 121 1.328.212,64

01/11 4149 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 586.129,79

01/11 4150 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 284.436,00

01/11 4151 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 211.473,10

01/11 4152 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.250.000,00

01/11 4153 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

644 570.000,00

01/11 4154 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 570.000,00

01/11 4155 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - 
FMSAN 4.4 QUOTA EXTRA 642 274.240,89

01/11 4156 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - 
FMSAN 4.4 QUOTA EXTRA 642 61.022,70

01/11 4157 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - 
FMSAN 4.4 QUOTA EXTRA 642 137.495,65

01/11 4158 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FMCA 3.3 QUOTA EXTRA 246 75.000,00

01/11 4159 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.420.000,00

01/11 4160 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 125 16.949,18

01/11 4161 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.000.000,00

01/11 4162 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 350.000,00

01/11 4163
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 227.485,65

01/11 4164 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 215.000,00

01/11 4165 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 120.000,00

01/11 4166 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 100.000,00

01/11 4167
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 1.800.000,00

01/11 4168
SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 1.500.000,00

01/11 4169
SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 600.000,00

01/11 4170 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 19.804,68

01/11 4171 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 103 985.556,72

01/11 4172 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 1.201.000,00

01/11 4173 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 2.291.045,57

01/11 4174 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 938.430,33

01/11 4175 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 100.000,00

01/11 4176 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 828.519,07

01/11 4177 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 66.780,46

01/11 4178 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 656.957,03

01/11 4179 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 10.000,00

01/11 4180 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.000.000,00

01/11 4181 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.700.000,00

01/11 4182 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 556.273,04

01/11 4183
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 340.000,00

01/11 4184
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.3 QUOTA EXTRA 100 1.200.000,00

01/11 4185 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.000.000,00

01/11 4186 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 258.872,63

03/11 4187 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 8.118.267,00

03/11 4188 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 250 50.313,15

03/11 4189 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 249 500.000,00

03/11 4190 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

644 300.000,00

03/11 4191 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 300.000,00

03/11 4192 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 113 5.000.000,00

03/11 4193
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 127 340.000,00

03/11 4194 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 12.000,00

03/11 4195 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 6.730.000,00

03/11 4196 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 5.600.000,00

03/11 4197
SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. 
HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE 
DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 323.464,67

03/11 4198 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 19.400,00

03/11 4199 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.922.727,81

03/11 4200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 147.977,64

03/11 4201 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 452.235,97

03/11 4202 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 383.909,38

03/11 4203 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.017.001,59

03/11 4204 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 500.000,00

03/11 4205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 50.000,00

03/11 4206 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 2.500.000,00

03/11 4207 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 136 13.493.215,89

03/11 4208
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 22.100,00

03/11 4209 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 500.000,00

03/11 4210 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA EXTRA 332 36.015,00

04/11 4211 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 160.000,00

04/11 4212 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 400.000,00

04/11 4213 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 13.000,00

04/11 4214 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 113 917.000,00

04/11 4215 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FMCA 3.3 QUOTA EXTRA 100 90.000,00

04/11 4216 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 115.000,00

04/11 4217 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 143.188,75

04/11 4218 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 2.738.250,00

04/11 4219 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 7.000.000,00

04/11 4220 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - 
FMSAN 4.4 QUOTA EXTRA 642 277.581,87

04/11 4221 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 121 549.849,00

04/11 4222 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO 
RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 230.000,00

04/11 4223 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO 
RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 700.000,00

04/11 4224 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 4.000.000,00

04/11 4225 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 100 971.000,00

04/11 4226 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 108.891,00

04/11 4227 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 150.000,00

04/11 4228 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 868.439,13

04/11 4229 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 868.439,13

04/11 4230 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 94.595,53

04/11 4231 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 95.079,28

04/11 4232 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 95.079,28

04/11 4233 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 68.000,00
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04/11 4234 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 68.000,00

04/11 4235 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 400.000,00

04/11 4236 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 390.000,00

04/11 4237 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 100.000,00

04/11 4238 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 35.000,00

04/11 4239 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 200.000,00

04/11 4240 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 121 50.000,00

04/11 4241 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 550.000,00

04/11 4242 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 2.000.000,00

04/11 4243 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 220.000,00

04/11 4244 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 100.000,00

04/11 4245 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 600.000,00

04/11 4246 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 599.000,00

04/11 4247 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 121 100.000,00

04/11 4248 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 121 3.000.000,00

07/11 4249 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 500.000,00

07/11 4250 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 2.000.000,00

07/11 4251 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 2.000.000,00

07/11 4252 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 105 805.000,00

07/11 4253 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 3.3 QUOTA EXTRA 246 1.327.747,40

07/11 4254 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 125 830.000,00

07/11 4255 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.3 QUOTA EXTRA 125 300.000,00

07/11 4256 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1
ANULACAO DO 

PREVISTO 
AGENDADO

125 2.400,00

07/11 4257 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 243 157.485,00

07/11 4258 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 243 75.992,50

07/11 4259 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 243 211.492,50

07/11 4260 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 243 29.992,50

07/11 4261 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 152.000,00

07/11 4262 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 13.912,00

07/11 4263 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.500.000,00

07/11 4264 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 254 1.407.567,00

07/11 4265 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 2.600.000,00

07/11 4266 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

254 200.000,00

07/11 4267 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 254 200.000,00

07/11 4268 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
245 60.298,00

07/11 4269 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 60.298,00

07/11 4270 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

254 1.407.567,00

07/11 4271 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1 QUOTA EXTRA 125 2.400,01

07/11 4272
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 40.000,00

07/11 4273 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 51.070,30

07/11 4274 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 527.715,18

07/11 4275 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 527.715,18

07/11 4276 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 45.000,00

07/11 4277 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 136 5.800.000,00

07/11 4278 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 174.000,00

07/11 4279
SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. 
HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE 
DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 127 1.000.000,00

07/11 4280 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 379.180,55

07/11 4281 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 348.609,50

07/11 4282 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 119.293,87

07/11 4283 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 119.293,87

07/11 4284
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 57.000,00

08/11 4285
FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE ACREDITA 
- FMFE

4.5 QUOTA EXTRA 241 200.000,00

08/11 4286 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 130.000,00

08/11 4287 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 50.000,00

08/11 4288 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 500.000,00

08/11 4289
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 2.000,00

08/11 4290 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 4.6 QUOTA EXTRA 100 5.000.000,00

08/11 4291 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 9.000,00

08/11 4292 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA EXTRA 129 14.500,00

08/11 4293 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA EXTRA 129 60.000,00

08/11 4294 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 98.000,00

08/11 4295 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FMMA 4.4 QUOTA EXTRA 124 5.000,00

08/11 4296 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
136 500.000,00

08/11 4297 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 8.020.030,00

08/11 4298 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 133.860,00

08/11 4299 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 1.800.000,00

08/11 4300 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 250 60.000,00

08/11 4301 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 160.000,00

09/11 4302 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 369.552,00

09/11 4303 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 215.000,00

09/11 4304 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 215.000,00

09/11 4305 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.200.000,00

09/11 4306 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 65.620,00

09/11 4307 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 5.500.000,00

09/11 4308 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.000.000,00

09/11 4309 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 153.000,00

09/11 4310 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 625.000,00

09/11 4311 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
135 57.174,69

09/11 4312 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
135 503.148,40

09/11 4313 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
135 17.127,24

09/11 4314 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
100 12.288,30

09/11 4315 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 135 171.000,00

09/11 4316 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.000.000,00

09/11 4317 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 193.062,69

09/11 4318
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 122 24.410,00

09/11 4319 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 1.811.045,57

09/11 4320 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 875.940,67

09/11 4321 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 2.093.165,28

09/11 4322 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 293.820,96

09/11 4323 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 136 500.000,00

09/11 4324 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 48.000,00

09/11 4325 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 407.481,14

09/11 4326 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 48.000,00

09/11 4327 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 30.963,40

09/11 4328 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 30.963,40

10/11 4329 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

254 100.000,00

10/11 4330 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 254 100.000,00

10/11 4331 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 102 46.500,00

10/11 4332
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 12.000,00
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10/11 4333 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 1.000.000,00

10/11 4334
SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 700.000,00

10/11 4335 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.000.000,00

11/11 4336 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.500.000,00

11/11 4337 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.500.000,00

11/11 4338 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 2.500.000,00

11/11 4339 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 1.500.000,00

11/11 4340 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 570.000,00

11/11 4341 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 550.000,00

11/11 4342 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 8.000,00

11/11 4343 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 250.000,00

11/11 4344 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO 
RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 241 100.000,00

11/11 4345 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 440.739,50

11/11 4346 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 400.000,00

11/11 4347 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 40.739,50

11/11 4348 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 600.000,00

11/11 4349 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 456.000,00

11/11 4350 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 136 299.996,00

11/11 4351 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 4.6 QUOTA EXTRA 100 2.917.000,00

11/11 4352
FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE ACREDITA 
- FMFE

4.5 QUOTA EXTRA 241 250.000,00

12/11 4353
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 1.400.000,00

16/11 4354 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 882,80

16/11 4355 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 802,80

16/11 4356 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 1.500.000,00

16/11 4357 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FMMA 3.1 QUOTA EXTRA 124 257.020,74

16/11 4358 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FMMA 3.3 QUOTA EXTRA 124 127.000,00

16/11 4359 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 568.000,00

16/11 4360
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 122 33.860,97

16/11 4361
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 20.500,00

16/11 4362 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.2 QUOTA EXTRA 100 10.000,00

16/11 4363 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 25.000,00

16/11 4364
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 58.200,00

16/11 4365
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 17.072,00

16/11 4366
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 8.394,00

16/11 4367
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 5.569,25

16/11 4368 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 2.000.000,00

16/11 4369
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 127 259.500,00

16/11 4370
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 21.000,00

16/11 4371 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 133 140.000,00

16/11 4372 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 146 320.000,00

16/11 4373 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 128.618,05

16/11 4374 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 20.831,11

16/11 4375 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 107.786,94

16/11 4376 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 150.000,00

16/11 4377
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 30.000,00

16/11 4378 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 43.000,00

16/11 4379 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 20.000,00

16/11 4380 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 29.914,45

16/11 4381 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 35.278,40

16/11 4382 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 97.421,05

16/11 4383 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1
ANULACAO DO 

PREVISTO 
AGENDADO

249 179.480,77

16/11 4384 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 249 17.700.000,00

16/11 4385 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 249 140.000,00

16/11 4386 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 430.000,00

16/11 4387 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 249 180.000,00

16/11 4388 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 3.500,00

16/11 4389 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 210.000,00

16/11 4390 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 5.500,00

16/11 4391 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 10.300.000,00

16/11 4392 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 15.000.000,00

17/11 4393 FUNDO DE GESTÃO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO 3.3 QUOTA EXTRA 641 21.000,00

17/11 4394
FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO RECIFE 
- FEAPMR

4.4 QUOTA EXTRA 130 698,00

17/11 4395 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 102 199.498,62

17/11 4396 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 136 405.000,00

17/11 4397 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 136 3.400.000,00

17/11 4398 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 3.000,00

17/11 4399 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 369.000,00

17/11 4400 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 7.900,00

17/11 4401 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 102 100.000,00

17/11 4402 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 102 2.900.000,00

17/11 4403 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 102 600.000,00

17/11 4404 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 249 179.480,77

17/11 4405 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 249 1.600.000,00

17/11 4406 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 4.4 QUOTA EXTRA 120 300.000,00

17/11 4407 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 234.727,89

17/11 4408 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 250.000,00

17/11 4409 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 6.300,00

17/11 4410 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 100 50.000,00

17/11 4411 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 102 27.885,22

17/11 4412 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 2.500.000,00

17/11 4413 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 102 6.500.000,00

17/11 4414 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1
ANULACAO DO 

PREVISTO 
AGENDADO

125 1.676.000,00

17/11 4415 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 241 50.000,00

17/11 4416
FUNDO MUNI. DE INVEST EM INFRA 
URBANA EDUC. SAÚDE MEIO AMB. 
SUSTENTABILIDADE SEG. E DESENV. 
SOCIAL

4.4 QUOTA EXTRA 648 1.000.000,00

17/11 4417 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 127 300.000,00

17/11 4418 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 10.000.000,00

17/11 4419 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 500.000,00

17/11 4420 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 70.000,00

17/11 4421 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 252.000,00

17/11 4422 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 7.920,00

17/11 4424 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 136 2.000.000,00

18/11 4425 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1 QUOTA EXTRA 125 450.000,00

18/11 4426 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 QUOTA EXTRA 100 254.162,00

18/11 4427 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 461.435,67

18/11 4428 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 3.636,00

18/11 4429 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 267.274,23

18/11 4430 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 42.302,71

18/11 4431 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 127 150.000,00

18/11 4432 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.015,00

18/11 4433 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.000.000,00

18/11 4434
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 1.695.000,00

18/11 4435
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 70.000,00
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18/11 4436
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 30.000,00

18/11 4437
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 115.000,00

18/11 4438
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 260.000,00

18/11 4439 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 1.729,92

18/11 4440 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 349.895,24

18/11 4441 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.1 QUOTA EXTRA 100 31.000,00

18/11 4442 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 60.924,86

18/11 4443 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 3.574,54

18/11 4444 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 200.000,00

18/11 4445 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO 
RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 850.000,00

18/11 4446 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.000.000,00

18/11 4447 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 136 1.000.000,00

21/11 4448 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.1 QUOTA EXTRA 100 27.000,00

21/11 4449
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.3 QUOTA EXTRA 100 550.000,00

21/11 4450 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 600.000,00

21/11 4451
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 117.000,00

21/11 4452
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 412.799,05

21/11 4453
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 35.000,00

21/11 4454 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1
ANULACAO DO 

PREVISTO 
AGENDADO

249 490.384,62

21/11 4455 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1
ANULACAO DO 

PREVISTO 
AGENDADO

249 101.180,77

21/11 4456 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1
ANULACAO DO 

PREVISTO 
AGENDADO

249 51.980,77

21/11 4457 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 136 91.944,00

21/11 4458 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 555.000,00

21/11 4459 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 240.000,00

21/11 4460
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 740.000,00

21/11 4461 SECRETARIA DE FINANÇAS - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 138 12.863.223,05

21/11 4462 SECRETARIA DE FINANÇAS - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 4103 1.453.246,99

21/11 4463 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 136 1.034.658,72

21/11 4464 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 136 1.000.000,00

21/11 4465 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 104.000,00

21/11 4466 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 104.142,41

21/11 4467 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 104.142,41

22/11 4468 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 50.000,00

22/11 4469 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.1 QUOTA EXTRA 100 179.000,00

22/11 4470 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 800.000,00

22/11 4471 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1
ANULACAO DO 

PREVISTO 
AGENDADO

249 100.000,00

22/11 4472 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 100 21.880.000,00

22/11 4473 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 249 269.938,59

22/11 4474 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 249 45.664,82

22/11 4475 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 249 101.180,77

22/11 4476 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 249 12.240.000,00

22/11 4476 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 109 112.599,20

22/11 4477 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 170.000,00

22/11 4478 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 700.000,00

22/11 4479 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.229.813,36

22/11 4480 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 4.4

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
245 119.755,50

22/11 4481 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 139.417,34

22/11 4482 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 4.4

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
245 27.355,00

22/11 4483 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 4.4

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
245 92.874,48

22/11 4484 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
245 60.000,00

22/11 4484 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 136 1.704.545,88

22/11 4485 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 119.755,50

22/11 4486 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 27.355,00

22/11 4487 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 92.874,48

22/11 4488 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 10.752,61

22/11 4489 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 5.082.000,00

22/11 4490 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 565.000,00

22/11 4491 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 350.000,00

22/11 4492 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.2

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
100 33.834.399,13

22/11 4493 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 4.6

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
100 28.967.147,70

22/11 4494
SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. 
HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE 
DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 514.062,12

22/11 4495
SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. 
HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE 
DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 12.872,63

22/11 4496
SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. 
HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE 
DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 767.065,25

22/11 4497 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 257.481,50

22/11 4498 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 560.000,00

22/11 4499 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 5.000,00

22/11 4500 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 3.2

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
100 1.399.007,00

22/11 4501 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.2

ANULACAO DO 
PREVISTO 

AGENDADO
100 2.547.191,43

22/11 4502 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 4.6

ANULACAO DO 
PREVISTO 

AGENDADO
100 4.166.666,67

23/11 4503 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 3.1

ANULACAO DO 
PREVISTO 

AGENDADO
100 692.307,69

23/11 4504
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 122 269,00

23/11 4505 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 105 1.100.000,00

23/11 4506
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 105.000,00

23/11 4507 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 8.000.000,00

23/11 4508 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 6.000.000,00

23/11 4509 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 150.000,00

23/11 4510 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 3.492,31

23/11 4511 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 3.000,00

23/11 4512 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 QUOTA EXTRA 249 370.000,00

23/11 4513 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 4.000.000,00

23/11 4514 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 249 100.000,00

23/11 4515 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 250 40.000,00

23/11 4516 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 110.000,00

23/11 4517 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 250 57.582,82

23/11 4518 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 249 1.000,00

23/11 4519 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 350.000,00

23/11 4520
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 34.650,01

23/11 4521 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 136 1.350.000,00

23/11 4522
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 122 25.658,51

23/11 4523 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 83.049,99

23/11 4524 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 3.2 QUOTA EXTRA 241 3.864,00

23/11 4525 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.6 QUOTA EXTRA 241 73.040,00

23/11 4526 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 161 1.000.000,00

23/11 4527 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 161 16.057.384,44

23/11 4528 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 161 1.187.311,16
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23/11 4529 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 200.000,00

23/11 4530 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 200.000,00

23/11 4531 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 1.126.666,66

23/11 4532 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 4.4 QUOTA EXTRA 100 71.417,23

23/11 4533
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 666.095,78

23/11 4534 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 900.000,00

23/11 4535 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 768.403,22

23/11 4536 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 645.207,11

23/11 4537 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.000.000,00

24/11 4538 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO 
RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 241 234.986,00

24/11 4539 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 3.1 QUOTA EXTRA 100 672.009,65

24/11 4540 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 103 1.834.486,11

24/11 4541 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 105 618.000,00

24/11 4542
FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE ACREDITA 
- FMFE

4.5 QUOTA EXTRA 241 300.000,00

24/11 4543 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.1 QUOTA EXTRA 100 1.000.000,00

24/11 4544 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.1 QUOTA EXTRA 100 1.245.000,00

24/11 4545 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 21.414,05

24/11 4546 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 45.722,27

24/11 4547 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 398.620,54

24/11 4548 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 71.046,00

24/11 4549 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 16.746,00

24/11 4550 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 183.662,00

24/11 4551 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 60.348,93

24/11 4552 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 48.255,90

24/11 4553 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 128.844,79

24/11 4554 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 169.550,06

24/11 4555 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 241 50.000,00

24/11 4556 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
334 800.000,00

24/11 4557 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
111 140.566,78

24/11 4558 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

100 150.778,78

24/11 4559
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

4103 161.118,34

24/11 4560 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
100 302.799,43

24/11 4561 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
100 129.372,64

24/11 4562 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
100 119.044,93

24/11 4563 FUNDO DE REVITALIZAÇÃO DO BAIRRO DO 
RECIFE - FRBR 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.800,00

25/11 4564 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1
ANULACAO DO 

PREVISTO 
AGENDADO

100 3.452.538,46

25/11 4565 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 249 100.000,00

25/11 4566
FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE ACREDITA 
- FMFE

4.5 QUOTA EXTRA 100 53.035,38

25/11 4567
FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE ACREDITA 
- FMFE

4.5 QUOTA EXTRA 241 234.253,30

25/11 4568 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 100 117.499,97

25/11 4569 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 100 91.249,96

25/11 4570 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 415.111,90

25/11 4571 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 192.309,23

25/11 4572 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.500.000,00

25/11 4573 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.000.000,00

25/11 4574 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 1.230.152,00

25/11 4575 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 1.786.948,98

25/11 4576 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.500.000,00

25/11 4577 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 2.500.000,00

25/11 4578 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 170.000,00

25/11 4579 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 10.500.000,00

25/11 4580 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 1.500.000,00

25/11 4581 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 1.500.000,00

25/11 4582
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 116.500,00

25/11 4583 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.300.000,00

25/11 4584 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.000.000,00

25/11 4585 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 539.000,00

25/11 4586 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 529.000,00

25/11 4587 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 2.350.000,00

25/11 4588 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 100 3.452.538,46

25/11 4589 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 1.000.000,00

25/11 4590
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA - 
FUNDO RECIFE SOL

3.3 QUOTA EXTRA 100 12.000,00

25/11 4591
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 93.059,91

25/11 4592
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 217.381,91

25/11 4593
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 1.453.474,75

25/11 4594
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

100 269.998,00

25/11 4595 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA EXTRA 100 46.693,14

25/11 4596 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 86.000,00

25/11 4597 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 58.606,00

25/11 4598 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 241.608,82

25/11 4599 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 2.500.000,00

25/11 4600 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 121 260.000,00

25/11 4601 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 221.365,37

25/11 4602 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 20.000,00

25/11 4603 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 12.000,00

25/11 4604 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 800.000,00

25/11 4605 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 120.000,00

25/11 4606 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 121 20.218,00

25/11 4607 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 241 20.000,00

25/11 4608 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.200.000,00

25/11 4609 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 480.000,00

25/11 4610 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 480.000,00

25/11 4611 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 127 69.030,00

25/11 4612 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 127 3.050,00

26/11 4613 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 315.286,00

26/11 4614
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 2.018.684,22

28/11 4615 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 3.100,00

28/11 4616 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.1 QUOTA EXTRA 100 900.000,00

28/11 4617 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - 
FMSAN 3.3 QUOTA EXTRA 100 200.809,50

28/11 4618 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.1 QUOTA EXTRA 100 86.000,00

28/11 4619
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 1.695.095,00

28/11 4620 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4

ANULAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA
136 50.000,00

28/11 4621 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

114 100.000,00

28/11 4622 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 100.000,00

28/11 4623 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 127 100.000,00

28/11 4624
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 129.519,82

28/11 4625
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 5.000,00

28/11 4626
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 55.000,00
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28/11 4627
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 120.000,00

28/11 4628 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 103 2.139.384,87

28/11 4629 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 109 159.895,41

28/11 4630 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 613.353,44

28/11 4631 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 58.000,00

28/11 4632 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.800.000,00

28/11 4633 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 186.249,33

28/11 4634 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 7.117,78

28/11 4635 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 2.845.400,00

28/11 4636 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 405.600,00

28/11 4637 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 100.000,00

28/11 4638 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 134 1.566.276,76

28/11 4639 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 334 449.400,00

28/11 4640 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 50.275,00

28/11 4641 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 241 565.270,00

28/11 4642 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 100 2.082.900,60

29/11 4643 SECRETARIA DE HABITAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 136 511.623,56

29/11 4644 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 214.125,81

29/11 4645 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 200.000,00

29/11 4646 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 8.800,62

29/11 4647 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL - FMHIS 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.725,00

29/11 4648 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FMCA 3.3 QUOTA EXTRA 246 40.000,00

29/11 4649 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.1 QUOTA EXTRA 121 1.000.000,00

29/11 4650 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 162.000,00

29/11 4651 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 227.536,00

29/11 4652 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 451.000,00

29/11 4653 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 13.850,00

29/11 4654 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 136 497.293,48

29/11 4655 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 21.300,00

29/11 4656 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.200.000,00

29/11 4657 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 300.000,00

29/11 4658 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 180.000,00

29/11 4659
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 100.921,00

29/11 4660 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 1.000.000,00

29/11 4661 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 250.000,00

29/11 4662
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 256.066,00

29/11 4663 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 22.163,08

29/11 4664 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 3.1 QUOTA EXTRA 245 40.495,00

29/11 4665 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 52.461,20

29/11 4666 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 4.500.000,00

29/11 4667 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 480.000,00

29/11 4668 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 632.000,00

29/11 4669 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 146 450.000,00

29/11 4670 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 62.000,00

29/11 4671 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 113 40.000,00

29/11 4672 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 200.833,79

29/11 4673
FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO RECIFE 
- FEAPMR

3.3 QUOTA EXTRA 130 117.785,73

29/11 4674
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 1.260.000,00

29/11 4675 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 313.800,00

29/11 4676
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 400.000,00

29/11 4677
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 380.000,00

29/11 4678
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 893.000,00

29/11 4679
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 122 24.600,00

30/11 4680
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 122 67.800,00

30/11 4681 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 241 12.435,23

30/11 4682 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FMMA 3.1 QUOTA EXTRA 124 95.000,00

30/11 4683 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FMMA 3.3 QUOTA EXTRA 124 30.000,00

30/11 4684 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FMMA 4.4 QUOTA EXTRA 124 5.000,00

30/11 4685 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FMMA 3.3 QUOTA EXTRA 124 500.000,00

30/11 4686 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 136 995.000,00

30/11 4687
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 500.000,00

30/11 4688 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 100.000,00

30/11 4689 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 7.920,00

30/11 4690 SECRETARIA DA MULHER - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 30.000,00

30/11 4691
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 4.015,00

30/11 4692
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 340,00

30/11 4693
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 122 1.650,00

30/11 4694
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 21.120,00

30/11 4695 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 136 1.357.527,30

30/11 4696
SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 1.897.168,18

30/11 4697 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 1.905.000,00

30/11 4698
FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO RECIFE 
- FEAPMR

3.3 QUOTA EXTRA 130 68.872,44

30/11 4699 SECRETARIA DA MULHER - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 25.000,00

30/11 4700 SECRETARIA DA MULHER - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 13.670,00

30/11 4701 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA EXTRA 100 56.973,52

30/11 4702 SECRETARIA DE SANEAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 136 701.000,00

30/11 4703 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA EXTRA 129 100.000,00

30/11 4704 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA EXTRA 129 28.974,00

30/11 4705
FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO RECIFE 
- FEAPMR

4.4 QUOTA EXTRA 130 20.679,30

30/11 4706 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - FUNDEC 4.4 QUOTA EXTRA 132 14.170,00

30/11 4707 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA EXTRA 332 79.553,56

30/11 4708 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - 
EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 165.320,17

30/11 4709 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.3 QUOTA EXTRA 249 500.000,00

30/11 4710 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 16.456,00

30/11 4711
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 200.000,00

30/11 4712
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 300.000,00

30/11 4713
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 100.000,00

30/11 4714
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.3 QUOTA EXTRA 100 686.467,39

30/11 4715
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 160.000,00

30/11 4716
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 5.000,00

30/11 4717
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4 QUOTA EXTRA 100 50.800,00

30/11 4718
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 95.000,00

30/11 4719
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 54.100,00

30/11 4720
RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

3.1 QUOTA EXTRA 100 50.000,00
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30/11 4721 GABINETE DO PREFEITO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 130.000,00

30/11 4722 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE 
- URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 136 708.510,03

30/11 4723 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.200.000,00

30/11 4724 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 107.387,00

30/11 4725 SECRETARIA DE ESPORTES - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 150.000,00

30/11 4726
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 337.096,00

30/11 4727
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 457.640,00

30/11 4728
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

100 60.912,50

30/11 4729
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

100 50.000,00

30/11 4730
SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3
ANULAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA

100 62.500,00

30/11 4731 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 5.626.900,00

30/11 4732
SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. 
HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE 
DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.3 QUOTA EXTRA 100 632.387,17

Secretaria de Governo e Participação Social__________        ______________________________
  Secretário CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO

A V I S O 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, no próximo dia 09 de dezembro (sexta-feira), dia do jogo da 
Seleção Brasileira (quartas de finais), será considerado ponto facultativo nas repartições públicas e entidades da administração direta 
e indireta, com exceção daquele serviço cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão.

Recife, 07 de dezembro de 2022.

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital__________        ______________________________
  Secretário FELIPE MARTINS MATOS

PORTARIA Nº  2213    DE  06 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 255/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E:
Designar Maria Cecilia Soares da Silva, matrícula nº 99.016-2, para exercer a função gratificada de Vice-Dirigente, da Escola 
Municipal Professor José Soares da Silva, RPA 03, da Secretaria de Educação, a contar da data de publicação.

Bruno Alves Carneiro
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº   2098   DE  07      DE NOVEMBRO DE 2022
A GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a 
delegação prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, 
bem como a solicitação do servidor através do Processo SEI nº 32.002722/2022-45, conforme o Decreto Municipal nº. 35.538, de 08 de 
abril de 2022.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 01/11/2022, o servidor VALDEMIR SOARES, matrícula 106.411-8, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil.

Ana Rita Dantas da S. Barros
Gerente Geral de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº  2192  DE 25   DE NOVEMBRO  DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021, do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Transformação Digital, considerando o Art. 60º da Lei nº 18.592/2019, o Art. 4º da Lei nº 18.663/2019 e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 21/2022 – SESEC/SEEXEC/CMD, do Diretor Executivo,

R E S O L V E: 
Art. 1º Atribuir a Gratificação de Atividades Especializadas aos servidores ocupantes do cargo de Agente de Segurança Municipal, 
abaixo relacionados, de acordo com as vigências especificadas.

Nº MATRÍCULA NOME ÁREA VIGÊNCIA

01 96751-4 RICARDO FERREIRA DE LIMA GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

02 104501-6 RODOLFO ANTÔNIO HOLANDA 
ALVES DA SILVA

GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

03 104550-4 JOÃO MARCELO BATISTA DE 
LUCENA

GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

04 79157-9 JOSE CLAUDEMIR DA SILVA DO 
NASCIMENTO

GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

05 107396-6 MARCOS INÁCIO FERREIRA GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

06 107710-4 JAIRO NOGUEIRA DE HOLANDA 
FILHO

GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

07 109306-1 EZEQUIEL PEREIRA GOUVEIA GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

08 110359-8 DANIELA DAYANE SANTOS SENA APOIO AO COMANDO) 01/11/2022

Art. 2º Excluir a Gratificação de Atividades Especializadas dos servidores abaixo relacionados, de acordo com as vigências 
especificadas.

Nº MATRÍCULA ÁREA NOME VIGÊNCIA

01 104380-3 JULIANA GONÇALVES DA SILVA GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

02 107564-0 MARCOS PEREIRA TEJO GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

03 110359-8 DANIELA DAYANE SANTOS SENA GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

04 95973-0 JOSENILDO DE SOUZA OLIVEIRA 
FILHO

GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

05 107588-8 JOSÉ ELIAS DA ROCHA SANTANA GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

06 110330-0 THIAGO GOMES DOS SANTOS GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

07 107440-7 DIEGO WILLAMS DOS SANTOS 
SILVA

GRUPAMENTO TÁTICO 
OPERACIONAL (GTO)

01/11/2022

08 107463-6 THOMAS JOAZ GONÇALVES 
CABRAL

APOIO AO COMANDO 14/10/2022

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

 (Republicada por incorreção)

PORTARIA Nº 2198 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições tendo em vista o contido no Ofício  nº 108/2022-
GAB/SEPUL do Secretário de Política Urbana e Licenciamento do Recife, Ofício nº 635/2022-DP/CTTU da Diretora Presidente da 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, Despacho SEPUL/SECON Nº 22/2022 da Secretária Executiva de Controle 
Urbano do Recife,  Processo SEI nº 02.003423/2022-85.

R E S O L V E
Colocar à disposição da Secretaria de Política Urbana e Licenciamento, o empregado público JOSÉ RIBAMAR PEREIRA AMORIM, 
Motorista, matrícula nº 597-5, CPF nº ***.591.534-**, pertencente ao quadro de pessoal da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano 
do Recife, a contar de 1º de dezembro de 2022.

Ana Rita Dantas da S. Barros
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas - em Exercício

PORTARIA  Nº 2.239   DE  07   DE  DEZEMBRO   DE  2022 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10º 
da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 10 da Lei Nº 18.878, de 17 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 5.127,00 (cinco mil e cento e vinte e sete reais), para atender despesas operacionais, em favor do(a) 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA conforme discriminação(ões) 
a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

3100 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
3101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3101.4.122.2.160.2.027 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas Municipais de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital
3.3.91.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.127,00

Total 5.127,00
================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

3100 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
3101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3101.4.122.2.160.2.027 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas Municipais de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital
3.3.90.92 - 0100 - Despesas de Exercícios Anteriores 5.127,00

Total 5.127,00
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA  Nº 2.240   DE  07   DE  DEZEMBRO   DE  2022 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10º 
da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

R E S O LVE:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 10 da Lei Nº 18.878, de 17 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para atender despesas de pessoal, em favor do(a) 
AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE conforme discriminação(ões) a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.28.846.3.101.9.004 - Compromissos Decorrentes de Sentenças Judiciais
3.1.90.91 - 0100 - Sentenças Judiciais 250.000,00

Total 250.000,00
================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.28.846.3.101.9.004 - Compromissos Decorrentes de Sentenças Judiciais
3.3.90.91 - 0100 - Sentenças Judiciais 250.000,00

Total 250.000,00
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 2228   DE  06   DE DEZEMBRO   DE  2022
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 4/2022- SEPLAGTD/SEGEP/GGAPE/UFB, SEI nº 02.002720/2022-11, do Gestor de Unidade,

R E S O L V E: 
Designar OLGA DA SILVA, matrícula nº 86.141-2, para responder pela função gratificada de Supervisor 3, da Unidade de 
Acompanhamento Funcional e Benefícios, símbolo “FG-3”, da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, durante o 
afastamento da titular IONE MEIRA DA SILVA DE VASCONCELOS, matrícula nº 90.620-3, por licença prêmio, no período de 
16/11/2022 a 15/12/2022.

Bruno Alves carneiro
Secretário de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 2214 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 236/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E:
Designar Rafaela Cybelle Pessoa Cipriano de Santana, matrícula nº 67.060-3, para exercer a função gratificada de Vice-Dirigente, 
da CMEI Mércia Maria Bezerra Costa, RPA 04, da Secretaria de Educação, a contar da data de publicação.

Bruno Alves Carneiro
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1.818, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 1.226, de 14 de outubro de 
2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 
34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido no Relatório Pericial da Unidade de Perícia Médica, exarado no Processo 
SEI nº. 02.002818/2022-61, e considerando a Lei Municipal n°. 18.362/2017 e o Decreto Municipal n°. 31.221/2018,
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R E S O L V E,
Conceder à servidora Adriana Carla Marinho, Auxiliar de Enfermagem 30h, inscrita sob a matrícula nº. 66.341-9, Horário Especial 
de Trabalho, com redução da carga horária semanal de 30h para 20h, a contar da data de publicação, devendo a chefia imediata da 
servidora se manifestar sobre os horários e dias específicos a serem adotados, atendendo-se, assim, a necessidade da requerente e a 
possibilidade da administração, devendo a servidora ficar ciente de que qualquer alteração na rotina deve ser repassada à sua gestão 
imediata, com a realização de nova perícia médica em caso de alteração da condição da filha periciada.

Recife, 21 de novembro de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1.819, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 1.226, de 14 de outubro de 
2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 
34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido no Relatório Pericial da Unidade de Perícia Médica, exarado no Processo 
SEI nº. 02.002824/2022-18, e considerando a Lei Municipal n°. 18.362/2017 e o Decreto Municipal n°. 31.221/2018,

R E S O L V E,
Conceder à servidora Nathally Jane Lázaro da Silva Pessoa, Agente de Apoio Desenvolvimento Escolar - 40h, inscrita sob a 
matrícula nº. 108.328-7, Horário Especial de Trabalho, com redução da carga horária semanal de 40h para 20h, a contar da data de 
publicação, devendo a chefia imediata da servidora se manifestar sobre os horários e dias específicos a serem adotados, atendendo-se, assim, 
a necessidade da requerente e a possibilidade da administração, devendo a servidora ficar ciente de que qualquer alteração na rotina deve 
ser repassada à sua gestão imediata, com a realização de nova perícia médica em caso de alteração da condição do filho periciado.

Recife, 22 de novembro de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2207 DE 06  DE DEZEMBRO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 260/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E:
Dispensar, a pedido, a servidora Celiane Vieira Rocha, matrícula nº 73.856-5, da função gratificada de Vice-Dirigente, da Escola 
Municipal Chico Mendes, RPA 05, da Secretaria de Educação, a contar de 01 de fevereiro de 2022.

Bruno Alves Carneiro
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2208  DE  06  DE DEZEMBRO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e a delegação prevista na Portaria nº 1226 de 14/10/2021, do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, 
considerando a Lei 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 265/2022– GAB/SEDUC,

R E S O L V E: 
Atribuir, a contar de 05 de setembro de 2022, a gratificação de função de Secretário Escolar ao servidor abaixo relacionado:

Nome Matrícula Unidade RPA

Cicero Correia Lima 72.612-5 CMEI Nosso Senhor Jesus do Bonfim 05

Bruno Alves Carneiro
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2211 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 238/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a Portaria nº 1692 de 05 de setembro de 2022, publicada no DOM nº 172 de 24 de novembro de 2022, referente à 
designação da servidora Pollyane de Almeida Paiva, matrícula nº 105.249-7, considerando que já houve a designação da servidora 
por meio da Portaria nº 1692 de 12 de setembro de 2022.

Bruno Alves Carneiro
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

RETIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 1841 de 27 de setembro de 2022, publicada no DOM n° 151 de 29 de setembro de 2022, referente à substituição de 
MAGDA DA SILVA MARANHÃO, matrícula nº 61.148-1 por FABIANA FREITAS DE MEDEIROS SANTOS, matrícula nº 88.427-2, da 
Secretaria de Educação, Prefeitura do Recife.

Onde se lê: “período 01/10/2022 a 01/10/2022.”

Leia-se: “período 01/10/2022 a 30/10/2022.”

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

PORTARIA Nº 654, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O Diretor-Presidente da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores - AMPASS, no exercício das 
competências e atribuições descritas nas Leis Municipais nºs 16.729, de 27/12/2001 e 17.108/2005, de 27/07/2005, 

R E S O L V E : 
Art. 1º Atribuir a Gratificação de Atividade Previdenciária e Assistência à Saúde dos Servidores, símbolo GAPASS I, ao servidor 
RICARDO PEREIRA DE LIMA, CPF nº ***.271.224-**, matrícula nº 100.477-8.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeito a contar de 25 de novembro de 2022.

Manoel Carneiro Soares Cardoso
Diretor Presidente 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento de Instituições Financeiras e Cooperativas de Créditos nº 116/2016, 
celebrado em 03 de agosto de 2016, entre o MUNICÍPIO DO RECIFE e o BANCO DAYCOVAL S/A, na forma abaixo:

As partes já devidamente qualificadas no Contrato de Credenciamento de Instituições Financeiras e Cooperativas de Créditos nº 
116/2016, celebrado em 03 de agosto de 2016; 

CONSIDERANDO a Portaria da Secretaria de Finanças nº. 085, de 18 de dezembro de 2021, têm justa e acordada a presente 
celebração, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto deste Segundo Termo Aditivo ao Contrato já identificado neste instrumento, a alteração do 
inciso II do parágrafo segundo da cláusula terceira do referido contrato, acerca do valor do repasse do montante descontado em folha 
de pagamento em favor da CONSIGNATÁRIA CONTRATADA, a partir da data de assinatura deste, bem como o acréscimo do inciso III, 
modificando somente a numeração dos outros incisos do mesmo parágrafo, nos termos a seguir:

II - Efetivar o repasse do montante descontado em folha de pagamento em favor da CONSIGNATÁRIA CONTRATADA até o 5º dia útil 
do mês subsequente, retido R$ 4,89 (quatro reais e oitenta e nove centavos) por linha, a título de custeio do processamento de dados 
necessários à averbação de tais descontos, nos termos da legislação em vigor sobre a matéria. 

III - O valor da tarifa cobrada por linha de consignação será reajustado anualmente, nos mesmos índices de correção dos tributos 
municipais, de acordo com o art. 12 do Decreto Municipal nº. 28.972, de 27 de julho de 2015. 

IV - Prestar quaisquer   esclarecimentos que   venham   a   ser formalmente   solicitados   pela CONSIGNATÁRIA CONTRATADA e que 
sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;

V - Notificar pessoalmente a CONSIGNATÁRIA CONTRATADA, ou através de terceiro a quem seja delegada tal competência, caso seja 
verifique alguma irregularidade relacionada ao presente Contrato;

VI - Promover o descredenciamento da CONSIGNATÁRIA CONTRATADA nos termos do art. 29 do Decreto Municipal nº. 28.972, de 
27/07/2015, sem que haja lugar a qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso àquela, seja a que título for.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA: É de interia responsabilidade do Contratante a tempestividade da publicação do extrato desde Termo Aditivo 
no Diário Oficial do Recife.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato, ora aditado, que não foram pelo presente Termo 
expressamente alteradas.

E, por estarem de pleno acordo, firmam os CONTRATANTES o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, que, após lido e achado conforme, é firmado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas, a tudo presente, e que no final também 
subscrevem.

Recife, 25 de outubro de de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas da Secretaria de

Planejamento, Gestão e Transformação Digital
CONSIGNANTE CONTRATANTE

RICARDO DA SILVA 
Representante Legal do Banco Daycoval S.A. 

CONSIGNATÁRIA CONTRATADA 

CLESIO VANDER MANTOVANI 
Representante Legal do Banco Daycoval S.A. 

CONSIGNATÁRIA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:
1._________________________ 2. _________________________
CPF/MFnº: CPF/MF nº:

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 
COOPERATIVAS DE CRÉDITOS Nº 116/2016, CELEBRADO EM 03 DE AGOSTO DE 2016.
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 29/2020 – Credenciamento nº 01/2020. 
Base Legal: Art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº. 28.972/2015.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, E O BANCO DAYCOVAL S/A.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto deste Segundo Termo Aditivo ao Contrato já identificado neste instrumento, a alteração 
do inciso II do parágrafo segundo da cláusula terceira do referido contrato, acerca do valor do repasse do montante descontado em folha 
de pagamento em favor da CONSIGNATÁRIA CONTRATADA, a partir da data de assinatura deste, bem como o acréscimo do inciso III, 
modificando somente a numeração dos outros incisos do mesmo parágrafo, nos termos a seguir:
II - Efetivar o repasse do montante descontado em folha de pagamento em favor da CONSIGNATÁRIA CONTRATADA até o 5º dia útil 
do mês subsequente, retido R$ 4,89 (quatro reais e oitenta e nove centavos) por linha, a título de custeio do processamento de dados 
necessários à averbação de tais descontos, nos termos da legislação em vigor sobre a matéria. 
III - O valor da tarifa cobrada por linha de consignação será reajustado anualmente, nos mesmos índices de correção dos tributos 
municipais, de acordo com o art. 12 do Decreto Municipal nº. 28.972, de 27 de julho de 2015. 
IV - Prestar quaisquer   esclarecimentos que   venham   a   ser formalmente   solicitados   pela CONSIGNATÁRIA CONTRATADA e que 
sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;
V - Notificar pessoalmente a CONSIGNATÁRIA CONTRATADA, ou através de terceiro a quem seja delegada tal competência, caso seja 
verifique alguma irregularidade relacionada ao presente Contrato;
VI - Promover o descredenciamento da CONSIGNATÁRIA CONTRATADA nos termos do art. 29 do Decreto Municipal nº. 28.972, de 
27/07/2015, sem que haja lugar a qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso àquela, seja a que título for.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3101.06/2022, CELEBRADO COM A EMPRESA EICOMNOR 
ENGENHARIA IMPERMEABILIZAÇÃO COMÉRCIO DO NORDESTE LTDA ,CELEBRADO EM 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: n° 016/2022, modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2022
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A 
EMPRESA EICOMNOR ENGENHARIA IMPERMEABILIZAÇÃO COMÉRCIO DO NORDESTE LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a fiscalização, pela CONTRATADA, da obra de recuperação das fachadas norte e sul do 
edifício sede da Prefeitura da Cidade do Recife - PCR, localizada na AV. Cais do Apolo, nº 925, Bairro do Recife, tudo de conformidade 
com as condições estabelecidas no processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2022 e na proposta da CONTRATADA, 
que passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.
Valor Global: R$ 455.426,63 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e três centavos)
Prazo: De  01 de dezembro de 2022 a 31 de julho de 2024.
Dotação Orçamentária: 3101.04.122.2.161.2.601 - Elemento de despesa  3.3.90.39 - Fonte 100
Nota de Empenho: 2022.000359.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3101.05/2022, CELEBRADO COM A EMPRESA UMPRAUM 
ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S ,CELEBRADO EM 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Modalidade:Tomada de Preços.
Base Legal:Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação:Tomada de Preço nº 013/2022
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A 
EMPRESA UMPRAUM ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S.
Objeto:Constitui objeto do presente contrato a execução, pela CONTRATADA, das obras e serviços de engenharia concernentes à 
contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos básicos e executivos de arquitetura, paisagismo e complementares 
de emgenharia para construção dos arrecifes da cidadania, localizados na cidade do recife, tudo de conformidade com as condições 
estabelecidas no processo licitatório referente à TOMADA DE PREÇO nº 013/2022 na proposta da CONTRATADA e planilha descritiva 
dos serviços, que passam a fazer parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição.
Valor Global: R$ 2.175.023,98 (dois milhões, cento e setenta e cinco mil, vinte e três reais e noventa e oito centavo
Prazo:De  14 (catorze) meses, a partir da data da assinatura do contrtato.
Dotação Orçamentária:  3101.04.122.2.101.2.027 - Elemento de despesa  4.4.90.51 e 
2601.15.451.1.310.1.603 - Elemento de despesa 4.4.90.39 - Fontes 108, 136 e 100.
Nota de Empenho: 2022.000363.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

Secretaria de Saúde__________        ______________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO

PORTARIA Nº 094/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre o pagamento de plantão extraordinários para os profissionais da Vigilância Sanitária, para fiscalização dos serviços de 
alimentação durante a Festa do Morro, do município do Recife.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 61 da Lei Orgânica do Município do Recife, e 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Municipal nº 17.398/2007, atribui a Secretaria de Saúde a competência de estabelecer os eventos 
que os servidores poderão receber a gratificação de plantão extraordinário, quando devidamente fundamentado. 

CONSIDERANDO a realização do evento de massa denominado Festa do Morro, localizado no bairro do Morro da Conceição, no 
município do Recife;

CONSIDERANDO a necessidade de intensificação das ações educativas quanto as boas práticas na manipulação de alimentos e 
fiscalização nos serviços de alimentação do comércio formal e informal, durante a Festa do Morro;

CONSIDERANDO que a realização das ações educativas e fiscalização sanitária são estratégicas para reduz risco de adoecimento por 
surtos de origem alimentar na população residente e público visitante.

R E S O L V E : 
Art. 1º Estabelecer que a festa do morro será considerada um evento de massa ao qual servidores farão jus a gratificação de plantão 
extraordinário, instituída pela Lei nº 17.398/2007.

 § 1° As ações desenvolvidas pela vigilância sanitária que farão jus a gratificação do plantão extraordinário ocorrerá nos dias 03, 04 e 
08 de dezembro de 2022, conforme Nota Técnica da Gerência de Vigilância Sanitária/Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde.

Art. 2º Os profissionais da vigilância sanitária poderão requerer a sua inclusão na escala do plantão extraordinário, devendo a 
administração dar ciência ao servidor da sua inclusão ou não na escala.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 03 de dezembro de 2022.

Recife, 05 de dezembro de 2022.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde do Município do Recife

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

PORTARIA Nº 120/2022 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve LOTAR o 
servidor abaixo discriminado:

ISRAEL BARBOZA VAZ, Agente de Saúde Ambiental e Combate às Endemias 40h - EST, matrícula nº 77.212-6, CPF nº ***.430.094-**, 
no Sede do Distrito Sanitário VIII, a contar de 08/11/2022, por retorno de Cessão. 

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Saúde

Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 119 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 13 da 
Portaria no 133/2013, de 08 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial do Município de 19 de outubro de 2013, Edição nº 123, bem 
como, o Edital de Mobilidade Interna nº 01/2022, publicado no Diário Oficial do Município nº 166, de 08 de novembro de 2022.

R E S O L V E:
Art. 1º. Publicar o RESULTADO PRELIMINAR da classificação dos candidatos por terem cumprido as etapas referentes ao edital 
001/2022 de mobilidade interna para servidores ocupantes do cargo efetivo de médico, visando preencher vagas existentes na rede de 
saúde municipal, na função psiquiatria da infância e da adolescência.

Classificação Nome CPF PONTUAÇÃO

01 CARLA NOVAES CARVALHO ***.349.264-** 78

02 HELENA FERREIRA CERQUEIRA ***.893.546-** 40

03 JADIEL LUIS DA SILVA ***.714.504-** 28
 
Art. 2º. O cronograma de atividades constante no Anexo II do Edital de Mobilidade Interna nº 01/2022 fica alterado conforme o Anexo 
Único da presente Portaria.

Art 3º. Do resultado preliminar divulgado caberá recurso, no prazo estabelecido no ANEXO ÚNICO, a contar da referida divulgação, a 
ser encaminhado ao e-mail mobilidadepsiquiatriainfantil@gmail.com, seguindo o modelo disposto no ANEXO V do edital 001/2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Andreza Barkokebas Santos de Faria
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

ANEXO ÚNICO

Recurso contra o Resultado Preliminar 08/12/2022 a 
11/12/2022 mobilidadepsiquiatriainfantil@gmail.com

Resultado dos Recursos, Resultado Final e Homologação da Seleção 13/12/2022 Diário Oficial do Município

Divulgação das Lotações 13/12/2022 Diário Oficial do Município

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF

GERÊNCIA GERAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO - GGFA
GERÊNCIA DE COMPRAS E SERVIÇOS - GCS

Aviso de intenção de celebrar contrato de dispensa emergencial.
Tendo como objeto a aquisição de material médico hospitalar: fralda descartável geriátrica adulto - tamanho pequeno, composta de 
cobertura interna de falso tecido, anti-alérgico, película anti-umidade, com duas a três camadas de polpa de celulose, com 03 fios de 
elástico e 02 fitas adesivas de cada lado para ajuste da fralda, com gel absorvente e barreira antivazamento, cobertura externa 
impermeável, elásticos nas pernas, para uso adulto ou geriátrico, descartável e de formato anatômico, embalagem em material que 
garanta integridade do produto. a apresentação do produto deverá obedecer a legislação vigente, contendo dados de identificação e 
procedência, validade, lote, registro ou cadastro no ms, esse material atende as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do 
Recife/PE. As propostas e documentação de habilitação deverão ser entregues até dia 14/12/2022 às 23h 59min. O Termo de Referência 
poderá ser solicitado na íntegra através do e-mail: gcs.pcr@gmail.com. Recife, 08/12/2022. Rubem Amorim, Gerente de Compras e 
Serviços - GCS/GGFA/SEAF/SS/PCR.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 4801.2004/2022
Retifico o Extrato do Temo de Credenciamento nº 4801.2004/2022, publicado no Diário Oficial do Município n.º 112/2022 de 28/07/2022.

ONDE SE LÊ: “... EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 4801.2004/2022, FIRMADO EM 14 DE JULHO DE 2012...".

LEIA-SE: “...EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 4801.2004/2022, FIRMADO EM 22 DE NOVEMBRO DE 2022...".

Recife, 06 de dezembro de 2022. LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO - Secretária de Saúde.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 4801.2005/2022
Retifico o Extrato do Temo de Credenciamento nº 4801.2005/2022, publicado no Diário Oficial do Município n.º 134/2022 de 27/08/2022.

ONDE SE LÊ: “... EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 4801.2005/2022, FIRMADO EM 23 DE AGOSTO DE 2022...".

LEIA-SE: “...EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 4801.1005/2022, FIRMADO EM 22 DE NOVEMBRO DE 2022...".

Recife, 06 de dezembro de 2022. LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO - Secretária de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 571/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de pneus, para atender as demandas do Samu da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CÉSAR RODAS COMERCIAL LTDA, CNPJ: 04.896.962/0001-21, vencedora do nos Itens 01 e 02 
do Lote 02, com valor global de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 30 de 
novembro de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 026/2022 – CPLM, Processo Licitatório n° 029/2022. 
ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 569/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos (removedor, formocresol diluído, fio dental, óleo lubrificante para caneta, sugador cirúrgico, 
dentre outros), para atender as necessidades da rede de assistência odontológica da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa DENTAL MARIA LTDA – ME, CNPJ nº 09.22.369/0001-13, vencedora nos Itens 01 dos Lotes 01,02, 04, 05 e 07, 
com valores globais de R$ 4.370,0000 (quatro mil, trezentos e setenta reais), R$ 6.930,0000 (seis mil, novecentos e trinta reais), R$ 8.900,0000 
(oito mil e novecentos reais), R$ 10.850,0000 (dez mil, oitocentos e cinqüenta reais) e R$ 34.000,0000 (trinta e quatro mil reais), 
respectivamente. VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 29 de novembro de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 044/2022 – 
CPLMSA, Processo Licitatório n° 044/2022, JULIANA MARTINS BARBOSA DA SILVA COSTA - Secretária Executiva de Atenção Básica.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 570/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos (removedor, formocresol diluído, fio dental, óleo lubrificante para caneta, sugador cirúrgico, 
dentre outros), para atender as necessidades da rede de assistência odontológica da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
26.240.632/0001-16, vencedora no Item 01 do Lote 03, com valor global de R$ 10.500,0000 (dez mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA de 
12 meses, a contar de 30 de novembro de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 044/2022 – CPLMSA, Processo 
Licitatório n° 044/2022, JULIANA MARTINS BARBOSA DA SILVA COSTA - Secretária Executiva de Atenção Básica.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, Nº 4801.1044/2022, FIRMADO EM 31 DE OUTUBRO DE 2022.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Leis Federais nºs. 8.666/1993 e 10.520/2022.
Processo: Ata de Registro de Preços nº 484/2022, referente ao Processo Licitatório nº 32/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 32/2021 – CPLSSA.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE E A BIOSYSTEMS NE COMERCIO DE PRODUTOS 
LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA.
Objeto: A contratação de empresa especializada em fornecimento de Testes Hematológicos e Bioquímicos, incluindo fornecimento de 
reagentes, insumos e comodato dos equipamentos de análise, para atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
do Recife.

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO  R$

02

01
Dosagem de glicose para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 35.000 BIOSYSTEMS 0,87 30.450,0000

02
Dosagem de uréia para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 40.000 BIOSYSTEMS 0,87 34.800,0000

03
Dosagem de creatinina para 
realização em equipamento 
bioquímico automatizado de pequena 
rotina.

Uni 40.000 BIOSYSTEMS 0,87 34.800,0000

04
Dosagem de ácido úrico para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 32.000 BIOSYSTEMS 0,87 27.840,0000

05
Dosagem de alt (alanina amino 
transferase) para uso em equipamento 
automatizado de pequena rotina.

Uni 35.000 BIOSYSTEMS 0,87 30.450,0000

06
Dosagem de ast (aspartato amino 
transferase) para uso em equipamento 
automatizado de pequena rotina.

Uni 35.000 BIOSYSTEMS 0,87 30.450,0000

07
Dosagem de proteína c reativa para 
uso em equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 60.000 BIOSYSTEMS 0,87 52.200,0000

08
Dosagem de amilase para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 15.000 BIOSYSTEMS 0,87 13.050,0000

09
Dosagem de bilirrubina direta para uso 
em equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 45.000 BIOSYSTEMS 0,87 39.150,0000

10
Dosagem de bilirrubina total para uso 
em equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 45.000 BIOSYSTEMS 0,87 39.150,0000

11
Dosagem de cpk para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 15.000 BIOSYSTEMS 0,87 13.050,0000

12
Dosagem de dhl (desidrogenase 
láctica) para equipamento 
automatizado de pequena rotina.

Uni 15.000 BIOSYSTEMS 0,87 13.050,0000

13
Dosagem de cálcio para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 25.000 BIOSYSTEMS 0,87 21.750,0000

14
Dosagem de sódio para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 18.000 BIOSYSTEMS 0,87 15.660,0000

15
Dosagem de potássio para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 18.000 BIOSYSTEMS 0,87 15.660,0000

16
Dosagem de cloreto para uso em 
equipamento automatizado de 
pequena rotina.

Uni 18.000 BIOSYSTEMS 1,0272 18.489,6000

VALOR GLOBAL                                                                                                                                                    R$ 429.999,60

Preço Global: R$ 429.999,60 (quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).
Prazo: De 01 de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993
Dotações Orçamentárias: 4801.10.302.1.238.2.085.0113.3.3.90.30.0244 (Garantia de Oferta de Procedimentos através da Rede 
Própria/Recurso – SUS).
Nota de Empenho: 2022.04152.
Recurso Financeiro:  Fundo Municipal de Saúde – FMS.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATÉRIA PRIMA Nº 4801.25.2018, CELEBRADO 
EM 03 DE SETEMBRO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Artigos 57, inc. II, e 65, inc. II, alínea “d”, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo de Licitação:  Processo Licitatório nº 014/2018 – CPLM/SEPLAG, na modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2018, 
homologado pelo Secretário Executivo de Administração e Gestão de Pessoas, em 23.08.2018.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE e a empresa RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA. 
Objeto: I) A prorrogação excepcional do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses;
           II) O reequilíbrio econômico-financeiro do lote 02, nos termos do Parecer Técnico nº 277/2021 – GRA/CGM, no percentual de 
23,15%, passando o Contrato a vigorar da seguinte forma:

LOTE 01 - REFEIÇÃO TRANSPORTADA (PRONTA) - CADUS 187

ITEM DIETAS DESCRIÇÃO QNT. VAL. UNIT. (R$)

1 NORMAL DEJEJUM 50.802 7,97

2 NORMAL DEJEJUM 2.047 7,97

3 NORMAL DEJEJUM 61.897 7,97

4 NORMAL LANCHE MANHÃ 74.812 5,11

5 NORMAL ALMOÇO 64.589 13,53

6 NORMAL ALMOÇO 26.417 13,53

7 NORMAL ALMOÇO 122.025 13,53

8 NORMAL LANCHE TARDE 93.806 5,11

9 NORMAL JANTAR 35.637 13,13

10 NORMAL CEIA 986 7,58

11 NORMAL CEIA 88.005 7,58

12 NORMAL LANCHE NOTURNO 29.331 5,11

13 BÁSICA-BRANDA ALMOÇO 42 12,86

14 BÁSICA-BRANDA CEIA 42 7,58

15 BÁSICA-BRANDA DEJEJUM 21 7,33

16 BÁSICA-BRANDA LANCHE MANHÃ 42 4,31

17 BÁSICA-BRANDA LANCHE TARDE 42 4,31

18 BÁSICA-BRANDA LANCHE NOTURNO 21 4,46

19 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA DEJEJUM 1.516 7,33

20 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA LANCHE MANHÃ 2.881 4,31

21 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA ALMOÇO 3.071 12,86

22 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA LANCHE TARDE 3.260 4,31

23 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA CEIA 3.121 7,44

24 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA LANCHE NOTURNO 1.327 4,46

25 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA LANCHE MANHÃ 2.692 4,31

26 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA DESJJEUM 1.327 7,33

27 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA ALMOÇO 2.881 12,86

28 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA LANCHE TARDE 3.071 4,31

29 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA CEIA 2.932 7,47
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30 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA LANCHE NOTURNO 948 4,45

31 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA DEJEJUM 21 7,44

32 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA LANCHE MANHÃ 21 4,31

33 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA ALMOÇO 21 12,86

34 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA LANCHE TARDE 21 4,31

35 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA CEIA 21 7,44

36 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA LANCHE NOTURNO 11 4,43

VALOR TOTAL DO LOTE I                                                                                                                                    R$ 6.157.047,88

LOTE 02 - REFEIÇÃO NÃO TRANSPORTADA (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) - CADUS- 187

ITEM DIETAS DESCRIÇÃO QNT. VAL. UNIT. 
(R$)

VAL. 
REEQ 

23,15% 
(R$)

1 NORMAL DEJEJUM 72.905 12,79 15,75

2 NORMAL DEJEJUM 59.529 12,79 15,75

3 NORMAL DEJEJUM 35.709 12,79 15,75

4 NORMAL LANCHE MANHÃ 13.276 6,20 7,64

5 NORMAL ALMOÇO 166.140 18,68 23,00

6 NORMAL ALMOÇO 65.724 18,68 23,00

7 NORMAL ALMOÇO 37.726 18,68 23,00

8 NORMAL LANCHE TARDE 13.276 6,20 7,64

9 NORMAL JANTAR 82.519 18,68 23,00

10 NORMAL CEIA 58.313 12,82 15,79

11 NORMAL CEIA 37.197 12,82 15,79

12 NORMAL LANCHE NOTURNO 9.342 6,41 7,89

13 BÁSICA - LÍQUIDA E SEMI-LÍQUIDA DEJEJUM 858 10,41 12,82

14 BÁSICA - LÍQUIDA E SEMI-LÍQUIDA ALMOÇO 858 18,45 22,72

15 BÁSICA - LÍQUIDA E SEMI-LÍQUIDA JANTAR 858 17,95 22,11

16 BÁSICA - PASTOSA DEJEJUM 930 10,51 12,94

17 BÁSICA - PASTOSA ALMOÇO 930 18,44 22,71

18 BÁSICA - PASTOSA JANTAR 930 17,95 22,11

19 BÁSICA - BRANDA DEJEJUM 973 10,51 12,94

20 BÁSICA - BRANDA ALMOÇO 973 18,45 22,72

21 BÁSICA - BRANDA JANTAR 973 17,95 22,11

22 ESPECIAL - HIPERPROTÉICA DEJEJUM 67 10,51 12,94

23 ESPECIAL - HIPERPROTÉICA ALMOÇO 67 18,45 22,72

24 ESPECIAL - HIPERPROTÉICA JANTAR 67 17,95 22,11

25 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA DEJEJUM 858 10,51 12,94

26 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA ALMOÇO 864 18,45 22,72

27 ESPECIAL - HIPOGLICÍDICA JANTAR 864 17,95 22,11

28 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA DEJEJUM 1.187 10,51 12,94

29 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA ALMOÇO 1.187 18,45 22,72

30 ESPECIAL - HIPOSSÓDICA JANTAR 1.187 17,95 22,11

31 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA DEJEJUM 6 10,51 12,94

32 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA ALMOÇO 6 18,45 22,72

33 ESPECIAL - HIPOLIPIDICA JANTAR 6 17,95 22,11

34 ESPECIAL - LAXANTE DESJEJUM 954 10,51 12,94

35 ESPECIAL - LAXANTE ALMOÇO 1.192 18,45 22,72

36 ESPECIAL - LAXANTE JANTAR 1.192 17,95 22,11

37 LEITE INTEGRAL 72 17,91 22,06

38 LEITE MODIFICADO 1.252 50,49 62,18

39 LEITE SEM LACTOSE 14 80,17 98,73

40 LEITE DE SOJA 1 32,50 40,02

41 MUCILAGEM COM LEITE INFANTIL 286 20,18 24,85

42 MUCILAGEM COM LEITE INTEGRAL 4.321 11,19 13,78

43 MINGAU COM FORMULA SEM 
LACTOSE 29 22,02 27,12

44 MINGAU OUTRAS MASSAS 172 22,02 27,12

45 VITAMINA DE FRUTA 973 21,37 26,32

46 VITAMINA COM LEITE DE SOJA 4 22,81 28,09

VALOR TOTAL DO LOTE 2                                                                                                                                   R$ 
13.059.308,82

VALOR GLOBAL                                                                                                                                                 R$ 
19.216.356,70

Valor Global: R$ 19.216.356,70 (dezenove milhões, duzentos e dezesseis mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos).
Prazo: De 03/09/2021 a 02/09/2022;
Dotação Orçamentária: nºs 4801.10.122.2.165.2.617, 4801.10.302.1.238.2.085, 4801.10.301.1.237.2.724, Elemento de Despesa nº 
3.3.90.39 – Fonte: 0244.
Notas de Empenho: 2021.03505.
Recurso Financeiro: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATÉRIA PRIMA Nº 4801.25.2018, CELEBRADO 
EM 03 DE SETEMBRO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Artigos 57, inc. II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 014/2018 – CPLM/SEPLAG, na modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2018, 
homologado pelo Secretário Executivo de Administração e Gestão de Pessoas, em 23.08.2018.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE e a empresa RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses;
Valor Global: R$ 16.473.621,68 (dezesseis milhões, quatrocentos e setenta e três mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos).
Prazo: De 03/09/2022 a 02/09/2023;
Dotação Orçamentária: nºs 4801.10.122.2.165.2.617, 4801.10.302.1.238.2.085, 4801.10.301.1.237.2.724,4801.10.301.1.216.2.724 
Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 0244.
Notas de Empenho: 2022.03.03714; 2022.03.705; 2022.03706; 2022.03707.
Recurso Financeiro: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

Secretaria de Educação__________        ______________________________
  Secretário FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1733 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O GERENTE GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições, com fulcro no Artigo 209, parágrafo 2º, da Lei Municipal 
nº 14.728/1985,

R E S O L V E:
Art.1°. Prorrogar os trabalhos da Comissão Sindicante instaurada através da Portaria nº 1684 de 21 de novembro de 2022, publicada 
no D.O.R. nº 171 de 22 de novembro de 2022, objetivando apurar supostas irregularidades apontadas no Ofício nº 18/2018, proveniente 
da Divisão de Convênios, referente à Escola Municipal Cecília Meireles.
 
Art. 2º. Estipular o prazo de 15 dias de prorrogação para a conclusão dos trabalhos da comissão;
 
Art.3º. A presente portaria entra em vigor a partir de 07 de dezembro de 2022.
 

RODRIGO SILVA LAGES
Gerente Geral de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 1734 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021,  tendo em vista o Encaminhamento nº 75/29.11.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E:
Transferir, a pedido, o Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial, LEONARDO DA SILVA, mat. 108.291-4, da Escola 
Municipal Zumbi dos Palmares, RPA-04, para a Escola Municipal João Pessoa Guerra, RPA-04, Código de Lotação 14115720, Centro 
de Custo 140121780, com efeito retroativo a 30 de novembro de 2022. 

PORTARIA Nº 1735 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento n° 074/29.11.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E:
Transferir, a pedido, o Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, DARIO CALAZANS DOS SANTOS, mat. 106.412-6, da Creche Municipal 
Unidos Venceremos, RPA-02, para a Creche Escola Deputado Alcides Teixeira, RPA-01, Criada pelo Decreto Nº 35.003 de 18.10.2021, 
publicado no DOM n° 143/19.10.2021, Centro de Custo 140121790, com efeito retroativo a 30 de novembro de 2022. 
   

PORTARIA Nº 1736 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer de 06.10.2022 
da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, a cota de 24.10.2022 da SEDUC/SEAF/Gerência Geral de Gestão de Pessoas, constantes no 
Processo nº 07.17050.0.22 de 17.06.2022, considerando disposição do Art. 8º, II da Lei nº 16.520/20.10.1999 c/c o Parágrafo Único do 
Art. 2º da Lei nº 16.726, de 27.12.2001 e o Art. nº 3º do Decreto nº 22.813 de 23.05.2007, e a Portaria n° 950 de 06 de agosto de 2021, 
Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021,

R E S O L V E:
Readaptar, temporariamente, em Função Técnico-Pedagógica, o Professor I MARIA JOSE DA SILVA SOUZA, mat. 69.148-0, lotado na 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, RPA-01, com 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais nos 1º e 2° Turno, por 12 (doze) 
meses, no período de 06 de outubro de 2022 a 06 de outubro de 2023.

PORTARIA Nº 1737 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer de 28.09.2022 
da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, a cota de 04.11.2022 da SEDUC/SEAF/Gerência Geral de Gestão de Pessoas, constantes no 
Processo nº 07.09268.0.22 de 05.04.2022, considerando disposição do Art. 8º, II da Lei nº 16.520/20.10.1999 c/c o Parágrafo Único do 
Art. 2º da Lei nº 16.726, de 27.12.2001 e o Art. nº 3º do Decreto nº 22.813 de 23.05.2007, e a Portaria n° 950 de 06 de agosto de 2021, 
Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021,

R E S O L V E:
Prorrogar por 12 (doze) meses, no período de 23 de junho de 2022 a 23 de junho de 2023, a Readaptação Temporária em Função 
Técnico-Pedagógica do Professor I EDILENE DOS SANTOS TAVARES, mat. 88.486-0, da Escola Municipal Professor Simões Barbosa, 
RPA-06, Código de Lotação 14115855, Cento de Custo 140121780, com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais, no 2º 
Turno, autorizada pela Portaria nº 1180 de 15 de setembro de 2021, publicada no DOM 128/16.09.2021.

PORTARIA Nº 1738 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer de 28.09.2022 
da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, a cota de 04.11.2022 da SEDUC/SEAF/Gerência Geral de Gestão de Pessoas, constantes no 
Processo nº 07.09269.6.22 de 05.04.2022, considerando disposição do Art. 8º, II da Lei nº 16.520/20.10.1999 c/c o Parágrafo Único do 
Art. 2º da Lei nº 16.726, de 27.12.2001 e o Art. nº 3º do Decreto nº 22.813 de 23.05.2007, e a Portaria n° 950 de 06 de agosto de 2021, 
Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021,

R E S O L V E:
Prorrogar por 12 (doze) meses, no período de 23 de junho de 2022 a 23 de junho de 2023, a Readaptação Temporária em Função 
Técnico-Pedagógica do Professor I EDILENE DOS SANTOS TAVARES, mat. 94.157-9, da Escola Municipal Professor Simões Barbosa, 
RPA-06, Código de Lotação 14115855, Cento de Custo 140121780, com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais, no 1º 
Turno, autorizada pela Portaria nº 1179 de 15 de setembro de 2021, publicada no DOM 128/16.09.2021.

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1739 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
I. Delegar poderes a, IVIA MEDEIROS NG PORTELA, CPF nº ***.876.334-**, matrícula nº 89.834-7, para ordenar despesas, assinar 
empenhos, autorizar pagamentos e movimentar as contas bancárias desta Secretaria de Educação.

II. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.
 

PORTARIA Nº 1740 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
I. Delegar poderes a, ALEXANDRE EL DEIR, CPF nº ***.463.994-**, matrícula nº 20.028-4, para ordenar despesas, assinar empenhos, 
autorizar pagamentos e movimentar as contas bancárias desta Secretaria de Educação.

II. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 1741 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

RESULTADO PRELIMINAR DE TRANSFERÊNCIA PARA O ANO LETIVO DE 2023

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Instrução Normativa n° 007/2022, publicada no Diário 
Oficial do Município do Recife (Edição n° 161, de 25 de outubro de 2022, página 06); e com fundamento no art. 31, §§1º e 2º, da Lei nº 
14.728, de 8 de março de 1985 - Estatuto do Servidor Público do Município do Recife e artigos 71 e 73, da Lei nº 14.410, de 12 de maio 
de 1982 - Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:
I.Divulgar o resultado preliminar dos pedidos de transferências para o ano letivo de 2023.

II.Estabelecer o prazo de 08 a 12 de dezembro para que o servidor interponha recurso, exclusivamente, por intermédio de formulário 
eletrônico, disponível no ambiente de <Gestão de Pessoas> do Portal da Educação, endereço: <www.portaldaeducacao.recife.pe.gov.
br>. 
III.Caberá ao Secretário de Educação a decisão sobre os recursos apresentados, contra a qual não caberá novo recurso.
IV.O resultado final, pós recursos, será publicado no Diário Oficial do Município em data provável até o dia 22 de dezembro de 2022.
V.Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO DE 
OPÇÃO

RESULTADO TURNO

NATALIA DOMINGUES 
AMORIM

1106813 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

CRECHE 
MUNICIPAL SAO 
DOMINGOS SAVIO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

NATALIA DOMINGUES 
AMORIM

1106813 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL POETA 
JONATAS BRAGA

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

NATALIA DOMINGUES 
AMORIM

1106813 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL 
SERVICO SOCIAL 
DE BELEM

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO

MANHÃ E 
TARDE



14                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                              Edição nº 179 - 08.12.2022

KARLA EDELWEISS 
DOS SANTOS ALVES

1113593 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE 
ANTONIO 
HENRIQUE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

ISIS RIBEIRO SOBRAL 1096451 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE 
DONINO

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

KARLA EDELWEISS 
DOS SANTOS ALVES

1113593 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL 
SOLDADO JOSE 
ANTONIO DO 
NASCIMENTO

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

SAULO TARCIO DE 
LIMA

1107542 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL 
WALDEMAR 
VALENTE

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

DIOGO OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO

1106937 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL 
LUIZ VAZ DE 
CAMOES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO))

MANHÃ E 
TARDE

DIOGO OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO

1106937 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL 
EDUCADOR PAULO 
FREIRE

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

OZILENE DOMINGOS 
DA SILVA

1116150 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL JADER 
FIGUEIREDO DE 
ANDRADE SILVA

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

OZILENE DOMINGOS 
DA SILVA

1116150 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL JADER 
FIGUEIREDO DE 
ANDRADE SILVA

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

OZILENE DOMINGOS 
DA SILVA

1116150 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

ESCOLA 
MUNICIPAL JADER 
FIGUEIREDO DE 
ANDRADE SILVA

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

KARLA EDELWEISS 
DOS SANTOS ALVES

1113593 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR

COLEGIO 
MUNICIPAL PEDRO 
AUGUSTO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

JOSY MARIA DOS 
SANTOS LIMA

1055305 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
GENERAL EMIDIO 
DANTAS BARRETO

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

RAQUEL CESAR DE 
MELO

1083058 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
CAMPINA DO 
BARRETO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

TIAGO GALVAO 
COLLETO

1121529 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
BEBERIBE

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

RAQUEL CESAR DE 
MELO

1083058 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
MONSENHOR 
VIANA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

TIAGO GALVAO 
COLLETO

1121529 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
MONSENHOR 
VIANA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

TAYNA DE ASSIS 
RAMOS

1107895 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
RICARDO GAMA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

TIAGO GALVAO 
COLLETO

1121529 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL BREJO 
DE BEBERIBE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

TAYNA DE ASSIS 
RAMOS

1107895 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL CHICO 
SCIENCE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

TAYNA DE ASSIS 
RAMOS

1107895 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
CORREGO DO 
EUCLIDES

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

LIDIANE DA SILVA 
MONTEIRO

1060260 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL DINA 
DE OLIVEIRA

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

LIDIANE DA SILVA 
MONTEIRO

1060260 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL DINA 
DE OLIVEIRA

INDEFERIDO 
(AATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE E 
NOITE

LIDIANE DA SILVA 
MONTEIRO

1060260 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL ZUMBI 
DOS PALMARES

INDEFERIDO 
(AATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE E 
NOITE

BARBARA 
ALBUQUERQUE 
SINICIO DA SILVA

1110594 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CMEI - DA 
MANGUEIRA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

BARBARA 
ALBUQUERQUE 
SINICIO DA SILVA

1110594 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CMEI - DA 
MANGUEIRA

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

BARBARA 
ALBUQUERQUE 
SINICIO DA SILVA

1110594 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CMEI - DA 
MANGUEIRA

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

CISLAYNE CIBELLE 
DE SOUSA FERREIRA

1064592 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEJIPIO

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

MARCOS RAFAEL 
MOTA GONCALVES

1121316 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
WALDEMAR 
VALENTE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

SIMONE SAMPAIO E 
SILVA

1148982 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 14 BIS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

LUCIANA RAMOS 
FERRAZ

1055410 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 14 BIS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

LUCIANA RAMOS 
FERRAZ

1055410 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 14 BIS

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

MONALIZA DOS 
SANTOS SILVA DE 
VASCONCELOS

1120433 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 27 DE 
NOVEMBRO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

MONALIZA DOS 
SANTOS SILVA DE 
VASCONCELOS

1120433 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 27 DE 
NOVEMBRO

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

MONALIZA DOS 
SANTOS SILVA DE 
VASCONCELOS

1120433 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 27 DE 
NOVEMBRO

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

MARCOS ANTONIO 
DE SOUZA

1113941 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
CRISTIANO 
CORDEIRO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

MIRELA BERNARDO 
DA SILVA

1085298 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
JORDAO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

NATHALLY JANE 
LAZARO DA SILVA 
PESSOA

1083287 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
LEAO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

ELISABETE LISBOA 
DE OLIVEIRA 
VALENCA

1152378 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
EDUCADOR PAULO 
FREIRE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

LUCIANO SANTIAGO 
SAMPAIO

1121294 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL IBURA 
DE BAIXO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

MARCOS ANTONIO 
DE SOUZA

1113941 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL JARDIM 
MONTE VERDE

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

WILLIAM MOTA DA 
ROCHA

1121103 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL MILTON 
ALMEIDA DOS 
SANTOS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

LUCIANO SANTIAGO 
SAMPAIO

1121294 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
FLORESTAN 
FERNANDES

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

SUYANNE ALVES 
FERNANDES

1120492 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
JULIO DE OLIVEIRA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

LUCIANO SANTIAGO 
SAMPAIO

1121294 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
SIMOES BARBOSA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO))

MANHÃ E 
TARDE

NATHALLY JANE 
LAZARO DA SILVA 
PESSOA

1083287 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL SAO 
FRANCISCO DE 
ASSIS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

MARCOS RAFAEL 
MOTA GONCALVES

1121316 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL SAO 
DOMINGOS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

FERNANDA ALENCAR 
LIMA

1112384 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

RONALDO JOSE DA 
SILVA

1121383 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

RONALDO JOSE DA 
SILVA

1121383 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE 
MUNICIPAL BIDO 
KRAUSE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

RONALDO JOSE DA 
SILVA

1121383 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE 
MUNICIPAL RECIFE 
2000

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

CISLAYNE CIBELLE 
DE SOUSA FERREIRA

1064592 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL CASA 
DOS 
FERROVIARIOS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

MARCOS ANTONIO 
DE SOUZA

1113941 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL CASA 
DOS 
FERROVIARIOS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

MARCOS RAFAEL 
MOTA GONCALVES

1121316 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
WALDEMAR 
VALENTE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE E 
NOITE

WILLIAM MOTA DA 
ROCHA

1121103 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE 
MUNICIPAL 
ARITANA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

WILLIAM MOTA DA 
ROCHA

1121103 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE 
MUNICIPAL PADRE 
LOURENCO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

LUCIANA RAMOS 
FERRAZ

1055410 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 14 BIS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

NATHALLY JANE 
LAZARO DA SILVA 
PESSOA

1083287 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

ESCOLA 
MUNICIPAL 
MENINO JESUS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

JOSY MARIA DOS 
SANTOS LIMA

1055305 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

COLEGIO 
MUNICIPAL PEDRO 
AUGUSTO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

RAQUEL CESAR DE 
MELO

1083058 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

COLEGIO 
MUNICIPAL PEDRO 
AUGUSTO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

JOSY MARIA DOS 
SANTOS LIMA

1055305 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE ESCOLA - 
ANA ROSA FALCAO 
DE CARVALHO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

JACILENE 
CONCEICAO DA SILVA

1117122 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE ESCOLA - 
ANA ROSA FALCAO 
DE CARVALHO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

JACILENE 
CONCEICAO DA SILVA

1117122 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE ESCOLA 
DEPUTADO 
ALCIDES TEIXEIRA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

JACILENE 
CONCEICAO DA SILVA

1117122 AGENTE DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR ESPECIAL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL 
FRANCISCO DO 
AMARAL LOPES

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE



Edição nº 179 - 08.12.2022                                                     DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                                                                            15 

CARLOS ANDRE 
PEREIRA

722608 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL VILA 
IMPERIAL

DEFERIDO TARDE

REJANE CIRNE 
SACRAMENTO

949130 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL VILA 
IMPERIAL

DEFERIDO MANHÃ

KARINA CABRAL DOS 
SANTOS

1054562 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - DONA 
CARMELITA MUNIZ 
DE ARAUJO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ

MARIA SHIRLEY 
SANTOS DE ARAUJO

950330 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - DONA 
CARMELITA MUNIZ 
DE ARAUJO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE

KATARINA KELLY 
NASCIMENTO 
MARANHÃO SÁ

951557 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - DONA 
CARMELITA MUNIZ 
DE ARAUJO

DEFERIDO TARDE

THIAGO SANTOS DO 
NASCIMENTO

950728 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL BREJO 
DE BEBERIBE

DEFERIDO MANHÃ

THIAGO SANTOS DO 
NASCIMENTO

950728 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL BREJO 
DE BEBERIBE

NÃO AVALIADO MANHÃ

THIAGO SANTOS DO 
NASCIMENTO

950728 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL BREJO 
DE BEBERIBE

NÃO AVALIADO MANHÃ

MARIA AMELIA 
BARBOSA CAMELO

948650 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL FLOR 
DO BAIRRO DA 
GUABIRABA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ

MARIA SHIRLEY 
SANTOS DE ARAUJO

950330 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL FLOR 
DO BAIRRO DA 
GUABIRABA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE

KATARINA KELLY 
NASCIMENTO 
MARANHÃO SÁ

951557 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL FLOR 
DO BAIRRO DA 
GUABIRABA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

TARDE

EDNEIDE CABRAL DA 
CUNHA

740724 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL IRMA 
DULCE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE

MARIA CAMILA 
NASCIMENTO MELO

1061925 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL IRMA 
DULCE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

EDNEIDE CABRAL DA 
CUNHA

740724 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL IRMA 
DULCE

NÃO AVALIADO TARDE

JOSE GUSTAVO 
SANTO DE ANDRADE

1064100 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL IRMA 
DULCE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ

LILIAN ALVES DE 
OLIVEIRA LOPES

947323 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

DEFERIDO TARDE

RODRIGO JOSE 
CORDEIRO DE 
ANDRADE

950000 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

DEFERIDO CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

MANHÃ

ADRIELLY 
NEGREIROS DA SILVA

949584 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ

FLAVIA BATISTA DE 
MEDEIROS

967810 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ

FLAVIA BATISTA DE 
MEDEIROS

967810 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

DEFERIDO TARDE

ELVANICE SANTOS 
DE LIMA

947577 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

LARISSA DE ARAUJO 
BRAGA

1106511 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 5º)

MANHÃ

LARISSA DE ARAUJO 
BRAGA

1106511 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL CEAPE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 5º)

MANHÃ

LARISSA DE ARAUJO 
BRAGA

1106511 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL CEAPE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 5º)

TARDE

RAYANE GLORIA DA 
SILVA

1082159 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL E 
LUTANDO QUE SE 
CONQUISTA

DEFERIDO TARDE

RAYANE GLORIA DA 
SILVA

1082159 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL E 
LUTANDO QUE SE 
CONQUISTA

NÃO AVALIADO TARDE

RAYANE GLORIA DA 
SILVA

1082159 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL E 
LUTANDO QUE SE 
CONQUISTA

NÃO AVALIADO TARDE

SIMONE SUSY DA 
SILVA ANDRADE 
ROMAO

951375 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL JOAO 
EUGENIO

DEFERIDO TARDE

CARMEN ADRIANA DE 
ARAUJO OLIVEIRA

1081900 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL JOAO 
EUGENIO

DEFERIDO TARDE

ELVANICE SANTOS 
DE LIMA

947577 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL JOAO 
EUGENIO/ANEXO I 
- LAR SEM 
FRONTEIRAS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

LILIAN ALVES DE 
OLIVEIRA LOPES

947323 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL JOAO 
EUGENIO/ANEXO I 
- LAR SEM 
FRONTEIRAS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ

CARMEN ADRIANA DE 
ARAUJO OLIVEIRA

1081900 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL JOAO 
EUGENIO/ANEXO I 
- LAR SEM 
FRONTEIRAS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE

LILIAN ALVES DE 
OLIVEIRA LOPES

947323 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL JOAO 
EUGENIO/ANEXO I 
- LAR SEM 
FRONTEIRAS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO))

TARDE

SIMONE SUSY DA 
SILVA ANDRADE 
ROMAO

951375 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL 
MENINO JESUS DA 
BOMBA GRANDE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO))

MANHÃ OU 
TARDE

CARMEN ADRIANA DE 
ARAUJO OLIVEIRA

1081900 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL 
MENINO JESUS DA 
BOMBA GRANDE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE

RAMON 
ALEXANDRINO DO 
NASCIMENTO

1082221 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA 
AUXILIADORA

DEFERIDO MANHÃ

DANIELA FLORENCIO 
DE VASCONCELOS

1085549 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA 
AUXILIADORA

DEFERIDO TARDE

JOALDI SOARES DE 
PAIVA

1085620 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA 
AUXILIADORA

DEFERIDO TARDE

RAMON 
ALEXANDRINO DO 
NASCIMENTO

1082221 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA 
AUXILIADORA

NÃO AVALIADO MANHÃ

DANIELA FLORENCIO 
DE VASCONCELOS

1085549 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA 
AUXILIADORA

NÃO AVALIADO TARDE

RAMON 
ALEXANDRINO DO 
NASCIMENTO

1082221 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA 
AUXILIADORA

NÃO AVALIADO MANHÃ

DANIELA FLORENCIO 
DE VASCONCELOS

1085549 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA 
AUXILIADORA

NÃO AVALIADO TARDE

JOYCE GABRIELA 
PEREIRA

967830 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL ROSA 
SELVAGEM

DEFERIDO TARDE

DINART DOS SANTOS 
GOMES

1085611 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL ROSA 
SELVAGEM

DEFERIDO TARDE

ELVANICE SANTOS 
DE LIMA

947577 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL ROSA 
SELVAGEM

DEFERIDO TARDE

JOYCE GABRIELA 
PEREIRA

967830 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL ROSA 
SELVAGEM

NÃO AVALIADO TARDE

DINART DOS SANTOS 
GOMES

1085611 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL ROSA 
SELVAGEM

NÃO AVALIADO TARDE

JOYCE GABRIELA 
PEREIRA

967830 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL ROSA 
SELVAGEM

NÃO AVALIADO TARDE

DINART DOS SANTOS 
GOMES

1085611 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL ROSA 
SELVAGEM

NÃO AVALIADO TARDE

VALDENICE PEREIRA 
XAVIER

720677 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL  DO 
IRAQUE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE

BRUNA SANTANA 
FELIX DE MELO

951193 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
ESTANCIA

DESISTENTE MANHÃ

LILIANE DE MACEDO 
GALIZA DE OLIVEIRA

1081888 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
ESTANCIA

DEFERIDO TARDE

DAYSE LUZIA DE 
OLIVEIRA SANTANA

1106325 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
BONGI

DEFERIDO MANHÃ

ANA CAROLINA 
BATISTA ARAUJO 
FRAGOSO

1055054 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

ESCOLA 
MUNICIPAL 14 BIS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ

ANA CAROLINA 
BATISTA ARAUJO 
FRAGOSO

1055054 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

ESCOLA 
MUNICIPAL 14 BIS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE

VALDENICE PEREIRA 
XAVIER

720677 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

DEFERIDO TARDE

CARLOS HENRIQUE 
DA SILVA JUNIOR

949618 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

DEFERIDO TARDE

MARIA CLARICE DE 
LIRA

951519 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

INDEFERIDO ()
ATENDIDO NA 2ª 
OPÇÃO)

MANHÃ

CARLOS HENRIQUE 
DA SILVA JUNIOR

949618 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

NÃO AVALIADO TARDE

MARIA CLARICE DE 
LIRA

951519 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

DEFERIDO TARDE

CARLOS HENRIQUE 
DA SILVA JUNIOR

949618 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

NÃO AVALIADO TARDE

ROSANGELA 
FERNANDES DA SILVA

722780 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL BIDO 
KRAUSE

DEFERIDO MANHÃ

CARLOS ANDRE 
PEREIRA

722608 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL NOVO 
HORIZONTE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE

SIMONE FERREIRA 
CARDOZO

950326 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - 08 DE 
MARCO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇAO)

MANHÃ

DJANE DOMINGOS DE 
LIMA

1106309 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - BRASILIA 
TEIMOSA

DEFERIDO TARDE

DJANE DOMINGOS DE 
LIMA

1106309 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - BRASILIA 
TEIMOSA

NÃO AVALIADO TARDE

DJANE DOMINGOS DE 
LIMA

1106309 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - BRASILIA 
TEIMOSA

NÃO AVALIADO TARDE

BRUNA SANTANA 
FELIX DE MELO

951193 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL SALETE 
MATIAS BORGES

DESISTENTE MANHÃ

SIMONE FERREIRA 
CARDOZO

950326 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL DO 
JORDAO BAIXO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇAO)

MANHÃ

SIMONE FERREIRA 
CARDOZO

950326 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL SONHO 
DE CRIANCA

DEFERIDO MANHÃ

JANE BARBOSA DA 
SILVA OLIVEIRA

951011 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL SONHO 
DO POVO

DEFERIDO MANHÃ



16                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                              Edição nº 179 - 08.12.2022

JANE BARBOSA DA 
SILVA OLIVEIRA

951011 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL SONHO 
DO POVO

NÃO AVALIADO MANHÃ OU 
TARDE

LAYS ALVES DOS 
SANTOS

1107321 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE 
MUNICIPAL ZILDA 
ARNS

DEFERIDO MANHÃ

EDNEIDE CABRAL DA 
CUNHA

740724 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - COELHINHO 
PENSANTE

DEFERIDO TARDE

JANE BARBOSA DA 
SILVA OLIVEIRA

951011 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CMEI - DR. 
ALBERICO 
DORNELAS 
CAMARA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃOBRUN)

MANHÃ

MARIA CAMILA 
NASCIMENTO MELO

1061925 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA - 
ANA ROSA FALCAO 
DE CARVALHO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ

MAYARA NARANY 
LIMA DA SILVA

948960 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
DEPUTADO 
ALCIDES TEIXEIRA

DEFERIDO MANHÃ

LIVIA LIMA XAVIER DE 
SA

1106767 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
DEPUTADO 
ALCIDES TEIXEIRA

DEFERIDO MANHÃ

MAYARA NARANY 
LIMA DA SILVA

948960 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
DEPUTADO 
ALCIDES TEIXEIRA

NÃO AVALIADO MANHÃ

MAYARA NARANY 
LIMA DA SILVA

948960 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
DEPUTADO 
ALCIDES TEIXEIRA

NÃO AVALIADO MANHÃ

ANA PAULA 
COUTINHO DE CESAR

1085581 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
DO PILAR

DEFERIDO MANHÃ

ANA PAULA 
COUTINHO DE CESAR

1085581 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
DO PILAR

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE

MARIA CAMILA 
NASCIMENTO MELO

1061925 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL 
FRANCISCO DO 
AMARAL LOPES

DEFERIDO MANHÃ

JOSE GUSTAVO 
SANTO DE ANDRADE

1064100 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL 
FRANCISCO DO 
AMARAL LOPES

DEFERIDO MANHÃ

JOSE GUSTAVO 
SANTO DE ANDRADE

1064100 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL 
FRANCISCO DO 
AMARAL LOPES

NÃO AVALIADO

CARLOS ANDRE 
PEREIRA

722608 AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL 
FRANCISCO DO 
AMARAL LOPES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO DE 
OPÇÃO

RESULTADO TURNO

MARIA LUIZA 
GONCALVES DE 
MELO MEDEIROS

690039 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SANTO 
AMARO SEVERINO 
GOMES (BRIA)

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ,
TARDE 
E NOITE

Docente - AEE

RENATA SILVA DE 
OLIVEIRA

883439 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MARIO 
MELO

DEFERIDO MANHÃ Docente - AEE

RENATA SILVA DE 
OLIVEIRA

883439 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MARIO 
MELO

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - AEE

RENATA SILVA DE 
OLIVEIRA

883439 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MARIO 
MELO

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - AEE

MARIA LUIZA 
GONCALVES DE 
MELO MEDEIROS

690039 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA 
CECILIA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ, 
TARDE E 
NOITE

Docente - AEE

ALBERTO 
MELQUIADES DA 
SILVA FILHO

739686 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JULIO 
VICENTE ALVES DE 
ARAUJO/ANEXO I - 
CERVAC

DEFERIDO TARDE Docente - AEE

MARIA LUIZA 
GONCALVES DE 
MELO MEDEIROS

690039 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE 
ANTONIO 
HENRIQUE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ, 
TARDE E 
NOITE

Docente - AEE

SILVANIA RITA DE 
PAIVA

989550 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
NILO PEREIRA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ E 
TARDE

Docente - AEE

ALBERTO 
MELQUIADES DA 
SILVA FILHO

940242 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROFª. 
ALMERINDA 
UMBELINO DE 
BARROS

DEFERIDO NOITE Docente - AEE

JEYSE ANNY 
BEZERRA DE 
OLIVEIRA

448170 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARRAIAL NOVO DO 
BOM JESUS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE E 
NOITE

Docente - AEE

JEYSE ANNY 
BEZERRA DE 
OLIVEIRA

942924 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARRAIAL NOVO DO 
BOM JESUS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - AEE

JEYSE ANNY 
BEZERRA DE 
OLIVEIRA

448170 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
EBENEZER 
GUEIROS

DEFERIDO TARDE E 
NOITE

Docente - AEE

JEYSE ANNY 
BEZERRA DE 
OLIVEIRA

942924 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
EBENEZER 
GUEIROS

DEFERIDO MANHÃ Docente - AEE

MARIA DA GLORIA DA 
MOTA MARQUES 
FIGUEIROA

617896 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ENGENHO DO 
MEIO

DEFERIDO TARDE E 
NOITE

Docente - AEE

FLAVIA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

886495 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
SOLDADO JOSE 
ANTONIO DO 
NASCIMENTO

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

Docente - AEE

MARIA DA GLORIA DA 
MOTA MARQUES 
FIGUEIROA

617896 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ZUMBI 
DOS PALMARES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

TARDE E 
NOITE

Docente - AEE

MARIA CRISTINA 
COUTINHO PRIMO

650560 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL HENFIL

DEFERIDO TARDE E 
NOITE

Docente - AEE

MARIA DA GLORIA DA 
MOTA MARQUES 
FIGUEIROA

617896 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JOAO 
XXIII

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE E 
NOITE

Docente - AEE

ROSEMARY 
RATACASSO FRANCA 
COIMBRA

626275 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CHICO 
MENDES

DEFERIDO TARDE Docente - AEE

MARIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO

894580 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ALMIRANTE 
SOARES DUTRA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ADEILSON FERREIRA 
DE LIMA

1035916 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL 
PROF. JOSE DA 
COSTA PORTO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

MARIA DA 
CONCEICAO 
PEDROSA BRITO

1036149 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DOS 
COELHOS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

CRISTIANE COSTA 
RODRIGUES

941220 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
GENERAL EMIDIO 
DANTAS BARRETO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
3ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

CRISTIANE COSTA 
RODRIGUES

941220 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
GENERAL EMIDIO 
DANTAS BARRETO

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

CLARISSA SOUZA 
GALVAO DE MELO 
MENDES

1048155 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SANTO 
AMARO SEVERINO 
GOMES (BRIA)

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MONICA LUCIA 
ALEXANDRE 
GAMEIRO DE MOURA

390350 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
BALBINA MENELAU

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

ANDREA 
ALESSANDRA 
CAVALCANTI SILVA 
SOUZA

885757 PROFESSOR 1 GERENCIA 
REGIONAL 1 - 
CENTRO-NORTE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ROSELIA FEITOSA DE 
FRANCA COELHO

919009 PROFESSOR 1 GERENCIA 
REGIONAL 1 - 
CENTRO-NORTE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANDREA 
ALESSANDRA 
CAVALCANTI SILVA 
SOUZA

885757 PROFESSOR 1 GERENCIA 
REGIONAL 1 - 
CENTRO-NORTE

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ROSELIA FEITOSA DE 
FRANCA COELHO

919009 PROFESSOR 1 GERENCIA 
REGIONAL 1 - 
CENTRO-NORTE

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANDREA 
ALESSANDRA 
CAVALCANTI SILVA 
SOUZA

885757 PROFESSOR 1 GERENCIA 
REGIONAL 1 - 
CENTRO-NORTE

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ROSELIA FEITOSA DE 
FRANCA COELHO

919009 PROFESSOR 1 GERENCIA 
REGIONAL 1 - 
CENTRO-NORTE

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ROUZIANE DE 
CASTRO SANTOS

945411 PROFESSOR 1 GERENCIA 
REGIONAL 2 - 
NORDESTE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ELAINE GRACIELA 
BORGES SILVEIRA

1035843 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ANTONIO LUIZ

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ELAINE GRACIELA 
BORGES SILVEIRA

1035843 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ANTONIO LUIZ

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MAGALI DA SILVA 
LEITE MOTA

943734 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ENG. 
EDINALDO 
MIRANDA DE 
OLIVEIRA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ALEXSANDRA DA 
SILVA SILVESTRE

670440 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ENG. 
EDINALDO 
MIRANDA DE 
OLIVEIRA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

MAGALI DA SILVA 
LEITE MOTA

943734 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ENG. 
EDINALDO 
MIRANDA DE 
OLIVEIRA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ERIKA FERNANDA 
PIERRE DE LIMA

415500 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL IRMA 
TEREZINHA 
BATISTA/ANEXO I

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ERIKA FERNANDA 
PIERRE DE LIMA

415500 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL IRMA 
TEREZINHA 
BATISTA/ANEXO I

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

ANA PATRICIA DE 
ARAUJO SILVA

625192 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JOAO 
AMAZONAS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ANA PATRICIA DE 
ARAUJO SILVA

625192 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JOAO 
AMAZONAS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

MERIS MAGALY 
FERREIRA

894576 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
JOSEFINA 
MARINHO

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MERIS MAGALY 
FERREIRA

894576 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
JOSEFINA 
MARINHO

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

SUSANNE VERISSIMO 
DO NASCIMENTO

990181 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
JOSEFINA 
MARINHO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MERIS MAGALY 
FERREIRA

894576 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
JOSEFINA 
MARINHO

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA JULIETA 
PEREIRA DA SILVA 
BORBA

919176 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MARIO 
MELO

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MAGALI DA SILVA 
LEITE MOTA

943734 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MARIO 
MELO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

ANA PATRICIA DE 
ARAUJO SILVA

625192 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
MONSENHOR 
VIANA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

ERIKA FERNANDA 
PIERRE DE LIMA

415500 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL POETA 
SOLANO 
TRINDADE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular
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ELAINE GRACIELA 
BORGES SILVEIRA

1035843 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL POETA 
SOLANO 
TRINDADE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA DA 
CONCEICAO 
PEDROSA BRITO

1036149 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA 
CECILIA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

CRISTIANE COSTA 
RODRIGUES

941220 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA 
CECILIA

DEFERIDO TARDE

ALEXSANDRA DA 
SILVA SILVESTRE

670440 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
SERVICO SOCIAL 
DE BELEM

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

REBECA BRAGA WU 999739 PROFESSOR 1 CMEI - DONA 
CARMELITA MUNIZ 
DE ARAUJO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ROSANGELA 
BARBOSA DE AGUIAR 
ROMA

989598 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL ALTO 
DO MANDU

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ROSANGELA 
BARBOSA DE AGUIAR 
ROMA

989598 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL ALTO 
DO MANDU

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ROSANGELA 
BARBOSA DE AGUIAR 
ROMA

989598 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL ALTO 
DO MANDU

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

FERNANDA ANTUNES 
HENRIQUES DE 
ARAUJO

390087 PROFESSOR 1 CRECHE 
MUNICIPAL FLOR 
DA COMUNIDADE

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

FERNANDA ANTUNES 
HENRIQUES DE 
ARAUJO

390087 PROFESSOR 1 CRECHE 
MUNICIPAL FLOR 
DA COMUNIDADE

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

SANDRA LECY DA 
SILVA

945521 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARQUITETO 
ALEXANDRE MUNIZ 
DE OLIVEIRA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

MARIA DO CARMO 
SANTOS LIMA

627688 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL BOA 
ESPERANCA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

REBECA BRAGA WU 999739 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL BOLA 
NA REDE

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

REBECA BRAGA WU 999739 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL BOLA 
NA REDE

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

WENDA KARLLA DA 
SILVA OLIVEIRA

919305 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CECILIA 
MEIRELES

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA DO CARMO 
SANTOS LIMA

627688 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CECILIA 
MEIRELES

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

WENDA KARLLA DA 
SILVA OLIVEIRA

919305 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CECILIA 
MEIRELES

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

LUZINETE MARIA DE 
SOUSA SILVA

1030841 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CECILIA 
MEIRELES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

LUZINETE MARIA DE 
SOUSA SILVA

1030841 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
DIACONO ABEL 
GUEIROS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

CLAUDIA ROGERIA 
MARQUES BARRETO

617805 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DOM 
HELDER CAMARA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

CLAUDIA ROGERIA 
MARQUES BARRETO

617805 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DOM 
HELDER CAMARA

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

CLAUDIA ROGERIA 
MARQUES BARRETO

617805 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DOM 
HELDER CAMARA

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

SUSANNE VERISSIMO 
DO NASCIMENTO

990181 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
MARGARIDA 
SIQUEIRA PESSOA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

SUSANNE VERISSIMO 
DO NASCIMENTO

990181 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
MARGARIDA 
SIQUEIRA PESSOA

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

EDILZA MARIA DA 
CONCEICAO SILVA

1047973 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
PRESBITERO JOSE 
BEZERRA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

EDILZA MARIA DA 
CONCEICAO SILVA

1047973 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
PRESBITERO JOSE 
BEZERRA

NÃO AVALIADO TARDE

MARIA DO CARMO 
SANTOS LIMA

627688 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
PRESBITERO JOSE 
BEZERRA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

EDILZA MARIA DA 
CONCEICAO SILVA

1047973 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
PRESBITERO JOSE 
BEZERRA

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ELIZANGILA SAMPAIO 
FREIRE

1052861 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
MOACYR DE 
ALBUQUERQUE

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ELIZANGILA SAMPAIO 
FREIRE

1052861 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
MOACYR DE 
ALBUQUERQUE

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ELIZANGILA SAMPAIO 
FREIRE

1052861 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
MOACYR DE 
ALBUQUERQUE

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ALEXSANDRA DA 
SILVA SILVESTRE

670440 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
SEVERINA LIRA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA JOSE DE SENA 
PIRES

447820 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
VIRGEM 
PODEROSA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

POLLYANNA NUNES 
DE OLIVEIRA

1048457 PROFESSOR 1 CMEI - ALCIDES 
RESTELLI 
TEDESCO

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

KARINA LUIZA 
AZEVEDO ALMEIDA

1035703 PROFESSOR 1 CMEI - ALCIDES 
RESTELLI 
TEDESCO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

JULIANA MARIA DE 
LIMA

981248 PROFESSOR 1 CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

UAIANA LIRA ZIDANES 999140 PROFESSOR 1 CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

JULIANA MARIA DE 
LIMA

981248 PROFESSOR 1 CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

JULIANA MARIA DE 
LIMA

981248 PROFESSOR 1 CMEI - 
PROFESSOR 
PAULO ROSAS

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANDREA ALVES 
BASTOS

1048996 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MIGUEL ARRAES

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ANDREA ALVES 
BASTOS

1048996 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MIGUEL ARRAES

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

ANDREA ALVES 
BASTOS

1048996 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MIGUEL ARRAES

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

FABIANA DE 
MENDONCA MENDES

1003437 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
CASARAO DO 
BARBALHO

INDEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

FERNANDA HELENA 
SILVA DE SOUZA

921120 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CELIA 
ARRAES

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

EMANUELLE DE 
FATIMA SOUZA 
SANTOS

894633 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
IPUTINGA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

EMANUELLE DE 
FATIMA SOUZA 
SANTOS

941985 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
IPUTINGA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

EMANUELLE DE 
FATIMA SOUZA 
SANTOS

894633 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
IPUTINGA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

EMANUELLE DE 
FATIMA SOUZA 
SANTOS

941985 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
IPUTINGA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

EMANUELLE DE 
FATIMA SOUZA 
SANTOS

894633 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
IPUTINGA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

EMANUELLE DE 
FATIMA SOUZA 
SANTOS

941985 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
IPUTINGA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

MARIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO

894580 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
IPUTINGA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

JANAINA MARIA 
MARTINS CALADO

628665 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO

DEFERID0 NOITE Docente - Ensino 
Regular

ANA PAULA BASTOS 
DE LIMA

887640 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
DOM

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

RITA DE CASSIA 
GOMES DA SILVA 
GUEDES

989234 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
DOM

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANA PAULA BASTOS 
DE LIMA

887640 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
DOM

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANA PAULA BASTOS 
DE LIMA

887640 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
DOM

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

UAIANA LIRA ZIDANES 999140 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
DOM

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ALINE CAVALCANTI 
RIBEIRO

1048732 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
DOM

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARIA ROBERTA 
MARTINS DE ALMEIDA

944271 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
EBENEZER 
GUEIROS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

JULIANA PATRICIA 
FELIX DA SILVA

1052420 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
EBENEZER 
GUEIROS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
3ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

JANAINA MARIA 
MARTINS CALADO

628665 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
EBENEZER 
GUEIROS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

JULIANA PATRICIA 
FELIX DA SILVA

1052420 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
EBENEZER 
GUEIROS

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

JULIANA PATRICIA 
FELIX DA SILVA

1052420 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
EBENEZER 
GUEIROS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA ROBERTA 
MARTINS DE ALMEIDA

944271 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
EBENEZER 
GUEIROS/ANEXO I

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA FABIANA 
GOMES ANDRADE

668980 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL EM 
TEMPO INTEGRAL 
PROF. JOAO 
BATISTA LIPPO 
NETO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

SYLVIA CHRISTIANE 
LUZ CAXIAS

415825 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ENGENHO DO 
MEIO

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA VERONICA DA 
SILVA

944286 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
SENADOR JOSE 
ERMIRIO DE 
MORAIS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO

894580 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SITIO 
DO BERARDO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

KARINA LUIZA 
AZEVEDO ALMEIDA

1035703 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SITIO 
DO BERARDO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

KARINA LUIZA 
AZEVEDO ALMEIDA

1035703 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL VILA 
SANTA LUZIA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

FABIANA DE 
MENDONCA MENDES

1003437 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ZUMBI 
DOS PALMARES

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular
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SANDRA LECY DA 
SILVA

945521 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ZUMBI 
DOS PALMARES

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

DEMOSTENES 
SOARES DA SILVA

1036220 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ZUMBI 
DOS PALMARES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

DEMOSTENES 
SOARES DA SILVA

1036220 PROFESSOR 1 UNIDADE MOVEL - 
RPA-04

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

YARA JULIANA LIMA 
DE MELO

1019520 PROFESSOR 1 UTEC CORDEIRO INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

LENI MARIA DOS 
SANTOS

1035940 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL DA 
ESTANCIA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

LUCIANA FERREIRA 
ANICETO

1052209 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
BONGI

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

LUCIANA FERREIRA 
ANICETO

1052209 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
BONGI

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

PATRICIA INES DE 
SANTANA RICARDO

944802 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEJIPIO

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

SILVANIA MARIA DE 
OLIVEIRA SANTOS

1036505 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEJIPIO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARIA CANDIDA DE 
LIMA RODRIGUES 
MONTEIRO

980988 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEJIPIO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

EDVANIA CAMPOS 
CAVALCANTI

999117 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEJIPIO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

FERNANDA MARIA 
ALBUQUERQUE 
SANTANA

1019490 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
BARRO

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

PATRICIA CARVALHO 
MATIAS

1019597 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
SANCHO

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

EDVANIA CAMPOS 
CAVALCANTI

999117 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
SANCHO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

KEILA CRISTINA DE 
SOUZA SILVA

1036343 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DR. 
ANTONIO CORREIA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

JUCIARA GOUVEIA DO 
NASCIMENTO 
PONTES

1030957 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL EDITE 
BRAGA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

JUCIARA GOUVEIA DO 
NASCIMENTO 
PONTES

1030957 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL EDITE 
BRAGA

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

JUCIARA GOUVEIA DO 
NASCIMENTO 
PONTES

1030957 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL EDITE 
BRAGA

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

AILZA GOMES DA 
CUNHA SILVA

1052527 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ISAAC 
PEREIRA DA SILVA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

KARLA FERNANDA 
COSTA VAZ DE 
OLIVEIRA

919013 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JARDIM 
UCHOA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

DAMIRIAN DE 
BARROS FERREIRA

941382 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE 
JOSE MATHIAS 
DELGADO

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

AILZA GOMES DA 
CUNHA SILVA

1052527 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE 
JOSE MATHIAS 
DELGADO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

AILZA GOMES DA 
CUNHA SILVA

1052527 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
PAROQUIAL PROFª. 
PRIMITIVA DE 
BARROS SILVA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

RENATA FIGUEREDO 
SOUZA

670311 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL POETA 
CARLOS PENA 
FILHO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

PATRICIA VIEIRA 
RAMOS

447341 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROFª. 
MARIA DA PAZ 
BRANDAO ALVES

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

PATRICIA VIEIRA 
RAMOS

650800 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROFª. 
MARIA DA PAZ 
BRANDAO ALVES

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

RENATA FIGUEREDO 
SOUZA

670311 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROFª. 
MARIA DA PAZ 
BRANDAO ALVES

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

DAMIRIAN DE 
BARROS FERREIRA

941382 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROFª. 
MARIA DA PAZ 
BRANDAO ALVES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

ROSANGELA VELOSO 
ALVES DA SILVA

384180 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 14 BIS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

LIDIA MARTINS 
SOARES DA SILVA

1032283 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 14 BIS

IINDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCIA ANGELA 
BARBOSA

943810 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 27 DE 
NOVEMBRO

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCIA ANGELA 
BARBOSA

943810 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 27 DE 
NOVEMBRO

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCIA ANGELA 
BARBOSA

943810 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 27 DE 
NOVEMBRO

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCELLA DE PAULA 
SILVA

1035819 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 27 DE 
NOVEMBRO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

LIDIA MARTINS 
SOARES DA SILVA

1032283 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ABILIO 
GOMES

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

SHIRLEY MARIA 
PEREIRA DAS 
CHAGAS

1031546 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

TATIANA VIEIRA DO 
NASCIMENTO

1019309 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCELINA SANTOS 
DA SILVA

1048139 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCELLA DE PAULA 
SILVA

1035819 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

SHIRLEY MARIA 
PEREIRA DAS 
CHAGAS

1031546 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

TATIANA VIEIRA DO 
NASCIMENTO

1019309 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCELINA SANTOS 
DA SILVA

1048139 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

SHIRLEY MARIA 
PEREIRA DAS 
CHAGAS

1031546 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

TATIANA VIEIRA DO 
NASCIMENTO

1019309 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCELINA SANTOS 
DA SILVA

1048139 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

NÃO AVALIADO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

JOSE ROBERTO 
BARRETO BRANDER

415351 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
CLARICE 
LISPECTOR

DEFERIDO NOITE Docente - Ensino 
Regular

ERICA MICHELLE 
SILVA CAVALCANTI

942010 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
LEAO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

KATHYA MARIA 
NATARIO MEDEIROS

625120 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DO 
LEAO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

ANA CLAUDIA 
SANTOS GODOI

940481 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DONA 
LUCI SILVA LIMA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANA CLAUDIA 
SANTOS GODOI

940481 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DONA 
LUCI SILVA LIMA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

EDILENE MARIA 
SANTANA DA SILVA

919965 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ENG. 
HENOCH 
COUTINHO DE 
MELO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

EDILENE MARIA 
SANTANA DA SILVA

919965 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ENG. 
HENOCH 
COUTINHO DE 
MELO

NÃO AVALIADO NOITE Docente - Ensino 
Regular

EDILENE MARIA 
SANTANA DA SILVA

919965 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ENG. 
HENOCH 
COUTINHO DE 
MELO

NÃO AVALIADO NOITE Docente - Ensino 
Regular

KATHYA MARIA 
NATARIO MEDEIROS

625120 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL INES 
SOARES DE LIMA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

ERICA BARBOSA 
NASCIMENTO

1030620 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
JORDAO BAIXO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARIA BETIANE DA 
SILVA RAMOS

943920 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MILTON 
ALMEIDA DOS 
SANTOS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA BETIANE DA 
SILVA RAMOS

943920 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MILTON 
ALMEIDA DOS 
SANTOS

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

PATRICIA CARLA 
SOARES DA SILVA

944783 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DA 
PENHA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

JOSE ROBERTO 
BARRETO BRANDER

415351 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DA 
PENHA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

ERICA MICHELLE 
SILVA CAVALCANTI

942010 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DA 
PENHA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ROSANGELA VELOSO 
ALVES DA SILVA

384180 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL NOVO 
PINA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

JOSE ROBERTO 
BARRETO BRANDER

415351 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL NOVO 
PINA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO

NOITE Docente - Ensino 
Regular

RITA DE CASSIA DOS 
IMPOSSIVEIS SILVA

1049321 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PINTOR 
LULA CARDOSO 
AYRES

(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)) 
INDEFERIDO

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

HELIA DE LIMA 
OLIVEIRA LESSA

989640 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
ENALDO MANOEL 
DE SOUZA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

LIDIA MARTINS 
SOARES DA SILVA

1032283 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
MANOEL TORRES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

KATHYA MARIA 
NATARIO MEDEIROS

625120 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SAO 
FRANCISCO DE 
ASSIS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

PATRICIA CARLA 
SOARES DA SILVA

944783 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SAO 
FRANCISCO DE 
ASSIS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

RITA DE CASSIA DOS 
IMPOSSIVEIS SILVA

1049321 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL VILA 
OPERARIA DO 
RECIFE

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARCELLA DE PAULA 
SILVA

1035819 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL VILA 
SESAMO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular
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FABIANA DE 
MENDONCA MENDES

1003437 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ENGENHO DO 
MEIO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

DEMOSTENES 
SOARES DA SILVA

1036220 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL HENFIL

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ALINE CAVALCANTI 
RIBEIRO

1048732 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL HENFIL

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

UAIANA LIRA ZIDANES 999140 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL HENFIL

(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO) 
INDEFERIDO

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARIA REJANE 
MARTINS DA SILVA

944267 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JADER 
FIGUEIREDO DE 
ANDRADE SILVA

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

NOEMIA CORREIA DE 
ANDRADE

885738 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JADER 
FIGUEIREDO DE 
ANDRADE SILVA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ALINE CAVALCANTI 
RIBEIRO

1048732 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JOAO 
PESSOA GUERRA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARIA DAS GRACAS 
DE ALBUQUERQUE

627620 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MERCIA 
DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

MARIA DAS GRACAS 
DE ALBUQUERQUE

627620 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MERCIA 
DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA

NÃO AVALIADO NOITE Docente - Ensino 
Regular

MARIA DAS GRACAS 
DE ALBUQUERQUE

627620 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MERCIA 
DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA

NÃO AVALIADO NOITE Docente - Ensino 
Regular

SANDRA LECY DA 
SILVA

945521 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MERCIA 
DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE Docente - Ensino 
Regular

FERNANDA HELENA 
SILVA DE SOUZA

921120 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL NOVA 
MORADA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

FERNANDA HELENA 
SILVA DE SOUZA

921120 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
JOAO FRANCISCO 
DE SOUZA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

MARIA VERONICA DA 
SILVA

944286 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
JOAO FRANCISCO 
DE SOUZA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA ROBERTA 
MARTINS DE ALMEIDA

944271 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL SAO 
DOMINGOS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA VERONICA DA 
SILVA

944286 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
SENADOR JOSE 
ERMIRIO DE 
MORAIS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

LENI MARIA DOS 
SANTOS

1035940 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
RECIFE 
PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANA LUCIA 
CAVALCANTI DE 
OLIVEIRA

989689 PROFESSOR 1 CRECHE 
MUNICIPAL BIDO 
KRAUSE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

LUCIANA FERREIRA 
ANICETO

1052209 PROFESSOR 1 CRECHE 
MUNICIPAL NOVO 
HORIZONTE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANA LUCIA 
CAVALCANTI DE 
OLIVEIRA

989689 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ALTO 
DA BELA VISTA/
ANEXO I

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

JOANA D'ARC VITORIA 
DA SILVA

323802 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ANDRE 
DE MELO

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

DAMIRIAN DE 
BARROS FERREIRA

941382 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
BALBINA MENELAU

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

EDVANIA CAMPOS 
CAVALCANTI

999117 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CASA 
DOS 
FERROVIARIOS

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

JAQUELYNE MARTINS 
DA SILVA

1052900 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CASA 
DOS 
FERROVIARIOS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

MARIA CANDIDA DE 
LIMA RODRIGUES 
MONTEIRO

980988 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CASA 
DOS 
FERROVIARIOS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANA LUCIA 
CAVALCANTI DE 
OLIVEIRA

989689 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CASA 
DOS 
FERROVIARIOS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

PATRICIA CARVALHO 
MATIAS

1019597 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CASA 
DOS 
FERROVIARIOS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

TARDE Docente - Ensino 
Regular

SILVANIA MARIA DE 
OLIVEIRA SANTOS

1036505 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL CASA 
DOS 
FERROVIARIOS

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

UINDINEA PEDROZA 
ALMEIDA

946073 PROFESSOR 1 CMEI - 08 DE 
MARCO

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

LENI MARIA DOS 
SANTOS

1035940 PROFESSOR 1 CRECHE 
MUNICIPAL VILA 
DOS MILAGRES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ERICA MICHELLE 
SILVA CAVALCANTI

942010 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL KARLA 
PATRICIA

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ANY NADILAINE MOTA 
DANTAS

920908 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
MENINO JESUS

DEFERIDO TARDE

ANY NADILAINE MOTA 
DANTAS

920908 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
MENINO JESUS

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

ANY NADILAINE MOTA 
DANTAS

920908 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
MENINO JESUS

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA BETIANE DA 
SILVA RAMOS

943920 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MILTON 
ALMEIDA DOS 
SANTOS

NÃO AVALIADO TARDE Docente - Ensino 
Regular

BIANCA MENDES DE 
BRITO

940902 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MILTON 
ALMEIDA DOS 
SANTOS

DEFERIDO MANHÃ Docente - Ensino 
Regular

ADALGISA XAVIER DE 
LUNA

999777 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL 
NADIR COLACO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
3ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

ELIZE EMMANUELLE 
TENORIO DE FREITAS

999519 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL EM 
TEMPO INTEGRAL 
DA MANGABEIRA

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

CLAUDIO RODRIGUES 
LEITE DE OLIVEIRA

395089 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL EM 
TEMPO INTEGRAL 
DA MANGABEIRA

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

ADALGISA XAVIER DE 
LUNA

999777 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL EM 
TEMPO INTEGRAL 
DA MANGABEIRA

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

ADALGISA XAVIER DE 
LUNA

999777 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL 
DIVINO ESPIRITO 
SANTO

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
3ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

NIVEA REGINA SILVA 
SANTOS FERREIRA

1019660 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL 
MARECHAL 
RONDON

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

NIVEA REGINA SILVA 
SANTOS FERREIRA

1019660 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL 
MARECHAL 
RONDON

NÃO AVALIADO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

SEVERINA LUCIA 
LOPES DE ARAUJO

1007394 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL ANDRE 
DE MELO

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

SEVERINA LUCIA 
LOPES DE ARAUJO

1007394 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL ANDRE 
DE MELO

NÃO AVALIADO MANHÃ, 
TARDE OU 
NOITE

Docente - Ensino 
Regular

SEVERINA LUCIA 
LOPES DE ARAUJO

1007394 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL ANDRE 
DE MELO

NÃO AVALIADO MANHÃ, 
TARDE OU 
NOITE

Docente - Ensino 
Regular

PAULA DANIELLE DE 
SOUZA VIEIRA

1028715 PROFESSOR 2 COLEGIO 
MUNICIPAL PEDRO 
AUGUSTO

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

Docente - Ensino 
Regular

MARIA DO CARMO 
CAMPOS DE OLIVEIRA

887420 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL VOVO 
ARTUR

DEFERIDO TARDE Docente - Ensino 
Regular

MARIA DO CARMO 
CAMPOS DE OLIVEIRA

670493 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL VOVO 
ARTUR

DEFERIDO MANHÃ FTP

MARIA DO CARMO 
CAMPOS DE OLIVEIRA

887420 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL VOVO 
ARTUR

NÃO AVALIADO TARDE FTP

MARIA DO CARMO 
CAMPOS DE OLIVEIRA

670493 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL VOVO 
ARTUR

NÃO AVALIADO MANHÃ FTP

MARIA DO CARMO 
CAMPOS DE OLIVEIRA

887420 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL VOVO 
ARTUR

NÃO AVALIADO TARDE FTP

RENATA SILVA DE 
OLIVEIRA

981032 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MARIO 
MELO

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE FTP

RENATA SILVA DE 
OLIVEIRA

981032 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MARIO 
MELO

NÃO AVALIADO NOITE FTP

RENATA SILVA DE 
OLIVEIRA

981032 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL MARIO 
MELO

NÃO AVALIADO NOITE FTP

ARTHUR DE ARAUJO 
FILGUEIRAS

1032615 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE 
ANTONIO 
HENRIQUE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE FTP

ROSIANE DA SILVA 
ALVES

626074 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO

DEFERIDO MANHÃ FTP

ROSIANE DA SILVA 
ALVES

626074 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO

NÃO AVALIADO MANHÃ FTP

ROSIANE DA SILVA 
ALVES

626074 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO

NÃO AVALIADO MANHÃ FTP

MARIA ERLANE DA 
SILVA

944090 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL EM 
TEMPO INTEGRAL 
PROF. JOAO 
BATISTA LIPPO 
NETO

DEFERIDO MANHÃ FTP

MARIA ERLANE DA 
SILVA

944090 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
SENADOR JOSE 
ERMIRIO DE 
MORAIS

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ OU 
TARDE

FTP

ROSIETE GONCALVES 
DE SENA

920711 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL ISAAC 
PEREIRA DA SILVA

DEFERIDO MANHÃ FTP

ROSIETE GONCALVES 
DE SENA

920711 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL JARDIM 
UCHOA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
2ª OPÇÃO)

MANHÃ FTP

ANA LUCIA 
ALBUQUERQUE 
ARAUJO

374623 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE 
JOSE DE ANCHIETA

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

FTP

ANA LUCIA 
ALBUQUERQUE 
ARAUJO

374623 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
ANTONIO DE 
BRITO ALVES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO)

MANHÃ E 
TARDE

FTP

ARTHUR DE ARAUJO 
FILGUEIRAS

1032615 PROFESSOR 2 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
ANTONIO DE 
BRITO ALVES

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE FTP

SONIA MELO DA SILVA 887711 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PINTOR 
LULA CARDOSO 
AYRES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO))

MANHÃ FTP

SONIA MELO DA SILVA 887711 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
ADAUTO PONTES

DEFERIDO MANHÃ FTP
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SONIA MELO DA SILVA 887711 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
ADAUTO PONTES

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO))

TARDE FTP

MARIA ERLANE DA 
SILVA

944090 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. 
JOAO FRANCISCO 
DE SOUZA

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO))

MANHÃ OU 
TARDE

FTP

ARTHUR DE ARAUJO 
FILGUEIRAS

1032615 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL KARLA 
PATRICIA

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

NOITE FTP

MARIA DO CARMO 
CAMPOS DE OLIVEIRA

670493 PROFESSOR 1 CRECHE ESCOLA 
MUNICIPAL VOVO 
ARTUR

NÃO AVALIADO MANHÃ FTP

JOICE NASCIMENTO 
DA HORA

920688 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL BOLA 
NA REDE

INDEFERIDO 
(ARTIGO 6º)

TARDE E 
NOITE

FTP - 
Coordenador 
Pedagógico

MICHELLE DE BRITO 920912 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
CORREGO DO 
EUCLIDES

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

FTP - 
Coordenador 
Pedagógico

TAMARA MEDEIROS 
PEREIRA DA COSTA

739629 PROFESSOR 1 ESCOLA 
MUNICIPAL 
ARTISTA PLASTICO 
CICERO DIAS

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

FTP - 
Coordenador 
Pedagógico

TALITA MARIA CESAR 
NASCIMENTO

945942 PROFESSOR 1 DIVISAO DE 
INOVACOES 
PEDAGOGICAS EM 
TECNOLOGIAS

DEFERIDO MANHÃ E 
TARDE

FTP - PMBFL

TALITA MARIA CESAR 
NASCIMENTO

945942 PROFESSOR 1 ESCOLA DE 
FORMACAO DE 
EDUCADORES DO 
RECIFE 
PROFESSOR 
PAULO FREIRE

INDEFERIDO 
(ATENDIDO NA 
1ª OPÇÃO))

MANHÃ E 
TARDE

FTP - PMBFL

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 1662 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer de 
28.09.2022 da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, a cota de 21.10.2022 da SEDUC/SEAF/Gerência Geral de Gestão de Pessoas, 
constantes no Processo nº07.20708.2.22 de 21.07.2022, considerando disposição do Art. 8º, II da Lei nº 16.520/20.10.1999 c/c o 
Parágrafo Único do Art. 2º da Lei nº 16.726, de 27.12.2001 e o Art. nº 3º do Decreto nº 22.813 de 23.05.2007, e a Portaria n° 950 de 
06 de agosto de 2021, 

Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021,

R E S O L V E:
Prorrogar por 12 (doze) meses, no período de 30 de junho de 2022 a 30 de junho de 2023, a Readaptação Temporária em Função 
Técnico-Pedagógica do Professor I MARIDJA ARAUJO DE MELO, mat. 62.621-8, da Escola Municipal Hugo Gerdau, RPA-05, de Difícil 
Acesso, Código de Lotação 14115717, Centro de Custo 140121780, com 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais, na função de 
Administrador Escolar, nos 1º e 2º Turnos, autorizada pela Portaria nº 1264 de 24 de setembro de 2021, publicada no DOM 
132/25.09.2021.

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

REPUBLICADA POR TER SAÍDO INCOMPLETA

ERRATA
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de promover adequações no cronograma de execução dos procedimentos para as transferências de 
servidores lotados nas unidades educacionais e administrativas da Rede Pública Municipal de Ensino do Recife, para o ano letivo de 
2023, na forma disciplinada pela Instrução Normativa nº 07, de 25 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município, edição 
nº 161.

R E S O L V E:
Art. 1º Os artigos 8º e 9º da Instrução Normativa nº 07, de 25 de outubro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º O resultado preliminar das solicitações será publicado no Diário Oficial do Município do Recife, na data de 08 de dezembro de 
2022”.

“Art. 9º O servidor poderá interpor recurso, no período de 08 a 12 de dezembro, que será decidido pelo Secretário de Educação, decisão 
contra a qual não caberá recurso”.
 
Art. 2º Permanecem em vigor as demais disposições da Instrução Normativa nº 07, de 25 de outubro de 2022, não expressamente 
alteradas pela presente Instrução Normativa.
 
Art. 3º Tornar sem efeito a Instrução Normativa n° 009/2022, publicada no DOM n° 178 de 06 de dezembro de 2022.

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário de Educação

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação__________        ______________________________
  Secretário RAFAEL RAMALHO DUBEUX

Prefeitura da Cidade do Recife
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação (SDECTI)

Secretaria Executiva de Parcerias Estratégicas (SEPE)

Processo Administrativo SEI nº 03.000220/2022-27 SDECTI/SEPE
ORDEM DE INÍCIO – CONTRATO DE CONCESSÃO N. 2101.1007/2022
Considerando o cumprimento das condições previstas na cláusula terceira, item 3.3, do Contrato de Concessão nº 
2101.1007/2022, emito ORDEM DE INÍCIO para execução dos serviços constantes no presente documento, ficando a 
Concessionária autorizada a iniciar a execução do objeto contratual a partir do dia 05/12/2022.
Contratantes: O Município do Recife, através da Secretaria De Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, e 
a Empresa Eletromidia REC Concessionária de Mobiliário Urbano SPE. SA. Interveniente Anuente: Empresa de Manutenção e 
Limpeza Urbana - EMLURB.
Objeto: Concessão dos serviços de produção, instalação, manutenção e operação de 108 (cento e oito) Relógios Eletrônicos Digitais 
no Município do Recife, para fornecimento, instalação e manutenção de 108 (cento e oito) câmeras de monitoramento de forma 
integrada à estrutura dos relógios, sendo uma em cada unidade instalada do mobiliário urbano, e para implantação e/ou conservação e 
manutenção de espaços públicos associados aos relógios, com exclusividade da Concessionária na exploração publicitária dos relógios, 
dentro do Município do Recife, conforme as características e especificações técnicas estabelecidas no Contrato de Concessão n. 
2101.1007/2022 e seus anexos
Processo de Licitação: Processo Licitatório CPLCC nº 009/2022 - Concorrência nº 001/2022-CPLCC. Processo Sei nº 03.000038/2022-76.
Modalidade de licitação: Concorrência.
Data da Assinatura do Contrato: 23 de setembro de 2022.
Data da Publicação do Extrato do Contrato: 27 de setembro de 2021.
Prazo de vigência: 20 (vinte) anos, contados da data da ORDEM DE INÍCIO.
Valor de Outorga: R$ 99.998.374,88 (noventa e nove milhões, novecentos e noventa e oito mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos). 
Recife/PE, 03 de dezembro de 2022. Rafael Ramalho Dubeux - Secretária de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

Secretaria de Turismo e Lazer__________        ______________________________
Secretária   PAMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 002/2018 - CREDENCIAMENTO DE NOVOS ARTISTAS

EXTRATO DE HABILITAÇÃO
A Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº. 021-SETUR-L, de 
09 de setembro de 2021, publicada no D.O.M. em 11 de setembro de 2021, considerando as informações e especificações constantes 
no Edital de Credenciamento nº 002/2018, cujo objeto é o credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas prestadores de atividades 
artísticas, RESOLVE deferir e homologar o pedido de habilitação do artista relacionado abaixo, estando apto a ser credenciado:

CNPJ CREDOR ARTISTA CATEGORIA CACHÊ

48.272.725/0001-65 MARILIA GABRIELA SANTOS 
DE PAIVA 10583649440 HERMINHO

Apresentação de GRUPOS CULTURAIS 
pernambucanos e nacionais com no 
máximo 10 (dez) integrantes, com até 01 
hora e 30 minutos (uma hora e trinta 
minutos) de duração por apresentação.

R$2.900.00

Recife, 05 de dezembro de 2022. Autorizo e ratifico. ANA PAULA NEBL JARDIM, Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2022 - EXTRATO DE HABILITAÇÃO
A Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº. 015-SETUR-L, de 
26 de maio de 2022, publicada na edição 071 do D.O.M., em 28 de maio de 2022, considerando as informações e especificações 
constantes no Edital de Credenciamento nº 006/2022, cujo objeto é o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas que organizam 
feiras de economia criativa nos Espaços Públicos do Segundo Jardim de Boa Viagem, Parques Urbano da Macaxeira, Ministro Fernando 
Lyra e Santana Escritor Ariano Suassuna, Rua Barbosa Lima Sobrinho (Rua dos Amores) e outros locais que sejam de interesse da 
SETUR-L previamente definidos com apoio de serviços de lazer para as feiras de economia criativa nos segmentos de artesanato, moda, 
gastronomia e turismo criativo, RESOLVE deferir e homologar o pedido de habilitação do INTERESSADO: PEDRO ALEXANDRE DA 
SILVA (Apresentação: FEIRA COLABRADORA PERNAMBUCO), sob o nº de CPF ***.048.034-**. Recife, 07 de dezembro de 2022. 
Autorizo e ratifico. ANA PAULA NEBL JARDIM, Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão.

Secretaria de Esportes__________        ______________________________
  Secretário RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO

PORTARIA Nº 21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1°. Designar o servidor abaixo relacionado, para, no exercício da função, receber, aplicar e prestar contas de Suprimentos 
Individuais desta Secretaria, nos elementos de despesas 3.3.90.30 – Material de Consumo e 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica, em substituição ao servidor Kleber Fernandes Medeiros, designado anteriormente através da Portaria 15/2021 na 
Edição nº 88 do DOM de 24 de junho de 2021: 

- ETHANIO NASCIMENTO DE SOUZA, Chefe de Divisão de Manutenção, matrícula 114.170-8, CPF: XXX.214.894-XX.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.

Recife, 06 de dezembro de 2022.

RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO
Secretário de Esportes.

SECRETARIA DE ESPORTES

PORTARIA Nº 22 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
Considerando o Decreto Municipal nº 35.534/2022, que dispõe sobre a promoção da governança no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta;

O SECRETÁRIO DE ESPORTES no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 61 da Lei Orgânica do Município, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora abaixo qualificada para exercer as atribuições de Agente de Governança da Secretaria de Esportes, 
dispostas no art. 21 do Decreto Municipal nº 35.534/2022 e atuar como interlocutora perante o Comitê Municipal de Governança e a 
Controladoria-Geral do Município:
Nome: EDNEUSA DA SILVA FRANCO GONÇALVES 
Matrícula: 119.345-7
E-mail: edneusapcr@gmail.com

Dispensar:
Nome: GUILHERME DE QUEIROZ TOLEDO GONÇALVES
Matrícula: 110.281-8
E-mail: guilherme.toledo@recife.pe.gov.br 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de dezembro de 2022

RODRIGO BEZERRA DE MELO COUTINHO
Secretário de Esportes

SECRETARIA DE ESPORTES

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022
CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES

EXTRATO DE HABILITAÇÃO
O Secretário de Esportes do Recife, obedecendo as informações constantes no EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 005/2022, 
considerando as informações e especificações constantes referido Edital, RESOLVE  deferir  e  homologar  o  restaurante  abaixo  
relacionado,  localizado  na  Região Metropolitana do Recife,  interessado no fornecimento de refeições destinadas a autoridades, 
atletas, associações, federações e confederações esportivas, ONGs Esportivas, Clubes, celebridades no âmbito nacional e 
internacional, além de jornalistas e formadores de opinião, entre outros, segundo critérios, termos e condições estabelecidas neste 
Edital., estando apto a ser credenciado: 

RESTAURANTE: Porto Canoas Empreendimentos Turísticos LTDA
CNPJ nº. 35.461.243/0002-92

Recife, 06 de dezembro de 2022. Autorizo e ratifico. RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO. Secretário de Esportes

SECRETARIA DE ESPORTES

RESULTADO DO EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº. 002/2022
O SECRETÁRIO DE ESPORTES, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de premiação do Projeto “Recife Bom de Bola 
2022”, seguindo os critérios estabelecidos no Edital nº. 002/2022, no qual tem por finalidade incentivar a prática do esporte nas 
modalidades futebol de campo e futsal, nas nove categorias (sub-11, sub-13, sub-15, sub-17, aberto masculino, aberto feminino, 
veterano, futsal aberto masculino e futsal aberto feminino), nas 06 (seis) regiões político-administrativas do Município, seguindo abaixo 
listados os campeões do projeto Recife Bom de Bola 2022, descritos abaixo:

QUADRO DOS CAMPEÕES E VICE-CAMPEÕES POR MODALIDADE 
DO PROJETO RECIFE BOM DE BOLA 2022

NOME CPF EQUIPE MODALIDADE VALOR

MARCONDES DOS SANTOS 
SALGADO DA SILVA XXX.096.674-XX TURMA DA ESQUINA FC VETERANO - 

CAMPEÃO R$2.000,00

HELIO SILVA VENTURA XXX.835.004-XX EQUIPE COBRA VERDE VETERANO -
VICE CAMPEÃO R$ 1.000,00

VAGNER BRENO DA FRANÇA XXX.617.314-XX EQUIPE SPORT CLUB DO RECIFE SUB 11 
-CAMPEÃO R$ 1.000,00

ADMIR MIRANDA DOS 
SANTOS JUNIOR XXX.643.304-XX EQUIPE SANTA CRUZ SUB 11-

VICE CAMPEÃO R$ 500,00

VAGNER BRENO DA FRANÇA XXX.617.314-XX EQUIPE SPORT CLUB DO RECIFE SUB 13 
-CAMPEÃO R$ 1.000,00

JOSÉ ROMERO JOVENTINO 
DOS SANTOS JUNIOR XXX.510.624-XX EQUIPE VILA REAL DE AREIAS SUB 17 

-CAMPEÃO R$ 1.000,00

IVAN DA SILVA SANTOS XXX.155.918-XX EQUIPE REAL JARDIM SUB 17 -
VICE CAMPEÃO R$ 500,00

Recife, 08 de dezembro de 2022.

RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO
Secretário de Esportes
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SECRETARIA DE ESPORTES

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - EDITAL Nº. 004/2022
O Secretário de Esportes do Recife, torna público que, Edital nº. 004/2022 para escolha de melhor Plano de Trabalho para a celebração 
de Contrato de Gestão Administrativa e Desportiva das “Academias Recife”, nos termos da Lei Municipal nº. 17.875, de 10 de junho de 
2013 e Decreto Municipal nº. 27.277, de 16 de agosto de 2013, conforme estabelecido no Ato Convocatório publicado no Diário Oficial 
do Município em 01/11/2022, Edição nº. 164, bem como a retificação ao edital publicado em 19/11/2022, Edição nº 170, que foi declarado 
vencedor o Instituto de Gestão do Esporte e da Cultura – IGEC, CNPJ nº. 20.762.269/0001-12. Recife, 06 de dezembro de 2022. 
RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO. Secretaria de Esportes.

Secretaria de Cultura__________        ______________________________
  Secretário JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

 
AGREMIAÇÕES HABILITADAS PARA O RECEBIMENTO DE APOIO FINANCEIRO 

SUBVENÇÃO DO CICLO CARNAVALESCO DO RECIFE 2023

A Secretaria de Cultura do Recife - SECULT e a Fundação de Cultura Cidade do Recife - FCCR, por meio do seu representante legal, 
tornam públicas as Agremiações habilitadas a receber o Apoio Financeiro referente à Subvenção do Ciclo Carnavalesco do Recife 2023, 
conforme Decretos Municipais nº 25.269/2010 e nº 31.407/2018 e o Edital de Subvenção para o Ciclo Carnavalesco do Recife 2023, a 
seguir relacionadas:

INSCRIÇÃO AGREMIAÇÃO ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE/FEDERAÇÃO

20221137229 A LA URSA ROSINHA AGREMIAÇÃO BOI ARCOVERDE

20221137325 A TRIBO TAQUARACI A TRIBO TAQUARACI

20221137356 AFOXÉ ELEGBARÁ CECAB ( CENTRO DE ESTUDO DA CULTURA AFRO-
BRASILEIRA)

20221137227 AFOXÉ OBA IROKO UNIÃO DOS AFOXÉS DE PERNAMBUCO.

20221137255 AFOXÉ POVO DE OGUNTÉ UNIÃO DOS AFOXÉS DE PERNAMBUCO.

20221137183 AFOXÉ YAMIM BALÉ GILÊ ABASSA AXÉ OYA BALE OMIM

20221137365 AGREMIAÇÃO CARNAVALESCA TRIBO 
CABOCLINHOS TAINA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137367 AGREMIAÇÃO CARNAVALESCA TRIBO 
UIRAPURU

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137536 ASSOCIAÇÃO CABOCLINHO PENA BRANCA 
DE GOIANA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137516 ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA MARACATU DE 
BAQUE SOLTO LEAO VENCEDOR DAS FLORES

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137466 ASSOCIAÇÃO CULTURA TRUKA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137471 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARACATU 
PANTERA NOVA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137234 ASSOCIAÇÃO DO CABOCLINHO TAPUYA 
CANYDE

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137416 ASSOCIAÇÃO DO MARACATU LEÃO COROADO ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137440 ASSOCIAÇÃO DOS CABOCLINHOS FLECHA 
NEGRA DA TRIBO DE TRUKA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137551 ASSOCIAÇÃO MARACATU LEAOZINHO DAS 
FLORES - MALEFLOTAS

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137486 BLOCO CARNAVALESCO AMANTES DAS 
FLORES

BLOCO CARNAVALESCO AMANTES DAS FLORES

20221137210 BLOCO CARNAVALESCO LÍRICO CORDAS E 
RETALHOS

BLOCO CARNAVALESCO LÍRICO CORDAS E 
RETALHOS

20221137418 BLOCO CARNAVALESCO LIRICO EDITE NO 
CORDAO

ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE AREIAS

20221137532 BLOCO CARNAVALESCO MISTO BLOCO DAS 
ILUSÕES

BLOCO CARNAVALESCO MISTO BLOCO DAS ILUSÕES

20221237583 BLOCO CARNAVALESCO MISTO COM AMOR A 
VOCÈ

ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE AREIAS

20221137222 BLOCO CARNAVALESCO MISTO DA SAUDADE BLOCO CARNAVALESCO MISTO DA SAUDADE

20221137431 BLOCO CARNAVALESCO MISTO FLOR DA LIRA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137446 BLOCO CARNAVALESCO MISTO MADEIRA DO 
ROSARINHO

ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE AREIAS

20221137469 BLOCO CARNAVALESCO MISTO PIERROT DE 
SÃO JOSÉ

BLOCO CARNAVALESCO PIERROT DE SÃO JOSÉ

20221137462 BLOCO CARNAVALESCO MISTO PRINCIPES 
DOS PRINCIPES

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137487 BLOCO COMPOSITORES E FOLIÕES BLOCO COMPOSITORES E FOLIÕES

20221137293 BLOCO DAS FLORES BLOCO DAS FLORES

20221137388 BLOCO DE SAMBA A TURMA DO SABERÉ ASSOCIAÇÃO DOS BLOCOS DE SAMBA DE SANTO 
AMARO

20221137290 BLOCO DE SAMBA ANARQUISTAS BOLE BOLE BLOCO DE SAMBA ANARQUISTAS BOLE BOLE

20221137200 BOI ARCOVERDE AGREMIAÇÃO BOI ARCOVERDE

20221137166 BOI CARA BRANCA DE LIMOERIO BOI CARA BRANCA DE LIMOEIRO

20221137332 BOI DOURADO DE LIMOEIRO BOI DOURADO DE LIMOEIRO

20221137209 BOI ESTRELA DOURADA AGREMIAÇÃO BOI ARCOVERDE

20221137164 BOI MARACATU 2023 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BOI MARACATU

20221137284 BOI TIRA TEIMA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137481 BOI TRELOSO DO RECIFE TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137488 CABOCLINHO CANIDÉ CABOCLINHO CANIDÉ

20221137273 CABOCLINHO CARIPOS MIRIM DE RECIFE TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137450 CABOCLINHO CCAETES DE RECIFE TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137500 CABOCLINHO INDIO BRASILEIRO ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137235 CABOCLINHO TUPINAMBA DE RECIFE TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137465 CABOCLINHO TUPYNAMBÁ DE GOIANA ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137461 CABOCLINHOS OS CARIJÓS DE GOIANA ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137444 CLUBE CARNAVALESCO GUAIAMUN NA VARA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137496 CLUBE CARNAVALESCO MISTO AMANTES 
DAS FLORES

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137528 CLUBE CARNAVALESCO MISTO DAS PAS ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE AREIAS

20221137363 CLUBE CARNAVALESCO MISTO GIRASSOL DA 
BOA VISTA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137262 CLUBE CARNAVALESCO MISTO LAVADEIRAS 
DE AREIAS

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137257 CLUBE CARNAVALESCO MISTO LINGUA DE 
PRATA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137366 CLUBE CARNAVALESCO MISTO O MENINO DO 
PATIO DE SAO PEDRO

CLUBE CARNAVALESCO MISTO O MENINO DO PATIO 
DE SÃO PEDRO

20221137376 CLUBE CARNAVALESCO MISTO PÃO DURO TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137448 CLUBE CARNAVALESCO MISTO PAVÃO 
MISTERIOSO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137283 CLUBE CARNAVALESCO MISTO REIZADO 
IMPERIAL

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137478 CLUBE CARNAVALESCO MISTO TOUREIRO DE 
SANTO ANTONIO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137364 CLUBE CARNAVALESCO MISTO TRANSPORTE 
EM FOLIA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137233 CLUBE CARNAVALESCO MIXTO CABOCLINHO 
TAPERAGUAZES

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137468 CLUBE CARNAVALESCO MIXTO COQUEIRINHO 
DE BEBERIBE

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137438 CLUBE CARNAVALESCO MIXTO LINGUARUDO 
DE OURO PRETO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137373 CLUBE CARNAVALESCO MIXTO SEU 
MALAQUIAS

CLUBE CARNAVALESCO MIXTO SEU MALAQUIAS

20221137452 CLUBE CARNAVALESCO TRIBO INDIGINA 
TUPA

ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137394 CLUBE CARNAVALESO MIXTO TUBARÕES DO 
PINA

ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE AREIAS

20221137428 CLUBE DE BONECO COSTUREIRA NO FREVO TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137231 CLUBE DE BONECO DONA XOXO TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137241 CLUBE DE BONECO GAROTA DA ILHA DO 
MARUIM

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137371 CLUBE DE BONECO O FILHO DE 
BOCHECHUDO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137240 CLUBE DE BONECO O GAROTO DA ILHA DO 
MARUIM

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137258 CLUBE DE BONECO O HOMEM DE AMARAJI TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137345 CLUBE DE BONECO O HOMEM DO BURITY TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137286 CLUBE DE BONECO O MENINO DA 
FEDERAÇÃO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137369 CLUBE DE BONECO RAISSA NO FREVO TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137372 CLUBE DE BONECOS BOCHECHUDOS DE 
AREIAS

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137185 CLUBE DE FREVO BOLA DE OURO CLUBE CARNAVALESCO MISTO BOLA DE OURO

20221137506 CLUBE INDIGENA CANINDE ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137291 CONFETE E SERPENTINA CONFETE E SERPENTINA

20221137406 ESCOLA DE SAMBA LIMONIL ASSOCIAÇÃO DOS BLOCOS DE SAMBA DE SANTO 
AMARO

20221137254 GREMIO RECREATIVO BOI PAVÃO GRÊMIO RECREATIVO BOI PAVÃO

20221137221 GREMIO RECREATIVO CULTURAL E ARTE 
GIGANTE DO SAMBA

GREMIO RECREATIVO CULTURAL E ARTE GIGANTE 
DO SAMBA

20221137520 GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE 
SAMBA SOCIEDADE PÉROLA DO SAMBA

ASSOCIAÇÃO DOS BLOCOS DE SAMBA DE SANTO 
AMARO

20221137519 GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE 
SAMBA UNIDOS DE ESCAILABE

ASSOCIAÇÃO DOS BLOCOS DE SAMBA DE SANTO 
AMARO

20221137476 GREMIO RECREATIVO E CULTURAL BOI 
MANHOSO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137245 GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
SAMBISTA DO CORDEIRO

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
SAMBISTAS DO CORDEIRO

20221137191 GRUPO CULTURAL BOI CHARUTO GRUPO CULTURAL BOI CHARUTO

20221137268 GRUPO FOLCORICO URSO TEIMOSO DA 
TORRE

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137499 INDIO CANIDE BRASILEIRO DE ITAQUITINGA ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137447 INDIOS TABAJARAS DE GOIANA ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137473 MACARATU DE BAQUE SOLTO GALO 
DOURADO

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137401 MARACATU ÁGUIA DOURADA DE NAZARÉ DA 
MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137411 MARACATU ÁGUIA MISTERIOSA DE NAZARÉ 
DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137228 MARACATU ARCOVERDE AGREMIAÇÃO BOI ARCOVERDE

20221137295 MARACATU BAQUE VIRADO NACAO 
TUPINAMBA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137326 MARACATU CAMBINDINHA DA LAGOA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137352 MARACATU CAMBINDINHA DE ARAÇOIABA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137420 MARACATU CAMELO MANSO DO ENGENHO 
TOME

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137308 MARACATU CARNAVALESCO ALMIRANTE DO 
FORTE

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137311 MARACATU CARNAVALESCO LINDA FLOR ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137421 MARACATU CARNEIRO DA SERRA DE GLÓRIA 
DO GOITÁ

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137556 MARACATU CARNEIRO MANSO DE GLORIA DE 
GOITA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137306 MARACATU DE BAQUE SOLTO ÁGUIA DE 
OURO DE CASA AMARELA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137409 MARACATU DE BAQUE SOLTO AGUIA DE 
OURO DE NAZARE

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137510 MARACATU DE BAQUE SOLTO CAMBINDA 
ESTRELA DE ITAQUITINGA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137492 MARACATU DE BAQUE SOLTO CRUZEIRO DO 
FORTE

TCM AZULÃO EM FOLIA
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20221137408 MARACATU DE BAQUE SOLTO ESTRELA 
BRILHANTE DE NAZARÉ DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137553 MARACATU DE BAQUE SOLTO ESTRELA DE 
OURO DE CONDADO

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137412 MARACATU DE BAQUE SOLTO ESTRELA 
DOURADA DE BUENOS AIRES

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137521 MARACATU DE BAQUE SOLTO GAVIAO DE 
OURO DE SÃO LOURENÇO DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137360 MARACATU DE BAQUE SOLTO LEAO 
COROADO DE LAGOA DO ITAENGA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137331 MARACATU DE BAQUE SOLTO LEÃO 
FORMOSO DE TRACUNHAEM

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137392 MARACATU DE BAQUE SOLTO LEÃO MIMOSO 
DE ALIANÇA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137357 MARACATU DE BAQUE SOLTO LEÃO 
VENCEDOR DE CARPINA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137397 MARACATU DE BAQUE SOLTO O BEIJA FLOR 
DE ALIANCA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137400 MARACATU DE BAQUE SOLTO ONCA 
DOURADA - CHA DO ESCONSO

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137333 MARACATU DE BAQUE SOLTO PAVÃO 
DOURADO DE TRACUNHAEM

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137309 MARACATU DE BAQUE VIRADO GATO PRETO ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137312 MARACATU DE BAQUE VIRADO NACAO DE 
LUANDA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137297 MARACATU DE BAQUE VIRADO NACAO 
ENCANTO DA ALEGRIA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137515 MARACATU DE BAQUE VIRADO NAÇÃO SOL 
NASCENTE

BALE DA CULTURA NEGRA DO RECIFE

20221137451 MARACATU DRAGÃO DEVORADOR DE 
IGARASSU

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137410 MARACATU ESTRELA DA TARDE ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137252 MARACATU ESTRELA DE OURO DE ALIANÇA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137350 MARACATU ESTRELA DE TRACUNHAEM ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137534 MARACATU LEÃO BRILHANTE DE CARPINA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137385 MARACATU LEAO CHARMOSO DE LAGOA DO 
CARRO

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137459 MARACATU LEAO DA FLORESTA DE LAGOA DE 
TAENGA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137383 MARACATU LEAO DA FLORESTA DE VICENCIA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137384 MARACATU LEÃO DA SERRA DE CARPINA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137359 MARACATU LEÃO DA SERRA DE LAGOA DE 
ITAENGA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137424 MARACATU LEAO DAS CORDILHEIRAS ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137470 MARACATU LEAO DAS CORDILHEIRAS DE 
GLORIA DO GOITA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137501 MARACATU LEAO DE OURO DE CONDADO ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137402 MARACATU LEAO DE OURO DE NAZARE DA 
MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137417 MARACATU LEAO DO NORTE DE GLORIA DO 
GOITA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137405 MARACATU LEAO FACEIRO DE NAZARE DA 
MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137403 MARACATU LEAO FORMOSO - NAZARE ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137522 MARACATU LEAO MISTERIOSO DE 
TRACUNHAEM

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137474 MARACATU LEAO TEIMOSO DE LAGOA DE 
ITAENGA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137414 MARACATU LEAO VENCEDOR DE BUENOS 
AIRES

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137562 MARACATU LEAOZINHO DE ALIANCA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137165 MARACATU NAÇÃO BAQUE FORTE CENTRO CULTURAL BAQUE FORTE

20221137279 MARACATU NAÇÃO CAMBINDA ESTRELA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137529 MARACATU NAÇÃO DE OXALÁ MARACATU NAÇÃO DE OXALÁ

20221137425 MARACATU NAÇÃO ENCANTO DO DENDÊ CENTRO CULTURAL MARACATU NAÇÃO ENCANTO 
DO DENDÊ

20221137320 MARACATU NACAO ESTRELA BRILHANTE DO 
RECIFE

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137316 MARACATU NAÇÃO FILHOS DE OGUM ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137321 MARACATU NACAO RAIZES DE AFRICA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137313 MARACATU NACAO TIGRE ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137319 MARACATU NAÇÃO XANGO ALAFIN ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137546 MARACATU PAVÃO DOURADO DE CHÃ DE 
ALEGRIA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137398 MARACATU PAVAO MISTERIOSO DE ALIANÇA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137358 MARACATU RURAL AGUIA DOURADA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137484 MARACATU RURAL ÁGUIA FORMOSA MARACATU RURAL ÁGUIA FORMOSA

20221137535 MARACATU RURAL DE BAQUE SOLTO LEAO 
AFRICANO DE NAZARE DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137464 MARACATU RURAL LEAO FACEIRO DE 
ARAÇOIABA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137395 MARACATU RURAL LEAO VENCEDOR DE CHA 
DE ALEGRIA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137554 MARACATU RURAL LEÃOZINHO DE 
ITAQUITINGA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137217 NAÇÃO DO MARACATU AURORA AFRICANA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137177 NAÇÃO DO MARACATU LEÃO DA CAMPINA ABASSA AXÉ OYA BALE OMIM

20221137323 NAÇÃO DO MARACATU LEÃO DA CAMPINA ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137318 NACAO DO MARACATU PORTO RICO ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137178 O BONDE BLOCO CARNAVALESCO LÍRICO O BONDE BLOCO CARNAVALESCO LIRICO

20221137439 O CLUBE DOS INDIOS PAPO AMARELO TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137505 O MARACATU DE BAQU SOLTO CAMBINDA 
NOVA DE NAZARE DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137399 SOCIEDADE MARACATU CAMBINDA 
BRASILEIRA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137514 SOCIEDADE MARACATU LEAO MISTERIOSO - 
NAZARE DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS DE BAQUE SOLTO 
DE PERNAMBUCO

20221137206 TCM AZULÃO EM FOLIA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137173 TCM GAVIÃO NA FOLIA ASSOCIAÇÃO DOS BLOCOS DE SAMBA DE SANTO 
AMARO

20221137266 TRIBO ARAPAHOS TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137460 TRIBO CABOCLINHO URUBA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137282 TRIBO CABOCLINHOS TUPINAMBA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137368 TRIBO CARIPOS MIRIM TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137480 TRIBO DE CABOCLINHOS CAETES TCM AZULÃO EM FOLIA

20221237609 TRIBO DE INDIO TUPI GUARANI ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137523 TRIBO DE INDIO TUPI NAMBA DE RECIFE ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137243 TRIBO DE INDIO UBIRAJARA ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137267 TRIBO DE INDIOS TUPINIQUINS TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137463 TRIBO GUAIANÁS DE RECIFE ASSOCIACAO CARNAVALESCA DOS CABOCLINHOS E 
INDIOS DE PERNAMBUCO

20221137374 TRIBO INDIGENA CABOCLO TAYGUARA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137296 TRIBO INDIGENA CARIJOS ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE 
PERNAMBUCO

20221137442 TRIBO INDIGENA FLEXA NEGRA DO RECIFE TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137453 TRIBO INDIGENA ONÇA NEGRA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137477 TRIBO INDIGENA TAPIRAPÉ TRIBO INDIGENA TAPIRAPE

20221137270 TRIBO TRIBGÉ TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137490 TROÇA CARNAVALESCA COMUNITARIA MIXTA 
TÔ CHEGANDO AGORA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137441 TROÇA CARNAVALESCA MISTA A JAPA DO 
COQUE

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137432 TROÇA CARNAVALESCA MISTA ADOMADORES 
DA MANGABEIRA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137472 TROÇA CARNAVALESCA MISTA BACALHAU DO 
BECO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137475 TROÇA CARNAVALESCA MISTA BACALHAU EM 
FOLIA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137375 TROÇA CARNAVALESCA MISTA BATUTAS DE 
AGUA FRIA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137259 TROÇA CARNAVALESCA MISTA BRILHOSO DA 
MANGUEIRA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137348 TROÇA CARNAVALESCA MISTA CAVALO 
DOURADO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137445 TROÇA CARNAVALESCA MISTA DESTEMIDOS 
DE CAMPO GRANDE

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137362 TROÇA CARNAVALESCA MISTA ESTRELA DA 
TARDE

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137370 TROÇA CARNAVALESCA MISTA FORMIGA 
SABE QUE ROÇA COME

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137413 TROÇA CARNAVALESCA MISTA MARIA NO 
FREVO

ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE AREIAS

20221137497 TROÇA CARNAVALESCA MISTA MARIA NO 
FREVO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137508 TROÇA CARNAVALESCA MISTA TEIMOSO EM 
FOLIA

TROÇA CARNAVALESCA MISTA TEIMOSO EM FOLIA

20221137347 TROÇA CARNAVALESCA MISTA URSO LINGUA 
DE OURO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137349 TROÇA CARNAVALESCA MISTA URSO 
MANHOSO

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137429 TROÇA CARNAVALESCA MISTA VALE OURO TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137493 TROÇA CARNAVALESCA MIXTA ABANADORES 
DO ARRUDA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137261 TROÇA CARNAVALESCA MIXTA ACORDA 
BEBERIBE

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137285 TROÇA CARNAVALESCA MIXTA BEIJA FLOR 
EM FOLIA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137346 TROÇA CARNAVALESCA MIXTA BOLACHÃO DE 
BEBERIBE

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137263 TROÇA CARNAVALESCA MIXTA ESTRELA DA 
MADRUGADA

TCM AZULÃO EM FOLIA

20221237579 URSO DA PELEJA ASSOCIACAO CULTURAL URSO DA PELEJA

20221137494 URSO DA TUA MÃE TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137430 URSO DO PAINHO TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137269 URSO MANHOSO DO ENGENHO DO MEIO TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137232 URSO PÉ DE LÃ TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137344 URSO PINTADO DO PINA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137343 URSO POLAR DE AREIAS TCM AZULÃO EM FOLIA
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20221137264 URSO PRETO DA MACAXEIRA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137271 URSO PRETO DA PITANGUEIRA TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137265 URSO PRETO DO MARANGUAPE TCM AZULÃO EM FOLIA

20221137230 URSO SÃO CRISTÓVÃO AGREMIAÇÃO BOI ARCOVERDE

Informamos que as Agremiações não habilitadas poderão interpor Recurso Administrativo no prazo de até 03 (três) dias, conforme 
subitem 12.1 do Edital, a contar da divulgação deste ato. Desta feita, novas retificações poderão ser realizadas após análises recursais. 
Recife, 08 de dezembro de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Secretário de Cultura do Recife

Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife

FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3386/2022, 01 (uma) apresentação artística da BANDA FARRA DAS PODEROSAS, 
no Bairro do Ibura, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): 
EDUARDO CARLOS DA SILVA SERVIÇOS - EPP, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 14.027.3275/0001-23. Valor Global R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). Recife, 01/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3387/2022, 01 (uma) apresentação artística da BANDA CAMELÔ, no Bairro do Ibura, 
nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): LUIZ WASHINGTON 
CUNHA VILAR, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 22.972.658/0001-06. Valor Global R$ 6.000,00 (seis mil reais). Recife, 01/12/2022. 
José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3394/2022, 01 (uma) apresentação artística do PICADEIRO PERNAMBUCO, por 
ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. 
Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): CENTRO SOCIO - CULTURAL DE PROMOCAO A CIDADANIA - 
CARCARA, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 06.871.227/0001-99. Valor Global R$ 6.000,00 (seis mil reais). Recife, 01/12/2022. 
José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3397/2022, 01 (uma) apresentação artística de RYAN, O MÁGICO, por ocasião do 
evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, 
III, Lei 8.666/93. Contratado(a): MICKAEL DE AZEVEDO BARBOSA 08578294408, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 11.877.579/0001-91. 
Valor Global R$ 2.000,00 (dois mil reais). Recife, 01/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3398/2022, 01 (uma) apresentação artística de POR UM FIO, por ocasião do evento 
“11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, 
Lei 8.666/93. Contratado(a): KAROLAINE CAMILA CORREIA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 27.043.054/0001-90. Valor 
Global R$ 2.000,00 (dois mil reais). Recife, 01/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3399/2022, 01 (uma) apresentação artística de O GRANDE GIRO DA MORTE, por 
ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação 
legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): ITALO FEITOSA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 22.188.499/0001-45. Valor 
Global R$ 1.000,00 (mil reais). Recife, 01/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3400/2022, 01 (uma) apresentação artística de CAMINHANDO E FAZENDO MÁGICA, 
por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação 
legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): ERASMO PASSOS DANTAS, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 892.***.***-34. Valor Global 
R$ 700,00 (setecentos reais). Recife, 01/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3401/2022, 01 (uma) apresentação artística do CIRCO ITINERANTE 
MILLENNIUM CIRCUS, por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se 
no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): MICKAEL DE AZEVEDO BARBOSA 
08578294408, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 11.877.579/0001-91. Valor Global R$ 2.000,00 (dois mil reais). Recife, 02/12/2022. 
José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3402/2022, 01 (uma) apresentação artística de O PASSO NO AR, por ocasião do 
evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação legal: art. 
25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): BEATRIZ NASCIMENTO MONTEIRO CALDAS, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 076.***.***-18. 
Valor Global R$ 1.000,00 (mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3403/2022, 01 (uma) apresentação artística do CIRCO ITINERANTE 
MONTAGEM CIRCUS, por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se 
no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): MICKAEL DE AZEVEDO BARBOSA 
08578294408, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 11.877.579/0001-91. Valor Global R$ 3.000,00 (três mil reais). Recife, 02/12/2022. 
José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3404/2022, 01 (uma) apresentação artística de DOIS, por ocasião do evento “11º 
Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 
8.666/93. Contratado(a): JOÃO LUCAS DE SÁ LEITÃO CAVALCANTI, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 25.158.632/0001-09. Valor 
Global R$ 2.000,00 (dois mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3405/2022, 01 (uma) apresentação artística de ENTRE AMIGOS, por ocasião do 
evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: art. 
25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): SERGIO LUIZ MUNIZ DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 052.***.***-50. Valor Global R$ 
3.000,00 (três mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3406/2022, 01 (uma) apresentação artística de O PALHAÇO COMO ARTISTA 
CRIADOR NO UNIVERSO DA RUA, por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, 
a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): RENATA MASCARENHAS 
PAIVA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 27.338.761/0001-04. Valor Global R$ 700,00 (setecentos reais). Recife, 02/12/2022. 
José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3407/2022, 01 (uma) apresentação artística de FÊNIX, O RENASCER DA ARTE - UM 
ESPETÁCULO DO CIRCO ITINERANTE ALVES, por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta 
cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): JOÃO ARNALDO RODRIGUES 
DA SILVA - ME, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 13.455.799/0001-52. Valor Global R$ 8.000,00 (oito mil reais). Recife, 02/12/2022. 
José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3408/2022, 01 (uma) apresentação artística de NEGRO GATO, por ocasião do evento 
“11º Mostra de Circo do Recife”, no Bairro do Recife Antigo, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: art. 
25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): MARIA LUIZA DA PAZ PEREIRA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 141.***.***-57. Valor Global R$ 
2.000,00 (dois mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3409/2022, 01 (uma) apresentação artística de CELLO GOMES, no Bairro de Água 
Fria, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): MARCELO GOMES 
HEITOR 21811806449, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 19.355.994/0001-97 . Valor Global R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3410/2022, 01 (uma) apresentação artística de NORDESTINADOS IN CIRCUS, por 
ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Bairro da Macaxeira, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação 
legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): GRANDE CIRCO ARRAIAL, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 01.870.231/0001-19. Valor 
Global R$ 8.000,00 (oito mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3411/2022, 01 (uma) apresentação artística de MOLEZA & GENTILEZA SHOW, por 
ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação 
legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): ERONILDO DE MELO FERREIRA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 062.***.***-94. Valor 
Global R$ 2.000,00 (dois mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3412/2022, 01 (uma) apresentação artística de PALHAÇARIA CÔMICA, por ocasião do 
evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Bairro do Recife Antigo, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: 
art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): BORIS M. DA TRINDADE JUNIOR - ME, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 15.502.550/0001-86. 
Valor Global R$ 2.000,00 (dois mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3413/2022, 01 (uma) apresentação artística de CASARÃO DAS ARTES, por ocasião do 
evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Bairro do Recife Antigo, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. Fundamentação legal: 
art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): JOÃO ARNALDO RODRIGUES DA SILVA - ME, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 13.455.799/0001-
52. Valor Global R$ 8.000,00 (oito mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3414/2022, 01 (uma) apresentação artística de HELENO ORLANDO DE MELO -  
PALHAÇO, por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. 
Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): HELENO ORLANDO DE MELO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 
051.***.***-86. Valor Global R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - 
Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3415/2022, 01 (uma) apresentação artística de IVO AMARAL LUIZ DA SILVA 
-MALABARISTA, por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 
03/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): IVO AMARAL LUIZ DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob 
o n° 060.***.***-67. Valor Global R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho 
- Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3417/2022, 01 (uma) apresentação artística de MICHEL GOMES DE CARVALHO - 
MALABARISTA, por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. 
Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): MICHEL GOMES DE CARVALHO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 
064.***.***-06. Valor Global R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - 
Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3418/2022, 01 (uma) apresentação artística do espatáculo UM SHOW DE RISOS E 
ALEGRIA, por ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Sítio da Trindade, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. 
Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): IRACEMA FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 
648.***.***-04. Valor Global R$ 8.000,00 (oito mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3419/2022, 01 (uma) apresentação artística do PASTORIL JARDIM DA ALEGRIA, no 
Bairro da Várzea, nesta cidade, a realizar-se no dia 03/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): L&A 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 10.864.263/0001-00. Valor Global R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3420/2022, 01 (uma) apresentação artística de BELO XIS, no Bairro da Boa Vista, nesta 
cidade, a realizar-se no dia 02/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): PLURAL PROJETOS E 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 04.797.740/0001-51. Valor Global R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3421/2022, 01 (uma) apresentação artística de WELLINTON DO PANDEIRO, no Bairro 
da Boa Vista, nesta cidade, a realizar-se no dia 02/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): PLURAL 
PROJETOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 04.797.740/0001-51. Valor Global R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3422/2022, 01 (uma) apresentação artística de PERNAMBUCO SAMBA SHOW, no 
Bairro da Boa Vista, nesta cidade, a realizar-se no dia 02/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): 
PRISCILA MARIA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 18.426.269/0001-08. Valor Global R$ 13.000,00 (treze mil reais). Recife, 
02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3423/2022, 01 (uma) apresentação artística do espetáculo  ESSA COCA É FANTA, por 
ocasião do evento “11º Mostra de Circo do Recife”, no Bairro do Recife Antigo, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/12/2022. 
Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): IRACEMA FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 
714.***.***-55. Valor Global R$ 1.000,00 (mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3425/2022, MICKAEL DE AZEVEDO - CURADOR, por ocasião do evento “11º Mostra 
de Circo do Recife - Curadoria”, nesta cidade, a realizar-se no dia 02/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, II, Lei 8.666/93. 
Contratado(a): MICKAEL DE AZEVEDO BARBOSA 08578294408, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 11.877.579/0001-91. Valor Global 
R$ 1.000,00 (mil reais). Recife, 02/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 3426/2022, 01 (uma) apresentação artística de AGLAIA COSTA, no Bairro do Recife 
Antigo, nesta cidade, a realizar-se no dia 07/12/2022. Fundamentação legal: art. 25, III, Lei 8.666/93. Contratado(a): AGLAIA COSTA 
FERREIRA 42697638415, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 44.148.547/0001-04. Valor Global R$ 6.000,00 (seis mil reais). Recife, 
05/12/2022. José Ricardo Rodrigues de Mello Filho - Diretor-Presidente.

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas __________        ______________________________

  Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

PREFEITURA DO RECIFE
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos

Juventude e Políticas Sobre Drogas 
Conselho Municipal de Assistência Social

Resolução nº 057 /2022 – CMAS
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
17 538 de 28 de agosto de 2017, considerando o artigo 3º, Inciso XV, da Resolução nº 041/2021, referente ao Regimento Interno do 
CMAS Recife, e  cumprindo a deliberação do Pleno Ordinário, no dia 17 de  novembro de 2022, 

R E S O L V E : 
1. PUBLICIZAR a relação das Entidades e Organizações de Assistência Social que possuem Termos de Referência de Fomento e de 
Colaboração, conforme legislações vigentes:

TERMOS DE COLABORAÇÃO

ENTIDADE CNPJ VIGÊNCIA

Instituto de Caridade Lar Paulo de Tarso 35.618.933/0001-21 17/08/2022 a 
16/08/2023

Associação Lar Batista Elizabeth Mein - LARBEM 11.017.993/0001-20 17/08/2022 a 
16/08/2023

Associação Lar do Nenen 11.440.773/0001-05 17/08/2022 a 
16/08/2023

Abrigo Jesus Menino de Órfãos e Abandonados - AJEM 09.869.926/0001-92 17/08/2022 a 
16/08/2023

TERMO DE FOMENTO

ENTIDADE CNPJ VIGÊNCIA

Assistência e Promoção Social Exército da Salvação - Centro de Integração 
Torre Recife/PE 43.898.923/0021- 69 20/06/2022 a 

20/04/2023

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 06 de dezembro de 2022.

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente do CMAS 

PREFEITURA DO RECIFE
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos

Juventude e Políticas Sobre Drogas 
Conselho Municipal de Assistência Social

Resolução nº 058 /2022 – CMAS
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
17 538 de 28 de agosto de 2017, cumprindo a deliberação do Pleno Ordinário, no dia 17 de  novembro de 2022, 

R E S O L V E : 
1. SUSPENDER a inscrição da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM SÍNDROME DE DOWN - ASPAD, 
Inscrição Nº 005 no CMAS, pelo prazo de 06 (seis) meses a partir da data de publicação desta Resolução, tendo em vista as dificuldades 
de funcionamento da entidade, constatado nas visitas técnicas realizadas pela equipe técnica do CMAS nos dias 21/02/22 e 16/05/22. 
Ressalta-se que a dirigente compareceu a reuniões na Secretaria Executiva do CMAS nos dias 14/03/22 e 30/09/22, para conversar 
sobre a situação da entidade, ficando ciente da possível suspensão da inscrição devido ao não funcionamento da entidade, após uma 
advertência escrita, conforme consta no Regimento Interno (Resolução CMAS nº 041/2021), no artigo 39º, inclusive garantida ampla 
defesa no processo.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 06 de dezembro de 2022.

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente do CMAS 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2901.03.2019 CELEBRADO EM 02 
DE JANEIRO DE 2019.
Espécie: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Arts. 57, II, e 65, da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Referente a ata de Registro de Preços nº 012/2018, referente ao Processo Licitatório nº 013/2018, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2018 - CPLCC.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS E A SERVITIUM EIRELI
Objeto: I- A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 02.01.2022 e termo final o dia 01.01.2023;
           II A redução dos valores ofertados pelos serviços conforme tabela de preços abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
UNIT

VALOR 
MENSAL

VALOR 
GLOBAL

1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 44H 19 R$2.568,00 R$48.792,00 R$585.504,00

2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 12X36 DIURNO 22 R$ 4.982,71 R$109.619,62 R$1.315.435,44

3 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 12X36 NOTURNO 2 R$ 5.457,45 R$10.914,90 R$130.978,80

4 CUIDADOR 44H 1 R$ 3.229,60 R$3.229,60 R$38.755,20

5 CUIDADOR 12X36 DIURNO 45 R$ 5.823,98 R$262.079,10 R$3.144.949,20

6 CUIDADOR 12X36 NOTURNO 43 R$ 6.298,64 R$270.841,52 R$3.250.098,24

7 AUXILIAR DE COZINHA 44H 3 R$ 2.584,85 R$7.754,55 R$93.054,60

8 AUXILIAR DE COZINHA 12X36 DIURNO 9 R$ 4.978,71 R$44.808,39 R$537.700,68

9 COZINHEIRO 44H 5 R$ 2.739,44 R$13.697,20 R$164.366,40

10 COZINHEIRO 12X36 DIURNO 15 R$ 5.291,59 R$79.373,85 R$952.486,20

11 LAVADEIRA 12X36 DIURNO 5 R$ 4.982,70 R$24.913,50 R$298.962,00

12 OPERADOR DE CAIXA 44H 8 R$ 2.780,10 R$22.240,80 R$266.889,60

TOTAL GERAL                                                                                                                                                    R$10.779.180,36

Valor Global: R$ 10.779.180,36 (dez milhões setecentos e setenta e nove mil cento e oitenta reais e trinta e seis centavos)
Prazo: 02.01.2022 a 01.01.2023.
Dotação Orçamentária: 5901.08.244.1.204.2.519 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37, Fonte: 0100. 
Nota de Empenho: nº 2022.00082
 nº 2022.00083
Recurso Financeiro:  Recursos Ordinários – Não Vinculados

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2901.10.2018 CELEBRADO EM 15 
DE JUNHO DE 2018.
Espécie: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Arts. 57, II, e 65, da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 009/2016, referente ao Processo Licitatório nº 002/2016, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 002/2016-CELCC, na condição de órgão não participante ou “carona”.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS E DIREITOS HUMANOS E A ADSERV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI
Objeto: §1º A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 02.07.2022 e termo final o 
dia 01.07.2023;
              §2º A repactuação dos valores de acordo com o Boletim Técnico nº 008/2021 GMAT/CGM, passando o valor global do Contrato 
de R$ 656.008,32 (seiscentos e cinquenta e seis mil oito reais e trinta e dois centavos) para R$ 720.540,96 (setecentos e vinte mil 
quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
UNIT

VALOR 
MENSAL

VALOR 
GLOBAL

2 Pedreiro Diarista, perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais 02 R$ 3.973,92 R$ 7.947,84 R$ 95.374,08

3 Encanador Diarista, perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais 02 R$ 3.971,84 R$ 7.943,68 R$ 95.324,16

4 Eletricista Diarista, perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais 03 R$ 3.973,92 R$ 11.921,76 R$ 143.061,12

5 Pintor Diarista, perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais 02 R$ 3.973,92 R$ 7.947,84 R$ 95.374,08

6 Marceneiro Diarista, perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais 02 R$ 3.973,92 R$ 7.947,84 R$ 95.374,08

7 Auxiliar de conservação Diarista, perfazendo 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais 04 R$ 3.090,55 R$ 12.362,20 R$ 148.346,40

8 Serralheiro Diarista, perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais 01 R$ 3.973,92 R$ 3.973,92 R$ 47.687,04

TOTAL GERAL                                                                                                                                                         R$ 720.540,96

Valor Global: R$ 720.540,96 (setecentos e vinte mil quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos)
Prazo: 02.07.20221 a 01.07.2023.
Dotação Orçamentária: 5901.08.244.1.204.2.519 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37, Fonte: 0100
Nota de Empenho: nº 2022.01186
Recurso Financeiro:  Tesouro Municipal/ Recursos Ordinários – Não Vinculados

Secretaria de Segurança Cidadã__________        ______________________________
  Secretário MURILO RODRIGUES CAVALCANTI

PORTARIA Nº 033/2022 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das suas atribuições e com fulcro no disposto no Art. 
208, II, da Lei nº 14.728/1985 do Município do Recife, e

CONSIDERANDO a natureza grave consignada no Relatório do presente instrumento apuratório;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Lei nº 14.728/85 (Estatuto dos funcionários Municipais do Recife);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 189, bem como o inciso III do artigo 210, todos da Lei Municipal nº 14.728/85 (Estatuto dos 
funcionários Municipais do Recife);

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria, conforme rege o Inciso I, Art. 4º da Lei Municipal 17.430/2008 c/c artigo 44 do 
Decreto nº 24.256/08;

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão Sindicante da Corregedoria GCMR sobre o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 014/2022, instaurada sob a Portaria nº 023/2022 no D.O.R. nº 134 de 27/08/2022.

R E S O L V E : 
Opinar pela remessa  dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 014/2022, instaurada sob a Portaria nº 023/2022 no D.O.R. 
nº 134 de 27/08/2022 à Procuradoria Geral do Município - PGM da Prefeitura do Recife para instauração do devido Inquérito 
Administrativo Disciplinar em desfavor do Agente de Segurança Municipal, GCM  Carlos  Alves  de  Medeiros Figueiroa, matrícula 
104.293-9, pelos motivos e fundamentos supracitados.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor Geral 

PORTARIA Nº 034/2022 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das suas atribuições e com fulcro no disposto no Art. 
202, inciso III da Lei nº 14.728/1985 do Município do Recife, e

CONSIDERANDO o disposto nos incisos V, VI e IX do artigo 187 da Lei Municipal nº 14.728/85 (Estatuto dos funcionários Municipais do Recife);

CONSIDERANDO o disposto nos incisos VIII, XXII e XXIV do artigo 50 do Decreto Municipal nº 24.256/2008;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos IV e IX do artigo 4° e inciso XXIV do artigo 5º, ambos do Decreto Municipal nº 27.627/2013;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 193 da Lei nº 14.728/85 (Estatuto dos funcionários Municipais do Recife);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 189, bem como o inciso II do artigo 210, todos da Lei Municipal nº 14.728/85 (Estatuto dos 
funcionários Municipais do Recife);

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 194, da Lei nº 14.728/85, aditado pelo disposto no inciso I do artigo 54, do Decreto nº 24.256/08;

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria, conforme rege o artigo 44 do Decreto nº 24.256/08;

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão Sindicante/Corregedoria GCMR sobre a Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 012/2022 instaurada sob a Portaria nº 019/2022, publicada no D.O.R. nº 118 de 06/08/2022;

CONSIDERANDO a gravidade e natureza da falta funcional;

CONSIDERANDO o Princípio da Proporcionalidade e da Razoabilidade;  

R E S O L V E :
Aplicar a pena disciplinar de ADVERTÊNCIA VERBAL ao Agente de Segurança Municipal, SUBINSPETOR GILBERTO BONIFÁCIO XAVIER, 
matrícula 29.053-3, em virtude da incidência em infração disciplinar e, portanto, da caracterização de responsabilidade funcional.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor Geral 

PORTARIA Nº 035/2022 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA CIDADÃ DO MUNICÍPIO DO RECIFE, no uso das suas atribuições e com fulcro no disposto no Art. 
208, I, da Lei nº 14.728/1985 do Município do Recife, e 

CONSIDERANDO a natureza grave consignada no Relatório do presente instrumento apuratório; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Lei nº 14.728/85 (Estatuto dos funcionários Municipais do Recife); 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 189, bem como o inciso III do artigo 210, todos da Lei Municipal nº 14.728/85 (Estatuto dos 
funcionários Municipais do Recife); 

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria, conforme rege o Inciso I, Art. 4ºda Lei Municipal 17.430/2008 c/c artigo 44 do 
Decreto nº 24.256/08; 

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão Sindicante da Corregedoria GCMR sobre o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 016/2022, instaurada sob a Portaria nº 028/2022, publicada no D.O.R. nº 135 de 30/08/2022. 

R E S O L V E :  
Encaminhar os autos do Processo Administrativo Disciplinar n° 016/2020, instaurado através da Portaria n° 028/2022 de 29 de 
agosto de 2022, publicado no D.O.R. n°135de 30 de agosto de 2022, à Procuradoria Geral do Município - PGM da Prefeitura do 
Recife, para instauração do devido Inquérito Administrativo Disciplinar em desfavor do Agente de Segurança Municipal, 
Subinspetor IVAN FRANCISCO ALVES, matrícula 24.159-0, pelos motivos e fundamentos supracitados.

MURILO R. CAVALCANTI
Secretário de Segurança Cidadã

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento__________        ______________________________
        Secretário LEONARDO BACELAR DE ARAÚJO

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

PORTARIA TÉCNICA Nº 015 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
A DIRETORA-PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, no uso das atribuições 
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas pelo §1° do artigo 25 da Lei nº 18.291 de 30/12/2016, e a Portaria nº 0042/2021 de 22/01/2021;

CONSIDERANDO o disposto do Art. 36, inciso IV, da Lei Municipal de nº 17.537/2009;

CONSIDERANDO o disposto do Art. 2º, inciso V.1 da Lei Municipal nº 18.291/2016;

CONSIDERANDO o pedido de Devolução de Concessão de Termo de Permissão do Serviço de Táxi apresentado pela permissionária 
em 09 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 019/2022 – GGJU.

R E S O L V E:
I. CANCELAR, a pedido, o Termo de Cessão de Permissão TP nº 1093 do Sistema Municipal de Táxi do Município do Recife - SMTX/
Recife, da permissionária LADJANE DE OLIVEIRA PEREIRA, CPF/MF sob o nº ***.819.624-**;

II. DAR ciência deste ato aos interessados;

III. ESTABELECER que esta portaria entre em vigor a partir de sua publicação.

Recife, 06 de dezembro de 2022.

TACIANA MARIA FERREIRA
Diretora-Presidente

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

PORTARIA Nº 092 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Diretora-Presidente da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Portaria nº. 028, de 22 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial do Recife em 25 de maio de 2017;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 144/2022 da Gerência Geral de Operação e Fiscalização, subordinada à Gerência Geral 
Administrativa e Financeira;

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III e art. 67, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO as atribuições editalícias e contratuais;

CONSIDERANDO que os servidores designados são representantes da Administração responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização dos ajustes firmados, cabendo a eles avaliarem as prorrogações, registrar as ocorrências, considerar reajustes e as 
repactuações, dentre outras atribuições,

R E S O L V E : 
I. Designar o Sr. Evaldo Alves de França, Matrícula nº 107.431-8, CPF nº ***.144.254-** e o Sr. André Luís Pereira, Matrícula nº 
29.210-0, CPF nº ***.791.884-**, respectivamente, como gestor e fiscal, do contrato nº 046/2022 - SP Comunicação Ltda., a partir de 
16 de novembro de 2022; 

II. Ficam convalidados todos os atos praticados até a data de publicação desta portaria;

III. Dar ciência aos interessados;

IV. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 06 de dezembro de 2022.

TACIANA MARIA FERREIRA
Diretora-Presidente

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO – Nº 018/2022
A AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei Municipal 
n 18.291, de 30 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.846.103/0001-20, sediada na Avenida Cruz Cabugá, 304 - Santo 
Amaro - Recife / Pernambuco - CEP: 50040–000, por intermédio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.187.134/0001-75, na condição de prestadora de serviços especializado de Remoção, estadia e Liberação de Veículos Apreendidos em 
Operações de Trânsito, em conformidade com o Contrato  Público nº 018/2022 de 02 de Maio de 2022, em obediência à Lei Federal nº 
13.160, de 25/08/2015 e de conformidade com o Art. 328 da Lei nº 9.503, de 23/09/1997-CTB e Art. 4º §6° da Resolução CONTRAN nº 
623/2016, NOTIFICA, os proprietários (fiduciários, alienantes e/ou sub-rogados nos direitos), dos veículos automotores (automóveis, 
motocicletas e outros), retidos pela Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU e abaixo discriminados, e que se 
encontram recolhidos no pátio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, a comparecer à sua Sede, junto à Comissão de Leilão, situada na 
Rua Antônio Eduardo Amorim, 200, Imbiribeira, Recife/PE, de posse dos documentos de quitação de débitos de IPVA, Multas, Taxas de 
Licenciamento, Seguro Obrigatório e outros, conforme determina o Código de Trânsito Brasileiro ou autorização judicial, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data desta publicação, para exercer seus direitos previstos nos dispositivos legais acima elencados, inclusive  para 
tratarem da retirada de seus veículos, sob pena de tê-los vendidos em hasta pública-leilão, conforme preconiza a legislação vigente.

Caso o montante não cubra todas as dívidas, os débitos remanescentes serão cobrados pelos órgãos credores em ações próprias.

Caso o veículo já tenha sido retirado, por favor, desconsidere esta notificação.

Outras informações poderão ser obtidas com a comissão de leilão no pátio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, localizado na Rua D. 
George Wiliam Butler, nº 432, Curado, Recife/PE,  www.vipleiloes.com.br, pelo e-mail atendimento.recife@vipleiloes.com.br e através 
do telefone (11) 3777-0523.

Vip Leilões – GESTÃO E LOGÍSTICA SA
CNPJ 08.187.134/0001-75

ANEXO

ITENS PLACA UF MARCA/MODELO ANO /
MODELO CHASSI PROPRIETÁRIO AGENTE 

FINANCEIRO COMPRADOR

1 KFG4217 PE FIAT/PALIO ELX 2001/2001 9BD17141312103184
CREMILDO 
GOMES DA 

SILVA
  

2 PFB6334 PE HONDA/CB 300R 2011/2011 9C2NC4310BR033326
WESLEM 

DEYVSON DA 
SILVA

 ANDERSON 
JOSE DA SILVA 
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3 KGU7180 PE HONDA/BIZ 125 
MAIS 2008/2008 9C2JA04308R026223

MARCELO LUIS 
DE SOUZA 

MELO
  

4 OYP8635 PE FIAT/PALIO 
ATTRACTIV 1.0 2014/2014 9BD196271E2210680

HOZANA 
PEREIRA DA 

SILVA
BANCO PAN S A

CRYSTIANO 
BRUNO 

NASCIMENTO 
DA SILVA

5 OYY0J71 PE HONDA/CG 125 
FAN KS 2014/2015 9C2JC4110FR100831

JOSE FLAVIO 
DE OLIVEIRA 

FREITAS
 

ALVARO 
ANDRES 

URIBE GOMEZ 

6 KIS3421 PE FIAT/STILO FLEX 
DUALOGIC 2008/2009 9BD19241R93085855

BANCO 
ITAULEASING 

SA
 KARIN URSULA 

SCHUMACHER 

7 KLM2708 PE TOYOTA/
COROLLA GLI 1998/1998 JTA53AEB1W0034066

VITOR DE 
CASTRO 

DOMINGOS
  

8 KJT9719 PE FORD/FIESTA 2004/2004 9BFZF10B558229138 JOSE GOMES 
DA SILVA

AYMORE 
CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO 
E INVESTIM

 

9 QYL5C11 PE HONDA/CG 160 
FAN 2020/2020 9C2KC2200LR165635

JOSE MURILO 
SILVA DA 
COSTA

  

10 KGS3129 PE CITROËN/XANTIA 
1816V 1996/1997 VF7X16C00T16C0047

PLASMETAL 
IND E COM 

LTDA
  

11 JPN9693 PE
NISSAN/

FRONTIER 4X4 
SE

2003/2003 94DCMUD224J443895
JOAO 

EDUARDO 
RAMOS

 

PAULO DE 
HOLANDA 

CAVALCANTI 
JUNIOR 

12 KID0635 PE HONDA/CG 125 
TITAN KS 2000/2001 9C2JC30101R036396

JONATHAN 
CABRAL DA 

SILVA
 JULIANO JOAO 

DE ARAUJO 

13 PDA2711 PE SHINERAY/XY 50 
Q 2014/2015 LXYXCBL03F0374977 IVANILDO DA 

SILVA ARAUJO   

14 KHC9319 PE HONDA/POP100 2010/2010 9C2HB0210AR531399 NILTON DA 
SILVA GAIA  

THIAGO 
HENRIQUE DE 
SOUZA MELO 

15 KHO6235 PE
CHEVROLET/

CELTA 5 PORTAS 
SUPER

2003/2003 9BGRD48X03G196261 JEREMIAS LUIZ 
DA SILVA   

16 KJF0108 PE VOLKSWAGEN/
PARATI 1.6 2010/2010 9BWGB05W8AP089742 DIEGO SANTOS 

DE ARRUDA

BV FINANCEIRA 
S/A CRÉDITO 

FINANCIAMENTO
 

17 OYN9860 PE HONDA/CG150 
FAN ESDI 2014/2015 9C2KC1680FR000047

CLAUDILENE 
HOLANDA DE 

MELO
  

18 PDV2181 PE HONDA/NXR160 
BROS ESDD 2016/2016 9C2KD0810GR474952

SIMONE 
KARINA 

MENDONCA DE 
OLIVEIRA

BANCO HONDA 
S/A  

19 PDC6I60 PE HONDA/POP 110I 2018/2018 9C2JB0100JR119996
VALDELUCIA 

MARIA SOUTO 
DE BARROS

  

20 KLG9278 PE RENAULT/CLIO 
RN 1.0 2000/2001 93YBB0Y151J168688

ALESSANDRA 
MARIA DE 

MELO 
CAVALCANTI

  

21 KGH3377 PE FIAT/UNO 
ELECTRONIC 1994/1994 9BD146000R5241612 ALPORANDY 

PINHO   

22 ISF6497 SP PEUGEOT/207HB 
XR 2011/2012 9362LKFWXCB023560

CARLOS 
ARISTIDES DOS 

SANTOS
 LUCIANA 

PATRICIA BELO 

23 JPS9315 PE FIAT/PALIO FIRE 
FLEX 2005/2006 9BD17146G62598138

SANTANDER 
LEASING SA 

ARREND 
MERCANTIL

BV FINANCEIRA 
S/A CRÉDITO 

FINANCIAMENTO
 

24 DCD5924 SP VOLKSWAGEN/
GOL 16V PLUS 2001/2001 9BWCA05X81P080551

ALICE 
APARECIDA 
PINTO LEITE

 
ELAINE 

BARBIERI DA 
SILVA 

25 OEZ3015 PB HONDA/NXR150 
BROS KS 2012/2012 9C2KD0560CR510548 JOSE GOMES 

ALVES   

26 KJT3396 PE VOLKSWAGEN/
LOGUS 1.8I 1996/1997 9BWZZZ558TB843849

JOSE ALBERTO 
VENANCIO 

WANDERLEY
  

27 KLA6204 PE
CHEVROLET/

ASTRA 
EXPRESSION

2002/2002 9BGTT69B02B165922 BANCO BMC SA   

28 KGX8926 PE YAMAHA/YBR 
125K 2008/2008 9C6KE092080212859 GILSON JOSE 

DA SILVA   

29 KFO0726 PE VOLKSWAGEN/
VOYAGE CL 1995/1995 9BWZZZ30ZSP060806

MARIA IZAURA 
DE FRANCA 

BARROS
  

30 KJJ3679 PE HONDA/XR 200R 2001/2001 9C2MD28001R016798
PAULO 

FRANCISCO 
ROSA

BANCO 
PANAMERICANO 

S. A
 

31 KIJ3908 PE VOLKSWAGEN/
GOL MI 1997/1997 9BWZZZ377VT160341

CARLOS 
ALBERTO DE 

OLIVEIRA 
JUNIOR

 
JOSE 

CABOCLO DE 
BARROS 

32 PFJ0J16 PE PEUGEOT/207HB 
XR S 2011/2011 8AD2MKFWXBG075602

RODOLFO 
DUARTE DA 

SILVA

BANCO DIGIMAIS 
SA  

33 KGC0312 PE ASIA/TOWNER 
COACH 1995/1995 KN2ANM8D1SK021552

EVANDRO 
JOSE DOS 
SANTOS

  

34 KLQ5252 PE HONDA/HONDA/
CG 125 FAN KS 2009/2009 9C2JC41109R011891

ADRIANO 
VENCESLAU DE 

SOUZA
  

Recife, 03 de dezembro de 2022

MARIANA RAFAELA DE LIMA LEITE RAPOSO
Presidente da Comissão de Leilão

Vip Leilões – GESTÃO E LOGÍSTICA SA
CNPJ 08.187.134/0001-75

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 174/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

AQB8584/PE, 13/07/2022, AC14759740, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; AXH2B58/PE, 03/08/2022, AC14817375, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; AYO7678/PE, 12/07/2022, ED32170539, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; AYS0975/PE, 09/07/2022, FA2636478, 
6050-3(Art. 208), R$ 293,47; BAA7059/PE, 18/05/2022, RA473905, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; BCM8F04/SC, 04/07/2022, 
RA552899, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; BYH0C77/PE, 07/07/2022, RA566431, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; BYH0C77/
PE, 07/07/2022, RA566440, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; BYH0C77/PE, 07/07/2022, RA566458, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; CJL2F71/PE, 13/07/2022, ED15764230, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; CKF0600/PE, 11/07/2022, FA2644624, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; CRF0J52/SP, 28/06/2022, RA535544, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; DCD5924/SP, 10/07/2022, 
ED36163030, 5410-0(Art. 181, Inc. IV), R$ 130,16; DIX3895/PE, 29/07/2022, FA2737789, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; DQW4182/
PE, 07/08/2022, AC14822646, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; DRF3C60/SP, 11/07/2022, ED20356136, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), 
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Inc. III), R$ 293,47; QYL7J31/PE, 11/07/2022, FA2646635, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYL8G90/PE, 30/07/2022, FA2744882, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYL9G79/PE, 18/07/2022, ED13749144, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYL9I74/PE, 
17/07/2022, ED33973635, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; QYM1F37/PE, 11/07/2022, ED7386086, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), 
R$ 130,16; QYM2G99/PE, 12/07/2022, ED13588795, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYM9D03/PE, 05/08/2022, AC14817170, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYN0H19/PE, 15/07/2022, ED23194145, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYN5D55/PE, 
29/07/2022, FA2737908, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYN8D92/PE, 08/07/2022, FA2628700, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; QYO0F30/PE, 29/07/2022, FA2738300, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYO1A77/PE, 31/07/2022, FA2748837, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; QYO1H49/PE, 15/07/2022, ED24179310, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYO4F25/PE, 08/07/2022, 
FA2627665, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYO8D16/PE, 31/07/2022, AC14800510, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYP1A33/
PE, 10/07/2022, FA2642249, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYP1E43/PE, 15/07/2022, ED8644070, 5851-1(Art. 197), R$ 130,16; 
QYP5C71/PE, 09/07/2022, FA2632880, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYP5F31/PE, 01/08/2022, FA2755264, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; QYP8A41/PE, 09/07/2022, FA2634041, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYP8I10/PE, 07/08/2022, AC14822018, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYP8J22/PE, 12/07/2022, ED21421799, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYQ1B44/PE, 
29/07/2022, FA2740860, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; QYQ3A98/PE, 14/07/2022, ED13200746, 6050-2(Art. 208), R$ 293,47; 
QYQ6D51/PE, 07/07/2022, RA569171, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYQ9D87/PE, 17/07/2022, ED39153117, 5568-0(Art. 181, 
Inc. XIX), R$ 195,23; QYR1C70/PE, 08/07/2022, FA2627720, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYR3E02/PE, 12/07/2022, 
ED11969805, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYR3G00/PE, 17/07/2022, ED8644577, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
QYR3J34/PE, 10/07/2022, FA2642095, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYR7A57/PE, 15/07/2022, ED8644100, 5622-1(Art. 182, Inc. 
VI), R$ 88,38; QYR7A74/PE, 30/07/2022, FA2745714, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; QYS2C23/PE, 08/07/2022, FA2628335, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; QYS3A32/PE, 02/08/2022, FA2761213, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYS3B61/PE, 14/07/2022, 
AC14762252, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYS4A45/PE, 01/08/2022, FA2757909, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYS9I42/
PE, 13/07/2022, ED39958506, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; QYT2J19/PE, 30/07/2022, FA2743479, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; 
QYT3I39/PE, 15/07/2022, ED13959440, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYT7B41/PE, 11/07/2022, ED33179726, 5568-0(Art. 181, 
Inc. XIX), R$ 195,23; QYT9H15/PE, 12/07/2022, AC14759812, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYU1B13/PE, 08/07/2022, 
FA2631743, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYU1E46/PE, 07/07/2022, RA567918, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYU7A92/PE, 
13/07/2022, ED21545528, 7030-1(Art. 244, Inc. I), R$ 293,47; QYU7A92/PE, 13/07/2022, ED21545536, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; QYU7D20/PE, 06/08/2022, AC14817480, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYU8H53/PE, 08/07/2022, ED66832445, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYU9H34/PE, 29/07/2022, FA2738580, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYV1A83/PE, 
17/07/2022, ED8644844, 7625-2(ARt. 181, inc. XX), R$ 293,47; QYV3D40/PE, 08/07/2022, FA2630399, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; QYV3D40/PE, 08/07/2022, FA2626014, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYV5D63/PE, 15/07/2022, ED15764558, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYV6B02/PE, 15/07/2022, ED12797633, 5479-0(Art. 181, Inc. X), R$ 130,16; QYV7I64/PE, 
13/07/2022, ED27541745, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYV8B86/PE, 11/07/2022, FA2646694, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 
195,23; QYV8G17/PE, 14/07/2022, AC14762457, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW1D44/PE, 13/07/2022, ED34379885, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYW2E37/PE, 06/08/2022, AC14819319, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW2E37/PE, 
06/08/2022, AC14820350, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW2F63/PE, 29/07/2022, FA2738270, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; QYW2F63/PE, 02/08/2022, FA2760799, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW2G27/PE, 13/07/2022, AC14762775, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW5C57/PE, 08/07/2022, AC14762163, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW5F57/PE, 
05/06/2022, FA2438730, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYW5G20/PE, 14/07/2022, ED30390787, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 
130,16; QYX1E53/PE, 11/07/2022, ED24570116, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; QYX4C91/PE, 30/07/2022, FA2743274, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; QYX4I11/PE, 08/07/2022, FA2626006, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYX8B39/PE, 12/07/2022, AC14759014, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYX8I46/PE, 12/07/2022, AC14761310, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYY0G02/PE, 
29/07/2022, FA2740364, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYY6G79/PE, 09/07/2022, FA2632812, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; 
QYZ0E62/PE, 15/07/2022, ED67128300, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QYZ0J83/PE, 10/07/2022, FA2643288, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I), R$ 130,16; QYZ2F49/PE, 11/07/2022, FA2645795, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYZ2I83/PE, 07/07/2022, RA569295, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYZ5D61/PE, 18/07/2022, ED42557967, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYZ5F20/PE, 
12/07/2022, ED25351450, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYZ9H29/PE, 03/08/2022, AC14818142, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; QYZ9I42/PE, 08/07/2022, FA2631930, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QZI8F27/AM, 04/07/2022, ED21761824, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; QZZ2I18/AM, 02/07/2022, ED40806722, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RCD2I42/PE, 15/07/2022, 
ED41376535, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RDB4G66/PE, 18/07/2022, ED38213760, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
RFC5H58/PE, 07/08/2022, AC14823251, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RFL5H56/PE, 15/07/2022, ED8644445, 5622-1(Art. 182, 
Inc. VI), R$ 88,38; RFU3I31/PE, 13/07/2022, ED19181336, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; RFU3I31/PE, 11/07/2022, FA2648026, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; RGG5E66/RN, 05/07/2022, ED19180909, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; RIJ4G36/PE, 30/07/2022, 
FA2746923, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RIL1G48/CE, 01/07/2022, ED7757173, 5185-2(Art. 167), R$ 195,23; RJA4G66/RJ, 
01/07/2022, ED6364151, 5622-1(Art. 182, Inc. VI), R$ 88,38; RKP1J77/RN, 05/05/2022, ED11353332, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; RLQ1H39/PB, 09/07/2022, ED20210310, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RLS3C77/PB, 07/07/2022, ED29170582, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RLW1I25/PB, 30/06/2022, FA2588562, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RLX6J99/PB, 
30/06/2022, ED27963330, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RMU4A48/PE, 29/07/2022, ED20214030, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; RUF3G23/MG, 06/07/2022, ED45180791, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZE3J90/PE, 08/07/2022, FA2626740, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE6A43/PE, 08/07/2022, FA2626901, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE9B44/PE, 
13/07/2022, ED20210964, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZF1J87/PE, 15/07/2022, ED20356667, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 
293,47; RZF5E69/PE, 08/07/2022, FA2627118, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF6G67/PE, 12/07/2022, ED6188230, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZF8I55/PE, 18/07/2022, ED19181573, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; RZG1F38/PE, 11/07/2022, FA2647798, 
6050-3(Art. 208), R$ 293,47; RZG2I32/PE, 31/07/2022, AC14801550, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG3B50/PE, 12/07/2022, 
ED27541656, 7030-1(Art. 244, Inc. I), R$ 293,47; RZG3B50/PE, 13/07/2022, ED32170636, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; RZG3E25/PE, 
02/08/2022, FA2761671, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG4J93/PE, 14/07/2022, ED19181441, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; 
RZG7J28/PE, 18/07/2022, ED14970537, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; RZG7J28/PE, 12/07/2022, ED27351601, 5550-0(Art. 181, 
Inc. XVIII), R$ 130,16; RZG7J28/PE, 10/07/2022, FA2641730, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; RZG7J28/PE, 10/07/2022, FA2642354, 
6050-3(Art. 208), R$ 293,47; RZG9B46/PE, 29/07/2022, FA2740470, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; RZH4G27/PE, 30/07/2022, 
FA2742537, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZH4G27/PE, 31/07/2022, FA2747806, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RZH4I88/
PE, 11/07/2022, ED13200061, 6041-1(Art. 207), R$ 195,23; RZH4I88/PE, 11/07/2022, ED13200070, 7684-2(Art. 244, X), R$ 130,16; 
RZH9C49/PE, 08/07/2022, FA2626200, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZH9I49/PE, 10/07/2022, FA2639930, 7463-0(Art. 218, Inc. 
II), R$ 195,23; RZI1E43/PE, 31/07/2022, FA2749671, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RZI5A71/PE, 11/07/2022, FA2646678, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZI5H27/PE, 30/07/2022, FA2745200, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; RZI6A07/PE, 30/07/2022, 
FA2742960, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZI7B54/PE, 08/07/2022, FA2625697, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZI8D16/PE, 
18/07/2022, ED31798240, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZI9E66/PE, 11/07/2022, FA2647623, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; 
RZJ5I46/PE, 29/07/2022, FA2739129, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; RZJ8D72/PE, 30/07/2022, FA2745129, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; 
RZK0G75/PE, 15/06/2022, ED19996178, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZK0G75/PE, 17/06/2022, ED43587657, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZK1C09/PE, 12/07/2022, ED39788767, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; RZK2F92/PE, 14/07/2022, 
ED38213639, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZK2H02/PE, 08/07/2022, FA2628637, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; RZK5H49/
PE, 15/07/2022, ED21422205, 7030-1(Art. 244, Inc. I), R$ 293,47; RZK6E24/PE, 08/07/2022, FA2627568, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; RZK8G01/PE, 10/07/2022, FA2639230, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZL0J38/PE, 02/08/2022, FA2762066, 5746-1(Art. 
187, Inc. I), R$ 130,16; RZL4B75/PE, 06/08/2022, AC14821062, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZL6C59/PE, 09/07/2022, 
FA2633673, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZL6I78/PE, 13/07/2022, ED25153977, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
RZL7B39/PE, 08/07/2022, DD10213190, 5690-0(Art. 184, Inc. II), R$ 195,23; RZM3D05/PE, 02/08/2022, FA2763623, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I), R$ 130,16; RZM7C51/PE, 28/07/2022, FA2734020, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZM8J32/PE, 11/07/2022, ED10358632, 
5452-2(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; RZM9E86/PE, 12/07/2022, ED13358390, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; RZN1I81/PE, 
13/07/2022, ED32754395, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZN3G25/PE, 13/07/2022, ED8643481, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 
195,23; RZN5C00/PE, 13/07/2022, AC14760357, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZN5J93/PE, 16/07/2022, ED44360630, 5665-0(Art. 
182, Inc. X), R$ 130,16; RZO3G01/PE, 29/07/2022, FA2741190, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; SAA3B78/AL, 02/07/2022, 
ED39152536, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; SAC9A83/AL, 23/06/2022, RA522396, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47. 

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 175/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

DSN3408/SP, 22/07/2022, RA626493, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; GAD3D85/SP, 21/07/2022, RA622439, 7587-0(Art. 184, Inc. III), 
R$ 293,47; LQM4H78/RJ, 22/07/2022, FA2705267, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; MEC4H07/TO, 23/07/2022, FA2710821, 6050-3(Art. 208), 
R$ 293,47; MNX3240/PB, 20/07/2022, RA617516, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OEQ2355/SE, 20/07/2022, RA617303, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; OEU9J06/PB, 22/07/2022, RA626450, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; ORG5D71/AL, 21/07/2022, RA622250, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; ORL3473/AL, 22/07/2022, RA626612, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; POO7A92/CE, 
23/07/2022, FA2710805, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QSM0999/PB, 20/07/2022, RA617311, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47.

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 176/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

EWQ4135/BA, 30/07/2022, ED8649641, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; FDW7J55/SP, 29/07/2022, ED11156448, 6041-2(Art. 
207), R$ 195,23; KKT4D55/PB, 30/07/2022, ED32756070, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; MYP7515/RN, 30/07/2022, 
ED16557343, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; OGD2453/PB, 04/08/2022, ED34964672, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; 
OYV1I67/PE, 08/11/2020, AC12423485, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDW9H39/PB, 28/07/2022, ED23196091, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; PLW1F60/BA, 01/08/2022, ED40158330, 5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 130,16; POT5F52/CE, 02/08/2022, 

ED33343259, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QXL7602/MG, 02/08/2022, ED13359320, 5185-2(Art. 167), R$ 195,23; REK8G99/
DF, 29/07/2022, ED28561626, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RGM1B19/RN, 31/07/2022, ED26364050, 5452-2(Art. 181, Inc. VIII), 
R$ 195,23; RID6D85/CE, 02/08/2022, ED15765902, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RLS9A70/PB, 30/07/2022, ED13960015, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; RLW5H58/PB, 01/08/2022, ED12798036, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RMX8J86/MG, 
29/07/2022, ED38214708, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23.

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 177/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

AZK7B78/PE, 08/08/2022, ED17155362, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; FTR6A53/PE, 06/08/2022, ED20844106, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; GJF4555/SP, 26/07/2022, FA2728836, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; HFF6783/PE, 04/08/2022, 
ED66532808, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; HUK1450/PE, 06/08/2022, ED20214528, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
KGA6699/PE, 05/08/2022, ED16251503, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KGA8668/PE, 06/08/2022, ED8651417, 5452-2(Art. 
181, Inc. VIII), R$ 195,23; KGI3H54/AL, 25/07/2022, FA2723214, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; KGK6492/PE, 05/08/2022, ED15152862, 
5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; KHD6985/PE, 08/08/2022, ED40960969, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; KHG6C87/PE, 
04/08/2022, ED8650992, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KHJ5A91/PE, 10/08/2022, ED15766593, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 
195,23; KHP7E51/PE, 08/08/2022, ED20357515, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; KHT1I35/PE, 11/08/2022, ED14972785, 6050-1(Art. 
208), R$ 293,47; KHU3327/PE, 08/08/2022, ED38957948, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KHU8I49/PE, 11/08/2022, 
ED43183840, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; KHV4I89/PE, 11/08/2022, ED43594211, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
KHZ3055/PE, 05/08/2022, ED14748125, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KII9579/PE, 11/08/2022, ED14972955, 5703-0(Art. 185, 
Inc. I), R$ 130,16; KIX4595/PE, 06/08/2022, ED6189880, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KIY3E21/PE, 09/08/2022, ED14199725, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KJD1271/PE, 09/08/2022, ED38958529, 5525-0(Art. 181, Inc. XV), R$ 130,16; KJG9E85/PE, 
05/08/2022, ED43183351, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KJV3625/PE, 07/08/2022, ED16251937, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; KJZ3094/PE, 06/08/2022, ED40810444, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKG9054/PE, 09/08/2022, ED39793540, 
6530-0(Art. 228), R$ 195,23; KKI1822/PE, 10/08/2022, ED14199865, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKR5405/PE, 10/08/2022, 
ED8652049, 6050-2(Art. 208), R$ 293,47; KKR6303/PE, 05/08/2022, ED20843983, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKS1201/
PE, 04/08/2022, ED22757405, 5673-1(Art. 183), R$ 130,16; KKU4548/PE, 11/08/2022, ED32757211, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; KLE8239/PE, 08/08/2022, ED33180635, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KLK3397/PE, 09/08/2022, ED25154892, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KLT7H80/PE, 09/08/2022, ED17762579, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KLW7I75/PE, 
09/08/2022, ED39793701, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KMA2368/PE, 11/08/2022, ED14972610, 5843-4(Art. 196), R$ 195,23; 
KMD2943/PE, 08/08/2022, ED67129829, 5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 130,16; LTU7B32/PB, 27/07/2022, AC14808171, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; MNO1G38/PE, 06/08/2022, ED6189902, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; MOF8449/PB, 25/07/2022, 
FA2723133, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; MSI6D88/PE, 05/08/2022, ED27964450, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; NMA2956/PE, 
05/08/2022, ED33975816, 5185-2(Art. 167), R$ 195,23; NQG1B23/PE, 08/08/2022, ED21545960, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; 
NXV0665/PE, 11/08/2022, ED41996843, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; NXW7014/PE, 09/08/2022, ED21424291, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; NXW8184/PE, 11/08/2022, ED33343801, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; OEL2C75/SE, 31/07/2022, 
AC14810249, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OET8I60/PB, 25/07/2022, FA2723036, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OFZ0091/
PB, 31/07/2022, AC14808040, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OHK8624/AL, 25/07/2022, AC14808473, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; OJS0669/PE, 27/07/2022, FA2732620, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OJS5G70/PE, 10/08/2022, ED14199903, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; OKX3C07/PE, 05/08/2022, ED24351180, 5452-2(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; OWE5533/PE, 08/08/2022, 
ED34380336, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYN1169/PE, 08/08/2022, ED18755118, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
OYO7C34/PE, 09/08/2022, ED44155173, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYP7H38/PE, 09/08/2022, ED26766301, 6050-1(Art. 
208), R$ 293,47; OYR3478/PE, 08/08/2022, ED12798478, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYS1033/PE, 10/08/2022, 
ED9371272, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; OYS1033/PE, 10/08/2022, ED9371280, 7030-1(Art. 244, Inc. I), R$ 293,47; OYT0250/
PE, 10/08/2022, ED22572995, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYT6581/PE, 06/08/2022, ED20357450, 5452-3(Art. 181, Inc. 
VIII), R$ 195,23; OYV2J10/PE, 11/08/2022, ED39794597, 7684-2(Art. 244, X), R$ 130,16; OYX5J22/PE, 05/08/2022, ED16956906, 
5622-2(Art. 182, Inc. VI), R$ 88,38; OYY1487/PE, 04/08/2022, RA633902, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OYY8372/PE, 
05/08/2022, ED32369173, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PCB7836/PE, 05/08/2022, ED20844025, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PCC0758/PE, 05/08/2022, ED16251660, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCC9721/PE, 05/08/2022, ED21159792, 5452-6(Art. 
181, Inc. VIII), R$ 195,23; PCD6273/PE, 10/08/2022, ED43593940, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCE9873/PE, 11/08/2022, 
ED16957139, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; PCG8174/PE, 08/08/2022, ED28977857, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCH6243/
PE, 06/08/2022, ED23378017, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PCI5637/PE, 08/08/2022, ED13590021, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; PCJ2365/PE, 09/08/2022, ED38215216, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCK4A41/PE, 08/08/2022, ED28562118, 
5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PCL6876/PE, 11/08/2022, ED12999791, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCM0F03/PE, 
10/08/2022, ED12798702, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCQ0343/PE, 11/08/2022, ED38215364, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; PCR4619/PE, 10/08/2022, ED26555653, 6068-1(Art. 209), R$ 195,23; PCT0390/PE, 09/08/2022, ED22980821, 5207-0(Art. 
169), R$ 88,38; PCT8717/PE, 10/08/2022, ED7971213, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCW4014/PE, 10/08/2022, ED6964370, 
7269-0(Art. 250, I, d), R$ 130,16; PCW9560/PE, 07/08/2022, ED33343526, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PCX3911/PE, 
11/08/2022, ED14972823, 5673-1(Art. 183), R$ 130,16; PCX4350/PE, 10/08/2022, ED8652006, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
PCY4G15/PE, 10/08/2022, ED25155023, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; PCZ0381/PE, 07/08/2022, ED16252038, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII), R$ 195,23; PCZ0C00/PE, 04/08/2022, ED8651280, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDC0649/PE, 08/08/2022, 
ED37561013, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PDC2D29/PB, 29/07/2022, AC14809810, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PDC2I52/PE, 07/08/2022, ED42558530, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDC6879/PE, 05/08/2022, ED6189830, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDD2F59/PE, 06/08/2022, ED20357477, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PDE3D79/PE, 05/08/2022, 
ED10359582, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PDF0H99/PE, 09/08/2022, ED20214650, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PDF6729/PE, 11/08/2022, ED15766666, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDG3641/PE, 04/08/2022, ED35351127, 5550-0(Art. 
181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDG3989/PE, 04/08/2022, ED9753132, 5460-0(Art. 181, Inc. IX), R$ 130,16; PDG6937/PE, 09/08/2022, 
ED13205454, 6041-1(Art. 207), R$ 195,23; PDG9H59/PE, 10/08/2022, ED35181124, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDI4452/
PE, 09/08/2022, ED36779279, 5673-1(Art. 183), R$ 130,16; PDJ6259/PE, 09/08/2022, ED16252577, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; PDJ6682/PE, 08/08/2022, ED35562373, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; PDM3649/PE, 09/08/2022, ED38958383, 
5819-2(Art. 193), R$ 880,41; PDM5857/PE, 09/08/2022, ED10982573, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDN0130/PE, 11/08/2022, 
ED12188971, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDN5750/PE, 10/08/2022, ED11365829, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PDN5750/PE, 10/08/2022, ED24181420, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDP0C75/PE, 09/08/2022, ED11970919, 6050-1(Art. 
208), R$ 293,47; PDP4D76/PE, 05/08/2022, ED9962483, 5851-1(Art. 197), R$ 130,16; PDP9260/PE, 09/08/2022, ED44155246, 
5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDR0F57/PE, 09/08/2022, ED42558696, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDR5316/PE, 
10/08/2022, ED40159549, 5851-1(Art. 197), R$ 130,16; PDR5883/PE, 10/08/2022, ED16252755, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PDS6357/PE, 08/08/2022, ED27542229, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PDU0024/PE, 11/08/2022, ED8652278, 5509-0(Art. 181, 
Inc. XIII), R$ 130,16; PDU1F13/PE, 29/07/2022, DD10743920, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDU8153/PE, 05/08/2022, 
ED13204946, 6050-2(Art. 208), R$ 293,47; PDU8667/PE, 06/08/2022, ED20844173, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDW6824/
PE, 06/08/2022, ED33562333, 7684-2(Art. 244, X), R$ 130,16; PDW9C49/PE, 06/08/2022, ED43593762, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), 
R$ 130,16; PDY6B05/PE, 10/08/2022, ED40810630, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDZ0391/PE, 09/08/2022, ED37382119, 
7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PDZ8218/PE, 04/08/2022, RA633554, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDZ8218/PE, 
05/08/2022, RA634020, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDZ8218/PE, 08/08/2022, RA634720, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PEA7E47/PE, 09/08/2022, ED23198019, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PEB1580/PE, 09/08/2022, ED42558726, 5550-0(Art. 181, 
Inc. XVIII), R$ 130,16; PEC3538/PE, 04/08/2022, ED8651255, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PEC5827/PE, 07/08/2022, 
ED7387414, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PED9C68/PE, 08/08/2022, ED24571210, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; PEG7535/
PE, 06/08/2022, ED16251740, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEG8715/PE, 08/08/2022, ED33975980, 6050-1(Art. 208), R$ 
293,47; PEI6410/PE, 11/08/2022, ED7971396, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PEO3046/PE, 08/08/2022, RA634976, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; PEP0J92/PE, 07/08/2022, ED30160978, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PEZ1455/PE, 11/08/2022, 
ED36584982, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFF2F81/PE, 09/08/2022, ED40574902, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; 
PFJ2717/PE, 11/08/2022, ED21424631, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PFM3826/PE, 10/08/2022, ED7971205, 7633-2(Art. 
252, §único), R$ 293,47; PFM4491/PE, 09/08/2022, ED35351267, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PFP1006/PE, 09/08/2022, 
ED25154922, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PFS0166/PE, 10/08/2022, ED14199814, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PFT2F50/PE, 06/08/2022, ED32756720, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFX0089/PE, 10/08/2022, ED39794120, 6530-0(Art. 
228), R$ 195,23; PFX8452/PE, 05/08/2022, ED36008159, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; PGA5236/PE, 10/08/2022, ED25957081, 
7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; PGC7022/PE, 05/08/2022, ED44976681, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PGD2918/PE, 
04/08/2022, ED23197608, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; PGD3641/PE, 05/08/2022, ED23197659, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; PGD9023/PE, 05/08/2022, ED21159601, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGF4B23/PE, 09/08/2022, ED39548529, 
6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PGF5058/PE, 11/08/2022, ED36779384, 5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 130,16; PGF8J13/PE, 10/08/2022, 
ED22757685, 7684-2(Art. 244, X), R$ 130,16; PGK8935/PE, 05/08/2022, ED10359698, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PGN6335/
PE, 04/08/2022, ED30391848, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PGN7388/PE, 07/08/2022, DD10754409, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), 
R$ 195,23; PGQ6297/PE, 09/08/2022, ED15766437, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGR3007/PE, 05/08/2022, ED30391945, 
6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PGR8492/PE, 08/08/2022, ED32556453, 6076-0(Art. 210), R$ 293,47; PGU7565/PE, 09/08/2022, 
ED13205128, 5819-3(Art. 193), R$ 880,41; PGV2963/PE, 08/08/2022, ED41377701, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGV6556/
PE, 08/08/2022, ED16957090, 5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 130,16; PGW1854/PE, 08/08/2022, ED9166903, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII), R$ 130,16; PGX6071/PE, 05/08/2022, ED11790880, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGX9B74/PE, 10/08/2022, 
ED13960520, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGY9522/PE, 09/08/2022, ED20844777, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PGZ8007/PE, 10/08/2022, ED23198299, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGZ8516/PE, 08/08/2022, ED23197780, 6017-5(Art. 
206, Inc. III), R$ 293,47; PUV2876/PE, 09/08/2022, ED12798656, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PUV2876/PE, 05/08/2022, 
ED37381791, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PWR5D82/PE, 09/08/2022, ED14972246, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PYQ1511/
PE, 04/08/2022, ED32171829, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QFK9133/PB, 24/07/2022, FA2717990, 7455-0(Art. 218, Inc. I), 
R$ 130,16; QFX4F93/PB, 26/07/2022, AC14807981, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QGJ1996/RN, 31/07/2022, AC14809330, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QGW1925/RN, 29/07/2022, AC14809836, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QLE4724/PE, 
11/08/2022, ED25355103, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QLL7655/AL, 25/07/2022, AC14808554, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; QLQ0175/AP, 31/07/2022, AC14809658, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QNC2030/PE, 10/08/2022, ED9962734, 7633-1(Art. 
252, §único), R$ 293,47; QNF1055/PE, 08/08/2022, ED11791003, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QOD0804/PE, 05/08/2022, 
ED40960870, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QPY2E20/PE, 06/08/2022, ED20992997, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
QTK4I65/PR, 26/07/2022, FA2728712, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QUC8J63/PE, 07/08/2022, ED44360982, 6050-1(Art. 208), 
R$ 293,47; QYA5434/PE, 04/08/2022, ED31800644, 5380-0(Art. 181, Inc. I), R$ 130,16; QYA6939/PE, 09/08/2022, ED20214820, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYA6939/PE, 09/08/2022, ED20844904, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYA7977/PE, 
11/08/2022, ED39794651, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; QYB5607/PE, 05/08/2022, ED21763460, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
QYD4097/PE, 10/08/2022, ED25154981, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; QYD8G31/PE, 06/08/2022, ED15766194, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII), R$ 195,23; QYD9947/PE, 11/08/2022, ED25354913, 7684-2(Art. 244, X), R$ 130,16; QYE4578/PE, 11/08/2022, ED14972912, 
5843-4(Art. 196), R$ 195,23; QYF5122/PE, 09/08/2022, ED31801110, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYF7318/PE, 09/08/2022, 
ED39793833, 6041-1(Art. 207), R$ 195,23; QYF9H88/PE, 09/08/2022, ED66532832, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; QYG1431/PE, 
11/08/2022, ED27352268, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYG2H53/PE, 09/08/2022, ED30392062, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; 
QYI1H13/PE, 04/08/2022, ED21159539, 7633-2(Art. 252, §único), R$ 293,47; QYI9C15/PE, 09/08/2022, ED20844874, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; QYJ5J94/PE, 08/08/2022, ED38958170, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYJ8F52/PE, 03/08/2022, 
DD10312058, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; QYM2C19/PE, 11/08/2022, ED14972939, 5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 130,16; 
QYN1B78/PE, 10/08/2022, ED25155015, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; QYN5C88/PE, 05/08/2022, ED32556410, 5819-2(Art. 193), R$ 
880,41; QYO2I10/PE, 09/08/2022, ED38001674, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYP7C29/PE, 11/08/2022, ED40810843, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYR8J14/PE, 09/08/2022, ED10554903, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; QYS0C79/PE, 
08/08/2022, ED31801039, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYT0J73/PE, 07/08/2022, ED44572114, 5541-4(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; QYT8A39/PE, 07/08/2022, ED24571180, 7684-1(Art. 244, X), R$ 130,16; QYU6D19/PE, 04/08/2022, ED13204717, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; QYV0A78/PE, 11/08/2022, ED13359605, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; QYW2C16/PE, 
10/08/2022, ED38958723, 5380-0(Art. 181, Inc. I), R$ 130,16; QYZ0G59/PE, 09/08/2022, ED38215224, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
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195,23; QYZ7G15/PE, 11/08/2022, ED13205942, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 130,16; RDM8B40/BA, 30/07/2022, AC14808759, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RLQ8G13/PB, 25/07/2022, AC14810290, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE6C02/PE, 
05/08/2022, ED33975891, 5185-2(Art. 167), R$ 195,23; RZE6I41/PE, 10/08/2022, ED40810690, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
RZG8H21/PE, 09/08/2022, ED7758560, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; RZK9G11/PE, 11/08/2022, ED27153656, 5550-0(Art. 
181, Inc. XVIII), R$ 130,16; RZL7B80/PE, 10/08/2022, ED8652057, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; RZM6B04/PE, 11/08/2022, 
ED14972890, 5843-4(Art. 196), R$ 195,23; RZO3G07/PE, 08/08/2022, ED15766348, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23.

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 178/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

AXU7165/SC, 05/07/2022, FA2616299, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; AYR5746/PE, 03/03/2020, ED20927575, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; EOE2F19/RN, 06/07/2022, FA2621195, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; EOE2F19/RN, 07/07/2022, 
FA2625492, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; FGL8077/PE, 08/08/2022, AC14831858, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FPD3383/
SP, 01/07/2022, FA2595127, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; GYQ0946/PE, 21/01/2020, ED6130495, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; HED6861/PE, 25/11/2019, ED18125610, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HJN3471/PE, 26/06/2020, ED45335604, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; IPU7895/PE, 05/08/2020, ED39741760, 5819-4(Art. 193), R$ 880,41; JSS0654/PE, 23/06/2022, 
RA521845, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KFZ1519/PE, 05/08/2022, FA2774218, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; KFZ3076/
PE, 16/11/2020, ED26337206, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; KGB4456/PE, 05/08/2022, FA2773920, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; KHF3809/PE, 05/08/2022, FA2775370, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KHK9254/PE, 21/02/2020, ED14922958, 5452-1(Art. 
181, Inc. VIII), R$ 195,23; KHU9574/PE, 05/08/2022, FA2775931, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KII5860/PE, 05/08/2022, 
FA2778353, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; KIP4802/PE, 11/08/2020, ED21130956, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; KJE4570/PE, 
07/08/2020, ED14931388, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; KJQ8423/PE, 12/02/2020, ED34520979, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 
293,47; KJV6235/PE, 05/08/2022, FA2779635, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KJW8248/PE, 28/11/2019, ED18125980, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKD4587/PE, 10/09/2020, ED30129647, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KLM6F97/PE, 
05/08/2022, FA2775486, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; KLP9J82/PE, 03/08/2022, FA2767599, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
KLS6403/PE, 04/08/2022, DD10720504, 5819-4(Art. 193), R$ 880,41; KVR5901/RJ, 02/07/2022, FA2599696, 5746-1(Art. 187, Inc. I), 
R$ 130,16; KWC8345/PB, 28/06/2022, RA560603, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KWC8345/PB, 23/06/2022, RA560182, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; KWC8345/PB, 28/06/2022, RA560611, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; MNF8718/PB, 
06/07/2022, FA2621276, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; MOA7082/PB, 11/07/2022, AC14758484, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; MOG5G79/PB, 03/07/2022, FA2606021, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; MOT1114/SP, 03/07/2022, FA2605980, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; MTD6951/PE, 25/06/2018, AC7379961, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; MVD6995/PE, 05/08/2022, 
FA2775478, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; NMA9049/PE, 11/08/2022, AC14833788, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; NOP8948/AM, 
05/07/2022, AC14740666, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; NOZ7C63/PE, 08/07/2022, RA574620, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; NQJ9575/PB, 05/07/2022, FA2616140, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; NSL3963/PA, 01/07/2022, FA2595364, 6050-3(Art. 
208), R$ 293,47; NXW0736/PE, 04/08/2022, FA2769036, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; NXW9116/PE, 05/01/2021, ED6729117, 
5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; OFE6G48/PE, 10/08/2022, RA635972, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OFH2928/PE, 
03/08/2022, FA2766932, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OFP6950/PE, 05/08/2022, FA2779562, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
OFP6950/PE, 09/08/2022, RA635263, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OGA4F93/PB, 10/07/2022, AC14758387, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; OGA6D27/PB, 07/07/2022, FA2625557, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; OJR8H05/RN, 04/07/2022, FA2610690, 
5673-2(Art. 183), R$ 130,16; OKX6935/PE, 08/08/2022, AC14830169, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; ORM8291/AL, 06/07/2022, 
RA565400, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OSD5321/PB, 01/07/2022, FA2595348, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OVA1881/
BA, 03/07/2022, AC14740682, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OXN1015/AL, 04/07/2022, AC14740437, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; OXO9F40/PB, 10/07/2022, AC14758832, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYL2C58/PE, 10/08/2022, AC14834580, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYM3244/PE, 03/08/2022, FA2765855, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; OYO0E62/PE, 03/08/2022, 
FA2765952, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; OYO8B13/PE, 16/12/2020, ED16192779, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYP0149/
PE, 03/08/2022, FA2764638, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYP7237/PE, 03/03/2020, ED20927451, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; OYP7237/PE, 02/03/2020, ED21327415, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYQ8C82/PE, 03/08/2022, FA2767289, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; OYR2C88/PE, 05/08/2022, FA2773971, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYR3G18/PE, 
07/08/2022, AC14831610, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OYR5795/PE, 23/11/2019, ED14119012, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; OYR7142/PE, 08/01/2021, ED40347990, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; OYS0869/PE, 03/08/2022, FA2765405, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; OYS5H60/PE, 04/08/2022, FA2771839, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; OYS8436/PE, 22/04/2020, ED24729131, 
5851-1(Art. 197), R$ 130,16; OYV0553/PE, 09/12/2020, ED36547521, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; OYV2279/PE, 
13/07/2020, ED39928968, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; OYV2279/PE, 06/01/2021, ED9335934, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; OYV2279/
PE, 18/01/2021, ED9337325, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; OYV2279/PE, 09/10/2020, ED66503662, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; 
OYW9751/PE, 24/06/2019, ED24503818, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; OYX1529/PE, 20/08/2020, ED23344570, 5819-1(Art. 193), R$ 
880,41; OYZ1148/PE, 23/12/2019, ED24112991, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYZ6463/PE, 25/08/2020, ED34146309, 
5819-6(Art. 193), R$ 880,41; OYZ7349/PE, 22/06/2020, ED21337461, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYZ7349/PE, 01/07/2020, 
ED21339448, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYZ7349/PE, 07/07/2020, ED16142283, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
OYZ7349/PE, 13/07/2020, ED21342023, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYZ7349/PE, 31/07/2020, ED16148532, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYZ7349/PE, 24/08/2020, ED20943260, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OYZ9052/PE, 11/07/2022, 
RA582127, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; OZB6488/SE, 06/07/2022, RA565206, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PAO5F57/
DF, 03/07/2022, FA2606064, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PCF0A28/PE, 05/08/2022, FA2776768, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; PCF3I74/PE, 09/08/2022, AC14834164, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCG1034/PE, 30/11/2020, ED20960637, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCG8451/PE, 05/08/2022, FA2775877, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCI0543/PE, 
05/08/2022, FA2775583, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PCI0543/PE, 05/08/2022, FA2775770, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; 
PCI5621/PE, 02/07/2020, ED16524186, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCJ5F23/PE, 07/08/2022, AC14830282, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; PCL2374/PE, 03/08/2022, FA2767297, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PCO3352/PE, 09/08/2022, RA635409, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PCS3978/PE, 03/08/2022, FA2767246, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PCS9932/PE, 
27/06/2019, ED17702185, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCT8519/PE, 08/08/2022, AC14830495, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 
195,23; PCW3371/PE, 28/12/2020, ED37954988, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCW9248/PE, 10/08/2022, AC14833508, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PCX1471/PE, 14/07/2022, ED32754557, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCX6693/PE, 
14/05/2022, ED37994432, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PCY4I68/PE, 10/08/2022, AC14834679, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; PDA2349/PE, 05/08/2022, FA2773610, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDB2801/PE, 20/07/2019, ED12709122, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDC4012/PE, 11/11/2020, ED21370787, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDD6287/PE, 12/08/2020, 
ED40743690, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDE7898/PE, 03/08/2022, FA2767459, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PDE8647/PE, 04/08/2022, FA2770247, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDE8F03/PE, 05/08/2022, FA2777608, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III), R$ 293,47; PDF4J24/PE, 07/08/2022, AC14830134, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDF9852/PE, 09/08/2022, AC14832900, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDG1C17/PE, 03/08/2022, FA2767912, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDG5797/PE, 
25/08/2020, ED26925221, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDH1010/PE, 03/08/2022, FA2766061, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; 
PDH4F96/PE, 05/08/2022, FA2774250, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDJ4454/PE, 17/11/2020, ED23539827, 7633-2(Art. 252, 
§único), R$ 293,47; PDJ9G03/PE, 04/08/2022, FA2772576, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDK6600/PE, 04/08/2022, FA2771030, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PDL8E42/PE, 05/08/2022, FA2778760, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PDN9385/PE, 29/01/2020, 
ED40732702, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDO3438/PE, 09/08/2022, AC14833265, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PDP0121/PE, 10/08/2022, AC14833800, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDP0140/PE, 09/08/2022, AC14831149, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; PDP1356/PE, 03/08/2022, FA2767262, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PDQ3734/PE, 03/08/2022, FA2764344, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDQ5518/PE, 25/06/2019, ED19304764, 5185-2(Art. 167), R$ 195,23; PDQ8A75/PE, 12/05/2022, 
RA458973, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDR2139/PE, 22/10/2020, ED45345537, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PDS1528/PE, 11/12/2020, ED66802341, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDS1528/PE, 28/09/2020, ED8535042, 5550-0(Art. 
181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDS1528/PE, 12/03/2020, ED39320153, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDS1528/PE, 09/12/2020, 
ED8743168, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDS5187/PE, 08/05/2020, ED19338332, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PDS7506/
PE, 23/10/2020, ED23351658, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PDT1165/PE, 01/12/2020, ED34157211, 6050-2(Art. 208), R$ 
293,47; PDU0828/PE, 05/08/2022, FA2779406, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDU9059/PE, 13/10/2020, ED17944030, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV1878/PE, 17/09/2020, ED17329581, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV1878/PE, 
27/10/2020, ED27521221, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV1878/PE, 10/11/2020, ED22134475, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; PDV1878/PE, 17/11/2020, ED14331038, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV1878/PE, 22/09/2020, ED40342360, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV1878/PE, 21/10/2020, ED30936127, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV1878/PE, 
29/09/2020, ED11131569, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV1878/PE, 01/10/2020, ED15736473, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; PDV1878/PE, 06/10/2020, ED10741460, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV1878/PE, 08/10/2020, ED33733669, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDV3567/PE, 20/08/2020, ED45545277, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; PDV8630/PE, 12/11/2020, 
ED20724046, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PDW6411/PE, 04/08/2022, FA2770166, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDX0587/PE, 
03/08/2022, FA2765227, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PDX8285/PE, 28/01/2021, ED21384664, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; PDY8101/PE, 14/09/2020, ED30129795, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PDZ3619/PE, 01/08/2019, ED43507165, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDZ7H77/PE, 03/08/2022, FA2767513, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDZ7H77/PE, 
05/08/2022, FA2777420, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PDZ8218/PE, 10/08/2022, RA635549, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; 
PDZ8218/PE, 10/08/2022, RA635859, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PEA5B10/PE, 05/08/2022, FA2774927, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; PEC4276/PE, 10/03/2020, ED34338356, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEC7179/PE, 26/10/2020, ED34349331, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEC7179/PE, 28/09/2020, ED15956414, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PED2889/PE, 
10/08/2022, AC14834288, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PED7360/PE, 15/09/2020, ED40128848, 5720-0(Art. 186, Inc. I), R$ 
195,23; PEE9C55/PE, 05/08/2022, FA2776601, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PEF3153/PE, 11/11/2020, ED11754442, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEF3153/PE, 07/10/2020, ED19945000, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEH5F72/PE, 
10/08/2022, AC14835373, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEJ0686/PE, 05/08/2022, DD10745574, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII), R$ 
195,23; PEO3075/PE, 05/08/2022, FA2773645, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEO4822/PE, 05/08/2022, FA2777365, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; PER5798/PE, 12/07/2022, ED21421586, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEU3090/PE, 11/03/2020, 
ED6136868, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PEU4587/PE, 11/08/2022, AC14833745, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
PEV7623/PE, 04/08/2022, FA2772460, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PEW1694/PE, 05/08/2022, FA2777144, 7587-0(Art. 184, Inc. III), 
R$ 293,47; PEY3226/PE, 08/08/2022, AC14831696, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PEY3937/PE, 06/05/2022, RA445553, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PEY9970/PE, 13/10/2020, ED12148996, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFA9632/PE, 
05/08/2022, FA2776350, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PFB7469/PE, 26/11/2020, ED8551510, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 
130,16; PFB7469/PE, 26/11/2020, ED41354094, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PFC2056/PE, 20/11/2020, ED17948354, 
6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PFE6431/PE, 16/12/2019, ED37513671, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFH9G22/PE, 05/08/2022, 
FA2775338, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PFK5E16/PE, 09/08/2022, AC14833044, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFK5E16/PE, 
09/08/2022, AC14833249, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFL7437/PE, 05/06/2019, ED32500784, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 
130,16; PFL9873/PE, 04/08/2022, FA2769982, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFO0754/PE, 03/08/2022, FA2768030, 5746-1(Art. 
187, Inc. I), R$ 130,16; PFR5168/PE, 11/11/2020, ED10947921, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PFR9A74/PE, 10/08/2022, 
AC14835446, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PFS4F32/PE, 18/07/2022, ED43591026, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PFT1D58/PE, 05/08/2022, FA2779945, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PFU3E03/PE, 05/08/2022, FA2778825, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I), R$ 130,16; PFU4G09/PE, 05/08/2022, FA2777845, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PFU6570/PE, 05/09/2019, ED24508364, 5452-1(Art. 
181, Inc. VIII), R$ 195,23; PFW6159/PE, 09/07/2019, ED32503783, 5460-0(Art. 181, Inc. IX), R$ 130,16; PFX6G46/PE, 03/08/2022, 
FA2765758, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PFY1015/PE, 12/03/2021, ED41562061, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; PFY2544/PE, 
05/08/2022, FA2776890, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PFZ8833/PE, 20/12/2020, ED34940706, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; PGB9092/PE, 03/08/2022, FA2767068, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; PGB9775/PE, 17/09/2019, ED21306515, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; PGC4874/PE, 14/01/2021, ED40761745, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGE7210/MG, 01/05/2018, 
AD60652799, 5460-0(Art. 181, Inc. IX), R$ 130,16; PGE8659/PE, 04/08/2022, FA2770859, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PGE9136/PE, 
24/11/2020, ED16185977, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGE9931/PE, 03/08/2022, FA2767688, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; 
PGF0I13/PE, 04/08/2022, FA2772568, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PGK3728/PE, 05/08/2022, FA2777128, 7587-0(Art. 184, Inc. 
III), R$ 293,47; PGK6393/PE, 19/03/2019, AD67754317, 5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 130,16; PGL6177/PE, 05/08/2022, FA2774986, 

7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGM4403/PE, 09/08/2022, AC14832986, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGO7978/PE, 
03/08/2022, FA2766029, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PGQ4550/PE, 13/09/2019, ED30102510, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
PGS7837/PE, 30/01/2020, ED15913820, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGS9I65/PE, 05/08/2022, FA2776288, 6050-3(Art. 
208), R$ 293,47; PGV9783/PE, 05/08/2022, FA2778973, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PGW4C89/PE, 03/08/2022, FA2766606, 
6050-3(Art. 208), R$ 293,47; PGY3883/PE, 07/07/2020, ED20935438, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGZ6953/PE, 03/01/2020, 
AG675622, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PGZ7233/PE, 04/08/2022, FA2768501, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PGZ7922/
PE, 30/11/2020, ED30137364, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGZ7922/PE, 21/09/2020, ED19551044, 7633-1(Art. 252, §único), 
R$ 293,47; PLG4025/BA, 10/07/2022, AC14758786, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; PNC5680/PI, 03/07/2022, AC14740984, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; POY8A91/PE, 05/08/2022, FA2778191, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PTD2I77/PE, 29/01/2021, 
ED10955525, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PTD2I77/PE, 02/02/2021, ED43154343, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PTO7A49/PE, 07/08/2022, DD10712579, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; PTY6C92/MA, 05/07/2022, FA2616574, 7587-0(Art. 184, 
Inc. III), R$ 293,47; PUV2876/PE, 03/08/2022, FA2766240, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PUV2876/PE, 05/08/2022, FA2778850, 
5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; PXV3490/PE, 10/05/2022, RA452401, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; PYV0A99/PE, 
13/11/2020, ED38161035, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QFA0B71/PB, 03/07/2022, AC14741220, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; QFI1007/PB, 11/01/2020, ED45323339, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QGF1D81/RN, 09/12/2020, ED33323754, 
5525-0(Art. 181, Inc. XV), R$ 130,16; QNE9A74/PE, 04/08/2022, FA2771480, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; QNH7G37/RJ, 
04/07/2022, FA2610517, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QPL2E79/PE, 17/05/2022, ED20203720, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; QQX5E81/SP, 03/07/2022, AC14740585, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QSB9315/PB, 06/07/2022, FA2621128, 7463-0(Art. 
218, Inc. II), R$ 195,23; QSB9524/PB, 01/07/2022, FA2595330, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QSE1H59/PB, 05/07/2022, AC14740917, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYA1305/PE, 04/05/2022, ED24567824, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYA6282/PE, 
05/03/2020, ED9716199, 5991-0(Art. 206, Inc. I), R$ 293,47; QYB1031/PE, 05/05/2022, ED36579865, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
195,23; QYB4F65/PE, 05/08/2022, FA2775273, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; QYC9182/PE, 05/08/2022, FA2775214, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; QYD8306/PE, 03/08/2022, FA2764271, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYD9341/PE, 21/09/2020, ED18153290, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYF0479/PE, 08/08/2022, AC14832188, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYF5637/PE, 
04/08/2022, FA2768943, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYF8025/PE, 04/06/2020, ED18937186, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; 
QYH6I09/PE, 12/07/2022, ED11360827, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYI7H51/PE, 14/01/2021, ED15981702, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYJ0B38/PE, 03/08/2022, FA2763984, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYK6G44/PE, 11/08/2022, 
AC14835845, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; QYL4I03/PE, 08/08/2022, AC14830126, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYL4I03/
PE, 08/08/2022, AC14831041, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYN1D99/PE, 07/01/2022, RA258613, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; QYN2J85/PE, 05/08/2022, FA2773807, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYO8H57/PE, 04/08/2022, FA2768838, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; QYO9I15/PE, 08/08/2022, AC14831084, 7471-0(Art. 218, Inc. III), R$ 880,41; QYP5F31/PE, 04/08/2022, 
FA2769842, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYR7G41/PE, 04/08/2022, FA2772649, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYR8H39/
PE, 05/08/2022, FA2775621, 5673-2(Art. 183), R$ 130,16; QYU0F80/PE, 09/08/2022, AC14833168, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; 
QYV4H54/PE, 10/08/2022, AC14834741, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QYX9D32/PE, 07/08/2022, DD10719433, 5703-0(Art. 185, 
Inc. I), R$ 130,16; QYY5C86/PE, 04/05/2022, RA438751, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYZ1J65/PE, 05/08/2022, FA2777470, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYZ2B83/PE, 20/05/2022, RA480502, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; RFR9E77/PE, 
04/08/2022, FA2770085, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RGO6A33/AL, 01/07/2022, FA2595356, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; RGR8F13/AL, 05/07/2022, AC14741107, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZE5C13/PE, 05/08/2022, FA2775788, 6050-3(Art. 
208), R$ 293,47; RZG3D92/PE, 04/08/2022, FA2770182, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG5G86/PB, 05/07/2022, AC14741239, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG9A00/PE, 03/08/2022, FA2765472, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RZG9D85/PE, 
09/08/2022, AC14830770, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZH5B50/PE, 05/08/2022, FA2773548, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; RZJ0D66/PE, 04/08/2022, FA2772665, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; RZK3G27/PE, 12/08/2022, DD10305493, 
5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; RZL0D88/PE, 11/08/2022, AC14835608, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZL4A79/PE, 
04/08/2022, FA2769117, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZL6I07/PE, 08/08/2022, AC14831211, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
RZM0C00/PE, 26/05/2022, ED11355858, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZM7D22/PE, 04/08/2022, DD10305418, 5690-0(Art. 
184, Inc. II), R$ 195,23; SAA1J99/AL, 06/07/2022, FA2621250, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47.

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 179/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

KHD6328/PE, 13/11/2020, ED38360003, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KIK0754/PE, 06/10/2020, ED9529330, 5452-1(Art. 181, 
Inc. VIII), R$ 195,23; KKC4491/PE, 29/10/2019, ED43710408, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KKN7524/PE, 08/02/2020, 
ED45124875, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKP9062/PE, 25/10/2019, ED37709886, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; 
NQK1007/PE, 18/09/2019, ED23114869, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OWK7A91/PE, 30/06/2022, ED40155136, 5894-0(Art. 
201), R$ 130,16; OYS0481/PE, 31/12/2020, ED11938683, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCD8046/PE, 19/05/2022, 
ED25954589, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCE1604/PE, 29/11/2019, ED43120490, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PCF4014/PE, 17/02/2020, ED17116391, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PCH0743/PE, 10/07/2020, ED41342460, 5851-2(Art. 
197), R$ 130,16; PCK5935/PE, 11/06/2022, DD10609794, 6017-1(Art. 206, Inc. III), R$ 293,47; PCR4292/PE, 06/11/2020, ED32147723, 
6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PCR6211/PE, 08/07/2020, ED15320544, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCR6211/PE, 01/02/2021, 
ED37740015, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCV9021/PE, 04/01/2020, ED41918087, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PCZ4956/PE, 
13/12/2019, ED31722996, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDI9365/PE, 20/01/2020, ED10318541, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; PDK2119/PE, 30/06/2020, ED8930804, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; PDV7039/PE, 29/01/2020, ED38136286, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEY3J75/PE, 23/07/2022, ED20840798, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGF0830/PE, 
31/01/2020, ED20920317, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGS1111/PE, 13/01/2021, ED21137659, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; 
PGZ3370/PE, 04/12/2019, ED20310160, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PGZ6046/PE, 06/01/2020, ED10512747, 6050-1(Art. 208), R$ 
293,47; QGT4G88/RN, 25/07/2022, RA630474, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYD9551/PE, 21/12/2019, ED40724963, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYJ8J72/PE, 07/01/2021, ED40760919, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23.

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 180/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

KHD6328/PE, 13/11/2020, ED38360003, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KIK0754/PE, 06/10/2020, ED9529330, 5452-1(Art. 181, 
Inc. VIII), R$ 195,23; KKC4491/PE, 29/10/2019, ED43710408, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KKN7524/PE, 08/02/2020, 
ED45124875, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; KKP9062/PE, 25/10/2019, ED37709886, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; 
NQK1007/PE, 18/09/2019, ED23114869, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OWK7A91/PE, 30/06/2022, ED40155136, 5894-0(Art. 
201), R$ 130,16; OYS0481/PE, 31/12/2020, ED11938683, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PCD8046/PE, 19/05/2022, 
ED25954589, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCE1604/PE, 29/11/2019, ED43120490, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
PCF4014/PE, 17/02/2020, ED17116391, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; PCH0743/PE, 10/07/2020, ED41342460, 5851-2(Art. 
197), R$ 130,16; PCK5935/PE, 11/06/2022, DD10609794, 6017-1(Art. 206, Inc. III), R$ 293,47; PCR4292/PE, 06/11/2020, ED32147723, 
6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PCR6211/PE, 08/07/2020, ED15320544, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCR6211/PE, 01/02/2021, 
ED37740015, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; PCV9021/PE, 04/01/2020, ED41918087, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PCZ4956/PE, 
13/12/2019, ED31722996, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PDI9365/PE, 20/01/2020, ED10318541, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 195,23; PDK2119/PE, 30/06/2020, ED8930804, 5738-0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; PDV7039/PE, 29/01/2020, ED38136286, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PEY3J75/PE, 23/07/2022, ED20840798, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGF0830/PE, 
31/01/2020, ED20920317, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; PGS1111/PE, 13/01/2021, ED21137659, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; 
PGZ3370/PE, 04/12/2019, ED20310160, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; PGZ6046/PE, 06/01/2020, ED10512747, 6050-1(Art. 208), R$ 
293,47; QGT4G88/RN, 25/07/2022, RA630474, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; QYD9551/PE, 21/12/2019, ED40724963, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QYJ8J72/PE, 07/01/2021, ED40760919, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23.

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 110/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

AFW5J39/PE, 07/10/2022, ED39961957, 7633-1(Art. 252, §único); AWV9E08/PE, 04/10/2022, AC14987106, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
AXA3946/PE, 30/09/2022, FA3089527, 6050-3(Art. 208); AYH2D79/SC, 24/09/2022, FA3053590, 5673-2(Art. 183); AZB1G80/PE, 
26/09/2022, FA3064699, 6041-2(Art. 207); BCC0D82/PE, 23/09/2022, FA3040048, 7455-0(Art. 218, Inc. I); BCP6F38/PE, 02/10/2022, 
FA3106006, 6050-3(Art. 208); BDF3B96/PE, 04/10/2022, ED34567916, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); BDF3B96/PE, 01/10/2022, 
FA3095250, 7455-0(Art. 218, Inc. I); BEQ8G62/PE, 24/09/2022, FA3049711, 7455-0(Art. 218, Inc. I); BZK8440/SP, 25/09/2022, 
FA3060316, 7455-0(Art. 218, Inc. I); CIV1853/SP, 05/10/2022, ED27354023, 6050-1(Art. 208); CLV0832/PE, 23/09/2022, FA3043314, 
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7587-0(Art. 184, Inc. III); CLV0832/PE, 28/09/2022, FA3074929, 7587-0(Art. 184, Inc. III); CLV0832/PE, 29/09/2022, FA3084290, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); DAK6131/AL, 08/10/2022, ED25157433, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); DDQ9932/PE, 10/10/2022, ED38218231, 
5541-1(Art. 181, Inc. XVII); DFS9D77/PE, 05/10/2022, ED13361219, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); DJO2428/PE, 05/10/2022, 
ED20001338, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); DMF7353/SP, 23/09/2022, FA3047026, 7587-0(Art. 184, Inc. III); DMP8042/SP, 29/09/2022, 
FA3085467, 7587-0(Art. 184, Inc. III); DNT9043/PE, 24/09/2022, FA3052429, 6050-3(Art. 208); DSB3896/PE, 30/09/2022, FA3089233, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); DTD3I90/PE, 28/09/2022, FA3077189, 7587-0(Art. 184, Inc. III); DYA5C51/PE, 29/09/2022, FA3081852, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); DZF3F75/PE, 23/09/2022, FA3044280, 7587-0(Art. 184, Inc. III); DZF3F75/PE, 27/09/2022, FA3070176, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); DZX0149/PE, 01/10/2022, FA3093141, 7455-0(Art. 218, Inc. I); EBM2738/PE, 28/09/2022, FA3075518, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); EFW4088/PE, 29/09/2022, FA3082727, 5746-1(Art. 187, Inc. I); EGA7B29/SP, 24/09/2022, FA3053336, 
6050-3(Art. 208); ESE3E95/PE, 27/09/2022, FA3069470, 5746-1(Art. 187, Inc. I); EUE1060/PE, 23/09/2022, FA3042849, 6050-3(Art. 
208); EWJ9D46/PB, 28/09/2022, FA3078207, 7587-0(Art. 184, Inc. III); EYE1I29/PE, 29/09/2022, FA3084525, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
EZH5865/SP, 24/09/2022, FA3053522, 5746-1(Art. 187, Inc. I); FAG4777/PE, 23/09/2022, FA3045570, 5746-1(Art. 187, Inc. I); FAX6140/
PE, 22/09/2022, RA646818, 7587-0(Art. 184, Inc. III); FFF8835/SP, 05/10/2022, ED11972784, 7633-1(Art. 252, §único); FGO0F93/SP, 
07/10/2022, ED34381642, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); FKL4065/PE, 29/09/2022, FA3079190, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FNI9D87/PE, 
10/10/2022, ID306019, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); FNV5H63/PE, 28/09/2022, FA3075747, 7587-0(Art. 184, Inc. III); FTW9108/SP, 
01/10/2022, FA3098054, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FVN9D17/SP, 23/09/2022, FA3046747, 5746-1(Art. 187, Inc. I); GAG9C16/PE, 
29/09/2022, FA3078657, 7455-0(Art. 218, Inc. I); GDG2B03/PE, 02/10/2022, FA3106200, 5746-1(Art. 187, Inc. I); GDY9B27/PE, 
24/09/2022, FA3051368, 5673-2(Art. 183); GFX0A84/PE, 01/10/2022, FA3093648, 7455-0(Art. 218, Inc. I); GIJ3H22/SP, 28/09/2022, 
FA3077995, 7463-0(Art. 218, Inc. II); GKF6I77/PE, 10/10/2022, ID305683, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); GPM0370/PE, 07/10/2022, 
ED23207417, 5991-0(Art. 206, Inc. I); HAK2F43/PE, 05/10/2022, ED36587345, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HFB7534/PE, 28/09/2022, 
FA3076255, 5673-2(Art. 183); HGC4E59/PE, 09/10/2022, ED9965180, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); HHG3394/PE, 10/10/2022, ID4187, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HHT3F24/PE, 25/09/2022, FA3054650, 7455-0(Art. 218, Inc. I); HJB2A72/PE, 06/10/2022, ED26769530, 
6041-2(Art. 207); HJG0235/SP, 24/09/2022, FA3053484, 6050-3(Art. 208); HJG0235/SP, 24/09/2022, FA3053603, 6050-3(Art. 208); 
HKH9C82/PE, 05/10/2022, ID1502610, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HLB2782/PE, 02/10/2022, FA3104429, 6050-3(Art. 208); HNI7638/
PE, 28/09/2022, FA3075143, 5673-2(Art. 183); HNM5F57/PE, 26/09/2022, FA3061223, 7455-0(Art. 218, Inc. I); HNY5A83/RJ, 
30/09/2022, FA3091114, 7463-0(Art. 218, Inc. II); HQE3589/PE, 28/09/2022, FA3077367, 5673-2(Art. 183); HRR9I90/PE, 07/10/2022, 
ID2990, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HWO1A75/PE, 30/09/2022, FA3091025, 7587-0(Art. 184, Inc. III); HYH9F14/CE, 05/10/2022, 
ED19776674, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); IAA5C92/PE, 23/09/2022, FA3042776, 5746-1(Art. 187, Inc. I); IAM2195/PE, 01/10/2022, 
FA3092200, 7455-0(Art. 218, Inc. I); IDW4G41/ES, 27/09/2022, FA3071717, 7587-0(Art. 184, Inc. III); IYV0E09/PE, 06/10/2022, 
ED22361072, 7633-2(Art. 252, §único); JFY8G06/PE, 03/10/2022, AC14988528, 7455-0(Art. 218, Inc. I); JKO4050/DF, 30/09/2022, 
FA3091475, 6050-3(Art. 208); JSX2F98/RN, 07/10/2022, ED15770779, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); JUO3J37/PE, 27/09/2022, 
FA3065881, 7463-0(Art. 218, Inc. II); JWP7B86/PE, 28/09/2022, FA3076220, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KFJ4620/PE, 06/10/2022, 
ED13361243, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KFN7101/PE, 24/09/2022, FA3051350, 6050-3(Art. 208); KFO3847/PE, 06/10/2022, 
ED11972792, 6050-1(Art. 208); KFQ4341/PE, 01/10/2022, FA3096868, 6050-3(Art. 208); KFR8E88/PE, 02/10/2022, FA3101470, 
7463-0(Art. 218, Inc. II); KFS7G84/RN, 30/09/2022, FA3091394, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KFT0409/PE, 30/09/2022, FA3088083, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); KFW4C38/PE, 28/09/2022, FA3071970, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KFW5353/PE, 05/10/2022, ED29173930, 
7633-1(Art. 252, §único); KFW9297/PE, 24/09/2022, FA3050698, 6050-3(Art. 208); KFY4B25/PE, 28/09/2022, FA3071890, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); KFZ9H44/PE, 26/09/2022, FA3064974, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGC1664/PE, 23/09/2022, FA3043179, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I); KGC5194/PE, 24/09/2022, FA3047670, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGE8515/PE, 28/09/2022, FA3076999, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
KGG3C77/PE, 01/10/2022, FA3094571, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGI2589/PE, 25/09/2022, FA3055304, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGI7B48/
PE, 29/09/2022, FA3084975, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KGI9049/PE, 29/09/2022, FA3084347, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGJ8B59/PE, 
02/10/2022, FA3105921, 6050-3(Art. 208); KGK8C89/PE, 29/09/2022, FA3079220, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGL3261/PE, 02/10/2022, 
FA3101780, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGN4843/PE, 25/09/2022, FA3057897, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGN4D42/PE, 26/09/2022, 
FA3063714, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KGN5257/PE, 01/10/2022, FA3093133, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGO7770/PE, 29/09/2022, 
FA3082484, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGR5897/PE, 26/09/2022, FA3064753, 6050-3(Art. 208); KGS9984/PE, 06/10/2022, ED27543608, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KGT0689/PE, 09/10/2022, ID305551, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGT3E96/PE, 28/09/2022, FA3075720, 
6050-3(Art. 208); KGV2690/PE, 23/09/2022, FA3044884, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KGV2690/PE, 23/09/2022, FA3044922, 5746-1(Art. 
187, Inc. I); KGW4487/PE, 01/10/2022, FA3092161, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGZ0959/PE, 28/09/2022, FA3075291, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I); KGZ8B42/PE, 24/09/2022, FA3051724, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHA2A81/PE, 01/10/2022, FA3097384, 5673-2(Art. 183); KHA6D82/
PE, 05/10/2022, ED14749903, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KHA8846/PE, 05/10/2022, ED33353670, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); 
KHB5577/PE, 01/10/2022, ID2354, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KHC0023/PE, 02/10/2022, FA3101160, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KHC0J67/PE, 02/10/2022, FA3099174, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHC4I90/PE, 07/10/2022, ID304504, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
KHD4J27/PE, 30/09/2022, FA3087974, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHD9D13/PE, 24/09/2022, FA3047417, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KHE3933/PE, 10/10/2022, ED8364701, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KHE6733/PE, 24/09/2022, FA3051210, 6050-3(Art. 208); KHF5556/
PE, 08/10/2022, AC14992746, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHG4767/PE, 29/09/2022, FA3083995, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KHI6688/PE, 
28/09/2022, FA3075879, 6050-3(Art. 208); KHJ1293/PE, 05/10/2022, ED36587310, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHJ2391/PE, 
30/09/2022, FA3087346, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHJ4127/PE, 30/09/2022, FA3089993, 6050-3(Art. 208); KHJ6396/PE, 06/10/2022, 
ED18574610, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); KHJ9I11/PE, 30/09/2022, FA3089551, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHK6768/PE, 07/10/2022, 
ED25359028, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHL5F91/PE, 27/09/2022, FA3068813, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHM0F12/PE, 07/10/2022, 
ED25958797, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KHM1741/PE, 04/10/2022, AC14991227, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHM1D08/PE, 27/09/2022, 
FA3070087, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KHO7F24/PE, 06/10/2022, ED13361278, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); KHP4979/PE, 09/10/2022, 
ID3954, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHQ2822/PE, 24/09/2022, FA3052283, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHR9191/PE, 28/09/2022, 
FA3074325, 6050-3(Art. 208); KHU1436/PE, 26/09/2022, FA3064877, 6050-3(Art. 208); KHV8H53/PE, 23/09/2022, FA3040188, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KHV9473/PE, 28/09/2022, FA3077251, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KHW4559/PE, 05/10/2022, AC14991111, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KHX9171/PE, 25/09/2022, FA3054766, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHY3314/PE, 07/10/2022, ED66534240, 
6050-1(Art. 208); KHZ6293/PE, 28/09/2022, FA3077111, 6050-3(Art. 208); KIB0D23/PE, 23/09/2022, FA3041460, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I); KIE1315/PE, 23/09/2022, FA3043560, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KIE1H12/PE, 29/09/2022, FA3081402, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
KIE3D99/PE, 02/10/2022, FA3103996, 5673-2(Art. 183); KIF9J44/PE, 30/09/2022, FA3089535, 6050-3(Art. 208); KII4656/PE, 
01/10/2022, FA3095926, 6050-3(Art. 208); KII6843/PE, 23/09/2022, FA3045171, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KII8319/PE, 28/09/2022, 
FA3074899, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KII8319/PE, 30/09/2022, FA3086943, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KII8319/PE, 07/10/2022, ED40162744, 
7633-1(Art. 252, §único); KIJ8220/PE, 30/09/2022, FA3090720, 6050-3(Art. 208); KIK5D68/PE, 24/09/2022, FA3050981, 6050-3(Art. 
208); KIK6877/PE, 06/10/2022, ED16020234, 7234-0(Art. 250, Inc. I, alínea a); KIM5G46/PE, 26/09/2022, FA3063960, 6050-3(Art. 208); 
KIP5A67/PE, 25/09/2022, FA3057811, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIT8196/PE, 27/09/2022, FA3065857, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIU0210/
PE, 29/09/2022, FA3080252, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIU3496/PE, 27/09/2022, FA3066578, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIV0H49/PE, 
27/09/2022, FA3069267, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KIV3453/PE, 06/10/2022, ED42952793, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KIV4982/PE, 
28/09/2022, FA3075275, 6050-3(Art. 208); KIX2656/PE, 26/09/2022, FA3061193, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIX2656/PE, 28/09/2022, 
FA3073400, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIX7706/PE, 08/10/2022, ID3210, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KIX9I84/PE, 05/10/2022, 
AC14989613, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIY1204/PE, 05/10/2022, ID900964, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KIY3866/PE, 07/10/2022, 
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5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFA0E64/PE, 05/10/2022, ED45185220, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFA2556/PE, 05/10/2022, AC14990573, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PFA2556/PE, 07/10/2022, AC14993807, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFA3I66/PE, 23/09/2022, FA3043128, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); PFA7835/PE, 30/09/2022, FA3090142, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFA8049/PE, 02/10/2022, FA3098968, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PFA8274/PE, 08/10/2022, ED38005890, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PFB0D30/PE, 03/10/2022, AC14988340, 
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26/09/2022, FA3062882, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFK4896/PE, 06/10/2022, ED39803650, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PFK5328/PE, 
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04/10/2022, ED13593179, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PFY6582/PE, 29/09/2022, FA3079289, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFY6B66/PE, 
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27/09/2022, FA3067906, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGA1J95/PE, 27/09/2022, FA3070320, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGA3786/PE, 
05/10/2022, ID900751, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGA5H24/PE, 05/10/2022, ED45771676, 7633-1(Art. 252, §único); PGB2H29/PE, 
29/09/2022, FA3080619, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PGB4735/PE, 02/10/2022, FA3103686, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PGB7B57/PE, 
23/09/2022, FA3044930, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGC3E46/PE, 02/10/2022, FA3103325, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGC4569/PE, 
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FA3056211, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGE0J48/PE, 25/09/2022, FA3056246, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGE4B24/PE, 28/09/2022, 
FA3076468, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGE5846/PE, 30/09/2022, FA3090010, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGE6173/PE, 10/10/2022, 
ED38218223, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGF0434/PE, 27/09/2022, FA3070354, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGF3J08/PE, 28/09/2022, 
FA3076140, 6050-3(Art. 208); PGF8196/PE, 28/09/2022, FA3075534, 6050-3(Art. 208); PGG0C67/PE, 30/09/2022, FA3086480, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PGG3J95/PE, 23/09/2022, FA3041893, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGG5333/PE, 02/10/2022, FA3101012, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PGG5333/PE, 02/10/2022, FA3101063, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGG5F77/PE, 28/09/2022, FA3074287, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); PGG7262/PE, 08/10/2022, ED13962689, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PGH0368/PE, 27/09/2022, FA3067639, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PGH1F75/PE, 23/09/2022, FA3039872, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGH5D44/PE, 29/09/2022, FA3083073, 
6050-3(Art. 208); PGH8476/PE, 26/09/2022, FA3062173, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGI3A19/PE, 06/10/2022, ED11972806, 7633-2(Art. 
252, §único); PGI6127/PE, 10/10/2022, ID4039, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); PGI6442/PE, 01/10/2022, FA3096590, 5673-2(Art. 183); 
PGJ0295/PE, 23/09/2022, FA3041613, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGJ0C33/PE, 30/09/2022, FA3090037, 6050-3(Art. 208); PGK0A17/PE, 
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27/09/2022, FA3066748, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGM2F80/PE, 23/09/2022, FA3045392, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGM5D55/PE, 
29/09/2022, FA3084843, 5673-2(Art. 183); PGM6J24/PE, 05/10/2022, ID1502580, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGM9115/PE, 05/10/2022, 
ID901090, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGM9237/PE, 29/09/2022, FA3083286, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGM9460/PE, 24/09/2022, 
FA3052054, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGM9833/PE, 07/10/2022, ID2710, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGN8061/PE, 23/09/2022, 
FA3041915, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGN8135/PE, 29/09/2022, FA3082646, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGO0386/PE, 08/10/2022, 
ED25157166, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PGO3271/PE, 29/09/2022, FA3081291, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGO4200/PE, 25/09/2022, 
FA3059008, 6050-3(Art. 208); PGO4509/PE, 23/09/2022, FA3045953, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGO4G19/PE, 29/09/2022, FA3084258, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); PGO6D34/PE, 07/10/2022, ED18400905, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGO7440/PE, 06/10/2022, ED38005726, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PGO7719/PE, 01/10/2022, FA3095616, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGO8I04/PE, 25/09/2022, FA3055720, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PGO9558/PE, 30/09/2022, FA3089349, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGO9558/PE, 30/09/2022, FA3089446, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); PGO9606/PE, 02/10/2022, AC14987289, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGP0142/PE, 24/09/2022, FA3050671, 
6050-3(Art. 208); PGP3596/PE, 05/10/2022, ED9169171, 5690-0(Art. 184, Inc. II); PGP3F16/PE, 27/09/2022, FA3066012, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); PGP4066/PE, 29/09/2022, FA3084371, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PGP4578/PE, 04/10/2022, ED13593187, 5550-0(Art. 181, 
Inc. XVIII); PGP7255/PE, 02/10/2022, FA3101667, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGP8061/PE, 25/09/2022, FA3057447, 7455-0(Art. 218, Inc. 
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PE, 02/10/2022, FA3103821, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZQ7E28/PE, 04/10/2022, AC14989010, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZQ7I95/PE, 
06/10/2022, ED32174453, 7633-1(Art. 252, §único); RZQ9J51/PE, 06/10/2022, ED32369971, 6041-2(Art. 207); SAD1B57/AL, 
06/10/2022, ED36013802, 7633-1(Art. 252, §único). 

Recife, 30 de novembro de 2022.
 

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 111/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

AZW5A46/PE, 04/10/2022, FA3115935, 5746-1(Art. 187, Inc. I); CPD0G58/PE, 05/10/2022, FA3120920, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
DXD2025/PE, 04/10/2022, FA3112707, 7455-0(Art. 218, Inc. I); DYH2E85/PE, 04/10/2022, FA3115420, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
DYH2E85/PE, 04/10/2022, FA3115960, 5746-1(Art. 187, Inc. I); DZF3F75/PE, 03/10/2022, FA3111573, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
GHD8B04/PE, 04/10/2022, FA3115463, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HFB5416/PE, 03/10/2022, FA3111310, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
HOY4H24/PE, 05/10/2022, FA3121714, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HWN6A99/PE, 03/10/2022, FA3110240, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
IAA5C92/PE, 05/10/2022, FA3120408, 5746-1(Art. 187, Inc. I); JXO8112/PE, 03/10/2022, FA3108785, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KFI3676/
PE, 05/10/2022, FA3117350, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KFO8339/PE, 05/10/2022, FA3121510, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KFP6892/PE, 
04/10/2022, FA3114122, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KFT0409/PE, 03/10/2022, FA3110321, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KGG3320/PE, 
04/10/2022, FA3112715, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGR1D68/PE, 03/10/2022, FA3111034, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KGV1205/PE, 
03/10/2022, FA3111301, 6041-2(Art. 207); KHA1008/PE, 05/10/2022, FA3117970, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHD1854/PE, 05/10/2022, 
FA3120572, 6050-3(Art. 208); KHU2170/PE, 05/10/2022, FA3117610, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHU8678/PE, 03/10/2022, FA3111697, 
6050-3(Art. 208); KID6H14/PE, 04/10/2022, FA3114416, 7471-0(Art. 218, Inc. III); KII6230/PE, 03/10/2022, FA3109870, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I); KIK7G02/PE, 03/10/2022, FA3109811, 6050-3(Art. 208); KIP5C47/PE, 05/10/2022, FA3121625, 6050-3(Art. 208); KJH0936/PE, 
09/10/2022, AC14997268, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJK8171/PE, 04/10/2022, FA3114041, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJL3B53/PE, 
09/10/2022, AC14998485, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJQ9I75/PE, 04/10/2022, FA3115544, 6050-3(Art. 208); KJR8732/PE, 03/10/2022, 
FA3110844, 6050-3(Art. 208); KKB1D59/PE, 05/10/2022, FA3121390, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KKB9556/PE, 03/10/2022, FA3109528, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KKF4964/PE, 05/10/2022, FA3120947, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKR4329/PE, 04/10/2022, FA3112448, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KKU6620/PE, 05/10/2022, FA3121200, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KLN9430/PE, 03/10/2022, FA3109455, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KLQ8B25/PE, 05/10/2022, FA3119787, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KMB7368/PE, 05/10/2022, FA3120130, 
6050-3(Art. 208); KMC1F32/PE, 04/10/2022, FA3113479, 7455-0(Art. 218, Inc. I); LRW5240/PE, 05/10/2022, FA3120602, 6050-3(Art. 
208); LSA6612/PE, 09/10/2022, AC14997349, 7455-0(Art. 218, Inc. I); LSP4G89/PE, 09/10/2022, AC14997535, 7463-0(Art. 218, Inc. II); 
MOJ9425/PE, 03/10/2022, FA3108440, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OWM2769/PE, 04/10/2022, FA3116451, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
OYL4C44/PE, 04/10/2022, FA3112936, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OYL7G59/PE, 03/10/2022, FA3111328, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
OYM8I44/PE, 04/10/2022, FA3116010, 6050-3(Art. 208); OYN9649/PE, 09/10/2022, AC14997977, 7463-0(Art. 218, Inc. II); OYQ2B74/
PE, 04/10/2022, FA3112987, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OYT3168/PE, 04/10/2022, FA3114866, 6050-3(Art. 208); OYT5E88/PE, 
09/10/2022, AC14996938, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OYU2945/PE, 04/10/2022, FA3116583, 6050-3(Art. 208); OYW0B44/PE, 05/10/2022, 
FA3120998, 5746-1(Art. 187, Inc. I); OYX0062/PE, 04/10/2022, FA3112359, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OYX1349/PE, 05/10/2022, 
FA3118217, 7463-0(Art. 218, Inc. II); OYY8C98/PE, 09/10/2022, AC14996695, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCA0G98/PE, 04/10/2022, 
FA3112790, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCC2135/PE, 05/10/2022, FA3117334, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCF6277/PE, 05/10/2022, 
FA3120009, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PCH4D41/PE, 09/10/2022, AC14998086, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCI8H76/PE, 04/10/2022, 
FA3115870, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PCJ3G16/PE, 03/10/2022, FA3109129, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCM1J52/PE, 03/10/2022, 
FA3109757, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCM6873/PE, 03/10/2022, FA3107126, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCN2657/PE, 03/10/2022, 
FA3111336, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PCN5H95/PE, 05/10/2022, FA3118381, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PCO2717/PE, 04/10/2022, 
FA3116052, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PCO8D25/PE, 03/10/2022, FA3110429, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PCP3C95/PE, 05/10/2022, 
FA3120050, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PCQ5869/PE, 05/10/2022, FA3120220, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PCR4744/PE, 03/10/2022, 
FA3111093, 6050-3(Art. 208); PCR7355/PE, 05/10/2022, FA3118772, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PCS4I08/PE, 09/10/2022, AC14996733, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PCS8263/PE, 03/10/2022, FA3107835, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCT9067/PE, 04/10/2022, FA3115315, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); PCU1255/PE, 04/10/2022, FA3114505, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCV1C24/PE, 04/10/2022, FA3114068, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PCW0E74/PE, 03/10/2022, FA3110739, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PCX3847/PE, 09/10/2022, AC14998949, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PCX9223/PE, 09/10/2022, AC14997519, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PCY6809/PE, 03/10/2022, FA3107525, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PCZ8A06/PE, 04/10/2022, FA3114645, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDA5H61/PE, 04/10/2022, FA3112634, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PDA6F30/PE, 09/10/2022, AC14997900, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDA6F30/PE, 09/10/2022, AC14998361, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PDD0952/PE, 03/10/2022, FA3109013, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDE6J30/PE, 09/10/2022, AC14997438, 
7463-0(Art. 218, Inc. II); PDE9D37/PE, 03/10/2022, FA3107720, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDF9507/PE, 05/10/2022, FA3120963, 
6050-3(Art. 208); PDH5306/PE, 09/10/2022, AC14998388, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PDH8191/PE, 05/10/2022, FA3120807, 6050-3(Art. 
208); PDI0508/PE, 03/10/2022, FA3111263, 6050-3(Art. 208); PDI1460/PE, 04/10/2022, FA3112502, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDJ6289/
PE, 03/10/2022, FA3108661, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDK1J79/PE, 03/10/2022, FA3108874, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDL4F19/PE, 
04/10/2022, FA3113533, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDM6842/PE, 04/10/2022, FA3116532, 5673-2(Art. 183); PDM8037/PE, 05/10/2022, 
FA3119469, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDN3A45/PE, 03/10/2022, FA3108114, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDN5614/PE, 04/10/2022, 
FA3116087, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PDN9A25/PE, 04/10/2022, FA3115064, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PDO4152/PE, 03/10/2022, 
FA3108360, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDP3H37/PE, 03/10/2022, FA3110275, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PDP9H49/PE, 03/10/2022, 
FA3107614, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDQ7E27/PE, 09/10/2022, AC14996717, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDR9G58/PE, 05/10/2022, 
FA3118616, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDT3D58/PE, 03/10/2022, FA3109536, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDU7E99/PE, 05/10/2022, 
FA3121080, 6050-3(Art. 208); PDV0448/PE, 05/10/2022, FA3118969, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PDZ5703/PE, 09/10/2022, AC14998043, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PEA1646/PE, 03/10/2022, FA3108025, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEA1G25/PE, 05/10/2022, FA3120475, 
6050-3(Art. 208); PEB6904/PE, 03/10/2022, FA3110399, 6050-3(Art. 208); PEB6904/PE, 09/10/2022, AC14997209, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I); PEB7I75/PE, 04/10/2022, FA3114319, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEC0E24/PE, 09/10/2022, AC14998752, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PEC3C72/PE, 03/10/2022, FA3107312, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PED4893/PE, 09/10/2022, AC14998019, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PED9768/PE, 05/10/2022, FA3118519, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEF7D26/PE, 05/10/2022, FA3121552, 5673-2(Art. 183); PEJ8423/PE, 
03/10/2022, FA3111700, 6050-3(Art. 208); PEN9D32/PE, 05/10/2022, FA3118594, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEO7C12/PE, 04/10/2022, 
FA3114130, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PEQ4200/PE, 03/10/2022, FA3107290, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEU1I21/PE, 03/10/2022, 
FA3109307, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PEY1888/PE, 04/10/2022, FA3114920, 6050-3(Art. 208); PFB8G98/PE, 03/10/2022, FA3110216, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); PFE5D76/PE, 09/10/2022, AC14998620, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PFF9F64/PE, 05/10/2022, FA3118950, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PFG5J95/PE, 05/10/2022, FA3120521, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PFH2G26/PE, 05/10/2022, FA3119361, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PFH3E86/PE, 09/10/2022, AC14997233, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFJ1697/PE, 05/10/2022, FA3120300, 
6050-3(Art. 208); PFJ1A72/PE, 09/10/2022, AC14996636, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFL2161/PE, 05/10/2022, FA3121315, 6050-3(Art. 
208); PFN9694/PE, 03/10/2022, FA3107193, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFO3102/PE, 03/10/2022, FA3110054, 6050-3(Art. 208); PFQ7985/
PE, 05/10/2022, FA3120971, 6050-3(Art. 208); PFR7826/PE, 04/10/2022, FA3113452, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFT7I33/PE, 03/10/2022, 
FA3110828, 6050-3(Art. 208); PFU7534/PE, 09/10/2022, AC14997225, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PFW5A87/PE, 03/10/2022, FA3107444, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); PFY2722/PE, 04/10/2022, FA3112626, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGB9435/PE, 05/10/2022, FA3121331, 
6050-3(Art. 208); PGC8295/PE, 05/10/2022, FA3118632, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGE4573/PE, 03/10/2022, FA3110860, 5746-1(Art. 
187, Inc. I); PGE4B24/PE, 04/10/2022, FA3114599, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGG4E46/PE, 05/10/2022, FA3119060, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I); PGH1838/PE, 09/10/2022, AC14996547, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PGH2A36/PE, 05/10/2022, FA3119370, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
PGH4473/PE, 05/10/2022, FA3120904, 6041-2(Art. 207); PGI2J73/PE, 09/10/2022, AC14997004, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGI4J58/PE, 
05/10/2022, FA3117644, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGJ8198/PE, 04/10/2022, FA3112812, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGK3E40/PE, 
09/10/2022, AC14997071, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGK5H94/PE, 05/10/2022, FA3120980, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGL4F95/PE, 
05/10/2022, FA3121536, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGL4F95/PE, 05/10/2022, FA3121650, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGM6J24/PE, 
09/10/2022, AC14998795, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGM7D69/PE, 03/10/2022, FA3109463, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PGN9E23/PE, 
03/10/2022, FA3110763, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGO6B34/PE, 03/10/2022, FA3111220, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGP9879/PE, 
09/10/2022, AC14998221, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGR8B23/PE, 05/10/2022, FA3117288, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGR8G72/PE, 
05/10/2022, FA3118446, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGT1G80/PE, 03/10/2022, FA3110089, 5746-1(Art. 187, Inc. I); PGT6375/PE, 
04/10/2022, FA3113894, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGU4048/PE, 05/10/2022, FA3119191, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PGV7156/PE, 
03/10/2022, FA3108351, 7463-0(Art. 218, Inc. II); PGV8C83/PE, 05/10/2022, FA3120394, 6050-3(Art. 208); PGZ7110/PE, 09/10/2022, 
AC14997764, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PWF5A65/PE, 04/10/2022, FA3112910, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PWY0959/PE, 05/10/2022, 
FA3117822, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PYT8F77/PE, 03/10/2022, FA3108505, 7455-0(Art. 218, Inc. I); PZR1A03/PE, 03/10/2022, 
FA3108769, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QGH2G55/PE, 09/10/2022, AC14997381, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QLC7G07/PE, 09/10/2022, 
AC14998914, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QMG8I99/PE, 04/10/2022, FA3114831, 6050-3(Art. 208); QNF5F59/PE, 05/10/2022, FA3120157, 
6050-3(Art. 208); QNV5F01/PE, 05/10/2022, FA3117156, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QOI4208/PE, 09/10/2022, AC14998060, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); QOR0G82/PE, 09/10/2022, AC14996628, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QPA2916/PE, 03/10/2022, FA3110917, 6050-3(Art. 208); 
QQJ4D61/PE, 03/10/2022, FA3107282, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QQT0F52/PE, 05/10/2022, FA3118268, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
QUD8H35/PE, 04/10/2022, FA3113576, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QWU7F88/PE, 03/10/2022, FA3111182, 6050-3(Art. 208); QXE1A44/PE, 
03/10/2022, FA3110534, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYA4198/PE, 04/10/2022, FA3113975, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYA5J16/PE, 
04/10/2022, FA3113673, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYB8437/PE, 05/10/2022, FA3117865, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYC5759/PE, 
03/10/2022, FA3109919, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYE6G39/PE, 05/10/2022, FA3121730, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYF1H80/PE, 
05/10/2022, FA3118845, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYG0F49/PE, 04/10/2022, FA3114289, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYG1I52/PE, 
05/10/2022, FA3120297, 5673-2(Art. 183); QYG4A67/PE, 04/10/2022, FA3113061, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYG4G15/PE, 03/10/2022, 
FA3107711, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYH2G46/PE, 05/10/2022, FA3118462, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYH5F82/PE, 03/10/2022, 
FA3109056, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYH5H91/PE, 03/10/2022, FA3107355, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYI3E99/PE, 03/10/2022, 
FA3109943, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYI7H61/PE, 03/10/2022, FA3107940, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYJ1C38/PE, 03/10/2022, 
FA3110305, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYJ8D87/PE, 04/10/2022, FA3116559, 6050-3(Art. 208); QYK5E48/PE, 03/10/2022, FA3107428, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); QYM0I30/PE, 03/10/2022, FA3109161, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYM7D79/PE, 05/10/2022, FA3120599, 
6041-2(Art. 207); QYO1A77/PE, 09/10/2022, AC14998256, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYO2G14/PE, 03/10/2022, FA3110852, 5746-1(Art. 
187, Inc. I); QYO2G14/PE, 03/10/2022, FA3108912, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYP5I53/PE, 04/10/2022, FA3115633, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I); QYP7F10/PE, 09/10/2022, AC14998809, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYQ2F96/PE, 09/10/2022, AC14998094, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
QYR5B71/PE, 05/10/2022, FA3121560, 6050-3(Art. 208); QYS1C62/PE, 03/10/2022, FA3110615, 7587-0(Art. 184, Inc. III); QYU0I92/PE, 
03/10/2022, FA3108939, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYU3A05/PE, 03/10/2022, FA3108343, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYW6G69/PE, 
05/10/2022, FA3120629, 6050-3(Art. 208); QYX4G92/PE, 05/10/2022, FA3119329, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYX9D32/PE, 03/10/2022, 
FA3110356, 6050-3(Art. 208); QYY3J38/PE, 09/10/2022, AC14996741, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RIB0A63/PE, 03/10/2022, FA3108564, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RZE7C41/PE, 09/10/2022, AC14997861, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZF1A34/PE, 05/10/2022, FA3118454, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RZF3A87/PE, 03/10/2022, FA3108831, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZF3C01/PE, 09/10/2022, AC14996806, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RZG9J34/PE, 05/10/2022, FA3117652, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZI1D62/PE, 05/10/2022, FA3119140, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RZI6D59/PE, 05/10/2022, FA3118870, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZI6J12/PE, 04/10/2022, FA3115242, 6050-3(Art. 
208); RZI9F65/PE, 03/10/2022, FA3109005, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZJ2E68/PE, 04/10/2022, FA3115390, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
RZJ4D82/PE, 03/10/2022, FA3109935, 5673-2(Art. 183); RZJ5I07/PE, 03/10/2022, FA3109110, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZJ9A36/PE, 
05/10/2022, FA3118438, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZK2A39/PE, 03/10/2022, FA3107029, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZK2A39/PE, 
05/10/2022, FA3117164, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZK8B81/PE, 03/10/2022, FA3109617, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZK9G22/PE, 
04/10/2022, FA3112839, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZM1B14/PE, 03/10/2022, FA3108238, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZM4B25/PE, 
09/10/2022, AC14996857, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZM5J62/PE, 04/10/2022, FA3115706, 6050-3(Art. 208); RZM8C36/PE, 09/10/2022, 
AC14998418, 7471-0(Art. 218, Inc. III); RZP1I91/PE, 03/10/2022, FA3111832, 6050-3(Art. 208); RZP4F84/PE, 04/10/2022, FA3114777, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RZP8E38/PE, 04/10/2022, FA3114807, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZP8E93/PE, 04/10/2022, FA3116729, 
5673-2(Art. 183).

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

PREFEITURA DO RECIFE
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 112/2022
A Autoridade de Trânsito e Transporte Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, Notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Autuação por infração de trânsito, os quais terão o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação 
deste Edital, para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/
PE ou enviar por remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº. 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000.
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Para detalhamento das infrações e maiores informações entrar em contato através do telefone nº (81) 3355-5310 ou pelo site www.
detran.pe.gov.br. O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/UF, DATA DA 
INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO E CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL): 

CPN7215/AL, 14/10/2022, ED44573889, 5851-1(Art. 197); DOD1B71/PE, 13/10/2022, ID5400, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); DRR6J47/SP, 
10/10/2022, ED13361332, 7633-1(Art. 252, §único); EBZ4657/PE, 10/10/2022, ED41381709, 7633-1(Art. 252, §único); ELW2H37/SP, 
14/10/2022, ED22982700, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); ERH8A78/CE, 11/10/2022, ED22361285, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); EZH4C85/
PE, 13/10/2022, ED38218410, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); FAS6J38/PE, 11/10/2022, ED44979974, 7633-1(Art. 252, §único); FBB2555/
SP, 09/10/2022, ID1503004, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); FDR6B88/SP, 14/10/2022, ED18757773, 6050-2(Art. 208); FGW3G53/CE, 
13/10/2022, ED27543993, 6050-1(Art. 208); GDM6B10/PE, 13/10/2022, ED11973233, 7633-1(Art. 252, §único); HIA9548/PE, 
10/10/2022, ED11973098, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); HOC6C01/RN, 11/10/2022, ED38006110, 5185-1(Art. 167); HUK1H30/CE, 
13/10/2022, ED20221699, 7633-1(Art. 252, §único); HUM3701/PE, 15/10/2022, ED27544140, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); HYP5C87/PE, 
14/10/2022, ID1503420, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); JNT8A94/CE, 11/10/2022, ED10985980, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); JST6108/PE, 
11/10/2022, ED16959115, 5690-0(Art. 184, Inc. II); KES9545/PI, 11/10/2022, ED12370397, 5185-1(Art. 167); KFD4607/PE, 13/10/2022, 
ED38960787, 6050-1(Art. 208); KFL1C07/PE, 16/10/2022, ED24573948, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); KFQ7C31/PE, 12/10/2022, 
ED27155586, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KFS6879/PE, 14/10/2022, ED24353859, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); KFV3492/PE, 10/10/2022, 
ED10556914, 5673-1(Art. 183); KFV3492/PE, 13/10/2022, ED19184220, 5185-1(Art. 167); KFX2978/PE, 16/10/2022, ED19777476, 
6017-4(Art. 206, Inc. III); KFY6288/PE, 07/10/2022, DD11038898, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KFZ9H44/PE, 11/10/2022, ED14203641, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGG5A46/PE, 15/10/2022, ID307945, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGJ4968/PE, 14/10/2022, ED45771951, 
7633-2(Art. 252, §único); KGK2J33/PE, 13/10/2022, ED31807797, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGN6053/PE, 09/10/2022, ID1503101, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KGO3B27/PE, 14/10/2022, ED13361383, 7633-1(Art. 252, §único); KGU5852/PE, 11/10/2022, ED36587604, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGW4D43/PE, 12/10/2022, ID306698, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGZ1917/PE, 11/10/2022, ID4705, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHA1353/PE, 15/10/2022, ED39367842, 7633-1(Art. 252, §único); KHB1072/PE, 13/10/2022, ED34967230, 
7633-1(Art. 252, §único); KHJ2991/PE, 06/10/2022, DD11208211, 7625-2(ARt. 181, inc. XX); KHJ2991/PE, 07/10/2022, DD11208246, 
7625-2(ARt. 181, inc. XX); KHJ4C19/PE, 14/10/2022, ED33353963, 7633-1(Art. 252, §único); KHL8054/PE, 13/10/2022, ED39962120, 
6050-1(Art. 208); KHM5J30/PE, 11/10/2022, ED18401154, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHQ9F31/PE, 13/10/2022, ED42953595, 
7670-0(Art. 182, XI); KHR7900/PE, 10/10/2022, ED24353484, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KHW4D86/PE, 10/10/2022, ED29174189, 
5452-5(Art. 181, Inc. VIII); KHX3042/PE, 14/10/2022, ED22982824, 5452-5(Art. 181, Inc. VIII); KHY4678/PE, 15/10/2022, ED18204332, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KIC1786/PE, 15/10/2022, ED27544078, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); KII9B19/PE, 14/10/2022, ED19184297, 
7366-2(Art. 252, Inc. VI); KIK2B17/PE, 12/10/2022, ED33183952, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); KIK6662/PE, 13/10/2022, ED15771112, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KIL9206/PE, 10/10/2022, ED8364892, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); KIM0070/PE, 11/10/2022, ED36587590, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KIN7761/PE, 13/10/2022, ED27544019, 6050-1(Art. 208); KIR8617/PE, 13/10/2022, ED18401170, 
5185-2(Art. 167); KIT4B36/PE, 16/10/2022, ID6414, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KIW8359/PE, 15/10/2022, ED10768601, 5541-3(Art. 
181, Inc. XVII); KIZ4E03/PE, 11/10/2022, ED32761120, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KJC6924/PE, 10/10/2022, ED20359925, 6041-2(Art. 
207); KJE3G01/PE, 11/10/2022, ED30394260, 6017-4(Art. 206, Inc. III); KJG3465/PE, 15/10/2022, ID308097, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
KJJ4403/PE, 15/10/2022, ED43187241, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KJK6045/PE, 11/10/2022, ED40816078, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
KJN2693/PE, 13/10/2022, ED40576506, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); KJP3A06/PE, 14/10/2022, ED34967418, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); 
KJQ7678/PE, 11/10/2022, ED24185921, 5525-0(Art. 181, Inc. XV); KJS9F58/PE, 16/10/2022, ED23962940, 5738-0(Art. 186, Inc. II); 
KJT2673/PE, 13/10/2022, ED10768547, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KJU4133/PE, 10/10/2022, ED18757641, 5673-2(Art. 183); KKC0181/
PE, 11/10/2022, ED13962816, 5207-0(Art. 169); KKE1D86/PE, 10/10/2022, ED19184130, 5185-1(Art. 167); KKE3F40/PE, 15/10/2022, 
ED27354309, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); KKF1G00/MG, 10/10/2022, ED42953234, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KKG7J11/PE, 10/10/2022, 
ED11973110, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); KKH6D33/PE, 11/10/2022, ED21435323, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KKN2800/PE, 
14/10/2022, ED6366995, 7633-1(Art. 252, §único); KKP2498/PE, 07/10/2022, DD10772644, 6017-4(Art. 206, Inc. III); KKR9D41/PE, 
14/10/2022, ED15551554, 5681-0(Art. 184, Inc. I); KKU7D43/PE, 13/10/2022, ID307090, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KLA3I90/PE, 
13/10/2022, ED40576433, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); KLB1B20/PE, 13/10/2022, ID306930, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KLB1B20/PE, 
13/10/2022, ED16259504, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KLB1B20/PE, 14/10/2022, ED20221915, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KLE0353/
PE, 13/10/2022, ED23207921, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KLH4089/PE, 16/10/2022, ED8365082, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KLM2J29/
PE, 11/10/2022, ED23962550, 7684-2(Art. 244, X); KLO4049/PE, 14/10/2022, ED28980408, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); KLR7078/PE, 
10/10/2022, ED26769718, 5622-1(Art. 182, Inc. VI); KLS0383/PE, 14/10/2022, ED23962860, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); KLS1020/PE, 
10/10/2022, ED24185875, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); KLS9133/PE, 10/10/2022, ED19184149, 6050-1(Art. 208); KLT6J86/PE, 
11/10/2022, ED15155233, 6050-1(Art. 208); KLU6404/PE, 12/10/2022, ID4918, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KLU6404/PE, 16/10/2022, 
ID308178, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KLV0224/PE, 09/10/2022, ID1503144, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); KLV0B96/PE, 11/10/2022, 
ED39803766, 5185-2(Art. 167); KLW1311/PE, 13/10/2022, ED21435404, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); LMP2J33/PE, 13/10/2022, 
ED20221540, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); LOD0971/SP, 10/10/2022, ED9373429, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); LQB3259/PB, 11/10/2022, 
ED34381847, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); LVD4426/SP, 14/10/2022, ED26770040, 6041-2(Art. 207); MLQ4J65/PB, 10/10/2022, 
ED27543730, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); MMH7C83/PE, 13/10/2022, ID307112, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); MMP1575/PE, 14/10/2022, 
ED26770015, 6050-1(Art. 208); MOP3587/PE, 14/10/2022, ED10557341, 7633-1(Art. 252, §único); MOS5481/PB, 10/10/2022, 
ED18574725, 6050-1(Art. 208); MUY1441/PE, 11/10/2022, ED36587620, 5185-1(Art. 167); MVY4B20/PE, 27/09/2022, FA3071253, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); NHI4063/PE, 10/10/2022, ED22982565, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); NIM7294/SC, 14/10/2022, ED19184351, 
7633-1(Art. 252, §único); NKI4D99/GO, 13/10/2022, ID307180, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); NLZ9119/PE, 13/10/2022, ED23380437, 
6050-1(Art. 208); NMA7J68/PE, 13/10/2022, ED23380402, 6050-1(Art. 208); NNV8C93/PE, 11/10/2022, ED35563973, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); NPT6420/PB, 11/10/2022, ED24185913, 5525-0(Art. 181, Inc. XV); NSH4G75/PE, 27/09/2022, FA3071156, 7587-0(Art. 184, 
Inc. III); NVM1503/SE, 13/10/2022, ED21435412, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); NXV8904/PE, 11/10/2022, ED23962525, 7587-0(Art. 184, 
Inc. III); NXW5I70/PE, 11/10/2022, ED14976896, 6041-2(Art. 207); OBF7D99/SP, 14/10/2022, ED16560107, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); 
OEF2F93/PE, 10/10/2022, ID4349, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); OEK8F19/PE, 13/10/2022, ID5531, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); OFH2468/
PE, 11/10/2022, ED25359133, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); OFY5D68/PE, 11/10/2022, ED10986005, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
OHE0554/AL, 11/10/2022, ED16959158, 5819-4(Art. 193); OHE0554/AL, 11/10/2022, ED16959174, 7684-2(Art. 244, X); OHE0554/AL, 
11/10/2022, ED16959182, 7714-2(Art. 244, XI); OIY9230/MA, 13/10/2022, ED43187209, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); OPR9I36/SP, 
11/10/2022, ED30164043, 7633-1(Art. 252, §único); OSP1D89/SC, 14/10/2022, ED22575862, 5827-0(Art. 194); OVA5H91/PE, 
11/10/2022, ED7564332, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); OVA5H91/PE, 11/10/2022, ED33353890, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); OWA5J41/PE, 
11/10/2022, ED33978319, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); OWG2J61/PE, 11/10/2022, ED12801681, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); OWN2C49/
PE, 11/10/2022, ED7564308, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); OYL6216/PE, 12/10/2022, ID306825, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); OYL7530/PE, 
16/10/2022, ED23962959, 5738-0(Art. 186, Inc. II); OYM8H42/PE, 11/10/2022, ED15155276, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); OYN0506/PE, 
13/10/2022, ED12801835, 5738-0(Art. 186, Inc. II); OYN2523/PE, 13/10/2022, ED23207891, 6041-2(Art. 207); OYN8C97/PE, 
10/10/2022, ED19184157, 7315-0(Art. 252, Inc. I); OYN8C97/PE, 10/10/2022, ED27786608, 7315-0(Art. 252, Inc. I); OYO1672/PE, 
16/10/2022, ED15551660, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); OYP9117/PE, 11/10/2022, ED15770965, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); OYR0735/PE, 
14/10/2022, ED26770066, 5843-3(Art. 196); OYR0E02/PE, 11/10/2022, ED22361277, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); OYR2870/PE, 
13/10/2022, ID307104, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); OYU8556/PE, 13/10/2022, ED35564040, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); OYV0G59/PE, 
15/10/2022, ID308003, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); OYV4093/PE, 13/10/2022, ED21965306, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); OYX1E07/PE, 
10/10/2022, ED21162084, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); OYX6419/PE, 11/10/2022, ED13215140, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); OYY0068/PE, 
12/10/2022, ED23962657, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); OYZ9466/PE, 12/10/2022, ED25158049, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); PBL8537/
DF, 13/10/2022, ED16020404, 7633-2(Art. 252, §único); PCA4243/PE, 15/10/2022, ID6279, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PCA5A74/PE, 
10/10/2022, ED24771324, 6050-2(Art. 208); PCA6A86/PE, 11/10/2022, ED34381774, 5479-0(Art. 181, Inc. X); PCB8C23/PE, 
14/10/2022, ED6366987, 7633-2(Art. 252, §único); PCC5B68/PE, 10/10/2022, ED33978130, 5452-5(Art. 181, Inc. VIII); PCD2F23/PE, 
10/10/2022, ED11793090, 7633-1(Art. 252, §único); PCD6B55/PE, 13/10/2022, ED35564058, 6050-2(Art. 208); PCD7869/PE, 
10/10/2022, ED6366723, 7633-1(Art. 252, §único); PCE8489/PE, 10/10/2022, ED20359836, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PCE9875/PE, 
13/10/2022, ED41381938, 5185-2(Art. 167); PCF7313/PE, 10/10/2022, ED43599582, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); PCF9820/PE, 
11/10/2022, ED13962743, 7587-0(Art. 184, Inc. III); PCH6831/PE, 11/10/2022, ED6192431, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PCH7547/PE, 
13/10/2022, ID306990, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PCJ0990/PE, 13/10/2022, ID307309, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PCJ8848/PE, 
14/10/2022, ED6366952, 7633-1(Art. 252, §único); PCJ9C29/PE, 11/10/2022, ED32761243, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PCK8450/PE, 
13/10/2022, ED37383999, 6050-1(Art. 208); PCL5897/PE, 14/10/2022, ED40373460, 7633-2(Art. 252, §único); PCL6073/PE, 
10/10/2022, ED36781273, 6050-2(Art. 208); PCL7027/PE, 11/10/2022, ED18401162, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PCL7393/PE, 
10/10/2022, ED32174674, 5452-2(Art. 181, Inc. VIII); PCL9I24/RN, 11/10/2022, ED43187047, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PCM0A79/PE, 
10/10/2022, ED20359879, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); PCM1J50/PE, 13/10/2022, ED26366605, 5185-1(Art. 167); PCM7010/PE, 
10/10/2022, ED38960752, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); PCN3087/PE, 10/10/2022, ED8656966, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PCN3087/PE, 
10/10/2022, ED34967167, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PCN3786/PE, 10/10/2022, ED34967019, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PCO6577/
PE, 15/10/2022, ID6201, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); PCP0456/PE, 11/10/2022, ED12370338, 7633-1(Art. 252, §único); PCP7214/PE, 
10/10/2022, ED34967060, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); PCQ2779/PE, 11/10/2022, ED36781338, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); PCR4619/PE, 
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ED44980026, 6050-1(Art. 208); QYU5G40/PE, 11/10/2022, ID4683, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYU7I34/PE, 14/10/2022, ID5914, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYV3E06/PE, 14/10/2022, ED15155420, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); QYW0A60/PE, 12/10/2022, 
ED17352923, 5720-0(Art. 186, Inc. I); QYW0H64/PE, 11/10/2022, ED15155144, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); QYW4D92/PE, 13/10/2022, 
ED17764261, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYW7I74/PE, 14/10/2022, ED19184327, 6041-1(Art. 207); QYW8D79/PE, 12/10/2022, 
ED21965217, 5452-2(Art. 181, Inc. VIII); QYX9E12/PE, 12/10/2022, ED9373500, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); QYY4I31/PE, 13/10/2022, 
ED33759250, 7633-1(Art. 252, §único); RBK5728/PE, 12/10/2022, ED39367451, 5746-1(Art. 187, Inc. I); RCR1F06/PE, 10/10/2022, 
ED8364795, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); RIK1J29/CE, 13/10/2022, ED12801908, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RMD5I65/PE, 12/10/2022, 
ID306655, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZE5J81/PE, 13/10/2022, ED20359968, 5690-0(Art. 184, Inc. II); RZE6J14/PE, 12/10/2022, 
ED18981967, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); RZE9E96/PE, 14/10/2022, ED22982840, 5452-5(Art. 181, Inc. VIII); RZE9H48/PE, 
14/10/2022, ED20222016, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZF4G75/PE, 11/10/2022, ED33759153, 6041-2(Art. 207); RZG5G71/PE, 
15/10/2022, ED18204308, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZG8B84/PE, 14/10/2022, ED26558601, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZH0E19/
PE, 08/10/2022, DD10965990, 7056-1(Art. 244, Inc. III); RZH2B87/PE, 15/10/2022, ED27544027, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); RZH5B60/
PE, 13/10/2022, ED29174251, 7633-1(Art. 252, §único); RZH6A19/PE, 16/10/2022, ED9556191, 6050-1(Art. 208); RZH6A75/PE, 
13/10/2022, ED12801800, 5738-0(Art. 186, Inc. II); RZI7G97/PE, 11/10/2022, ED33759129, 5819-4(Art. 193); RZI9E66/PE, 13/10/2022, 
ED14750260, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); RZJ0D67/PE, 14/10/2022, ID307686, 5738-0(Art. 186, Inc. II); RZJ4D35/PE, 13/10/2022, 
ED20221524, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); RZJ5I28/PE, 13/10/2022, ED42953609, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); RZK1D85/PE, 14/10/2022, 
ED42560127, 6050-1(Art. 208); RZK8J46/PE, 11/10/2022, ED11793162, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZL3D01/PE, 10/10/2022, ED18981851, 
7633-1(Art. 252, §único); RZL3I50/PE, 11/10/2022, ED37563407, 5819-2(Art. 193); RZL4B31/PE, 13/10/2022, ED16959328, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII); RZL5C31/PE, 13/10/2022, ED10557252, 6033-0(Art. 206, Inc. V); RZL5G30/PE, 15/10/2022, ED32761448, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); RZL5H40/PE, 14/10/2022, ED45771919, 5479-0(Art. 181, Inc. X); RZL8C92/PE, 13/10/2022, ID307015, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); RZM0B87/PE, 11/10/2022, ED37383891, 7633-1(Art. 252, §único); RZN3A87/PE, 04/10/2022, DD10772636, 5738-0(Art. 186, Inc. II); 
RZN3G95/PE, 15/10/2022, ED20360168, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); RZO5J36/PE, 14/10/2022, ED15551562, 5681-0(Art. 184, Inc. I); 
RZO7I39/PE, 13/10/2022, ED6192555, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZO8C85/PE, 11/10/2022, ED67131718, 5819-1(Art. 193); RZP4A05/PE, 
10/10/2022, ED19184114, 6041-2(Art. 207); RZQ2E18/PE, 13/10/2022, ED16560050, 6041-2(Art. 207); RZQ2E18/PE, 13/10/2022, 
ED16560069, 7684-2(Art. 244, X); RZQ7D50/PE, 10/10/2022, ED36014329, 5819-4(Art. 193); RZR4E13/PE, 14/10/2022, ED33353947, 
7633-1(Art. 252, §único).

Recife, 30 de novembro de 2022

Taciana Maria Ferreira 
Autoridade de Trânsito e Transporte

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 113/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato 
através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/
UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 

ASP4E12/SC, 03/10/2022, RA662945, 7587-0(Art. 184, Inc. III); BGC2469/MG, 29/09/2022, RA653741, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
BXG3E52/PE, 29/09/2022, RA651820, 7587-0(Art. 184, Inc. III); DAK6131/AL, 08/10/2022, FA3141618, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
DAN4H31/PE, 09/10/2022, FA3143467, 7455-0(Art. 218, Inc. I); EDI3G72/SP, 07/10/2022, FA3135391, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
EQS4F93/PE, 16/10/2022, AC15020861, 7455-0(Art. 218, Inc. I); EXH1C35/PE, 29/09/2022, RA651323, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
EXJ3C95/SP, 29/09/2022, RA653610, 7587-0(Art. 184, Inc. III); EXJ3C95/SP, 29/09/2022, RA653660, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
EZD6385/PE, 09/10/2022, FA3142657, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FQI2C29/PE, 09/10/2022, FA3145010, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
FQM7732/SP, 29/09/2022, RA653776, 7587-0(Art. 184, Inc. III); FVN9D17/SP, 07/10/2022, FA3135170, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
GJY7J68/SP, 09/10/2022, AC15006320, 7455-0(Art. 218, Inc. I); GMM5104/PE, 08/10/2022, FA3140026, 6050-3(Art. 208); GUP7J91/
PE, 07/10/2022, FA3131981, 5746-1(Art. 187, Inc. I); GWS1E30/MG, 07/10/2022, FA3135111, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HCF6A70/SP, 
06/10/2022, FA3130799, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HCF6A70/SP, 06/10/2022, FA3130861, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HFG7F48/PE, 
12/10/2022, AC15011609, 7455-0(Art. 218, Inc. I); HJB2A72/PE, 30/09/2022, RA657232, 7587-0(Art. 184, Inc. III); HKO6C71/PE, 
09/10/2022, AC15001816, 7455-0(Art. 218, Inc. I); HVM3499/PE, 07/10/2022, FA3131868, 6050-3(Art. 208); HWO1905/PE, 07/10/2022, 
FA3128476, 7455-0(Art. 218, Inc. I); HXZ6380/SP, 07/10/2022, FA3135278, 5746-1(Art. 187, Inc. I); IAK2107/PE, 06/10/2022, 
FA3125957, 7587-0(Art. 184, Inc. III); JJQ7213/PE, 06/10/2022, FA3124446, 7587-0(Art. 184, Inc. III); JQV7746/BA, 07/10/2022, 
AC15004661, 7455-0(Art. 218, Inc. I); JRD9408/PE, 16/10/2022, AC15016635, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KFK8582/PE, 08/10/2022, 
FA3137912, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KFO8H19/PE, 06/10/2022, FA3124527, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KFQ6984/PE, 06/10/2022, 
FA3124055, 6050-3(Art. 208); KFS0B12/PE, 07/10/2022, FA3133950, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KFT2494/PE, 10/10/2022, AC15010475, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KFV2A35/PE, 29/09/2022, RA649515, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KFZ5084/PE, 06/10/2022, FA3127526, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); KGC0B73/PE, 09/10/2022, AC15007270, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGE6284/PE, 12/10/2022, AC15012311, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KGG7532/PE, 06/10/2022, FA3127755, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGH6499/PE, 08/10/2022, FA3139800, 
6041-2(Art. 207); KGH7636/PE, 03/10/2022, RA659421, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGH8752/PE, 08/10/2022, FA3137661, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); KGO7770/PE, 07/10/2022, FA3132600, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGQ3G41/PE, 09/10/2022, AC15001611, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I); KGQ3G41/PE, 30/09/2022, RA658468, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGS8939/PE, 09/10/2022, FA3147497, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
KGT6030/PE, 30/09/2022, RA655329, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGV1C99/PE, 16/10/2022, AC15020705, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KHD8B34/PE, 13/10/2022, AC15016333, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHE0I48/PE, 09/10/2022, AC15000941, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KHE9A17/RN, 07/10/2022, FA3135235, 6050-3(Art. 208); KHF1581/PE, 03/10/2022, RA659766, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KHF9C24/PE, 
06/10/2022, FA3124551, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KHG3650/PE, 14/10/2022, AC15014942, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHK1443/PE, 
03/10/2022, RA660659, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KHL6102/PE, 07/10/2022, FA3134263, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHP8J98/PE, 
09/10/2022, AC14999910, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHR5I97/PE, 09/10/2022, AC15002081, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHT2187/PE, 
09/10/2022, AC15007148, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KHT2B10/RN, 06/10/2022, FA3130594, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHT7E22/PE, 
08/10/2022, FA3139249, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHU8I49/PE, 16/10/2022, AC15020020, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHU8I49/PE, 
16/10/2022, AC15021094, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIB5801/PE, 03/10/2022, RA659456, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KIH2526/PE, 
03/10/2022, RA661710, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KII4246/PE, 12/10/2022, AC15012494, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KII4A43/PE, 
08/10/2022, FA3137998, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KII6858/PE, 30/09/2022, RA657186, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KII9B19/PE, 09/10/2022, 
AC15008756, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIL3G43/PE, 09/10/2022, AC14999716, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIQ1B42/PE, 09/10/2022, 
AC15001450, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIT5049/PE, 16/10/2022, AC15020349, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIT6466/PE, 30/09/2022, 
RA658409, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KIX3613/PE, 12/10/2022, AC15011854, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIY3789/PE, 09/10/2022, 
AC15002421, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJC1028/PE, 07/10/2022, FA3132350, 6050-3(Art. 208); KJC8333/PE, 15/10/2022, AC15018751, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KJK3J32/PE, 10/10/2022, AC15007326, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJL2G75/PE, 29/09/2022, RA650335, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); KJM7B42/PE, 30/09/2022, RA657518, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KJQ8564/PE, 11/10/2022, AC15010289, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KJU3I14/PE, 07/10/2022, FA3134034, 5673-2(Art. 183); KJV3442/PE, 12/10/2022, AC15012745, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); KJW0H11/PE, 15/10/2022, AC15018824, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJX3176/PE, 06/10/2022, FA3122630, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I); KJY9H51/PE, 30/09/2022, RA655094, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KKB5J73/PE, 30/09/2022, RA657321, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
KKE5E47/PE, 30/09/2022, RA654225, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KKE6168/PE, 06/10/2022, FA3128115, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
KKF6D15/PE, 07/10/2022, FA3128778, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KKG3011/PE, 09/10/2022, AC15000496, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KKI7828/PE, 06/10/2022, FA3127836, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KKI7828/PE, 07/10/2022, FA3134506, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
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KKJ9348/PE, 06/10/2022, FA3127577, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KKK9H04/PE, 09/10/2022, FA3148000, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
KKN1A26/PE, 29/09/2022, RA652249, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KKN2361/PE, 08/10/2022, FA3141111, 6050-3(Art. 208); KKN3790/PE, 
06/10/2022, FA3127798, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKN8A68/PE, 07/10/2022, FA3133860, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKU8E50/PE, 
08/10/2022, FA3140620, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKY3B49/PE, 15/10/2022, AC15017275, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKZ2F21/PE, 
08/10/2022, FA3140409, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KLG8304/PE, 30/09/2022, RA656716, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KLG9689/PE, 
09/10/2022, AC15001166, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KLJ0970/PE, 03/10/2022, RA662503, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KLJ0A44/PE, 
14/10/2022, AC15016198, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KLK1882/PE, 06/10/2022, FA3124934, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KLL1719/PE, 
30/09/2022, RA657194, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KLM3157/PE, 09/10/2022, AC15000844, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KLN8156/PE, 
03/10/2022, RA662414, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KLO7099/PE, 30/09/2022, RA656740, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KLR5E33/PE, 
06/10/2022, FA3125310, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KLS7987/PE, 07/10/2022, FA3128735, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KLU0428/PE, 
11/10/2022, AC15011102, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KLU1J88/PE, 09/10/2022, FA3147195, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KLX0230/PE, 
30/09/2022, RA656627, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KLY5275/PE, 06/10/2022, FA3125469, 6050-3(Art. 208); KMA6696/PE, 15/10/2022, 
AC15017399, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KWI6682/PE, 13/10/2022, AC15014136, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KWS1G97/PE, 06/10/2022, 
FA3122850, 7455-0(Art. 218, Inc. I); LLL9000/SP, 06/10/2022, FA3130900, 7587-0(Art. 184, Inc. III); LPG6F80/PE, 07/10/2022, 
FA3128603, 7455-0(Art. 218, Inc. I); LSV7E41/PE, 29/09/2022, RA652303, 7587-0(Art. 184, Inc. III); LVK7148/PE, 08/10/2022, 
FA3139451, 6050-3(Art. 208); MJW1J27/PE, 14/10/2022, AC15015680, 7455-0(Art. 218, Inc. I); MKM6159/PE, 09/10/2022, 
AC15000348, 7455-0(Art. 218, Inc. I); MNG4362/PE, 08/10/2022, FA3137408, 7455-0(Art. 218, Inc. I); MNM7A48/PB, 06/10/2022, 
FA3131027, 7587-0(Art. 184, Inc. III); MOL1601/PB, 09/10/2022, AC15005633, 7455-0(Art. 218, Inc. I); MUX4768/PE, 30/09/2022, 
RA656872, 7587-0(Art. 184, Inc. III); NDY7326/PB, 06/10/2022, AC15006168, 7455-0(Art. 218, Inc. I); NFG0036/PE, 09/10/2022, 
FA3142959, 7455-0(Art. 218, Inc. I); NMC5867/PE, 03/10/2022, RA660969, 7587-0(Art. 184, Inc. III); NMG0547/AL, 09/10/2022, 
AC15005102, 7455-0(Art. 218, Inc. I); NMG0547/AL, 09/10/2022, AC15005250, 7455-0(Art. 218, Inc. I); NML5389/AL, 29/09/2022, 
RA653954, 7587-0(Art. 184, Inc. III); NMM8H35/RN, 06/10/2022, FA3130993, 7587-0(Art. 184, Inc. III); NNF0F80/PE, 03/10/2022, 
RA662104, 7587-0(Art. 184, Inc. III); NNU2177/PE, 30/09/2022, RA656317, 7587-0(Art. 184, Inc. III); NXV0638/PE, 29/09/2022, 
RA649582, 7587-0(Art. 184, Inc. III); NXV3749/PE, 15/10/2022, AC15017798, 7455-0(Art. 218, Inc. I); NZU7E81/PE, 29/09/2022, 
RA649574, 7587-0(Art. 184, Inc. III); OCH6192/CE, 08/10/2022, AC15006281, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OCJ1733/PE, 09/10/2022, 
FA3145885, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OCZ8524/PE, 07/10/2022, FA3134271, 5746-1(Art. 187, Inc. I); OFD8G81/PB, 06/10/2022, 
AC15005552, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OFE1D27/PB, 08/10/2022, FA3141529, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OFY4E72/PE, 30/09/2022, 
RA655922, 7587-0(Art. 184, Inc. III); OGB0J10/SP, 06/10/2022, FA3130454, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OHF5175/AL, 08/10/2022, 
FA3141340, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OIF1106/CE, 08/10/2022, FA3141561, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OKR9G40/PE, 07/10/2022, 
FA3134409, 7587-0(Art. 184, Inc. III); OKX3C07/PE, 07/10/2022, FA3132937, 7587-0(Art. 184, Inc. III); OLF1170/BA, 10/10/2022, 
AC15004483, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OPX1D16/PE, 07/10/2022, FA3132902, 6050-3(Art. 208); ORD3H31/PE, 07/10/2022, FA3133976, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); ORH9236/PE, 09/10/2022, FA3146296, 7455-0(Art. 218, Inc. I); ORH9A68/PE, 08/10/2022, FA3137114, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); ORI6745/PE, 07/10/2022, FA3131043, 6050-3(Art. 208); ORL4F37/PE, 03/10/2022, RA659391, 7587-0(Art. 184, 
Inc. III); OVR0E58/RN, 02/10/2022, AC15004181, 7463-0(Art. 218, Inc. II); OYL7G59/PE, 07/10/2022, FA3134220, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I); OYL9357/PE, 29/09/2022, RA650220, 7587-0(Art. 184, Inc. III); OYM5457/PE, 03/10/2022, RA660071, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
OYN3704/PE, 09/10/2022, FA3145036, 7455-0(Art. 218, Inc. I); OYN4E84/PE, 08/10/2022, FA3139850, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
OYN5373/PE, 07/10/2022, FA3131906, 5746-1(Art. 187, Inc. I); OYN5373/PE, 08/10/2022, FA3141227, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
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FA3122265, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZL3F30/PE, 10/10/2022, AC15009647, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZL3F30/PE, 10/10/2022, 
AC15010386, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZL4B68/PE, 16/10/2022, AC15019936, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZL4F13/PE, 12/10/2022, 
AC15011927, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZL5H40/PE, 16/10/2022, AC15021299, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZL8G29/PE, 29/09/2022, 
RA651684, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZL8G29/PE, 29/09/2022, RA651706, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZM1C01/PE, 09/10/2022, 
AC15008306, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZM2G15/PE, 09/10/2022, AC15002685, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZM2I15/PE, 09/10/2022, 
AC15002472, 7463-0(Art. 218, Inc. II); RZM2I26/PE, 03/10/2022, RA660004, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZM3E80/PE, 15/10/2022, 
AC15016961, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZM4B85/PE, 30/09/2022, RA657437, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZM5G06/PE, 07/10/2022, 
FA3128760, 7471-0(Art. 218, Inc. III); RZM6F93/PE, 15/10/2022, AC15018808, 7463-0(Art. 218, Inc. II); RZM8B85/PE, 03/10/2022, 
RA661027, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZM9G82/PE, 08/10/2022, FA3136851, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZN1J55/PE, 08/10/2022, 
FA3136282, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZN3D60/PE, 08/10/2022, FA3136967, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZN6A99/PE, 29/09/2022, 
RA651544, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZN8A59/PE, 16/10/2022, AC15021124, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZO1G98/PE, 30/09/2022, 
RA658000, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZO5H65/PE, 14/10/2022, AC15015582, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZO8E94/PE, 09/10/2022, 
FA3146822, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZO8F62/PE, 09/10/2022, AC15002073, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZO8F62/PE, 09/10/2022, 
AC15002901, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZP0J46/PE, 30/09/2022, RA656090, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZP1F41/PE, 09/10/2022, 
AC14999660, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZP1F96/PE, 12/10/2022, AC15011595, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZP2C29/PE, 06/10/2022, 
FA3126392, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZP2C82/PE, 30/09/2022, RA657011, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZP4H47/PE, 15/10/2022, AC15019006, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RZP4H95/PE, 13/10/2022, AC15015132, 7463-0(Art. 218, Inc. II); RZP8H01/PE, 09/10/2022, AC15002219, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RZQ0J54/PE, 09/10/2022, AC15007962, 7471-0(Art. 218, Inc. III); RZQ1J16/PE, 08/10/2022, FA3139222, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); RZQ2C92/PE, 11/10/2022, AC15010149, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZQ3I52/PE, 09/10/2022, AC15002600, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I); RZQ7F41/PE, 29/09/2022, RA651188, 7587-0(Art. 184, Inc. III); RZQ9F00/PE, 11/10/2022, AC15010114, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
SAB3E96/AL, 29/09/2022, RA653814, 7587-0(Art. 184, Inc. III); SAC6A16/AL, 08/10/2022, FA3141758, 5746-1(Art. 187, Inc. I); SAC6A16/
AL, 08/10/2022, FA3141766, 5746-1(Art. 187, Inc. I); SAD1B57/AL, 05/10/2022, AC15005781, 7455-0(Art. 218, Inc. I).

Recife, 30 de novembro de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

AVISO DE ADIAMENTO DO EDITAL - LEILÃO Nº 015/2022
A Guardcar, pessoa jurídica de direito privado, credenciada pela AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE 
- CTTU, torna público o adiamento do leilão 015/2022 publicado no DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE em 26/11/2022 para o dia 16 de 
Dezembro 2022, às 09h, na sede do LANCE CERTO LEILÕES, localizado na Avenida República do Líbano, nº 251 – SL 811 Torre 3 – 
Empresarial Riomar Trade Center Pina Recife/PE, Leilão de: 28 (vinte e oito) motocicletas usadas (sucatas e conservadas), recolhidas 
por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em conformidade com o art. 328 do CTB e Resolução nº 623/2016 do CONSELHO 
NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, que dispõe sobre a uniformização de procedimentos para realização de hasta pública dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos pelos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, e de acordo com as 
notificações feitas aos seus respectivos proprietários e órgãos/instituições financeiras credoras, conforme Edital de Notificação publicado 
no DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE em 29/10/2022 – sendo designado o leiloeiro público oficial Srs. LUCIANO RESENDE RODRIGUES, 
JUCEPE 315/1998, para realização do Leilão 015/2022 da AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU.

O LEILÃO SERÁ realizado, apenas na modalidade ON-LINE no site do LANCE CERTO LEILÕES. Os veículos serão LEILOADOS no 
estado de conservação em que se encontram. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 72 horas úteis. 

A VISITAÇÃO No local onde se encontram recolhido os veículos poderá ser feita no dia 15/12/2022, no pátio da GUARDCAR. localizado 
na BR101 Sul, 1590 - Prazeres/Jaboatão dos Guararapes, no horário das 08h00min às17h00min. A obtenção do EDITAL DESCRITIVO 
(sem ônus para os interessados), contendo as especificações e condições de participação no Leilão, será disponível a partir do dia 10/12/2022, 
através dos sites cttu.recife.pe.gov.br e www.lancecertoleiloes.com.br. Mais informações através dos telefones (81) 99978-0703.

Recife, 07 de dezembro de 2022.

MARIANA RAFAELA DE LIMA LEITE RAPOSO
Presidente da Comissão de Leilão

Secretaria de Infraestrutura__________        ______________________________
  Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB

PORTARIA Nº 029 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
O Diretor-Presidente da Autarquia de Urbanização do Recife - URB RECIFE, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade 
de se proceder ao levantamento dos bens patrimoniais que integram o ativo imobilizado da Autarquia, visando o fechamento do balanço 
do exercício de 2022,

R E S O L V E:
1-Determinar a realização do Inventário Físico do Ativo Imobilizado da URB RECIFE, com a finalidade de atender aos seguintes itens:

1.1-Atualização das cargas de bens patrimoniais móveis, através da emissão pela área de patrimônio, de novos Termos de 
Responsabilidade, imediatamente após o término do levantamento, devendo o responsável por cada unidade administrativa conferir, 
assinar e devolver a primeira via ao inventariante;

1.2-Identificação e levantamento dos bens não localizados para efeito de apuração de responsabilidade e posterior baixa no patrimônio;

1.3-Localização, identificação e levantamento dos bens recebidos por doação e/ou adquiridos, ainda não incorporados ao patrimônio, 
para fins de regularização e tombamento dos mesmos;

1.4-Localização, identificação e levantamento dos bens obsoletos e/ou inservíveis, para fins de alienação e posterior baixa no patrimônio;

1.5-Localização, identificação e levantamento dos bens passíveis de recuperação para fins de realização dos consertos necessários;

1.6-Levantamento e identificação de todo material imobilizado que se encontre nos depósitos da Autarquia e respectiva responsabilidade de guarda;

1.7-Conciliação dos saldos das contas patrimoniais apresentadas pela área de patrimônio da Autarquia com os saldos registrados na 
Contabilidade, para realização dos acertos necessários.

2-Designar os servidores abaixo relacionados, atribuindo-lhes as seguintes responsabilidades:

2.1-COORDENADOR  DO  INVENTÁRIO:

Maria José Laurentino de Britto Macedo  -  Matrícula nº 12.525-3

2.2-INVENTARIANTES:

NOME MATRÍCULA

Moisés Flora da Costa 02.600-0

Fernando César Soares de Andrade 14.246-8

Severino Dionísio dos Santos 01.933-0

Genison Francisco da Costa 16.523-9

3-Estabelecer o seguinte cronograma para a realização dos trabalhos:
Inicio: ...................................... 13/12/2022
Término: .................................. 31/12/2022
Apresentação do Relatório: .... 10/01/2023

4-Determinar que a Diretoria Administrativa Financeira – DAF viabilize todos os meios necessários à execução dos trabalhos.

5-Proibir todas as transferências de bens patrimoniais até a conclusão do trabalho de levantamento do Ativo Imobilizado, salvo os casos 
devidamente justificados, por necessidade imperiosa de serviço, desde que previamente autorizados pela Diretoria Administrativa 
Financeira - DAF e comunicado por escrito à Coordenadora do Inventário.

6-Determinar o rigoroso cumprimento da Norma Administrativa Nº AD 12/2004, de 20/09/2004, que estabelece critérios e procedimentos para 
a preservação e o controle físico dos bens patrimoniais da URB RECIFE, em todos os seus itens, pelas chefias das Unidades Administrativas.

7-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 13 de dezembro de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.

LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIRA
Diretor Presidente

AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA- EMLURB

PORTARIA 032/2022
A Diretora Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana- EMLURB, no uso de suas atribuições estatutárias:

CONSIDERANDO o contido no Processo 06.03353.3.22, na CI 033/2022, de 02/05/2022, cota do DAF, de 12.05.2022 e da Diretoria da 
Presidência, de 17.05.2022 e demais anexos, 

R E S O L V E : 
Instituir COMISSÃO DE INQUÉRITO visando à apuração dos fatos noticiados nos documentos acima citados, com o objetivo de 
averiguar os motivos ensejadores de sua ocorrência, mediante a emissão de relatório e conclusão dos trabalhos no prazo de 180 (centro 
e oitenta dias), prorrogável por uma única vez, por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 212, § 2º da Lei 14.728/85 (Estatuto dos 
servidores públicos do Recife).

DESIGNAR os seguintes servidores para compor a comissão:

Érica Babini Lapa do Amaral Machado - Presidente
CPF: ***.220.134-**
MAT.: 60.003-2

Vinícius Magalhães 
CPF: ***.962.364-**
MAT.: 6.0001-6

Maria do Socorro Lima Lapenda
CPF: ***.963.834-**
MAT: 454-5

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Recife, 05 de dezembro de 2022.

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Diretora Presidente

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.031/2022
A Gerência de Assuntos Jurídicos encaminhou a esta presidência os autos do Processo Administrativo nº 1.031/2022, o qual possui 
parecer jurídico lavrado pelo servidor Francisco Santana de Lima, assessor jurídico, matrícula 90.616-6, propondo a punição da empresa 
ALTA SERVIÇO DE ENGANHARIA LTDA com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública municipal, pelo prazo de 06 (seis) meses, com base no parecer jurídico acostado ao processo.

O referido Processo Administrativo teve por finalidade apurar a conduta inidônea quando da participação da referida empresa consorciada 
com a MOTTA ENGENHARIA LTDA, na Concorrência 008/2022, processo licitatório nº 025/2022, cujo objeto é contratação de empresa de 
engenharia para execução das obras do novo programa municipal de encostas, na cidade do Recife/PE – Lote 01, tendo apresentado na 
ocasião atestado de execução de obra por parte da MOTTA, caracterizando subcontratação para execução de obra de muro de arrimo 
localizado na Rua Alta do Calçado, sem a devida anuência da Autarquia De Urbanização do Recife – URB Recife a quem a obra pertence, 
descumprindo o artigo 61 da Resolução CONFEA nº 1.025, bem como o instrumento convocatório do edital no subitem 30.7.

O parecer jurídico possui o seguinte teor:

“Não obstante, resta esclarecer que conforme o CAT nº 2220558813/2022 e atestado emitido pela ALTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA à empresa MOTTA ENGENHARIA LTDA, descreve que esta havia executado no período de 09/05/2022 a 01/07/2022 obra de 
muro de arrimo localizada na Rua Alto do Calçado.

Entretanto, trata-se de obra em que a contratada está executando para a URB Recife e o atestado apresentado por aquela não faz 
nenhuma referência à anuência desta no que tange à subcontratação de empresa diversa para execução do serviço. É mister salientar 
de forma unívoca que a obra em comento integra o pacote de serviços contratados pela URB, impedindo a sua subcontratação, desde 
que haja autorização expressa pela contratante.

Logo, levando em consideração as questões axiológicas e os princípios hermenêuticos existentes na ciência do Direito, entende o STJ 
que é perfeitamente possível a punição da empresa vergastada não apenas na unidade federativa em que esta celebrou o contrato, mas 
devendo abranger a toda a Administração Pública, direta ou indireta. A Lei, por sua vez, traz elementos constitutivos referentes à 
graduação das penalidades existentes no ordenamento jurídico, conforme inteligência do artigo 87, III da Lei 8.666/1993, acreditando 
que a punição que irá ser sugerida neste parecer, possui natureza média, não tratando a empresa como indigna, bem como exigindo a 
rescisão contratual. Neste sentido, conforme as narrativas acima elucidadas, pugna pela punição da contratada nos moldes do artigo 
87, III da Lei 8.666/93 referente à suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública, direta ou indireta, pelo prazo de 6 (seis) meses.”

Ressalta-se que a ALTA, em resposta, informou que todo esse transtorno teria sido causado mediante erro de um de seus funcionários 
no momento em que este atestou que a MOTTA teria executado parte do serviço do contrato 025/2018. Em tempo, mencionou que esta 
em nenhum momento procedeu com o serviço pactuado anteriormente, assumido assim com clareza a prática indevida.

Por fim, o servidor designado para elaboração de parecer jurídico, opinou pela “punição da empresa ALTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA a pena prevista no artigo 87, III da Lei 8.666/93 referente à suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública municipal pelo prazo de 6 (seis) meses. Ato contínuo, opina esta Gerência-Geral de Assuntos 
Jurídicos – GGAJ, pela notificação do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de Pernambuco – CREA/PE, para que este 
proceda com as tratativas que julgar necessárias referentes ao caso em epígrafe”, tendo em vista ter emitido a CAT mencionada neste 
termo registrando o atestado assumidamente indevido.

Conforme o exposto, adoto como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Parecer Jurídico referente ao Processo 
Administrativo nº 1.031/2022, bem como as recomendações realizadas pelo advogado parecerista, para aplicar a ALTA SERVIÇO DE 
ENGENHARIA LTDA, em nome da Autarquia de Urbanização do Recife – URB Recife, a punição acima descrista.

LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIRA
Diretor Presidente da URB Recife
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EXTRATO
Novembro de 2022

EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

TERMOS ADITIVOS

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.005/2022, firmado em 11/11/2022.
Contratada: CONSTRUTORA MANASSU SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 
Objeto: Tem por objeto, registrar as alterações quantitativas (serviços excedentes).
Valor Global: R$ 616.587,78 (seiscentos e dezesseis mil quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos). 
Fundamento Legal: Art. 65, l, alínea “b” da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.04729.9.21

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.049/2021, firmado em 24/10/2022.
Contratada: ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. 
Objeto: Tem por objeto a prorrogação do prazo de execução dos serviços ajustados por mais 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, 
tendo como termo inicial 25/10/2022 e encerramento em 26/10/2023
Fundamento Legal: Art. 57, inc. II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.04717.0.21

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.028/2021, firmado em 24/10/2022.
Contratada: CONSTRUTORA MARDIFI LTDA. 
Objeto: Tem por objeto, o reajuste do valor do contrato, no percentual de 17,52%.
Valor Global: R$ 7.827.720,90 (sete milhões oitocentos e vinte e sete mil setecentos e vinte reais e noventa centavos). 
Fundamento Legal: Art. 65, §1º da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.03454.8.20

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.062/2021 firmado em 10/11/2022.
Contratada: ETNA ENGENHARIA E TERRAPLANAGEM NACIONAL LTDA. 
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação por excepcionalidade do prazo de execução por mais 90(noventa) dias consecutivos, contados 
a partir de 12/11/2022, tendo prazo final em 09/02/2023. 
Fundamento Legal: Art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.04386.4.21

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.023/2021, firmado em 18/11/2022.
Contratada: GUERRA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Objeto: Tem por objeto,a inclusão dos serviços excedentes.
Valor Global: R$ 10.535.405,78 (dez milhões quinhentos e trinta e cinco mil e quatrocentos e cinco reais e setenta e oito centavos).
Fundamento Legal: Art. 65, l, alínea “b”, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.00450.0.21

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.063/2021, firmado em 03/11/2022.
Contratada: JATOBETON ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: Tem por objeto, o ajuste das composições nºs 24 e 51, acarretando uma redução de  R$352.533,68(trezentos e cinqüenta e 
dois mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos)
Valor Global: R$ 8.996.267,35 (oito milhões novecentos e noventa e seis mil duzentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
Fundamento Legal: Art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.04707.5.21

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.029/2021, firmado em 10/11/2022.
Contratada: CONSTRUTORA MASTER EIRELI. 
Objeto: Tem por objeto, o reajuste do valor do contrato no percentual de 17,52%.
Valor Global: R$ 6.400.029,52 (seis milhões quatrocentos mil vinte e nove reais e cinqüenta e dois centavos).
Fundamento Legal: Art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.03454.8.20

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.008/2021, firmado em 01/11/2022.
Contratada: SOLO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.  
Objeto: Tem por objeto, o acréscimo de R$ 954.667,40 (novecentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
quarenta centavos) que representa o percentual de 16,36% sobre o valor atualizado do Contrato n° 6.008/2021, dentro, portanto, do 
limite de 25% estabelecido art. 65, § 1° da lei de licitações e contratos administrativos. 
Valor Global: R$ 6.788.394,50 (seis milhões setecentos e oitenta e oito mil trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
Fundamento Legal: Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.03936.2.20

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.027/2022, firmado em 16/11/2022.
Contratada: GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA.  
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução do contrato, acima indicado, por mais 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, tendo como termo inicial o dia 17/11/2022 e termo final o dia 16/03/2023. 
Valor Global: R$ 664.493,28 (seiscentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, § 1°, II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.02583.7.21

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.022/2021, firmado em 29/11/2022.
Contratada: FRF CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA.  
Objeto: Tem por objeto, registrar as alterações quantitativas (serviços excedentes). 
Valor Global: R$ 13.201.288,14 (treze milhões duzentos e um mil duzentos e oitenta e oito reais e quatorze centavos).
Fundamento Legal: Art. 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.00450.0.21

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.052/2022, firmado em 17/11/2022.
Contratada: FONTE SOUTO CONSTRUÇÕES EIRELI.  
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução do contrato, acima indicado, por mais 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir de 22 de novembro de 2022, tendo seu prazo final em 20 de janeiro de 2023. 
Valor Global: R$ 274.949,26 (duzentos e setenta e quatro mil novecentos e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, § 1°, IV, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.02797.5.22

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.041/2021, firmado em 16/11/2022.
Contratada: UNITERRA – UNIÃO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA.   
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução do contrato, acima indicado, por mais 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados a partir de 11 de novembro de 2022, tendo seu prazo final em 10 de janeiro de 2023. 
Valor Global: R$ 1.021.659,51 (um milhão vinte e um mil seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.02330.1.21

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.055/2022, firmado em 24/11/2022.
Contratada: AGILIS CONSTRUTORA LTDA.   
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução do contrato, acima indicado, por mais 60 (sessenta) dias consecutivos, 
tendo como termo inicial o dia 29/01/2023 e termo final o dia 29/03/2023. 
Valor Global: R$ 2.520.556,89 (dois milhões quinhentos e vinte mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, § 1°, incisos II e IV, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.02692.9.22

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.026/2022, firmado em 25/11/2022.
Contratada: ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME.   
Objeto: Tem por objeto, registrar as alterações quantitativas (serviços excedentes). 
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Fundamento Legal: Art. 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.02501.9.22

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.009/2022, firmado em 18/11/2022.
Contratada: AGILIS CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução do contrato, acima indicado, por mais 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados a partir de 07 de novembro de 2022, tendo seu prazo final em 06 de março de 2023. 
Valor Global: R$ 730.428,03 (setecentos e trinta mil quatrocentos e vinte e oito reais e três centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, § 1°, II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.05024.9.21

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.043/2022, firmado em 18/11/2022.
Contratada: AGILIS CONSTRUTORA LTDA.   
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução do contrato, acima indicado, por mais 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir de 03 de dezembro de 2022, tendo seu prazo final em 31 de janeiro de 2023. 
Valor Global: R$ 350.959,89 (trezentos e cinquenta mil e novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e nove centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.00769.4.22

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.023/2022, firmado em 26/10/2022.
Contratada: AGILIS CONSTRUTORA LTDA-ME. 
Objeto: Tem por objeto, a correção do somatório da composição do item 38 da Planilha Orçamentária, para que o item: locação de 
container 2,30m x 4,30m, altura 2,5, para sanitário, com 03 (três) bacias, 04 (quatro) chuveiros, 01 (um) lavatório e 01 (mictório), 
contratado, à época, ao preço R$ 1.087,46 (um mil oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos), mas que deveria ter sido licitado 
por R$ 884,91 (oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e um reais), em razão de aprovação prévia pela CEF.  
Valor Global: R$ 156.999,60 (cento e cinquenta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).
Fundamento Legal: Art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.01015.3.22

Espécie: 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.035/2021, firmado em 11/11/2022.
Contratada: UNITERRA – UNIÃO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução do contrato, acima indicado, por mais 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados a partir de 17 de novembro de 2022, tendo seu prazo final em 14 de fevereiro de 2023. 
Valor Global: R$ 2.109.825,16 (dois milhões cento e nove mil oitocentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.02330.1.21

CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº 6.073/2022 firmado em 04/11/2022.
Contratado: LOQUIPE – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ: 40.884.805/0001-54. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para executar os serviços de manutenção corretiva de vias não pavimentadas do 
sistema viário da Cidade do Recife/PE.
Valor Global: R$ 730.428,03 (setecentos e trinta mil quatrocentos e vinte e oito reais e três centavos). 
Fundamento Legal: Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Processo: 06.03769.5.22

CONTRATOS DE CONCESSÃO

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo nº 137/2022.
Concessionário: SEVERINA IRACI DA C. JANUÁRIO DA SILVA.   
Objeto: Concessão perpétua de jazido duplo (quadra 09, lote 849, setor lírios) situado nas dependências do Cemitério Parque das 
Flores.
Valor: R$ 19.072,16 (dezenove mil setenta e dois reais e dezesseis centavos).
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº 31.128/2018.
Processo n°: 06.03195.9.22.

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo nº 135/2022.
Concessionária: ERICKA MICHELLE DO NASCIMENTO SANTOS. 
Objeto: Concessão perpétua de ossuário (quarteirão 04, lote f-38A) situado nas dependências do Cemitério de Casa Amarela.
Valor: R$ 2.605,41 (dois mil seiscentos e cinco reais e quarenta e um centavos).
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº 30.362/2017.
Processo n°: 06.04331.3.22.

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo nº 136/2022.
Concessionária: NEUSA MARIA DE MACEDO WANDERLEY. 
Objeto: Concessão perpétua de um terreno de 3m² (quarteirão 15, lote F-69) situado nas dependências do Cemitério de Santo Amaro. 
Valor: R$ 19.072,16 (dezenove mil setenta e dois reais e dezesseis centavos).
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº 31.128/2018.
Processo n°: 06.04350.8.22.

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo n° 141/2022. 
Concessionária: MARIA GORETTE NEVES BRITO. 
Objeto: Concessão perpétua de um ossuário (bloco L, lote ossuário nº13, setor lilás), situado nas dependências do Cemitério de Santo 
Amaro.
Valor: R$ 5.449,19 (cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e dezenove centavos).
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº 31.128/2018.
Processo n°: 06.04353.7.22.

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo n° 142/2022. 
Concessionária: CEZAR AUGUSTO LEÃO DE BARROS. 
Objeto: Concessão perpétua de um jazigo duplo (setor lilás, bloco F, lote 56), situado nas dependências do Cemitério de Santo Amaro. 
Valor: R$ 19.072,16 (dezenove mil setenta e dois reais e dezesseis centavos).
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº 31.128/2018
Processo n°: 06.04430.1.22

Espécie: Contrato de concessão de uso perpétuo nº 187/2021.
Concessionária: MARIA DA GLÓRIA NASCIMENTO DA SILVA. 
Objeto: Concessão perpétua de ossuário (quarteirão H, lote 11, lateral) situado nas dependências do Cemitério da Várzea.
Valor: R$ 2.340,89 (dois mil trezentos e quarenta reais e oitenta e nove centavos).
Fundamentação legal: Lei municipal nº 15.645/1992 e Decreto municipal nº 30.362/2017.
Processo n°: 06.04403.6.21.

NOTIFICAÇÃO

TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: QUARTEIRÃO 22 – SETOR 
ZUL 22, QUARTEIRÃO 14 – SETOR AZUL 14, QUARTEIRÃO 16 – SETOR AZUL 16, QUARTEIRÃO 17 – SETOR AZUL 17, 
QUARTEIRÃO 24 – SETOR AZUL 24, QUARTEIRÃO 09 – SETOR VERMELHO 09, QUARTEIRÃO 10- SETOR VERMELHO 10, 
QUARTEIRÃO 11 – SETOR VERMELHO 11, QUARTEIRÃO 35 - SETOR AMARELO 35, QUARTEIRÃO 36 – SETOR AMARELO 36, 
QUARTEIRÃO 27 – SETOR VERDE 27, QUARTEIRÃO 34 – SETOR VERDE 34, QUARTEIRÃO 30 – SETOR VERDE 30,  
QUARTEIRÃO 31 – SETOR VERDE 31, QUARTEIRÃO 32 – SETOR VERDE 32, situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA 
REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, para 
que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para RECADASTRAMENTO 
dos túmulos/ossuários, doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da 
execução das obras/serviços de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em 
risco a segurança e a salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na 
oportunidade deverão apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo 
assinalado sem o comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a 
ausência de manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de 
Chamamento veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros 
esclarecimentos, poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano 
Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-25,F-26, F-28, F-32 e F-36 - 
QUARTEIRÃO 09 – SETOR VERMELHO 09 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO 
AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, 
para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e 
doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços 
de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a 
salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão 
apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o 
comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de 
manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento 
veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, 
poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - 
Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-46, F-53, F-111,F-108, F-109 
e F-113 - QUARTEIRÃO 10 – SETOR VERMELHO 10 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO 
DE SANTO AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados 
túmulos, para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para 
recadastramento e doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução 
das obras/serviços de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a 
segurança e a salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade 
deverão apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o 
comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de 
manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento 
veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, 
poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - 
Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-12, F-26 - QUARTEIRÃO 11 
– SETOR VERMELHO 11 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com 
endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, para que 
compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e doação 
de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços de 
conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a salubridade 
públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão apresentar 
documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o comparecimento e 
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a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de manifestação dos 
interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento veiculado no Diário 
Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, poderão contactar através 
dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e 
Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados no: F-34 - QUARTEIRÃO 14 – SETOR 
AZUL 14 situado no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com endereço na Rua 
do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, para que compareçam no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e doação de medidas de 
conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços de conservação ou 
reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a salubridade públicas, 
conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão apresentar documentos que 
comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o comparecimento e a adoção das 
medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de manifestação dos interessados/titulares 
ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento veiculado no Diário Oficial do Município e 
afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, poderão contactar através dos telefones: (81) 
3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-22, F-23 e F-24 - 
QUARTEIRÃO 16 – SETOR AZUL 16 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO 
AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, 
para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e 
doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços 
de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a 
salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão 
apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o 
comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de 
manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento 
veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, 
poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - 
Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-02 F-56, F-60, F-14, F-15, 
F-70, F-67, F-68, F-69 - QUARTEIRÃO 17 – SETOR AZUL 17 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO 
(CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos 
mencionados túmulos, para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB 
para recadastramento e doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da 
execução das obras/serviços de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em 
risco a segurança e a salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na 
oportunidade deverão apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo 
assinalado sem o comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a 
ausência de manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de 
Chamamento veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros 
esclarecimentos, poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano 
Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados no : F-28, F-35, F-36, F-39 e F-52 
QUARTEIRÃO 22 – SETOR AZUL 22, situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO 
AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, 
para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e 
doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços 
de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a 
salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão 
apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o 
comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de 
manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento 
veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, 
poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - 
Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-09, F-22, F-23 - QUARTEIRÃO 
24 – SETOR AZUL 24 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com 
endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, para que 
compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e doação 
de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços de 
conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a salubridade 
públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão apresentar 
documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o comparecimento e 
a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de manifestação dos 
interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento veiculado no Diário 
Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, poderão contactar através 
dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e 
Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-82, F-40, F-28, F-16, F-50, 
F-69, F-75, F-80 - QUARTEIRÃO 27 – SETOR VERDE 27 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO 
(CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos 
mencionados túmulos, para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB 
para recadastramento e doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da 
execução das obras/serviços de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em 
risco a segurança e a salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na 
oportunidade deverão apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo 
assinalado sem o comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a 
ausência de manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de 
Chamamento veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros 
esclarecimentos, poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano 
Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F23, F-35, F-47, F-48, F-59 e 
F-93 - QUARTEIRÃO 30 – SETOR VERDE 30 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE 
SANTO AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados 
túmulos, para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para 
recadastramento e doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução 
das obras/serviços de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a 
segurança e a salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade 
deverão apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o 
comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de 
manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento 
veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, 
poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - 
Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-62, F-63 e F-52 - 
QUARTEIRÃO 31 – SETOR VERDE 31 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO 
AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, 
para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e 
doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços 
de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a 
salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão 
apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o 
comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de 
manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento 
veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, 
poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - 
Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados no: F-15 - QUARTEIRÃO 32 – SETOR 
VERMELHO 32situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com endereço na 
Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, para que compareçam no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e doação de medidas de 
conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços de conservação ou 
reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a salubridade públicas, 
conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão apresentar documentos que 
comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o comparecimento e a adoção das 
medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de manifestação dos interessados/titulares 
ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento veiculado no Diário Oficial do Município e 
afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, poderão contactar através dos telefones: (81) 
3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-34 e F-27 - QUARTEIRÃO 34 
– SETOR VERDE 34 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com 
endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, para que 
compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e doação 
de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços de 

conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a salubridade 
públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão apresentar 
documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o comparecimento e 
a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de manifestação dos 
interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento veiculado no Diário 
Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, poderão contactar através 
dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e 
Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-50, F-57 - QUARTEIRÃO 35 
– SETOR AMARELO 35 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com 
endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, para que 
compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e doação 
de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços de 
conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a salubridade 
públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão apresentar 
documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o comparecimento e 
a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de manifestação dos 
interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento veiculado no Diário 
Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, poderão contactar através 
dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembrode 2022. Adriano Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e 
Financeiro - EMLURB
TÚMULOS ABANDONADOS
 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em 
obediência aos §§ 1º e 4º do artigo 43, Termo, NOTIFICA que os titulares dos TÚMULOS situados nos: F-33, F-42 e F-43 - 
QUARTEIRÃO 36 – SETOR AMARELO 36 situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO 
AMARO), com endereço na Rua do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, por ABANDONO dos mencionados túmulos, 
para que compareçam no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste edital, a sede da EMLURB para recadastramento e 
doação de medidas de conservação e limpeza do túmulo de sua titularidade, visando o devido início da execução das obras/serviços 
de conservação ou reparação necessários de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a 
salubridade públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – GUNE/EMLURB. Na oportunidade deverão 
apresentar documentos que comprovem a titularidade e direito de uso. Advertimos que transcorrido o prazo assinalado sem o 
comparecimento e a adoção das medidas determinadas, os túmulos serão revertidos ao Município tendo em vista a ausência de 
manifestação dos interessados/titulares ou de comprovação do direito á concessão apesar de publicação do Edital de Chamamento 
veiculado no Diário Oficial do Município e afixado no âmbito do Cemitério de Santo Amaro, em quaisquer outros esclarecimentos, 
poderão contactar através dos telefones: (81) 3355-5646 ou 3355-5644. Recife, 01 de dezembro de 2022. Adriano Freitas Ferreira - 
Diretor Administrativo e Financeiro – EMLURB.

Procuradoria Geral do Município__________        ______________________________
Procurador   PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES

PORTARIA Nº 246, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições e

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos iniciados pelos integrantes da
Portaria nº 067 de 18 de abril de 2022, que instituiu o Grupo Especial de Trabalho com a finalidade de estabelecer regras e um 
cronograma para que a PGM assuma, de forma definitiva e em conformidade com o disposto na Lei nº 18.291/2016, o patrocínio dos 
feitos vinculados às entidades da Administração Indireta do Município do Recife;

R E S O L V E : 
Art. 1º. O Grupo Especial de Trabalho instituído pela Portaria nº 067 de 18 de abril de 2022, será composto pelos seguintes servidores, 
sendo o primeiro deles o seu Coordenador:
I - LUCIANO ALVES, Matrícula nº 87482-5, CPF: ***.233.854-**;
II - ALLYSON BEZERRA, Matrícula nº 109.557-9, CPF: ***.490.484-**;
III – KELLY CRISTINA SOARES, Matrícula nº 66.661-9, CPF: ***.773.814-**;
IV – RAVI PEIXOTO, Matrícula nº 108.837-8, CPF: ***.289.804-**.

Art. 2º Fica prorrogado o prazo por mais 120 (cento e vinte) dias, o Grupo Especial de Trabalho, prorrogável por igual período para a 
conclusão dos trabalhos, devendo ser sugerido um cronograma e elaborado relatório circunstanciado acerca de como se dará a 
transição dos processos judiciais para a PGM.

Parágrafo único. Os membros do presente Grupo Especial de Trabalho ficam investidos de poderes para requisitar informações e 
documentos de interesse para o desenvolvimento dos trabalhos respectivos às entidades da Administração Indireta municipal que 
enviarão seus processos à PGM, os quais deverão ser prestados em até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 16 de agosto de 2022.

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 247, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, I e V, da Lei 
Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização da análise de processos e com vistas à efetivação dos princípios da celeridade 
processual e da eficiência administrativa;

R E S O L V E :
Art. 1º. Ficam delegadas à Procuradoria-Geral Adjunta (PGA), em pronunciamento final, as atribuições para despachar os processos 
nas seguintes hipóteses:

I – pedidos de dispensa de recurso em processos de natureza tributária e não tributária, cujo proveito econômico ou valor atualizado da 
causa ou do crédito não ultrapasse R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

II – requerimentos administrativos em matéria de pessoal.

§1º Em casos de questões jurídicas relevantes e a critério da PGA, os processos que se enquadrem nas situações dos incisos I e II 
poderão ser submetidos à avaliação final do Procurador-Geral do Município.

§2º Os processos que envolvam procedimento administrativo disciplinar, seja inquérito ou sindicância, contratação temporária, minutas 
de decretos, minutas de projetos de lei, projetos de lei para análise de sanção ou veto e qualquer consulta de órgãos ou entidades 
municipais devem, necessariamente, ser submetidos à análise do Procurador-Geral do Município.

Art. 2°. Ficam delegadas, concorrentemente, ao Procurador-Chefe, ao Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria de Termos, Licitações e 
Contratos, e ao Assessor Especial de Processos Estratégicos, em pronunciamento final, a atribuição contida no art. 1º, § 4º do Decreto n.° 
31.089, de 27 de dezembro de 2017, bem como a de apreciar, em última instância, as minutas de editais de licitações e impugnações a editais.

Parágrafo único. Dentre os processos referidos no caput, aqueles que digam respeito a procedimentos ou ajustes de valores superiores 
a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ou que, independentemente dos valores, tratem de questões jurídicas relevantes, poderão ser 
submetidos à avaliação final do Procurador-Geral do Município, a critério do Procurador-Chefe ou Procurador-Chefe Adjunto da 
Procuradoria de Termos, Licitações e Contratos.

Art. 3º. Ficam delegadas, concorrentemente, ao Procurador-Chefe e ao Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria Consultiva as 
atribuições de despachar, em pronunciamento final, nos processos administrativos relativos a pedido de isenção de Imposto de Renda, 
concessão de pensão por morte, anotação em ficha funcional, aposentadorias e abonos de permanência.

§1º Os pedidos de reconsideração e recursos manejados contra as decisões exaradas nos processos administrativos elencados no 
caput deste artigo seguirão ao exame, em última instância, à Procuradoria-Geral Adjunta somente na hipótese de pronunciamento no 
sentido do não-conhecimento ou da improcedência.

§2º Em casos de questões jurídicas relevantes e a critério do Procurador-Chefe ou Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria 
Consultiva, os processos que envolvam qualquer matéria descrita no caput deste artigo poderão ser submetidos à avaliação final do 
Procurador-Geral do Município.

Art. 4º. Ficam delegadas, concorrentemente, ao Procurador-Chefe e ao Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria da Fazenda 
Municipal a atribuição de despachar, em pronunciamento final, as considerações à Chefia, os pedidos de dispensa de recurso, de 
desistência de execuções fiscais e de ações de conhecimento, de cumprimento de sentença, de execução, realizados nos processos 
administrativos relativos a ações judiciais de competência daquela Especializada, nos casos de:

I- matérias sumuladas nos tribunais superiores;

II- matérias decididas em regime de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal;

III- matérias com entendimento consolidado no âmbito da administração municipal, quando já decididas pelo Procurador-Geral do 
Município do Recife ou pela PGA;

IV- ações cujo valor atualizado da causa ou do crédito não ultrapasse R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

§1º. As hipóteses tratadas nos incisos I, II e III do caput deste artigo independem do limite fixado no seu inciso IV, assim como do 
estabelecido no inciso I do art. 1° desta Portaria.

§2º. Em casos de questões jurídicas relevantes e a critério do Procurador-Chefe ou do Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria da 
Fazenda Municipal, os processos que envolvam qualquer matéria descrita no caput deste artigo, poderão ser submetidos à avaliação 
final do Procurador-Geral do Município.

Art. 5°. Fica delegada ao Procurador-Chefe e ao Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria Judicial a atribuição de despachar, em 
pronunciamento final, as considerações à Chefia, os pedidos de dispensa de recurso, de desistência de ações judiciais, de cumprimento 
de sentença, de execução, realizados nos processos administrativos relativos a ações judiciais de competência daquela Especializada, 
nos casos de:

I- matérias sumuladas nos tribunais superiores;

II- matérias decididas em regime de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal;
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III- matérias com entendimento consolidado no âmbito da administração municipal, quando já decididas pelo Procurador-Geral do 
Município do Recife ou pela PGA;

IV -ações cujo proveito econômico ou valor atualizado da causa ou do crédito não ultrapasse R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

V - nos demais casos já apreciados pelo Procurador-Geral do Município do Recife.

Parágrafo único. Em casos de questões jurídicas relevantes e a critério do Procurador-Chefe ou do Procurador-Chefe Adjunto da 
Procuradoria Judicial, os processos que envolvam qualquer matéria descrita nos incisos do caput poderão ser submetidos à avaliação 
final do Procurador-Geral do Município.

Art. 6º. Ficam delegadas ao Procurador-Chefe e ao Procurador-Chefe Adjunto do Núcleo de Urbanismo e Meio Ambiente as atribuições 
para despachar, em pronunciamento final, os processos administrativos e consultas das matérias afetas a sua competência.

Parágrafo único. Em casos de questões jurídicas relevantes e a critério do Procurador-Chefe e do Procurador-Chefe Adjunto do Núcleo 
de Urbanismo e Meio Ambiente, os processos que envolvam as matérias descritas no caput deste artigo poderão ser submetidos à 
avaliação final do Procurador-Geral do Município.

Art. 7°. As delegações disciplinadas por esta Portaria são conferidas sem prejuízo da prerrogativa de avocação dos respectivos 
processos pelo Procurador-Geral do Município e pela Procuradoria-Geral Adjunta.

Art. 8°. O Procurador Judicial, ao formular pedido de desistência de execuções fiscais nas quais se descobre que há divergência entre 
a pessoa que figura como sujeito passivo no cadastro imobiliário municipal e aquela verdadeiramente legitimada a figurar como devedora 
do tributo municipal, deverá instruir o pedido com a prova de que diligenciou, junto à SEFIN, a alteração do cadastro respectivo, 
promovendo-se as adequações necessárias.

Art. 9°. Ficam revogadas as Portarias n.° 063, de 01 de fevereiro de 2016, n.° 138, de 14 de março de 2019, n.° 56, de 23 de fevereiro 
de 2018, e n.° 266, de 12 de junho de 2019, todas da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de dezembro  de 2022.

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CONSELHO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO N.º : 0709886721
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0709886721
RECORRENTE: MARIA LÚCIA DE ARAÚJO ALVES
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 277/2022. 
Ementa: MÁ CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Má conservação do imóvel. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 01 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0711190820
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0711190820
RECORRENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ABDONASFORA
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 278/2022. 
Ementa: MÁ CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1.Má conservação do imóvel. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 01 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0711942821
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0711942821
RECORRENTE: WAGNER REIS E SILVA
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 279/2022. 
Ementa: MÁ CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Má conservação do imóvel. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 01 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0717320921
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0717320921
RECORRENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO COLUMBIA II
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 280/2022. 
Ementa: MÁ CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Má conservação do imóvel. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 01 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0715230014
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0715230014
RECORRENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO AMARAGI
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 281/2022. 
Ementa: CONSTRUÇÃO IRREGULAR EM PASSEIO PÚBLICO. RECURSO PROVIDO. CONVERSÃO EM ADVERTÊNCIA ESCRITA. 
1. Construção irregular em Passeio Público. 2. Recurso Provido. 3. Convenção em Advertência Escrita.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, ACOLHER o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MODIFICAR a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 01 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0726005413
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0726005413
RECORRENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SOBRADO DO DERBY
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 282/2022. 
Ementa: CONSTRUÇÃO HABITACIONAL IRREGULAR. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 1. Construção 
Habitacional Irregular. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata de julgamento, NÃO ACOLHER o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER NA 
ÍNTEGRA a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 02 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0733494821
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0733494821
RECORRENTE: RAIZ BAR E RESTAURANTE LTDA
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 283/2022. 
Ementa: ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Atividade Sem Alvará de Localização e Funcionamento. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 02 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0709659919
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0709659919
RECORRENTE: DEEP CENTRO DE TREINAMENTO LTDA
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 284/2022. 
Ementa: ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Atividade Sem Alvará de Localização e Funcionamento. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 02 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0735844115
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0735844115
RECORRENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SAINT ELISEI
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 285/2022. 
Ementa: CONSTRUÇÃO HABITACIONAL IRREGULAR. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 1. Construção 
Habitacional Irregular. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata de julgamento, NÃO ACOLHER o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER NA 
ÍNTEGRA a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 02 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0725065620
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0725065620
RECORRENTE: TAMIRES GOMES MACHADO
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 286/2022. 
Ementa: CONSTRUÇÃO IRREGULAR DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Construção irregular. 2. Recurso desprovido. 3. Manutenção da Multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 02 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0723063620
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0723063620
RECORRENTE: JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA ME
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 287/2022. 
Ementa: EXPOSIÇÃO DE PUBLICIDADE SEM ALVARÁ. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 1. Exposição de 
Publicidade sem Alvará. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 05 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0711011620
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0711011620
RECORRENTE: RCF CURSOS TÉCNICOS
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 288/2022. 
Ementa: EXPOSIÇÃO DE PUBLICIDADE SEM ALVARÁ. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 1. Exposição de 
Publicidade sem Alvará. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 05 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0711576320
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0711576320
RECORRENTE: MAXCLÍNICAS CLÍNICAS E DIAGNÓSTICOS LTDA
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 289/2022. 
Ementa: EXPOSIÇÃO DE PUBLICIDADE SEM ALVARÁ. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Exposição de Publicidade sem Alvará. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 05 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0716975121
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0716975121
RECORRENTE: AIST BRAZIL SOFTWARE LTDA
RECORRIDO: REGIONAL CENTRO-OESTE
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 290/2022. 
Ementa: EXPOSIÇÃO DE PUBLICIDADE SEM ALVARÁ. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Exposição de Publicidade sem Alvará. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, REJEITAR o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 05 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0779443215
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0779443215
RECORRENTE: PORTO CANOAS EMPREENDIMENTO TURÍSTICO LTDA
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 291/2022. 
Ementa: CONSTRUÇÃO IRREGULAR DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Construção Irregular. 2. Recurso Desprovido. 3. Manutenção da Multa.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata de julgamento, NÃO ACOLHER o Recurso para decretar a legalidade do Auto de Infração e MANTER NA 
ÍNTEGRA a decisão 1º grau. 
C.R.A., Recife, 05 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira Relatora
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO (P.A.S.) N° 07.02548.0.20
AUTO (S) DE INFRAÇÃO N° (S): 3448, 3449 E 13771.
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO RECIFE (DS VII)
AUTUADA: GLEIBSON A. P. DA SILVA FARMÁCIA. 
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 292/2022.
Ementa:1. AUTUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DESCUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 6437/77, ART. 10, INCISO IV. A 
DECISÃO JULGOU PROCEDENTE A AUTUAÇÃO CONDENANDO NO PAGAMENTO DE MULTA. REVELIA. MULTA MANTIDA. 2. 
Revelia. 3. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pela Vigilância 
Sanitária do Recife (DS VII).
C.R.A., Recife, 06 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro Relator
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO N° 07.02533.3.20
AUTOS DE INFRAÇÃO N°: 3497 E 3499.
RECORRENTE: BOMBONIERE DA EFIGÊNIA.
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO RECIFE (DS VII).
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 293/2022.
Ementa: 1. AUTUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DESCUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 6437/77, ART. 10, INCISOS XXXI E 
XVIII. A DECISÃO JULGOU PROCEDENTE A AUTUAÇÃO CONDENANDO NO PAGAMENTO DE MULTA. REVELIA. MULTA 
MANTIDA. 2. Revelia. 3. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pela Vigilância 
Sanitária do Recife (DS VII).
C.R.A., Recife, 06 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro Relator
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO N° 07.02353.5.20
AUTOS DE INFRAÇÃO N°: 13327.
RECORRENTE: ALO ÁGUA (A.POTÁVEL).
F. DE PAULA SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO RECIFE (DS VIII)
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 294/2022.
Ementa: 1. AUTUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DESCUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 6437/77, ART. 10, INCISO XXXI. A 
DECISÃO JULGOU PROCEDENTE A AUTUAÇÃO CONDENANDO NO PAGAMENTO DE MULTA. REVELIA. MULTA MANTIDA. 2. 
Revelia. 3. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pela Vigilância 
Sanitária do Recife (DS VII).
C.R.A., Recife, 06 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro Relator
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO N° 07.32601.3.19
AUTOS DE INFRAÇÃO N°: 6700.
RECORRENTE: MOTEL SÉCULO XX (EDNALDO ANTÔNIO DA SILVA - ME).
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO RECIFE (DS II).
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 295/2022.
Ementa: 1. AUTUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DESCUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 6437/77, ART. 10, INCISOS XXXI. A 
DECISÃO JULGOU PROCEDENTE A AUTUAÇÃO CONDENANDO NO PAGAMENTO DE MULTA. REVELIA. MULTA MANTIDA. 2. 
Revelia. 3. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pela Vigilância 
Sanitária do Recife (DS VII).
C.R.A., Recife, 06 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro Relator
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO N° 07.02520.9.20
AUTOS DE INFRAÇÃO N°: 13046, 13111, 13112, 13133, 13134 E 13135
RECORRENTE: PADARIA DOIS IRMÃOS LTDA.
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO RECIFE (DS IV)
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 296/2022.
Ementa: 1. AUTUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DESCUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 6437/77, ART. 10, INCISOS XXIX. A 
DECISÃO JULGOU PROCEDENTE A AUTUAÇÃO CONDENANDO NO PAGAMENTO DE MULTA. REVELIA. MULTA MANTIDA. 2. 
Revelia. 3. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pela Vigilância 
Sanitária do Recife (DS VII).
C.R.A., Recife, 06 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro Relator
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO N° 07.02493.1.20
AUTOS DE INFRAÇÃO N°: 3337, 3340, 3338 E 3339.
RECORRENTE: FARMÁCIA DO TRABALHADOR (GLEISON A. P. DA SILVA FARMÁCIA).
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO RECIFE (DS VII).
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 297/2022.
Ementa: 1. AUTUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DESCUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 6437/77, ART. 10, INCISO IV. A 
DECISÃO JULGOU PROCEDENTE A AUTUAÇÃO CONDENANDO NO PAGAMENTO DE MULTA. REVELIA. MULTA MANTIDA. 2. 
Revelia. 3. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pela Vigilância 
Sanitária do Recife (DS VII).
C.R.A., Recife, 06 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro Relator
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO (P.A.S.) N° 07.15635.0.19
AUTO (S) DE INFRAÇÃO N° (S): 1683, 1682 E 1684.
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO RECIFE (DS VIII - SCAP)
AUTUADA: BELAS ÁGUAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 298/2022.
Ementa: 1. AUTUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DESCUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 6437/77, ART. 10, INCISO XXIX. A 
DECISÃO JULGOU PROCEDENTE A AUTUAÇÃO CONDENANDO NO PAGAMENTO DE MULTA. EM SEDE DE RECURSO O 
RECORRENTE BUSCA A DESCONSTITUIÇÃO DA MULTA E PROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO JULGADO IMPROCEDENTE. 
MULTA MANTIDA. 2. Recurso recebido e improvido. 3. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pela Vigilância 
Sanitária do Recife (DS VII).
C.R.A., Recife, 06 de dezembro de 2022. 
Mário Flávio Rodrigues - Presidente em Exercício e Secretário do Conselho
Luciano Cavalcanti Batista Filho - Conselheiro Relator
Maria Madalena de Lima e Silva Santos - Conselheira

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 100 DE 07/12/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS N° 1101.1.0029/2022, FIRMADO EM 05 DE 
OUTUBRO DE 2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070/2013, Lei nº 10.520/2002 e Lei 8.666/1993.
Processo Licitatório: Ata de Registro de Preços nº 0020.00.2021 GOV.SAD.PE - Processo Licitatório nº 072.2021.CCPLE.IV.PE.0067.
SAD, na modalidade Pregão Eletrônico, na condição de órgão não participante ou "Carona", e à Proposta da CONTRATADA.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ESPORTES E A EMPRESA AJ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI.
Objeto: A prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de recepção, para atender as necessidades da Secretaria de 
Esportes, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência e na proposta da contratada, conforme tabela abaixo:

LOTE 02

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO 
UNIT. 

MENSAL R$

PREÇO 
TOTAL 

MENSAL R$
VALOR TOTAL 
(12 MESES) R$

1 510172-7

SERVIÇO DE PRESTAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA – DO TIPO RECEPCIONISTA, 
NIVEL MÉDIO COM CONHECIMENTO 
BÁSICO EM INFORMÁTICA, POSTO DE 
44 HORAS SEMANAIS, TURNO DIURNO, 
SEGUNDA A SEXTA.

3 2.633,72 7.901,16 94.813,92

2 510171-9

SERVIÇO DE PRESTAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA – DO TIPO RECEPCIONISTA, 
NIVEL MÉDIO POSTO DE 12 HORAS 
DIÁRIAS, TURNO DIURNO, SEGUNDA A 
DOMINGO.

3 5.096,40 15.289,20 183.470,40

VALOR TOTAL:                                                                                                                                                            R$ 278.284,32

Valor Global: R$ 278.284,32 (duzentos e setenta e oito mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos)
Prazo:  De 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993..
Dotação Orçamentária: nº 2022.11.01.5.0176 – Elemento de Despesa 3.3.90.37 – Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2022.00728.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários – Não Vinculados

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2001.1022/2022, FIRMADO EM 19 DE OUTUBRO DE 2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070/2013 e Lei nº 10.520/2002.
Processo Licitatório: Ata de Registro de Preços nº 009/2022 - Processo Licitatório nº 018/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 018/2021 - CPLCC.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA AJ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI.
Objeto: A prestação de serviços contínuos de condução de veículos com dedicação de mão de obra exclusiva, para atender as 
demandas da Secretaria de Infraestrutura, conforme tabela abaixo:

LOTE 2

ITEM SERVIÇOS CADUS POSTOS HOMENS
VALOR 

MENSAL 
UNITÁRIO R$

VALOR ANUAL 
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL 
ANUAL

3
Motorista Veículo grande 
porte 12x36 – Noturno – 
Habilitação C.

403 04 04 R$ 9.993,59 R$ 119.923,08 R$ 479.692,32

VALOR GLOBAL                                                                                                                                                      R$ 479.692,32

Valor Global: R$ 479.692,32 (quatrocentos e setenta e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos).
Prazo: De 20.01.2023 a 19.01.2024.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa 3.3.90.37 - Fonte: 0100.
Fonte dos Recursos:  Educação Complementar - Limite Constitucional .
Obs. Valores a serem empenhados no exercício financeiro de 2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE GERENCIAMENTO 
DE FROTA COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 3801.1.002/2021, CELEBRADO EM 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Base Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 013/2021, referente ao Processo Licitatório nº 005/2020-CPLCC, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2020, na condição de órgão “participante”.
CONTRATANTES:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ E A Empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01.12.2022 e termo final o dia 
30.11.2023, conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES CADUS QTD EM 
MESES UND TAXA DE 

ADM %
VALOR 

UNIT. R$
VALOR 

TOTAL R$

02 GASOLINA COMUM (GCMR). 190 169.000 LITRO -4,35 5,929 1.002.001,00

02 GASOLINA COMUM (SESEC). 190 35.000 LITRO -4,35 5,929 207.515,00

03 OLEO DIESEL. 190 26.400 LITRO -4,35 4,776 126.086,40

VALOR TOTAL:                                                                                                                                                     R$ 1.335.602,40

Valor Global: R$ 1.335.602,40 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e dois reais e quarenta centavos).
Prazo: De  01.12.2022 a 30.11.2023.
Dotações Orçamentárias: nºs 3801.04.122.1.24.2.147 e 3801.14.122.2.161.2.723- Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nºs 2022.00512; 2022.00511; 2022.00510.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 
3801.1003/2021, CELEBRADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 008/2021, vinculada ao Processo Licitatório nº 016/2021, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 016/2021.
Base Legal: Arts. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA e a empresa CS BRASIL FROTAS S.A.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia 17.12.2022 e termo final 
o dia 16.12.2023.
Preço Global: R$ 152.975,52 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).
Dotação Orçamentária: nº 3801.14.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa 3.3.90.33 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2022.000557.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 4801.1011/2022, CELEBRADO EM 05 DE ABRIL DE 2022.
Modalidade de Licitação: Contrato de Gestão.
Base Legal: Lei 17.875/2013.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE e a FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR MARTINIANO 
FERNANDES – FGH.
Objeto: O acréscimo financeiro ao valor de investimento inicial, em parcela única, no valor de R$ 131.159,00 (cento e trinta e um mil e cento 
e cinquenta e nove reais), perfazendo o importe de R$ 279.469,00 (duzentos e setenta e nove mil e quatrocentos e sessenta e nove reais).
Valor Global: R$ 7.862.899,39 (sete milhões e oitocentos e sessenta e dois e oitocentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos).
Dotação Orçamentária: nº 48.01.2.085 – Elemento de Despesa nº 4.4.50.42 – Fonte – 0114.
Nota de Empenho: nº 2022.03696.
Recurso Financeiro: Saúde – Limite Constitucional.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE GERENCIAMENTO 
DE FROTA COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 3401.1.004/2021, CELEBRADO EM 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Base Legal: Arts. 57, II e 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 013/2021 - Processo Licitatório nº 005/2020, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 005/202 - CPLCC, na condição de órgão “participante”.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO E A Empresa TICKET 
SOLUÇÕES HDFGT S.A.
Objeto  I) A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01.12.2022 e termo final o dia 
30.11.2023;II) O acréscimo no quantitativo do seu objeto no percentual de 24,69%, equivalente ao valor de  R$ 233.032,58 (duzentos e 
trinta e três mil, trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos), conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES CADUS QTD EM 
MESES UND TAXA DE 

ADM %
VALOR 

UNIT. R$
VALOR 

TOTAL R$

02 GASOLINA COMUM (GCMR). 190 169.000 LITRO -4,35 5,929 1.002.001,00

02 GASOLINA COMUM (SESEC). 190 35.000 LITRO -4,35 5,929 207.515,00

03 OLEO DIESEL. 190 26.400 LITRO -4,35 4,776 126.086,40

VALOR TOTAL:                                                                                                                                                    R$ 1.335.602,40

Valor Global: R$ 1.176.764,08 (um milhão, cento e setenta e seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oito centavos).
Dotação Orçamentária: nº 3401.15.0451.1310.2.289 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 0100.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1501.1008/2022, 
CELEBRADO EM 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Base Legal: Lei nº 10.520/2022, Lei nº 8.666/1993 e Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070/2013.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE FINANÇAS e a empresa AVANSYS TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: A retificação conforme se segue:
Onde se lê: “CLÁUSULA QUARTA, §1º. Os prazos de execução reger-se-ão da seguinte forma: I) Item 03 -  Desenvolvedor Full Stack 
Sênior: os serviços prestados por estes profissionais vigorarão pelo prazo de 06 (seis) meses.”;
Leia-se: “CLÁUSULA QUARTA, §1º. Os prazos de execução reger-se-ão da seguinte forma: I) Estimativa de Esforço por Sistema a ser 
Desenvolvido, item 3 (três) NFS-e – Sistema de Nota Fiscal Eletrônica compartilhamento com a nota nacional, com 3 (três) postos de 
trabalho pelo prazo de 6 (seis) meses.”.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3901.1.5.2020, CELEBRADO EM 
04 DE SETEMBRO DE 2020.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei n º 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços n° 012/2019-SADGP, Processo Licitatório nº 003/2019, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 003/2019, na condição de “Partícipe”.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE e a empresa RPL 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12  (doze) meses.
Valor Global: R$ 1.195.471,32 (um milhão, cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e dois centavos), 
conforme tabela abaixo:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CADUS QUANT.
VALOR 

MENSAL 
UNIT. R$

VALOR 
MENSAL R$

VALOR 
TOTAL R$

1 1 Apoio Técnico Administrativo I - Jornada de 
40 horas semanais. 56 4 5.926,45 23.705,80 28.469,60

1 1 Apoio Técnico Administrativo II - Jornada de 
40 horas semanais. 56 6 4.984,72 29.908,32 358.899,84

1 1 Apoio Técnico Administrativo III - Jornada de 
40 horas semanais. 56 11 4.182,59 46.008,49 552.101,88

VALOR GLOBAL 99.622,61 1.195.471,32
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Prazo:  De 01.10.2022 a 30.09.2023.
Dotação Orçamentária:  n°s 6901.18.122.2.161.2.723 e 3901.18.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa 3.3.90.37 – Fonte - 0100.
Nota de Empenho: nº 2022.00074
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA N° 
4802.1.76.2020, FIRMADO EM 24 DE OUTUBRO DE 2020.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 192/2020, vinculada ao Processo Licitatório nº 06/2020, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 06/2020.
Base Legal: Arts. 57, II, da Lei Federal 8.666/1993.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE e a empresa MAIS VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 10 (dez) meses, tendo por termo inicial o dia 24.06.2022 e termo final 
o dia 23.04.2023, ou até a conclusão de processo de contratação que seja mais vantajoso para o contratante.
Preço Global:  R$ 3.426.388,70 (três milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta centavos).
Dotação Orçamentária: nº 4801.10.302.1.238.2.085 -  Elemento de Despesa 3.3.90.33 - Fonte: 0244.
Nota de Empenho: nº 2022.03360.
Fonte dos Recursos: Transferências do SUS.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3901.01.07.2019, CELEBRADO 
EM 01 DE OUTUBRO DE 2019.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 240/2019, Processo Licitatório nº 003/2019, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 003/2019, na condição de órgão participante.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE e a empresa RPL 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 07.10.2022 e termo 
final o dia 06.10.2023.
Prazo: De 07.10.2022 a 06.10.2023.
Valor Global: O valor global do Contrato para o período ora prorrogado é de R$ 183.996,72 (cento e oitenta e três mil, novecentos e noventa 
e seis reais e setenta e dois centavos), em decorrência do 2º Termo de Apostilamento ao Contrato, conforme discriminado abaixo:

LOTE DESCRIÇÃO CADUS QUANT. VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
MENSAL R$

VALOR 
TOTAL 

ANUAL R$

04 Apoio Administrativo Nível IV – Jornada de 
40h semanais, de segunda-feira a sexta-feira 542 6 2.555,51 15.333,06 183.996,72

VALOR GLOBAL:                                                                                                                                                    R$ 183.996,72

Dotação Orçamentária: nº 6901.18.122.2.161.2.723; 3901.18.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2022.00078.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO Nº 2601.2002/2022, FIRMADO EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
Base Legal: Decreto - Lei nº 3365/41 e Decreto Municipal nº. 35.753/2022.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS e o BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO 
NORDESTE LTDA.
Objeto: Dispor sobre a indenização expropriatória de parte do terreno localizado na Avenida Capitão Gregório de Caldas, lote nº 121, 
anexo 121, Galpão Hiperbompreço, Caçote, situado Bairro de Areias, CEP 50.870-515, Recife-PE, correspondente às seguintes 
metragens, limites e confrontações: (8° 6'0.21"S, 34°55'42.02"O); 2 - (8° 6'0.59"S, 34°55'46.49"O); 3 - (8° 5'59.68"S, 34°55'46.81"O); 4 
- (8°5'58.58"S, 34°55'47.70"O); 5 - (8° 5'58.18"S, 34°55'48.10"O); 6 - (8° 5'56.13"S, 34°55'49.11"O); 7 - (8° 5'53.40"S, 34°55'50.79"O); 
8 - (8° 5'52.76"S, 34°55'50.19"O); 9 - (8° 5'52.17"S, 34°55'50.76"O); 10 - (8° 5'50.23"S, 34°55'48.67"O); 11 - (8° 5'50.78"S, 
34°55'48.37"O); 12 - (8° 5'52.99"S, 34°55'48.10"O); 13 - (8° 5'53.28"S, 34°55'48.32"O); 14 - (8° 5'53.41"S, 34°55'49.11"O); 15 - (8° 
5'55.78"S, 34°55'48.74"O); 16 - (8° 5'55.21"S, 34°55'46.93"O); 17- (8° 5'54.68"S, 34°55'42.82"O) e descrição da área: vértices (1-2): 
136,57 metros (paralelamente as edificações existentes na Rua Aurora caçote); vértices (2-3): 33,10 metros (paralelamente as 
edificações existentes a Rua Guaraci); vértices (3-4): 43,65 metros (paralelamente as edificações existentes a Rua Guaraci); vértices 
(4-5): 18,11 metros (paralelamente as edificações existentes a Rua Guaraci); vértices (5-6): 72,08 metros (paralelamente as edificações 
existentes a Rua Guaraci); vértices (6-7): 97,54 metros (paralelamente as edificações existentes a Rua Guaraci); vértices (7-8): 27,76 
metros (paralelamente as edificações existentes a Rua Cap. Gregório de Caldas); vértices (8-9): 24,86 metros (paralelamente as 
edificações existentes Rua Cap. Gregório de Caldas); vértices (9-10): 88,24 metros (paralelamente a Rua Cap. Gregório de Caldas); 
vértices (10-11): 19,54 metros (paralelamente a Rua Dep. Pedro Falcão, posterior ao Bompreço supermercado); vértices (11-12): 69,80 
metros (paralelamente a Rua Dep. Pedro Falcão, posterior ao Bompreço supermercado); vértices (12-13): 11,90 metros (paralelamente 
a Rua Dep. Pedro Falcão, posterior ao Bompreço supermercado); vértices (13-14): 25,83 metros (paralelamente a área de carga e 
descarga do supermercado Bompreço); vértices (14-15): 74,78 metros (paralelamente a área de carga e descarga do supermercado 
Bompreço); vértices (15-16): 58,39 metros (paralelamente a área de carga e descarga do supermercado Bompreço); vértices (16-17): 
127,27 metros (paralelamente ao supermercado Bompreço). com uma área total de 37.190,38m², registrado no 7º Registro de Imóveis 
do Recife (RGI), sob matrícula nº 3.414, Livro nº 2 e RIP nº 25310005896-94.
§1º. A parte do imóvel expropriando foi declarado como bem de utilidade pública para fins de desapropriação, pois irá compor o 
complexo hospitalar do Hospital da Criança de Recife-PE, conforme prever o Decreto Municipal nº. 35.753/2022, datado de 23 de junho 
de 2022, cópia anexa, e é de propriedade da EXPROPRIADA por força da Matrícula de nº. 3.414, Livro nº 2, registrada no 7º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca do Recife.
§2º.  A linha de desapropriação do complexo hospitalar afetará a parcela de 37.190,38m² da área, sendo que 29.436,51m² constitui área 
terreno de marinha, cujo regime de uso do solo é “ocupação” e 7.753,87m² constitui área terreno alodial.
Preço: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), em até 15 (quinze) dias após a data de publicação deste termo de acordo de 
desapropriação de imóvel.
Dotação Orçamentária: nº 2601.15.451.1.310.1.603.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 99 DE 02/12/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 2301.1013/2022, FIRMADO EM 29 DE 
NOVEMBRO DE 2022.
Modalidade: Concorrência.
Base Legal: Artigo 22, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 004/2022 – Concorrência nº 004/2022-CELSS/SESAN, homologado pela Secretária 
de Saneamento em 25.10.2022.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SANEAMENTO e a empresa RIO UNA SERVIÇOS GERAIS EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução da rede coletora do SES Beberibe – Sistema Integrado de Esgotamento 
Sanitário dos bairros de Dois Unidos, Linha do Tiro, Beberibe, Porto da Madeira e Fundão, no Município do Recife, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saneamento.
Preço Global: R$ 41.233.948,26 (quarenta e um milhões, duzentos e trinta e três mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos).
Prazo: I) O prazo de vigência contratual será de 27 (vinte e sete) meses, tendo como termo inicial o dia 01.01.2023 e termo final o dia 
30.04.2025;
        II) O prazo de execução contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, iniciado a contar da data expressa na Ordem de Serviço 
emitida pela CONTRATANTE.
Dotações Orçamentárias: nº. 2301.17.512.1.220.1.252 - Elemento Despesa nº 4.4.90.51.02 -Fontes: 0103 - Operação de Crédito e 4103 
- Contrapartida Operação de Crédito.
Recurso Financeiro: Operações de Créditos e Contrapartida Operação de Crédito

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA Nº 
3901.1010/2022, FIRMADO EM 1 DE DEZEMBRO DE 2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070/2013 e Lei nº 10.520/2002.
Processo Licitatório:Ata de Registro de Preços nº 05/2022, vinculada ao Processo Licitatório nº 0014.2022.CPL.PE.0009-
SEMAS, na modalidade Pregão Eletrônico nº 0009.SEMAS, na condição de órgão não participante ou "Carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE e a empresa ALUTECH 
TECNOLOGIA E LOCAÇÕES S/A.
Objeto: A prestação de serviços informáticos relativos à locação de 75 (setenta e cinco) estações de trabalho, composta por monitores, 
estabilizadores, mouse, teclado, desktops e Sistemas Operacionais Windows 10 Pro 64bit, com as devidas licenças e serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife, de 
acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência, Anexo I e no Edital, conforme tabela abaixo:

ITEM CÓD. E- FISCO DESCRIÇÃO DO 
ITEM

QUANT. 
(a)

UNIDADE 
MEDIDA

VALOR 
UNITÁRIO 

(b)

QUANT. 
DE 

TEMPO 
(c)

UNIDADE 
DE 

TEMPO

VALOR 
TOTAL 

(a x b x c =)

1 5541034

SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA - 
ESTAÇÃO DE 
TRABALHO COM 
S I S T E M A  
O P E R A C I O N A L 
WINDOWS 10 PRO 
6 4 B I T , 
P R O C E S S A D O R 
INTEL CORE I5, 
MEMÓRIA RAM 8GB, 
SSD 240GB, PLACA 
DE VÍDEO 256MB, 
C O N T E N D O 
M O N I T O R , 
E S TA B I L I Z A D O R , 
MOUSE, TECLADO, 
DESKTOP, LICENÇA 
E SERVIÇO DE 
M A N U T E N Ç Ã O 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA.

75 UN. R$ 156,00 12 MÊS R$ 140.400,00

VALOR GLOBAL                                                                                                                                                          R$ 140.400,00

Valor Global: R$ 140.400,00 (cento e quarenta mil e quatrocentos reais).
Prazo:  De 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Dotação Orçamentária: nº 6901.18.541.1.302.2.032 – Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 653 e nº 3901.18.541.2.160.2.097 
– Elemento de Despesa 3.3.90.39 – Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2022.00082.
Fonte dos Recursos: Transferência Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental / Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 3501.1005/2022, CELEBRADO EM 
28 DE MARÇO DE 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 002/2022, vinculada ao Processo Licitatório nº 033/2021, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 031/2021, homologado pelo Secretário Executivo de Administração e Licitação, em 11.01.2022.
CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER E A EMPRESA SG LOCAÇÃO & PRODUÇÃO 
DE EVENTOS LTDA.
Objeto: O acréscimo no quantitativo do seu objeto, no percentual de 24%, no valor de 77.240,00 (setenta e sete mil e duzentos e 
quarenta reais), passando o valor global de R$317.800,00 (trezentos e dezessete mil e oitocentos reais) para R$ 395.040,00 (trezentos 
e noventa e cinco mil e quarenta reais),conforme tabela abaixo:

ITEM OBJETO QUANT. 
DIÁRIAS

VALOR 
DA 

LOCA. 
R$

VALOR 
TOTAL DA 
LOCAÇÃO 

R$

VALOR 
DA 

MÃO 
DE 

OBRA 
R$

VALOR 
TOTAL 

DA MÃO 
DE 

OBRA 
R$

VALOR 
TOTAL 

R$

1

Tenda 5x5 modelo pirâmide, em chapa de 
ferro tubular soldada galvanização, sistema 
de encaixe de Cobertura em PVC 
calambrado, com reforço em poliéster 
impermeável, anti chama e anti mofo.

25 411,40 10.285,00 72,60 1.815,00 12.100,00

2

Tenda 5x5 modelo chapéu de bruxa e, 
chapa de ferro tubular soldada galvanização, 
sistema de encaixe e com parafusos e 
conexões em aço, lona de cobertura em 
PVC calambrado, com reforço em poliéster 
impermeável, anti chama e anti mofo.

30 411,40 12.342,00 72,60 2.178,00 14.520,00

3

Tenda 10x10, em chapa de ferro tubular 
soldada galvanização, sistema de encaixe e 
com parafusos e conexões em aço, lona de 
cobertura em PVC calambrado, com reforço 
em polyester impermeável, anti chama e 
anti mofo.

6 850,00 5.100,00 150,00 900,00 6.000,00

4 Pavilhão em grid P30 10x10. 6 850,00 5.100,00 150,00 900,00 6.000,00

TOTAL 32.827,00 5.793,00 38.620,00

VALOR GLOBAL ANUAL DO ACRÉSCIMO:                                                                                                                      R$77.240,00

Dotação Orçamentária: nº 3501.27.695.2.160.2.280 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 0100
Valor Global: R$ 395.040,00 (trezentos e noventa e cinco mil e quarenta reais).
Prazo: De  28.03.2022 a 27.03.2023.
Notas de Empenho:nºs 2022.00523 e 2022.00524.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2501.1.005/2021, CELEBRADO EM 
25 DE NOVEMBRO DE 2021.
Processo de Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2021.
Base Legal: Art. 57, II da Lei n º 8.666/1993.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL e a empresa ECO DISINFECT 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12  (doze) meses, tendo por termo inicial o dia 01.12.2022 e termo final 
o dia 30.11.2023.
Valor Global: R$ 26.438,40 (vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).           
Dotação Orçamentária: n° 2501.04.122.2.160.2.026 - Elemento de Despesa 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:  nº 2022.00023
Fonte dos Recursos:  Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 
3901.1.001/2021, CELEBRADO EM 01 DE DEZEMBRO DE 2021.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 008/2021, vinculada ao Processo Licitatório nº 016/2021, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 016/2021 - CPLCC.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE e a empresa CS BRASIL 
FROTAS S.A.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia 04.12.2022 e termo final 
o dia 03.12.2023.
Valor: R$ 298.344,96 (duzentos e noventa e oito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos)
Dotações Orçamentárias: nºs 3901.18.122.2.161.2.723 e 6901.18.541.1.302.2.032 - Elemento de Despesa 3.3.90.33 - Fontes: 0100 e 
0253/0653.
Fontes dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados / Transferência Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2501.1.11.2019, CELEBRADO EM 
27 DE DEZEMBRO DE 2019.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Base Legal: Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 025/2019 - Processo Licitatório nº 014/2019, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 014/2019, na condição de órgão não participante ou “Carona”.
CONTRATANTES:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL E A RPL ENGENHARIA E 
SERVIÇO LTDA.
Objeto: O acréscimo no percentual de 13,0448%, correspondente a R$ 86.803,83 (oitenta e seis mil, oitocentos e três reais e oitenta e 
três centavos), passando o valor global de R$ 665.426,22 (seiscentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte 
e dois centavos) para R$752.230,05 (setecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e trinta reais e cinco centavos).
Valor Global: R$ 752.230,05 (setecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e trinta reais e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: nº 2501.04.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 0100.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 4801.25.2018, CELEBRADO EM 03 
DE SETEMBRO DE 2018.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico
Base Legal: Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 014/2018-CPLM/SEPLAGP, na modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2018, 
homologado pelo Secretário Executivo de Administração e Gestão de Pessoas em 23.08.2018.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETÁRIA DE  SAÚDE E A Empresa RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA.Objeto:  
O reequilíbrio econômico-financeiro dos valores atribuídos aos itens constantes nos lotes 01 e 02 com efeitos financeiros 
incidentes a partir de setembro/2021, de acordo com o item 05, alíneas a, b, c e d do pedido de reconsideração ao Pareceres 
Técnicos nº 210/2022 – GRA/CGM e nº 376/2021 – GRA/CGM (pág. 579/588), conforme tabela resumo abaixo:

LOTE 01 LOTE 02 TOTAL
(Lote 01+ Lote 02)

Valor inicial do Contrato (após acréscimo) R$ 5.579.122,44 R$ 10.161.309,91 15.740.432,35

Variação de preços 27,71% 28,32%

Valor total após o reequilíbrio R$ 7.125.097,27 R$ 13.038.992,88 R$ 20.164.090,14

Preço Global:  R$ 20.164.090,14 (vinte milhões, cento e sessenta e quatro mil, noventa reais e quatorze centavos).
Recursos Financeiros: Transferências do SUS.

Gabinete de Projetos Especiais__________        ______________________________
  Chefe de Gabinete CINTHIA CIBELE DE SOUZA MELLO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2601.1028/2022, FIRMADO EM 03 DE NOVEMBRO DE 2022.                                                                                                                                            
MODALIDADE: Tomada de preço
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022 – TOMADA DE PREÇO 016/2022.
CONTRATANTES: Município Do Recife/Gabinete De Projetos Especiais - GABPE e a Empresa FUTURE MOTION BRASIL 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA 
OBJETO Contratação de serviços de engenharia consultiva para gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras dos Centros 
Comunitários da Paz – COMPAZ e Creches, localizadas no Município de Recife 
PREÇO GLOBAL: R$ 2.011.672,36 (dois milhões onze mil setecentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos)
PRAZO: O presente contrato vigorará da seguinte forma:
I - Os serviços deverão ser iniciados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
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II - Qualquer atividade só será iniciada após a CONTRATADA receber Ordem de Serviço específica para cada trabalho, os quais serão 
por demanda, e emitida pelo gestor do contrato.
III – O prazo total de execução dos serviços será de 19 (dezenove) meses, contados a partir da data de expedição da primeira Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, respectivamente para assegurar o prazo referido no § 3º do art. 
73 e nas hipóteses dos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. Prazo para a execução dos serviços, será da seguinte forma:
a) 14 (quatorze) meses, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço, referente as obras   dos COMPAZ Várzea e Aeroclube;
b) 11 (dez) meses, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço, referente as obras do  COMPAZ Ibura;
c) 10 (dez) meses, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço, referente as obras das Creches Aeroclube e Pina
IV – O prazo de vigência do contrato será de 21 (vinte e um) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados nos termos da Lei Federal n° 8.666/93;
V – Os prazos fixados acima poderão ser prorrogados, nos termos do art. 57, §1º da Lei 8.666/93, e os serviços executados decorrentes 
da prorrogação, deverão estar especificados com detalhamento para novos períodos de execução.
Dotação Orçamentária: 2601.15.451.1.310.1.603 – Construção e Requalificação de espaços de interesse público e. Elemento de 
Despesa 4.4.90.39 – Outros Serviços de Engenharia. Fonte 108.
NOTAS DE EMPENHO: 2022.00287

Licitação__________        ______________________________
  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE EDUCAÇÃO

DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 35/2022 – Pregão Eletrônico nº 34/2022 – BB nº 976884- Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para eventual aquisição de brinquedos (estruturados e não estruturados), em 08 lotes, a fim de atender as necessidades dos 
estudantes da Secretaria de Educação do Recife. Valor estimado de R$ 14.840.263,43 (Quatorze milhões, oitocentos e quarenta mil, 
duzentos e sessenta e três reais e quarenta e três centavos). Data e local da Sessão de Abertura: 22/12/2022 às 8:30h e disputa no 
mesmo dia às 14:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. 
Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 
2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8707. Recife, 07/12/2022. Yoneide 
Bezerra do Espírito Santo - Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES/GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

AVISO DE LICITAÇÃO - 2º EDITAL
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 053/2022 – Pregão Eletrônico nº 052/2022 – BB nº  977624. Objeto: Registro de Preços, com validade de 
12 (doze) meses, para a aquisição de material médico hospitalar (agulha, indicador biológico, seringa, entre outros) - 14 (catorze) lotes, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor estimado: R$ 527.588,86. Data e local da Sessão 
de Abertura: 22/12/2022, às 09:00h e a Disputa: 23/12/2022, às 09:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – 
www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, 
fone (81) 3355-8471. Recife, 07 de dezembro de 2022. Verônica Ferreira de Brito - Pregoeira.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE/ CPLMSA

AVISO DE ADIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 052/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 052/2022 – CPLMSA. LICITAÇÃO BB Nº 972844  – OBJETO: 
Registro de preços, com validade de 12 (doze) meses, para a Aquisição de equipamentos médico hospitalares para equipagem e 
atualizações das maternidades – 13 (Treze) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Recife . Comunicamos o 
ADIAMENTO “SINE DIE” do processo em epígrafe. Recife, 07 de dezembro de 2022. Jenner de Melo Oliveira – Pregoeiro.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

RESULTADO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 - CPLMSA – BB 972288 – Objeto: Aquisição imediata 
de medicamentos – 02 (dois) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Cidade do Recife.  Foram 
declaradas vencedoras as empresas: DROGAFONTE LTDA., CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, para lote 01, com o valor total de R$ 
368.340,00. Restou FRACASSADO o lote 02. Recife, 07 de dezembro de 2022. Jenner de Melo Oliveira – Pregoeiro da CPLMSA.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

RESULTADO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 - CPLMSA – BB 972648 – Objeto: Aquisição imediata 
de medicamentos – 06 (seis) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Cidade do Recife. Foram 
declaradas vencedoras as empresas: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ Nº 08.674.752/0001-40, para o lote 01 com o valor total 
de R$ 1.144,80; EXOMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA , CNPJ Nº 12.882.932/0001-94, para os lotes 02 e 
06 com os valores totais de R$ 224.000,00 e R$ 18.600,00, respectivamente; FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., CNPJ 
Nº 05.400.006/0001-70, para o lote 03, com o valor total de R$ 45.466,20; DROGAFONTE LTDA, CNPJ Nº 35.854.418/0001-40, para o 
lote 04, com o valor total de R$ 62.240,40; INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 12.889.035/0001-02, para o lote 05, com o valor 
total de R$ 2.409,05. Recife, 07 de dezembro de 2022. Jenner de Melo Oliveira – Pregoeiro da CPLMSA.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Secretaria Executiva de Licitações 
Gerência Geral de Licitações 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Saúde/CPLSSA

RESULTADO FINAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 – BB nº  967061. Objeto: Aquisição de material 
médico hospitalar - 07 (sete) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foram declaradas 
vencedoras as empresas: MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA, CNPJ Nº 10.779.833/0001-56, para o lote 01, 
com o valor total de R$ 78.750,00; MT COMERCIAL MEDICA LTDA, CNPJ Nº 07.946.534/0001-54, para o lote 02, com o valor total de 
R$ 26.250,00; FAROMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 39.500.536/0001-01, para os lotes 04 e 05, 
com o valores totais de R$ 1.050,00 e R$ 1.500,00, respectivamente; HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 07.199.135/0001-77, o lote 07, com o valor total de R$ 15.000,00. Os lotes 03 e 06 restaram 
FRACASSADOS. Recife, 07 de dezembro de 2022. Verônica Ferreira de Brito. Pregoeira. 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Secretaria Executiva de Licitações 
Gerência Geral de Licitações e Compras

Comissão Permanente de Licitação de Compras Corporativas

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 – BB nº 975666 – CPLCC – Objeto: Registro de preços 
pelo prazo de 12 (doze) meses, para prestação de serviços contínuos de vigilância armada e desarmada com dedicação de mão de 
obra exclusiva, em lote único.Valor estimado: R$ 40.400.767,80 (quarenta milhões, quatrocentos mil, setecentos esessenta e setereais 
e oitenta centavos).  Comunicamos a abertura da sessão para o dia 26 de dezembro de 2022 às 10:00 horas e a disputa para o mesmo 
dia às 14:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA - no site eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso identificado. 
Edital pelo site – www.recife.pe.gov.br – Recife, 07 de dezembro de 2022. Etiene Oliveira - Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES PARA O PROGRAMA DE EFICIÊNCIA MUNICIPAL

DEMANDANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO Nº 016/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 - CELPEM. Objeto: Contratação por meio de um chamamento 
público de entidade privada, sem fins lucrativos, qualificada ou que pretenda se qualificar como Organização Social, com experiência 
comprovada nas áreas de: pesquisa científica, social e urbanística, desenvolvimento tecnológico, e desenvolvimento de modelos 
inovadores de gestão de cidades, para o desenvolvimento de diferentes ações relacionadas à INOVAÇÃO E ESTRATÉGIA PARA O 
RECIFE FUTURO, assim como, do modelo de gestão para sua implementação continuada em médio e longo prazo, compreendendo 
um conjunto estruturador de políticas, programas, projetos e ações de interesse público, voltado para indução de um reposicionamento 
da cidade fundamentado na inovação e na estratégia.  Valor Estimado Global: R$ 15.295.275,72 (quinze milhões, duzentos e noventa 
e cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos). Comunicamos o início do acolhimento dos envelopes no dia 12 
de dezembro de 2022, às 14:00h e a sessão de credenciamento e abertura dos envelopes no dia 27  de dezembro de 2022 às 
10:00h, com realização da reunião virtual - HORÁRIO DE BRASÍLIA - pela Plataforma Google Meet. Edital pelos sites www.recife.pe.gov.
br. Outras informações pelo endereço eletrônico: celpem@recife.pe.gov.br ou pelo fone (81) 3355-8324. Recife, 07 de dezembro de 
2022. Flávia Gomes Souza da Silva – Presidente em exercício.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD
DEMANDANTE: Secretaria de Saúde

RESULTADO DA  LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022 –  CPLPSD – BB – 970.727 - Nat.: Aquisição. Objeto: 
Registro de Preços, pelo período de 12 meses, para aquisição de formulas infantis, 02 (dois) lotes, visando as necessidades da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do Recife. Empresas habilitadas e declaradas vencedoras: CENUT DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA   - CNPJ - 38.591.447/0002-36 para o Lote 01 com o valor de R$  665.980,80 (seiscentos 
e sessenta e cinco mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos). Empresa GFS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - CNPJ - 
40.368.186/0001-50  para o Lote 02 com o valor de R$ 221.459,79 (duzentos e vinte um mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e nove centavos). Recife, 07 de dezembro  de 2022. Genivaldo Cristovão de Souza – Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES PARA O PROGRAMA DE EFICIÊNCIA MUNICIPAL

DEMANDANTE: Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas.

RESULTADO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022
OBJETO: GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES DE ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE 40 
CRIANÇAS A PARTIR DE 07 ANOS DE IDADE OU ADOLESCENTES DE ATÉ 17 ANOS E 11 MESES. Informamos, conforme Parecer 
Técnico do Julgamento das Propostas de Trabalho, que a pontuação final foi de 100 para o Instituto Ensinar de Desenvolvimento Social 
– IEDES  e 97,27 para o Centro De Prevenção às Dependências a pontuação. Sendo, portanto, Declarado Vencedor o Instituto Ensinar 
de Desenvolvimento Social – IEDES – CNPJ: 10.333.399/0001-86, cujo valor total da contratação para o período de 12 (doze) meses é 
de R$ 4.023.505,85. Recife, 06 de dezembro de 2022. Flávia Gomes Souza da Silva. Presidente em execício.
.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE EDUCAÇÃO

DEMANDANTE: Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 32/2022 – Pregão Eletrônico nº 31/2022 – BB nº 972418- 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, em Lote Único, para contratação de empresa para prestação de serviços de 
Buffet, para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas 
da Prefeitura da Cidade do Recife. Valor estimado de R$ 4.059.589,00(Quatro milhões, cinquenta e nove mil, quinhentos e oitenta e 
nove reias). Data e local da Sessão de Abertura: 23/12/2022 às 08:30h e disputa no mesmo dia às 10:30h (Horários de Brasília), no sítio 
eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.
recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8707. Recife, 07/12/2022. Yoneide Bezerra do Espírito Santo - Pregoeira.

SECRETARIA DE FINANÇAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022
Cumprindo o que dispõe caput do Art. 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, a Secretaria de  Finanças da Prefeitura do Recife torna 
público que reconhece a Inexigibilidade de  Licitação para contratação da OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA., 
inscrita no CNPJ 09.094.300/0001-51, visando a contratação do sistema web “Gestão Tributária”, mediante a aquisição de 1(uma) 
assinatura para acesso pelo período de 12 (doze) meses, no valor estimado de R$ 10.788,00 (dez mil, setecentos e oitenta e oito reais,).  
Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão  através da Dotação Orçamentária: 1501.04.129.2.122.1.040 3.3.90.39 
- fonte 4103. - MAÍRA RUFINO FISCHER - Secretária de Finanças - SEFIN. 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação de acordo com que dispõe o caput do Art. 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, 22 de 
novembro de 2022. MAÍRA RUFINO FISCHER - Secretária de Finanças

Prefeitura da Cidade do Recife
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2022
A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, por intermédio do seu representante legal, torna público 
que reconhece a Inexigibilidade de Licitação nº 9/2022. Objeto: Apoio técnico e financeiro do Município do Recife para aquisição de 01 
cota de patrocínio, para participação da edição do “Natal Premiado 2022”. Período: Será realizado no período de 09 a 24 de dezembro 
de 2022. Contratante: Município do Recife/Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SDECTI. 
Contratada: CDL Recife Serviços aos Associados, inscrita no CNPJ sob o nº 22.317.405/0001-90. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei 
nº 8.666/93. Valor: R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Dotação Orçamentária: 2101.19.573.1.315.2.049; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.; Fonte: 100. Rafael Ramalho Dubeux- Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 - CEL/FCCR – BB 971012- Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, referente à contratação de empresa especializada para cessão de uso temporário dos equipamentos e materiais 
com execução de efeitos cenográficos de palco e estande, destinados a atender às necessidades da Fundação de Cultura Cidade do 
Recife (FCCR), por solicitação da CI nº 0436/2022 da Gerência de Produção de Eventos - GGAE-GPE/FCCR. Empresa habilitada e 
declarada vencedora (licitante/lote adjudicado): TNP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ Nº 20.165.281/0001-40 - Lote único no 
valor total de R$ 340.000,00. Recife, de 07 de dezembro de 2022. Beatriz Victor de Araújo – Pregoeira.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 - CEL/FCCR – BB 969617 - Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, referente à contratação de empresa especializada para a confecção de BLIMPS (balões infláveis), com instalação 
e manutenção, incluindo a marca da Prefeitura do Recife e dos patrocinadores a serem utilizados em eventos culturais, para atender às 
necessidades da FCCR, por solicitação da CI nº 0426/2022 da Gerência de Produção de Eventos - GGAE-GPE/FCCR. Empresa 
habilitada e declarada vencedora (licitante/lote adjudicado): BAROJO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP - CNPJ Nº 02.684.891/0001-
78 - Lote único no valor total de R$ 480.000,00. Recife, 07 de dezembro de 2022. Beatriz Victor de Araújo – Pregoeira.

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RECIFE – SESAU 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO de DISPENSA LICITAÇÃO

ONDE SE LÊ:
Reconheço e ratifico, nos termos do art. 24, inc. IV, da Lei nº. 8.666, de 1993, atualizada, a Dispensa de Licitação nº. 047/2022 da Gerência 
de Assistência Farmacêutica, para aquisição de Material médico-hospitalar (FIOS SUTURA) para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Recife, no valor global de R$ 1.473,00 (mil quatrocentos e setenta e três reais), adjudicando seu objeto à empresa 
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.722.296/0001-17.

LEIA-SE:
Reconheço e ratifico, nos termos do art. 24, inc. IV, da Lei nº. 8.666, de 1993, atualizada, a Dispensa de Licitação nº. 047/2022 da Gerência 
de Assistência Farmacêutica, para aquisição de Material médico-hospitalar (FIOS SUTURA) para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Recife, no valor global de R$ 26.604,00 (vinte e seis mil, seiscentos e quatro reais), adjudicando seu objeto à empresa 
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.722.296/0001-17

Recife, 06 de DEZEMBRO de 2022.

Luciana Caroline Albuquerque D´Angelo  
Secretária de Saúde do Município do Recife – SESAU 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, 
JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 – SDSDHJPD - Cumprindo o que Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, 
este órgão da Administração Direta, torna público a presente Dispensa de Licitação a ser celebrada entre o Município do Recife, por 
meio desta Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, e o SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita sob o CNPJ nº 03.789.272-0001/00, cujo objeto consiste na Contratação de 
instituição para a realização de cursos profissionalizantes à população da Cidade do Recife, preferencialmente que se encontre em 
vulnerabilidade e risco social em decorrência da relação com uso problemático de crack, álcool e outras drogas, no valor global de R$ 
26.472,16 (Vinte e seis mil quatrocentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos), com início de vigência a partir da assinatura 
do contrato e os recursos necessários àprestação de serviços são oriundos da dotação orçamentária 2901.08.244.1.241.2.265 - 
Elemento de Despesa 3.3.90.39, Fonte: 100. Recife, 05 de dezembro de 2022. Ratifico e reconheço a presente Dispensa de Licitação 
- ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY. Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA 

RESULTADO JULGAMENTO FINAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 015/2022 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  DE LUMINÁRIAS COM 
TECNOLOGIA LED E REDE ELÉTRICA, PARA ILUMINAÇÃO PEDONAL DO POLIGNO VIÁRIO DA AVENIDA AGAMANON 
MAGALHÃES E REGIÃO-RECIFE-PE. A Comissão de licitação da EMLLURB torna público  o  resultado final, declarando  vencedora a 
licitante  EIP SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO  LTDA com a proposta no valor de R$ 12.692.831,30 ( doze milhões, seiscentos e noventa 
e dois mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos). Recife, 06 de dezembro de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra – 
Presidente da Comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 - CLI EMLURB – Tomada de Preços N° 005/2022 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DO ATERRO 
CONTROLADO DA MURIBECA.. Comissão de licitação da EMLLURB torna público o resultado final declarando  vencedora a licitante 
GUERRA CONSTRUÇÕES LTDA com a proposta no valor de R$ 1.116.122,19 (hum  milhão, cento e dezesseis mil, cento e vinte e dois 
reais e dezenove centavos).Recife, 05 de dezembro de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra – Presidente da Comissão de 
Licitação.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022 - CLI EMLURB – TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DE PRAÇAS PARA 
A INFÂNCIA NA PRAÇA SAN MARTIN E NO COMPAZ MIGUEL ARRAES DA CIDADE DO RECIFE. O Presidente da Comissão de Licitação 
da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB torna público o resultado do Julgamento da Habilitação - HABILITADAS as 
licitantes: CONSTRUTORA FJ LTDA/ME E MULTSET ENGENHARIA LTDA. Fica aberto o prazo recursal previsto na alínea “a”do inciso I do 
art. 109 da Lei nº 8.666/93. Recife, 06 de Dezembro de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 022/2022 – Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DA CIDADE DO RECIFE,  LOCALIZADAS NOS BAIRROS DE 
SÍTIO DOS PINTOS, DE BOA VIAGEM E POÇO DA PANELA EM DOIS LOTES DISTINTOS.O Presidente da Comissão de Licitação da 
Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB torna público o resultado do Julgamento da Habilitação - INABILITADA as licitantes 
: AJP ENGENHARIA LTDA (LOTE I) ALTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (LOTE II), CONSTRUTORA FJ LTDA (LOTE II) e AJP 
ENGENHARIA LTDA (LOTES II) e HABILITADAS as licitantes WB CONSTRUTORA LTDA (LOTES I,II) JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA 
(LOTE I) E DESISTENCIA DA AGILIS CONSTRUTORA LTDA (LOTE II).Fica aberto o prazo recursal previsto na alinea “a” do inciso I do 
art. 109 da Lei nº 8.666/93. Recife, 06 de Dezembro de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 023/2022 – Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA (OPERAÇÃO TAPA BURACO) EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE CBUQ EM CONCRETO PRÉ-
MISTURADO A FRIO PMF DO SISTEMA VIÁRIO DA CIDADE DO RECIFE, DISTRIBUÍDOS EM 04 LOTES DISTINTOS: LOTE I – RPA 
01; LOTE II – RPA’S 02 e 03; LOTE III – RPA’S 04 e 05; LOTE IV – RPA 06.O Presidente da Comissão de Licitação da Autarquia de 
Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB torna público o resultado do Julgamento da Habilitação - INABILITADA as licitantes: 
CONSTRUTORA NOVO MUNDO EIRELLI (LOTE I) e HABILITADAS as licitantes: AGC CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA 
(LOTE I,II,II E IV, LIDEMAC CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA (LOTE IV).Fica aberto o prazo recursal previsto na alinea “a”do inciso 
I do art. 109 da Lei nº 8.666/93. Recife, 06 de Dezembro de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

AVISOS DE LICITAÇÕES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022 BB 970808 – Objeto: Registro de 
Preços para Contratação de empresa prestadora de serviços para realização de exames médicos periódicos dos empregados da 
EMLURB, de acordo com a Portaria 3.214 - NR-7, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 22/12/2022 às 09h30min. DISPUTA DO PREGÃO: 22/12/2022 às 10h30min. O valor global máximo admitido para esta 
licitação é de: R$ 87.415,82 (oitenta e sete mil quatro e quinze reais e oitenta e dois centavos). O edital e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/ e www.licitacoes-e.com.br. Recife, 07 
de dezembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022 BB 976750 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço e operacionalização de carros pipas para a lavagem de ruas na 
Cidade do Recife e o fornecimento de água potável durante o período do Carnaval de 2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
22/12/2022 às 09h30min. DISPUTA DO PREGÃO: 22/12/2022 às 14h30min. O valor global máximo admitido para esta licitação é 
de: R$ 256.270,08 (duzentos e cinquenta e seis mil duzentos e setenta reais e oito centavos). O edital e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/ e www.licitacoes-e.com.br. 
Recife, 07 de dezembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022 BB 976898 – Objeto: Contratação 
de empresa de engenharia, especializada em iluminação pública, para fornecimento e instalação de relés de telegestão no sistema 
de iluminação pública da cidade do Recife. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/12/2022 às 09h30min. DISPUTA DO PREGÃO: 
26/12/2022 às 10h30min. O valor global máximo admitido para esta licitação é de: R$ 37.266.356,40 (trinta e sete milhões duzentos 
e sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). O edital e seus anexos estarão à disposição dos 
interessados nos endereços eletrônicos: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/ e www.licitacoes-e.com.br. Recife, 07 de 
dezembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022 BB 977088 – Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de Produtos de Higienização/Limpeza e Equipamentos, específicos para período carnavalesco, distribuídos em 
09 (nove) lotes. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/12/2022 às 09h30min. DISPUTA DO PREGÃO: 27/12/2022 às 10h30min. O valor 
global máximo admitido para esta licitação é de: R$ 399.536,35 (trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta 
e cinco centavos). O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: http//www.recife.pe.gov.br/
portalcompras/ e www.licitacoes-e.com.br. Recife, 07 de dezembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2022 BB 977317 – Objeto: Permissão de 
Uso Oneroso de espaço público localizado no Cais da Aurora, entre a Av.Capitão Lima e Rua Dois de Julho, com a finalidade 
de Implantação de banheiros para uso público, administração e manutenção do espaço. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
28/12/2022 às 09h30min. DISPUTA DO PREGÃO: 28/12/2022 às 10h30min. O edital e seus anexos estarão à disposição dos 
interessados nos endereços eletrônicos: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/ e www.licitacoes-e.com.br. Recife, 07 de 
dezembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

RESULTADOS DE JULGAMENTO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 BB 957295 – Objeto: Registro de 
Preços para Fornecimento de Material Elétrico para Manutenção do Sistema de Iluminação Pública da Cidade do Recife – Cabos e Fios 
Elétricos, distribuídos em 26 (vinte e seis) lotes. A Pregoeira da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB torna público 
o resultado de julgamento final, declarando VENCEDORAS as empresas: ENERGIA MATERIAIS ELETRICOS E DE CONSTRUCAO 
LTDA., LOTES: 01, 02, 03, 04,19 e 24 - R$ 742.437,50 (setecentos e quarenta e dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos); CONDEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICO., LOTES: 05 e 07 - R$ 214.950,00 (duzentos e catorze 
mil novecentos e cinquenta reais); BA LUZ INDÚSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS., LOTES: 06, 08, 09, 11, 13, 14, 15, 
16, 17 e 21 - R$ 668.612,50 (seiscentos e sessenta e oito mil seiscentos e doze reais e cinquenta centavos); GYN LED INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA., LOTES: 10, 12, 18, 20, 22, 23 e 25 - R$ 503.787,50 (quinhentos e três mil setecentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). Recife, 05 de dezembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2022 BB 957314 – Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPI) – Calçados e EPI, distribuído em 16 
(dezesseis) lotes. A Pregoeira da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB torna público o resultado de julgamento 
final, declarando VENCEDORAS as empresas: MERCONSUMO LTDA-ME., LOTES: 01, 03, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 16 - R$ 
326.363,16 (trezentos e vinte e seis mil trezentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos); CONFECÇÕES DUQUE VILAR 
LTDA., LOTES: 02, 04 e 15 - R$ 120.565,20 (cento e vinte mil quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos); FORTE SINAL 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP., LOTES: 05. 06 e 07 - R$ 9.719,00 (nove mil setecentos e dezenove reais). Recife, 25 de 
novembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022 BB 962238 – Objeto: Registro de 
Preços para Fornecimento e Instalação de Mobiliários Urbanos, Piso Ecológico e Brinquedos, visando atender às demandas de 
implementação de Parques e Praças destinados ao Público Infantil, na Cidade do Recife, distribuídos em 25 (vinte e cinco) lotes. A 
Pregoeira da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB torna público o resultado de julgamento final, declarando 
VENCEDORAS as empresas: W KATSUMI OGAWA & CIA LTDA., LOTES: 01, 02, 03, 13 e 15 - R$ 5.879.375,70 (cinco milhões 
oitocentos e setenta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais e setenta centavos); IAH-HEL INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
METALICOS EIRELI., LOTES: 04, 07, 14 e 16 - R$ 4.325.932,58 (quatro milhões trezentos e vinte e cinco mil novecentos e trinta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos); ANA MADEIRAS LTDA EPP., LOTES: 05, 06, 17 e 25 - R$ 1.827.732,82 (um milhão oitocentos e vinte 
e sete mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos); OWL TOYS BRINQUEDOS PARQUES E PRESENTES EIRELI., 
LOTES: 08, 12, 18, 19, 20 e 24 - R$ 5.416.303,98 (cinco milhões quatrocentos e dezesseis mil trezentos e três reais e noventa e oito 
centavos); CONCRETISA INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA., LOTES: 09 e 21 - R$ 1.154.900,00 (um milhão cento e cinquenta e 
quatro mil e novecentos reais); RR PIETTA EIRELI., LOTES: 10, 11, 22 e 23 - R$ 6.162.648,00 (seis milhões cento e sessenta e dois 
mil seiscentos e quarenta e oito reais). Recife, 05 de dezembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

CNPJ/MF Nº 10.846.103/0001 – 20

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 CPL/CTTU - BB Nº 957258. Objeto: Registro de 
Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, visando a implantação, 
ampliação, padronização e substituição de equipamentos da rede semafórica da cidade do Recife, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência e nos seus anexos. A Diretora Presidente homologou à empresa ECOLEDS ENGENHARIA LTDA, os Lotes 01 
e 03, com os valores totais de R$ 5.196.998,50 e 1.538.000,00 respectivamente; à empresa ENERGIA MATERIAIS ELÉTRICOS E DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, o Lote 02, com o valor total de R$ 615.890,00 e à empresa SERTTEL SOLUCOES EM MOBILIDADE E 
SEGURANCA URBANA, o Lote 04, com o valor total de R$ 2.350.000,00. O resultado da licitação encontra-se à disposição dos 
interessados na sala da licitação da CTTU e no site www.recife.pe.gov.br. Recife, 07 de dezembro de 2022 – Cecília Carvalho – 
Pregoeira.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
O AVISO PUBLICADO NO DIA 03/12/2022 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2022 CPL/CTTU - BB Nº 972197, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
em serviços e confecção de material gráfico constante no Termo de Referência do edital, através de Registro de Preços, para suprir as 
necessidades de diversas áreas da CTTU, por um período de 12 (doze) meses, ESTÁ CANCELADO, TENDO EM VISTA QUE AS DATAS 
ESTÃO ERRADAS. Edital e outras informações pelos sites www.licitacoes-e.com.br e www.recife.pe.gov.br ou pelo fone (81) 3355-5315. 
Recife, 07 de dezembro de 2022. Cecília Carvalho - Pregoeira. 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2022 CPL/CTTU - BB Nº 972197. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços e confecção de material gráfico constante no Termo de Referência do edital, através de Registro de 
Preços, para suprir as necessidades de diversas áreas da CTTU, por um período de 12 (doze) meses. A PARTICIPAÇÃO NOS LOTES 
2, 3, 4 e 5 é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS nos 
termos do Art. 48, I da LC 123/2006 e Art. 6º do Decreto Municipal nº 29.549/2016. A PARTICIPAÇÃO NO LOTE 1 É DESTINADO À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. O valor total estimado da licitação é de R$ 784.137,68 (Setecentos e oitenta e quatro mil, cento e trinta e sete reais e 
sessenta e oito centavos). Comunicamos a realização da sessão de abertura de propostas designada para o dia 21/12/2022 às 10:00 horas 
e a sessão de lances para o dia 22/12/2022 às 10:00 horas - Horário de Brasília - DF. Edital e outras informações pelos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.recife.pe.gov.br ou pelo fone (81) 3355-5315. Recife, 07 de dezembro de 2022. Cecília Carvalho - Pregoeira. 

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE – URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E JULGAMENTO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2022 – CONCORRÊNCIA Nº. 013/2022 - CPL/URB RECIFE
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para Contenção de Encostas e 
Urbanização em Áreas de Riscos, Visando a Redução de Deslizamentos na Cidade do Recife/PE, LOTES 01, 02 E 03 – FASE 03. O 
valor total estimado e máximo admitido para cada Lote do objeto desta licitação é de: LOTE 01: R$ 5.130.133,58 (cinco milhões cento 
e trinta mil cento e trinta e três reais e cinqüenta e oito centavos); LOTE 02: R$ 5.010.398,25 (cinco milhões dez mil trezentos e noventa 
e oito reais e vinte e cinco centavos); e, LOTE 03: R$ 4.198.494,30 (quatro milhões cento e noventa e oito mil quatrocentos e noventa 
e quatro reais e trinta centavos), totalizando o valor estimado e máximo admissível para o certame em R$ 14.339.026,13 (quatorze 
milhões trezentos e trinta e nove mil vinte e seis reais e treze centavos). Licitante DESCLASSIFICADA: Não houve. Licitantes 
CLASSIFICADOS E VENCEDORES para cada LOTE: LOTE 01 - CONSÓRCIO TPF/MAIA MELO/ENGECONSULT, constituído pelas 
empresas: TPF ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº. 12.285.441/0001-66, sendo esta empresa a líder do Consórcio; MAIA MELO 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº. 08.156.424/0001-51 e ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS LTDA, CNPJ/MF Nº. 
11.380.698/0001-34, com o valor final da sua proposta de R$ 5.020.193,88 (cinco milhões vinte mil cento e noventa e três reais e oitenta 
e oito centavos); LOTE 2 - CONSÓRCIO COLMEIA/NORCONSULT/JBR, constituído pelas empresas: COLMEIA ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº. 41.051.046/0001-17, sendo esta empresa a líder do Consórcio; NORCONSULT - PROJETOS E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF Nº. 41.075.755/0001-32 e JBR ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº. 70.074.448/0001-35, com o valor 
final da sua proposta de R$ 4.827.297,75 (quatro milhões oitocentos e vinte e sete mil duzentos e noventa e sete reais e setenta e cinco 
centavos); e, LOTE 3 - CONSÓRCIO GEOSISTEMAS/ FUTURE MOTION BRASIL/MODERA, constituído pelas empresas: 
GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº. 70.073.275/0001-30, sendo esta empresa a líder do 
Consórcio; FUTURE MOTION BRASIL SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, CNPJ/MF Nº. 35.467.604/0001-27 e 
MODERA ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº. 28.256.567/0001-42, com o valor final da sua proposta de R$ 4.108.519,80 (quatro 
milhões cento e oito mil quinhentos e dezenove reais e oitenta centavos). Demais informações, poderão ser obtidas diretamente na Sala 
da CPL/URB, situada a Avenida Oliveira Lima, nº. 867, Boa Vista, Recife/PE - CEP: 50050-390 ou através dos telefones: (81) 3355-5081 
/ 5079 ou através do e-mail cplurb@recife.pe.gov.br, em dias úteis e de funcionamento, no horário de 8:00h às 12:00h ou no site: www.
recife.pe.gov.br. Recife, 08 de dezembro de 2022. Irana Almeida – Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 002/2018 - CREDENCIAMENTO DE NOVOS ARTISTAS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 201/2022 - PROCESSO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 201/2022
A Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº. 015-SETUR-L, de 
26 de maio de 2022, publicada na edição 071 do D.O.M., em 28 de maio de 2022, considerando as informações constantes no Edital 
de Credenciamento nº 002/2018, RESOLVE tornar público que reconhece o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 201/2022, nos 
termos do artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e em conformidade com o referido Edital, referente à contratação de artista, conforme 
relacionado abaixo, no valor total de R$2.900.00 (dois mil e novecentos reais), cujas despesas correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº. 3501.27.695.2160.2.280, Elemento de Despesa nº. 3.3.90.36, Fonte 100.

CNPJ CREDOR ARTISTA CATEGORIA CACHÊ

48.272.725/0001-65 MARILIA GABRIELA SANTOS 
DE PAIVA 10583649440 HERMINHO

Apresentação de GRUPOS CULTURAIS 
pernambucanos e nacionais com no 
máximo 10 (dez) integrantes, com até 01 
hora e 30 minutos (uma hora e trinta 
minutos) de duração por apresentação.

R$2.900.00

Recife, 05 de dezembro de 2022. Autorizo e ratifico. ANA PAULA NEBL JARDIM, Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 002/2018 - CREDENCIAMENTO DE NOVOS ARTISTAS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 201/2022 - PROCESSO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 201/2022
A Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº. 015-SETUR-L, de 
26 de maio de 2022, publicada na edição 071 do D.O.M., em 28 de maio de 2022, considerando as informações constantes no Edital 
de Credenciamento nº 002/2018, RESOLVE tornar público que reconhece o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 201/2022, nos 
termos do artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e em conformidade com o referido Edital, referente à contratação de artista, conforme 
relacionado abaixo, no valor total de R$2.900.00 (dois mil e novecentos reais), cujas despesas correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº. 3501.27.695.2160.2.280, Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39, Fonte 100.

CNPJ CREDOR ARTISTA CATEGORIA CACHÊ

48.272.725/0001-65 MARILIA GABRIELA SANTOS DE PAIVA 
10583649440 HERMINHO

Apresentação de GRUPOS 
CULTURAIS pernambucanos e 
nacionais com no máximo 10 
(dez) integrantes, com até 01 
hora e 30 minutos (uma hora e 
trinta minutos) de duração por 
apresentação.

R$2.900.00

Recife, 05 de dezembro de 2022. Autorizo e ratifico. ANA PAULA NEBL JARDIM, Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
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SECRETARIA DE ESPORTES

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 - CREDENCIAMENTOS DE RESTAURANTES

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066/2022
O Secretário de Esportes do Recife, em cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da Lei nº 8.666/93, torna público que reconhece o Termo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 066/2022, nos termos do artigo 25, da Lei nº 8.666/93, em relação à Contratação da Porto Canoas 
Empreendimentos Turísticos LTDA, CNPJ nº. 35.461.243/0002-92, interessado no fornecimento de refeições destinadas a autoridades, 
atletas, associações, federações e confederações esportivas, ONGs Esportivas, Clubes, celebridades no âmbito nacional e internacional, 
além de jornalistas e formadores de opinião, entre outros, segundo critérios, termos e condições estabelecidas no Edital 005/2022, cuja 
despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária 1101.27.812.1.226.2863, Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39, Fonte 100. Recife, 
06 de dezembro de 2022. Autorizo e ratifico. RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO, Secretário de Esportes. 

Poder Legislativo__________        ______________________________
  Presidente ROMERINHO JATOBÁ

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

BALANCETE FINANCEIRO                                                                                                                               NOVEMBRO 2022

TÍTULO  RECEITAS TÍTULO DESPESAS

ORÇAMENTÁRIA 16.675.240,88 ORÇAMENTÁRIA 20.573.624,65

REPASSE FINANCEIRO 16.675.240,88 Função Legislativa - Recursos Ordinários 20.573.624,65

EXTRAORÇAMENTÁRIA 6.479.027,62 EXTRAORÇAMENTÁRIA 2.154.752,71

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS 3.695.224,43 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 

VINCULADOS 2.152.612,93

OUTROS RECEBIMENTOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS 4.391,11 OUTROS PAGAMENTOS 

EXTRAORÇAMENTÁRIOS 2.139,78

DESCONTOS DE ADIANTAMENTO DE 13° 
SALÁRIO 2.779.412,08

SALDO DO MÊS ANTERIOR 36.660.599,19 SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 37.086.490,33

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 36.660.599,19 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 37.086.490,33

TOTAL GERAL 59.814.867,69 TOTAL GERAL 59.814.867,69

    
Jaime Pessoa de Paiva Neto

Secretário de Coordenação Geral

Erdylla Lourenço de Souza Reis
Diretora do Departamento de Finanças

Luciano Henrique dos Santos
Diretor da Divisão de Contabilidade

Contador - CRC PE-021270/O-8

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1070/2022 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e ele, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe o inciso I, do Art. 256 e Art. 257 do seu Regimento Interno aprovado 
pela Resolução nº 2624, de 20/12/16, PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao 
Procurador-Geral de Justiça Paulo Augusto de Freitas Oliveira. 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Procurador-Geral de Justiça Paulo Augusto de Freitas Oliveira. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 
de dezembro de 2022. 

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 505/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução 2.489/08 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar os servidores abaixo relacionados dos Cargos em Comissão da Estrutura de Gabinete do Vereador Dilson Batista:

CÓDIGO NOME MAT. CARGO SÍMBOLO

6.01 José Ubiratã de Lima 105.717-0 Assessor Parlamentar – 
Secretário Parlamentar PLC-GVI

6.02 David Leonardo de Santana Felix Ferreira 106.475-4 Assessor Parlamentar – 
Secretário Parlamentar PLC-GVI

5.01 Luciano Cosme da Silva 106.495-9 Assessor Parlamentar – 
Coordenador Legislativo PLC-GV

5.02 Fabiano Batista de Oliveira 105.714-6 Assessor Parlamentar – 
Coordenador Legislativo PLC-GV

5.03 Maria Izabel Estolano Alves de Macedo 106.236-0 Assessor Parlamentar – 
Coordenador Legislativo PLC-GV

4.01 Cleyze Gomes da Silva 106.466-5 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.02 Maria de Fátima Silva Guedes 105.712-0 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.03 Djalma Victor Ferreira Felix de Almeida 105.711-1 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.04 Maria Adamir Luna e Silva Moutinho 105.710-3 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.05 Severino Queiroga da Silva 106.349-9 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

3.01 José Nilton da Silva 105.708-1 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.02 Ana Paula Ferreira de Lima Silva 105.707-3 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.03 Ivanildo José Ferreira 106.484-3 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.04 Fernando Vaz de Albergaria Júnior 105.705-7 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.05 Jonas Nascimento Silva 106.321-9 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.06 Priscilla Ferraz Magalhães Queiroga de Carvalho 106.036-8 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

2.01 Mayara Kaline Chagas Guimarães 106.313-8 Assessor Parlamentar de 
Gabinete PLC-GII

1.01 Ivani Chagas Pessoa 105.715-4 Assessor de Apoio Parlamentar PLC-GI

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 03 de dezembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 07 de dezembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 506/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução 2.489/08 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife,
R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar os servidores abaixo relacionados dos Cargos em Comissão da Estrutura de Gabinete do Vereador Fabiano Ferraz:

CÓDIGO NOME MAT. CARGO SÍMBOLO

6.01 Flávio Jardim de Almeida Ferraz 105.773-1 Assessor Parlamentar – 
Secretário Parlamentar PLC-GVI

6.02 Ricardo Ferraz 105.774-0 Assessor Parlamentar – 
Secretário Parlamentar PLC-GVI

5.01 Luiza Gomes Teobaldo 105.775-8 Assessor Parlamentar – 
Coordenador Legislativo PLC-GV

5.02 Fernanda Antônia da Silva Souza 106.037-6 Assessor Parlamentar – 
Coordenador Legislativo PLC-GV

5.03 Josélia de Paula Mariz Monteiro 105.777-4 Assessor Parlamentar – 
Coordenador Legislativo PLC-GV

4.01 Ignácio Raphael de Souto Junior 105.778-2 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.02 Carla Eloisa Goncalves Santos Ferraz 105.779-0 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.03 Jaime Saraiva de Arruda 105.780-4 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.04 Rômulo Barbosa Ferraz Junior 105.781-2 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.05 Patrícia Collier de Oliveira Ferraz de Araújo 105.782-0 Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete PLC-GIV

3.01 Carlos Eduardo de Morais Júnior 105.783-9 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.02 Maria do Carmo Pimentel 105.784-7 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.03 Ivany Moraes da Silva Motta 105.785-5 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.04 Antônio Marcolino da Silva Araújo 105.786-3 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.05 Bruno Ricardo Raposo Ibernon de Araújo 105.787-1 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.06 Nelson Barbosa de Albuquerque 105.913-0 Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

2.01 Ana Paula Bezerra 105.789-8 Assessor Parlamentar de 
Gabinete PLC-GII

1.01 Rivânia Ferraz Pereira Lisbôa 105.790-1 Assessor de Apoio Parlamentar PLC-GI

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 03 de dezembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 07 de dezembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 507/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife,

R E S O L V E : 
Art. 1º Cancelar Gratificações de Representação dos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Fabiano Ferraz, nos respectivos 
percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%)

105.773-1 Flávio Jardim de Almeida Ferraz 219,51

105.774-0 Ricardo Ferraz 72,00

105.775-8 Luiza Gomes Teobaldo 125,00

106.037-6 Fernanda Antônia da Silva Souza 125,00

105.777-4 Josélia de Paula Mariz Monteiro 74,00

105.778-2 Ignácio Raphael de Souto Junior 77,00

105.779-0 Carla Eloisa Goncalves Santos Ferraz 92,00

105.780-4 Jaime Saraiva de Arruda 89,00

105.781-2 Rômulo Barbosa Ferraz Junior 16,00

105.782-0 Patrícia Collier de Oliveira Ferraz de Araújo 20,00

105.783-9 Carlos Eduardo de Morais Júnior 40,00

105.784-7 Maria do Carmo Pimentel 47,00

105.785-5 Ivany Moraes da Silva Motta 41,00

105.786-3 Antônio Marcolino da Silva Araújo 40,00

105.787-1 Bruno Ricardo Raposo Ibernon de Araújo 66,00

105.913-0 Nelson Barbosa de Albuquerque 23,00

105.789-8 Ana Paula Bezerra 25,00

105.790-1 Rivânia Ferraz Pereira Lisbôa 145,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 03 de dezembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de dezembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 508/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife,

R E S O L V E :
Art. 1º Cancelar Gratificações de Representação dos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Dilson Batista, nos respectivos 
percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%)

105.717-0 José Ubiratã de Lima 171,00

106.475-4 David Leonardo de Santana Felix Ferreira 144,00

106.495-9 Luciano Cosme da Silva 125,00

105.714-6 Fabiano Batista de Oliveira 125,00

106.236-0 Maria Izabel Estolano Alves de Macedo 98,00
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106.466-5 Cleyze Gomes da Silva 118,00

105.712-0 Maria de Fátima Silva Guedes 118,00

105.711-1 Djalma Victor Ferreira Felix de Almeida 91,00

105.710-3 Maria Adamir Luna e Silva Moutinho 91,00

106.349-9 Severino Queiroga da Silva 29,00

105.708-1 José Nilton da Silva 28,00

105.707-3 Ana Paula Ferreira de Lima Silva 28,00

106.484-3 Ivanildo José Ferreira 28,00

105.705-7 Fernando Vaz de Albergaria Júnior 28,00

106.321-9 Jonas Nascimento Silva 28,00

106.036-8 Priscilla Ferraz Magalhães Queiroga de Carvalho 28,00

106.313-8 Mayara Kaline Chagas Guimarães 29,00

105.715-4 Ivani Chagas Pessoa 29,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 03 de dezembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de dezembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 509/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução 2.489/08 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife,

R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados nos Cargos em Comissão da Estrutura de Gabinete do Vereador Gilberto Alves:

CÓDIGO NOME CARGO SÍMBOLO

6.01 Wilson de Almeida Costa Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar PLC-GVI

5.01 Frederico Lins e Silva Pires Filho Assessor Parlamentar – Coordenador Legislativo PLC-GV

4.01 Antônio Gilson de Souza Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.02 Silvia Maria Cavalcanti Falcão Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.03 Sylvia Marcella Cavalcanti Falcão Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV

4.04 Bruno Feliciano Guedes Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV

3.01 José Felipe Tavares de Melo Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.02 Marcio Ribeiro da Silva Marques Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

3.03 Rejane Barbosa de Araújo Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII

2.01 Tereza Cristina de Almeida Assessor Parlamentar de Gabinete PLC-GII

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 05 de dezembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 07 de dezembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 25/2022
O Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife, através do presente instrumento, designa o servidor AIRTON TEODULO DA 
SILVA JÚNIOR, Matrícula n° 105.001-00, com efeitos a partir da publicação deste Termo, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 25/2022, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa SAMCLEAN COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO - EIRELI, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, devendo informar à 
Administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabível para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no referido contrato. RAFAEL ACIOLI MEDEIROS - Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2021
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa A.C. NET SOLUÇÕES EM T.I. LTDA- ME 
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual. 
PRAZO: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial 17/12/2022 e final 16/12/2023. 
PREÇO: R$ 116.004,00 (cento e dezesseis mil e quatro reais), para o período de 12 meses – Valor global.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.2.002.3.3.90.40
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.

RELATÓRIO DA COMISSÃO INTERPARTIDÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS DO AEROCLUBE
O referido relatório inclui o histórico dos trabalhos realizados e as propostas elaboradas pela comissão.

I – Introdução
Nos termos do disposto no art. 128 do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores do Recife, no dia 08.09.2021, foi realizada a Reunião 
de Instalação e Posse da Comissão Especial de Acompanhamento das Obras do Aeroclube desta casa legislativa com a presença dos 
vereadores Zé Neto (PROS), Samuel Salazar (MDB), Marco Aurélio Filho (PRTB), Fred Ferreira (PSC), Renato Antunes( PSC).
 Os trabalhos foram iniciados sob a presidência do vereador Paulo Muniz, que, com o número regimental de quórum, declarou aberta a 
sessão, dando por instalada a Comissão Especial de Acompanhamento das Obras do Aeroclube da Câmara Municipal do Recife, sendo 
de sua autoria a ideia da criação através do requerimento de nº 4178/2021, procedendo à eleição entre os presentes para os cargos de 
presidente e vice-presidente, resultando na seguinte constituição: presidente vereador Paulo Muniz, vice-presidente vereador Zé Neto. 
Compõem, ainda, a Comissão, como membros titulares os vereadores Samuel Salazar (MDB), Marco Aurélio Filho (PRTB), Fred Ferreira 
(PSC), Renato Antunes (PSC), Ana Lúcia (PRB).
A comissão tem a finalidade de acompanhar as obras do Complexo do Aeroclube, com prazo de duração de 180 dias e havendo uma 
única prorrogação por igual período.

II – DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA COMISSÃO
A primeira reunião foi realizada no dia 30.09.2021, estando presentes membros da Prefeitura do Recife, que detalharam o conceito do 
novo parque, que será localizado em um complexo de equipamentos públicos na região do antigo terreno de prática de Aviação Civil, 
localizado no bairro do Pina, na Zona Sul da capital.
Ao início da audiência, o Presidente da Comissão explanou como a zona sul do Recife é carente de espaços com áreas verdes, 
demanda essa que pode ser suprida com o Parque do Aeroclube.
A Chefe de Gabinete de Projetos Especiais, Cinthia Melo, informou que o complexo irá contar com 600 unidades habitacionais, Compaz, 
Creche-Escola, Parque com anfiteatro, pistas de skate, patinete e patins, pista de cooper, circuito de bicicleta e bicicross, quadra 
polivalente, campo de areia, academia de ginástica inclusiva, parcão, área para piquenique, econúcleo e um espaço memória do 
Aeroclube, tudo em uma área de 11,8 hectares.
A segunda reunião foi realizada em 07.10.2021, no qual o Presidente da Comissão, o vereador Paulo Muniz, comunicou sua 
preocupação em relação as instalações elétricas e hidráulicas dos Habitacionais Encanta Moça 1 e 2, bem como o esgotamento 
sanitário das duas edificações. Ressaltou que foi elaborado um requerimento solicitando que a Compesa e NeoEnergia enviem 
representantes para as audiências públicas afim de discutir e apontar soluções para a instalação das redes nas unidades habitacionais.
Em sua terceira audiência, realizada no dia 21.10.2021, esteve presente a convidada Norah Helena Neves, Secretária-Executiva de 
Políticas Habitacionais da Prefeitura do Recife, que apresentou os critérios utilizados no cadastro da população que será contemplada 
com uma unidade habitacional em parceira com a Caixa Econômica Federal.
Ademais, o vereador Paulo Muniz cobrou uma data para a divulgação da lista dos contemplados, mas foi informado que a 
responsabilidade agora seria da Caixa Econômica Federal, havendo como prioridade as que vivem em maior grau de vulnerabilidade. 
Atualmente, o referido órgão é o que verifica se as pessoas atendem aos critérios do Minha Casa Minha Vida, principalmente em relação 
à renda familiar.
No dia 04.11.2021 foi realizada a quarta audiência, tendo como convidados a Neoenergia, Compesa, BRK Ambiental e Emlurb. A 
temática da audiência foram as soluções para as instalações elétricas e hidráulicas nos conjuntos habitacionais. A representante da 
Compesa, Isabele Castro, afirmou que a Compesa é a responsável pelo fornecimento de água para o Habitacional e para todo o 
Complexo do Aeroclube, e que o projeto que já foi aprovado encontra-se de posse da Prefeitura, sendo a execução da obra de 
responsabilidade da mesma, tendo a construtora EXATA como executora.
O representante da BRK Ambiental afirmou que há viabilidade do esgotamento sanitário, e que será realizado o ponto de interligação, 
este, executado também pela construtora EXATA. Com relação à entrega da infraestrutura, houve um impasse entre a Compesa e 
Prefeitura onde fora solicitado um novo prazo para que a realização de licitação, deixando claro o desalinhamento entre os órgãos.

A quinta audiência aconteceu em 11.11.2021, e o representante do Vereador Renato Antunes, o assessor Leonardo, pontuou o 
descompasso entre a Compesa e Prefeitura do Recife, e ainda salientou que a rede coletora de esgoto situada na Av. Engenheiro 
Domingos Ferreira está sobrecarregada. O vereador Paulo Muniz informou que foi enviado requerimento para a Compesa, Prefeitura e 
os demais órgãos e empresas que fazem parte da execução da obra no complexo procurando esclarecimentos.
No tocante a sexta audiência que ocorreu no dia 25.11.2021, representantes do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), de movimentos populares e da Universidade Federal de Pernambuco estiveram 
presentes. O vereador Paulo Muniz discorreu sobre as atividades realizadas pela comissão nestes dois meses de instauração, onde 
pontuou que já foi realizada vistoria às obras dos habitacionais e ressaltou que já foram ouvidas diversas entidades, além dos moradores 
da região contemplada pelo empreendimento, com objetivo de elaborar relatório final e posteriormente ser encaminhado à Prefeitura da 
Cidade do Recife.
O representante do CREA/PE, afirmou que o Recife é carente de área verde e lazer, bem como, possui déficit habitacional que se 
estende ao longo de sua história política social, ainda sugeriu que fossem realizadas alterações no projeto, garantindo que haja 
destinações diferentes para o espaço, e seja pensado uma ligação do complexo com as comunidades circunvizinhas. Ademais, o órgão 
também sugeriu a contemplação de  ciclofaixas, enfatizou a importância do saneamento ambiental e afirmou que é preciso que seja 
apresentado modelos de sustentabilidade. Já o representante da CAU/PE, Jaime Alheiros, levantou questões referentes às ciclofaixas, 
além do sistema de saneamento e operação do esgoto.
Clemente Coelho, professor da UPE, destacou a necessidade de discutir a questão do saneamento, por envolver obras demoradas e 
complexas, bem como, discorreu sobre o uso das lâminas d’água como modal de transporte, o que resultaria na necessidade de um 
estudo de impacto ambiental, cuidados ecológicos e oceanográficos. Destacou ainda a importância de, ao se retirar as famílias das 
palafitas, promover a recuperação do mangue.
Os representantes do movimento popular consideram o projeto como importante, mas que deve ser refeito para que seja retratado a 
real situação das famílias que serão contempladas, visto que 600 moradias não contemplam o real número de moradores da região. Foi 
cobrado mais diálogo e participação da Prefeitura nas audiências.
Por fim, a última audiência realizada no dia 01.12.2021, com a participação de representantes da Prefeitura, Compesa, Neoenergia e 
BRK Ambiental, retomou uma posição das informações pendentes das últimas audiências. O representante da URB, Fabrício Couto, 
explicitou sobre todo o processo para a construção dos habitacionais, e que a contrapartida do município foi à doação do terreno para 
a construção, onde coube à Caixa Econômica Federal o papel de fiscalização da obra. O diretor de Negócios e Eficiência da Compesa, 
Flávio Coutinho, esclareceu que já está em licitação o trecho para a construção da estação elevatória que conduzirá o esgoto dos 
habitacionais até a Avenida Domingos Ferreira, garantindo que o empreendimento será inaugurado com a infraestrutura necessária.  
Porém, ponderou que o tempo de execução da obra é de seis meses, tendo início no final de fevereiro, com conclusão prevista para 
agosto ou setembro de 2022.
Quanto ao abastecimento de água na entrega dos habitacionais, foi garantido pela gerente de Unidade de Negócio Metropolitana Centro 
da Compesa, Isabelle Souto. O secretário Executivo de Infraestrutura do Gabinete de Projetos Especiais da Prefeitura, Wesley Morais, 
reafirmou que o trabalho está sendo realizado com total empenho de todas as entidades envolvidas. Quanto às questões que envolvem 
o abastecimento de energia, quem garantiu a realização dos trabalhos em tempo hábil foi a representante da Neoenergia, Camila 
Barbosa, ressaltando que a iluminação pública é de responsabilidade da Prefeitura, mas enquanto distribuidora, também será feito o 
fornecimento da energia.

III – CONCLUSÃO
Finalizando a comissão, entende-se que ainda há muito o que se fazer e acompanhar, não havendo todas as explicações sanadas, bem 
como, as obras do Complexo do Aeroclube ainda não foram concluídas. Dessa forma, encerramos a presente comissão com este 
relatório e informamos que no dia 22.11.2022 foi votado e aprovado em plenário a nova instauração da Comissão Especial Interpartidária 
de Supervisão das Obras do Complexo do Aeroclube para dar continuidade ao presente trabalho.

Paulo Muniz
Vereador – Solidariedade

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 
2022. AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS, ÀS QUINZE HORAS, NOS TERMOS 
REGIMENTAIS E SOB A PRESIDÊNCIA DA VEREADORA MISS. MICHELE COLLINS (PP), CONFORME O ARTIGO 149 DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE PODER, FOI INICIADA A 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, QUE CONTOU COM A PARTICIPAÇÃO DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA 
(PSB) E DO VEREADOR IVAN MORAES (PSOL). A VEREADORA DEU POR INICIADA A REUNIÃO, FAZENDO A DISTRIBUIÇÃO DE 
PROJETOS, FICANDO O VEREADOR IVAN MORAES COM A RELATORIA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: PLO 243/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA ALINE MARIANO, QUE OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DO RECIFE, QUE SE UTILIZAM DE PAINEL OU TELA PARA CHAMADA DE CLIENTES A EMITIR SENHAS IMPRESSAS NO MÉTODO 
BRAILE E A REALIZAR A CHAMADA DE VOZ; PLO 249/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, QUE OBRIGA 
OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RECIFE, QUE SE UTILIZAM DE PAINEL OU TELA PARA 
CHAMADA DE CLIENTES, A EMITIR SENHAS IMPRESSAS NO MÉTODO BRAILE E A REALIZAR A CHAMADA DE VOZ; PLO 
250/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, QUE OBRIGA O CONSELHO TUTELAR DO RECIFE A 
COMUNICAR À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E À AUTORIDADE JUDICIÁRIA COMPETENTE OS CASOS APARENTES DE 
“ALIENAÇÃO PARENTAL” DE CONHECIMENTO DESTE CONSELHO; E PLO 268/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO 
JÚNIOR, QUE INSTITUI A PRIORIDADE DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DO RECIFE COM IDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 50 ANOS NO PROGRAMA “GO RECIFE”. O VEREADOR JOSELITO FERREIRA FICOU COM A RETATORIA 
DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: PLO 241/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, QUE GARANTE A 
IRMÃOS, FILHOS DE VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR OU ÓRFÃOS, VAGAS (MATRÍCULAS) NO MESMO 
ESTABELECIMENTO ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE; E PLO 267/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, QUE CRIA O “CENSO MUNICIPAL DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA” 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RECIFE. A VEREADORA MICHELE COLLINS COM A RELATORIA DA SEGUINTE MATÉRIA: PLO 
252/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) AOS PORTADORES DE DOENÇAS GRAVES INCAPACITANTES 
E AOS DOENTES EM ESTÁGIO TERMINAL. EM SEGUIDA, HOUVE A DISCUSSÃO DOS SEGUINTES PROJETOS DE LEI: PLO 
134/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN MORAES, QUE ASSEGURA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA OU 
SURDAS, EM ATENDIMENTO NAS INSTITUIÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO RECIFE, O DIREITO À ACOMPANHANTE 
OU ATENDIMENTO PESSOAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS – PELA APROVAÇÃO; PLO 214/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 
ALINE MARIANO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA ATENDER 
CRIANÇAS VÍTIMAS DE ABUSO SEXUAL NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DO RECIFE – PELA APROVAÇÃO; PLO 234/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, QUE DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS VERSANDO 
SOBRE A ENTREGA LEGAL NAS UNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS DE SAÚDE SITUADAS NO MUNICÍPIO DO RECIFE – PELA 
APROVAÇÃO, BEM COMO DA EMENDA ADITIVA ORA PROPOSTA; E PLO 240/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE 
MENUDO, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS LOCALIZADOS NO RECIFE 
DISPONIBILIZAREM INFORMAÇÕES IMPRESSAS EM BRAILLE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL – PELA APROVAÇÃO. 
APÓS A DISCUSSÃO DAS MATÉRIAS FOI DELIBERADA PARA A PRÓXIMA REUNIÃO A PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES 
DO BAIRRO DO COQUEIRAL, QUE FICOU PREJUDICADA COM A QUEDA DAS FORTES CHUVAS NO MÊS DE MAIO. A 
PRESIDENTE RESSALTOU, AINDA, A SITUAÇÃO DOS MORADORES DE MONTE VERDE, DESTACANDO QUE HOUVE ALGUNS 
AVANÇOS, PORÉM AS DEMANDAS DA COMUNIDADE FORAM MUITAS E QUE O COLEGIADO ESTAVA ATENTO A ESSES 
ACONTECIMENTOS. MICHELE COLLINS DESTACOU, TAMBÉM, QUE NA PRÓXIMA REUNIÃO SERÁ APRESENTADO O 
RELATÓRIO ANUAL DA COMISSÃO. POR FIM, A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS. E, PARA QUE FIQUE TUDO 
REGISTRADO, FOI LAVRADA E ASSINADA A PRESENTE ATA. RECIFE, 22 DE NOVEMBRO DE 2022. TITULARES Miss. Michele 
Collins Ivan Moraes Joselito Ferreira SUPLENTES Júnior Bocão Júnior Tércio.
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